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(Do Sr. Felipe Carreras) 

Solicita informações ao Ministro de Estado dos Transportes, 

Portos e A viação Civil, sobre o Modelo de Concessão 

adotado para o Aeroporto do Recife, empreendimento 

público federal do setor aeroportuário, no âmbito do 

programa nacional de desestatização e sobre sua 

qualificação no âmbito do programa de parcerias de 

investimentos da presidência da república (do inciso /f 

do caput do art. 4° da Lei n° 13.334, de 13 de setembro de 

2016). 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelêncià, com base no artigo 50, § 2°, da Constituição Federal, nos 

artigos 115, inciso I e 116, do Regimento Interno e na Lei 12.527/2011 que, ouvida a 

Mesa, sejam solicitadas as seguintes informações ao Exmo. Sr. Ministro de Estado dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil, VALTER CASIMIRO SILVEIRA: 

1. Qual o critério de escolha das concessões de aeroportos no Brasil? Existe uma 

política aeroviária definida pelo Governo Federal? 

2. Quais as justificativas técnicas para a mudança na metodologia até então adotada 

quanto ao objeto da concessão dos aeroportos, passando de concessões individuais para 

concessões em lote? 

3. Existem estudos técnicos que embasem tal decisão? Quem elaborou esses 

estudos e onde se encontram? Quais as vantagens de se licitar em lote ao invés de se 

licitar isoladamente? Quais as garantias de que a licitação em lote atenda melhor ao 

interesse público e assegure as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 

segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas, 

na forma exigida pela Lei de Concessões(§ 1', art. 6'); ~ 
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4. Qual a justificativa técnica para se inserir em um mesmo lote equipamentos com 

perfis de capacidade de operação, rentabilidade e porte completamente distintos? 

5. Existe algum tipo de estudo que aponte eventual desinteresse do mercado em 

participar de certames individuais para concessão de aeroportos? 

6. Qual a previsão para publicação do ato justificando a conveniência da outorga de 

concessão ou permissão, caracterizando seu objeto, área e prazo (especialmente a 

questão da licitação em lote) na forma exigida pelo art. 5° da Lei de Concessões (Lei 

Federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995); 

7. De forma a evitar expectativas equivocadas da sociedade e dos usuários do 

aeroporto, pergunto quais os investimentos e melhorias esperados na atual rodada de 

concessões e se haverá prioridade de investimentos por terminal? Caso exista prioridade, 

já foi estabelecida alguma ordem? 

8. Considerando as características próprias do Aeroporto do Recife, o nível de 

qualidade, o porte do equipamento e os elevados investimentos feitos pelo Governo do 

Estado de Pernambuco, ao longo dos últimos anos, existe previsão de aplicação de 

política tarifária diferenciada, considerando que na forma da Lei de Concessões as tarifas 

poderão ser diferenciadas em função das características técnicas e dos custos 

específicos provenientes do atendimento aos distintos segmentos de usuários(art. 13). 

9. Está contemplada a expansão do sítio aeroportuário do Aeroporto do Recife 

incluindo a Base Aérea e o Parque de Material Aeronáutico? Caso positivo, qual seria a 

dimensão da área acrescida? Qual o cronograma do plano de expansão previsto? 

1 O. Não poderia deixar de manifestar minha preocupação com os funcionários da 

lnfraero, que atualmente administram o Aeroporto do Recife e outros que estão no lote do 

aeroporto pernambucano. Diante disso, preciso perguntar qual será a política de recursos 

humanos que a lnfraero pretende adotar para os empregados quando o equipamento for 

licitado? 
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JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de solicitação que visa ter acesso a informação do conteúdo do Estudo final de 

Viabilidade Técnica apreciado pela Comissão destinada a esta finalidade do Aeroporto do 

Recife, empreendimento público federal do setor aeroportuário, no âmbito do programa 

nacional de desestatização, cujo conteúdo não se tornou público e tampouco foi 

noticiado. 

Do mesmo modo visa garantir aos colaboradores e usuários do Aeroporto de Recife o 

mesmo acesso à informação. 
2 6 ABR. 2018 

Sala das Sessões, 26 de abril de 2018. 

Deputado F L CARRERAS 
PSB/PE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA PRIMEIRA-VICE-PRESIDENCIA 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO No 3514/2018 

Autor: 

Destinatário: 

Assunto: 

Despacho: 

Deputado Felipe Carreras - PSB/PE 

Ministro de Estado dos Transportes, Portos e 
A viação Civil 

Solicita informações ao Ministro de Estado dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil, sobre o Modelo 
de Concessão adotado para o Aeroporto do Recife, 
empreendimento público federal do setor 
aeroportuário, no âmbito do programa nacional de 
desestatização e sobre sua qualificação no âmbito do 
programa de parcerias de investimentos da 
presidência da república (do inciso II do caput do 
art. 4° da Lei n° 13.334, de 13 de setembro de 2016). 

O presente requerimento de informação está de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 50, § 2°, e 
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
conformidade com o § 1 o do artigo 2° do Ato da 
Mesa n° 1111991, o parecer é pelo 
encaminhamento. 

Primeira-Vice-Presidência, em 4 de junho de 2018. 

~o~ 
Primeiro-Vice-Presidente 
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RIC 3.514/2018 
Autor: Felipe Carreras 

Data da 26/04/2018 
Apresentação: 

Ementa: Solicita informações ao Ministro de Estado dos Transportes, 
Portos e Aviação Civil, sobre o Modelo de Concessão adotado 
para o Aeroporto do Recife, empreendimento público federal do 
setor aeroportuário, no âmbito do programa nacional de 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

· desestatização e sobre sua qualificação no âmbito do programa 
de parcerias de investimentos da presidência da república (do 
inciso 11 do caput do art. 4° da Lei n° 13.334, de 13 de setembro 
de 2016). 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

Em 07/06/2018 

< 

r 
' ')bi, RO ,G .MAIA . 

Presidente da Cã \I ara dos Deputados 
r . 
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Ofício 1 asec/RI/E/no 2 2 56 /18 

A Sua Excelência o Senhor 
VALTER CASIMIRO SILVEIRA 

Brasília, JL\ de junho de 2018. 

Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
r RE êÊB'IN Es rAô ÃrA-~Ãl 
PRESENTE DOCUMENTACAO.l 

EM I • ../ -~~-·--~ 

Senhor Ministro, 

Nome por extenso e legível:! 

~- ;::=J 
Assunto: Requerimento de Informação 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação: 

n° 3512/2018 Comissão de Defesa do Consumidor 
n° 3513/2018 Ana 
n° 3514/2018 Fel i 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei no 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado com indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 

·NOTA: os Requerimentos e lnfor ão, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/LMR 



AVISO N° 50/2018/ASPAR/GM/MTPA 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Brasília, de 14 de junho de 201 R 

Assunto: Requerimento de Informação n° 3.514/2018, de autoria do Deputado 
Felipe Carreras. 

Senhor Secretário; 

Reporto-me ao Ofício 1 a Sec/RI/E/n° 2.258, de 14 de junho de 2018, 
no qual Vossa Excelência encaminha .,o Requerimento de Informação n° 
3.514/2018, de autoria do Deputado Felipe Carreras (PSB/PE), apresentado em 26 
de abril de 2018, que requer informações sobre o modelo·de concessão adotado 
para o Aeroporto do Recife, empreendimento público federal do setor aeroportuário, 
no âmbito do programa nacional de deséstatização e sobre sua qualificação no 
âmbito do programa de parcerias de investimentos da Presidência da República (do 
inciso 11 ôo caput do art. 4° da Lei n° 13"334, de 13 de setembro de 2016) . 

. 
A respeito, encaminho, para o conhecimento do ilustre Secretário, o 

Memorando n° 429/2018/GAB-SAC/SAC, de 21 de maio de 2018, elaborado pela 
Secretaria Nacional de Aviação Civil, a No~a Informativa n° 21/2018/DPR/SAC­
MTPA, de 4 de maio de 2018, do Departamento de Políticas Regulatórias, daquela 
Secretaria, e os anexos,. bem como o Ofício n° 69/~018/ASPAR-ANAC, de 1 O de 
maio de 2018, da Agência Nacional de Aviação Civil, contendo os esclarecimentos 
sobre o assunto em questão. 

Atenciosamente, ~----------------------~·~ PRIMEifllA-SECRETARLA. 

VALTER 

ASPAR/AvisoS2864·CD 



MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES/ ·PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 
" GABINETE DA SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇAO CIVIL 

SCSI QD.9/ .Ed. Parque Cidade Corporate/ Torre c/ 6d andar- Bairro Asa Sul, 
. . Brasília/DF, CEP 70308-200 . 
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Memorando no_429/2018/GAB-SAC/SAC 

Brasília,21 de maiode 2018. 

Ao(À) Chefe da -Assessoria Parlamentar- ASPAR/MTPA 

- Assunto: Req.uerimento de InformaçãÇt n° 3.514/21;)18, de 
autoria do Qeputado Fe-lipe Carrera.s. 

Em atenção_ ao Requerimento de Informações. n° 3.514/2018.1 de 
. autoria do Deputado Felipe Carretas (PS6/PE) 1 o qual perquire sobre o modelo 
de concessão adotado para. o AeropOrto do Recife 1 informa-se que o Çlssunto 

•. foi examinado pelo Departamento 'de- Politiq~s Regulatórias desta $ecretaria por 
melo da- Nota Informativa .no 21/2018/DPR/SAC-MTPA (0913718L a qual· 
·transmito. 

Atenciosamente, 

CARLOS EDUARDO RESENDE PRADO 
Chefe de Gabinete 

- •1.•. . Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduar~o Resende Prado, 
_l.f!1J Chefe-de Gabinete, em 22/05/2018,· às 09:39, conforme horário oficial de 

:~:= ·. Brasília 1 com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria n~ 446/2015 do 
"-~--""Ministério dos rtes . 

. -~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site · 
~~~'""~'H~;· https :/ /seLtransportes.gov.br/seí/controlador_externo .php? 

~·'P'I"'r>-1" acao=documento_:_conferir&id_orgao_acesso_externo=O, informando o 
~..rc;.r;;.· ~-código verificador 0941436 ~o cóqigo CRCAS7C4D96 . 

. • 

Referência: Processo no 50000.01602·0/2018-16 SEI no 0941436 
·. 
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AGÊNCIA NACiONAL DE AVIÀÇÃO C~ 
SCS, Qúadra 09,-Lote.C, Torre A -4° Andar, Edifício Parque Cidade Corporate- Bairro Setor 

CómetciaJ Sul, Brasília/~F,·CEP 70308-200 
- www;anac.gpv.br 

·Ofício no 69/2018/ASPÀR""ANAC 

Brasília, lO de maiq··de 201'8. 

AoSenhor-

CARLOS HENRIQUE SILVA SANTOS 

Chefe de Assessoria Parlamentar · 

Esplànada dos Ministérios, Bloco R·-. 6° andar -Bairro Zona Cívico Administrativa . . ~ ' . 

Brasília/O F 

CEP 70044-902 

Assunto: Requerimento de· Informação no 3.514/2018- Deputado Felipe Carreras 
. ' . . 

Referência: Processó·No 0000.016020/2018-16 

Senhor Chefe da Assessoria P.arlamentar, .. 

L ··E~ atenção ao Oficio nó 457/2018/ASPAR/GM,' servimos-nos do pr:ese~te para 
prestar esclarecimentos 'quanto aos questionamentos fonnulados no expediente .de 27 de april de 
.2018, .o qual solicita informações àcerca do In()delo de concessão adotado -para o Aeroporto de 
Recife, incluído à sn rodada de ~Ôncessão de infraéstrutura aeroportuária por meio do Decreto n.o 
9 .180, de 24 de outubro de 2017. · . . . · .. 

' . . 

2.. Preliminarmente, vale ressaltar que foram desígnàdos a esta Agência os quesitos 1 a 
6, do requerimento em questão. Todavia, verifica-se que os .primeiros 6 questionamentos dizem 
respeito à opÇão de política pública de.desestàtizaçãÓ dos. ativos· em Blocos, e sobre eventuais 
estudos realizados para a definição :desse moçlelo de concessão. Desta. feita·, considerando que o 

11/05/2018 15:29 
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proêesso ·de· desestati~ação do Aeroporto de Recife se deu a partk d·a publicaÇão da Res~l ução á o 
14 do .. Conselho ·do Programa d~ Parceria.s de If!vestimento da Presidência da República,.que 
opinou pela· qualificação . desse aeroporto,. dentre outros situados em diversas unidades da 
Federação, no Programa de Parcerias de ,Investimentos - PPI e sugeriu sua incÍ~são no Plano 
Nacional de Pesestatização .- PND, e que a~ estrutUração dos ativos em Blocos se- deu .como 
premissa dos estudos conduzidos pela Sect:etaria Nacional de Aviação Civil do Ministério dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil, confonne veicu1ado no Edital de Chamaménto de Estudos no. 
1/2017, posteriormente retificado pelo Edital de Chamamento no 2/2017, esta Agência Reguladora 
'entende que o. Miiústério é quem detém os· elementos necessários. ao esclarecimentos desses 
quesitos. · · · · 

3. . Quanto ao questionamento apresentado no item 7,. iniciabnente cô:be frisar que·· 
todo processo de concessão de aeroportos· é precedido da elabóração de. ~studos de Viabilidade 
Técnica; Econômiéa e Ambiental.- EVTEA, coordenados pelo Ministério dos Transportes, Portos 
e Aviação.Civ.il- MTPA:Nesses estudos, são levantadas as condições 'atuais'dos aeroportÓs objeto 

.. do processo de concessão, inclusive as necessidades relacionadas à. infraest~tura, seja com 
. relação à segurança operacional (investimentos necessários erh pistas de poúso e pecolagem, pistas 

de taxiamento e pátios de aeronaves, entre outros), seja com relação ao nível de serviço 9ferecido 
aos passageiros (conforto :no.s termiriaís de pasSageiros,: vias de acesso, outras facilidades como 
estacionamento de veículos, etc.). · . . · 

4. · Assim, tendo como orientação os .. estudos realizados, são . est~belecidas. as 
obrigações ·que ·constarão 'do Contrato de Concessão, notadamettte. no Pláno de, Exploràção 
Aeroportuária .;" PEA, · a serem c~pridas péJ.a Concessionária . vencedora do leilão. Tais 
necessidades de infraestrutura levam em conta. não somente ci porte do aéroporto, como também o 
perfil da demanda, que são, naturalmente, heterogêneas' no· caso de concessões em blocos como 

· ora dis.cutido. Sendo assim, endereçadas cas'o a caso, de.acordo coni os critérios técnicos aplicados · 
que podem tes'ultar eni prazos de execução diferentes paia cada aeroporto. Ocorre que aguarda-se · 
o envio dos EVTEA's. e demais diretrizes ·políticas por parte do MTPA para a ~laboração das 
minutas dos respectivos contratos de concessão onde serão estabelecidos os investimentos para a 
próxima rodada ·de cqncessõ_es. 

· 5. Em relaç~o ao item á, considerando os· aeróp~rto_s que irão a leil~o na sa rodada de 

concessões ill, a previsão é que haja regulação direta d~ tarifas aerop-ortuárias. apenas para. os 
aeroportos com mais d~ 1 milhão de passageiros por à:no, qu~is sejam, Recife, Maceió, J~ão 
Pessoa, Aracaju •. Vitória e Cuiabá. Além disso, a previsão é que a regulação direta irá se aplicar 

. apenas às atividades de . embarque, conexão, pouso e permanência . de operações 'do ·Grupo 
I ill. Serão mantidas ainda as isenções tarifárias preyistas em leis e normativos vigentes, por se . 
traJarem. de política pública - fora do escopo da regulação, portanto. Dito de ·outra forrn:a, 
resolveu-se flexibilizar a tarifação dos demais.aeroportos que serão concedidos (Juázeiro do Norte, . 
Campina Grande, Maca( Sinop, Rondonópolis, Alta· Floresta e- Barra do Gal'ças); além das 

. atividades de. a1mazenagem .e capàtazia de càrgas lli e das operações. do Gmpo ll ill. Esse .. 
conjunto de tarifas será submetido a. uma abordagem regulatória menos interventiva. 
(monitoramento).· · 

6.. A de~ísão de flexibilizar a. tarifação. nos aeroportos regionais se déve ao pequeno 
porte destes, qu~ reduz sua capacidade de exercício de poder de mer~ado, além de significar uni ' 
menor do grupo de beneficiários .da reguláção (enquf!nto. o custo de regular.pennanece alto). 
Situação sen1elhante se aplica às atividades de Grup~ 1I .• que. também representam um grupo 
menor de beneficiários e também estão .. menos sujeitas 110 exercício de. poder de mercado do 

. aeroporto, .visto que tipic;amente dispõem de alternàtivas ill, Da mesma forma, o processamento de 

\ 

11/05/2018 15:29 
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.. 
cp.r,gas 4ispõe de alternativas 4ue ·induzem .tqmpetição.'. Uma das principais {entes de pressão 
cop:lpetitiva é a ·possibilidade de trânsito da .çatgà pcp:-a outroS recintos alfandegado~, ràZ~O pelá 
qual a tarifa 'de capatazia da car$a em trânsito .permanece regula?a de [orma a evitat o risco .d~ · 
fechamento de mercado cap.az,iie reduzir a competição. · 

7. o questionamento n.0 9 diz respeito à átea. do compiexo aeroportuário a ·ser 
~onc~didp. Cabe salientar que a. área do ativo a ~e'r desestàtizaâo .é avaliada durante ·a realização . 
. dos estudos que fundaJPentam· a. modell:!-~em 'da .cónce.ssão :em função da situação atual do 
·complexo e.da necessidade 4e realização de investimentos para f!.ténder a ptevísão de demanda ao 
longo do pedodo da concessão. Uina vez definidos esses pa.râmett,O$·, cabe ao.realizador do estudo 
fazer propósições acerca de áreas de.expansã6.que poderiam vír a ser incorporadas ao sítio·para · 
avaliação do· .. Ministélio ·acerca .da viabilidade. ·dessa medida e adoção. dos procedimentos 

. neçes.s~d.os· a regtllaiizaçãb da situáção juridíca do cmnp1exo. Nesse sentido,. e ·considerapq~ que 
esta AgênCia aírida não recebeu. oficialmente o Estúdos de Viabilidade Técnica,: EconômiCa e 
.Ambiental, novamente, entendemos que cábeào Mi~istério.se.pronunciar quanto à área acrescida 
·ao sítio aeroportuário do Aeroporto deReêifeeào cronograma doplano .de expansão. 

8. O' iterp lQ, por sua v~z. re.fere"'se à polítiç;a de recursos humanos que a Jnfraero 
pretende aqoiar após a ·Íicitaç~o do aeropotto. Sopre~ este tema, importa esciarec·er qt,1e os 
doc.utn.entos jurídicos .dás" concessõe.s· de infràesttutura. aeroportuária atualmente ··.vigentes· 
-estabelecem â1gum·as politicas e requisitos em reiação. à :absorção de funcionários da Jnfraero pelas 
.novas coricessionãrias. Nesse sentido, há regtas de estabilidade negociadas pelo governo com o 
Sindicato.dos. empregados e que .são historicamente incorporadas no docu.Ínentos .jurídicos ·em 

. :'1rtude.de diret,rizes. políticas, bem como regras destinadas a regulamentar o processo de seleção e 
transição dos empregados. à concessionária. Igualmen;te, rta'rodada de ,concessões anterior, previu­
se o. pagamento, pela vencedora. do certame ~ Infraero, de valores destinados ao custeio de 
ptogramas de · adeqpação do efetivo ·da · !nfraero erh relação aos· funci6nâpos alocados .nos. 
aeroportos a serem desestatizados. ·Ainda que pará esta rodada esta Agência ainda não tenbà 
recebido olientações sobre a manütehção desse mecanismo, hã motivos para crer que permàpece a 
lógica dá rodada anterior d~ víàbilizar a reestruturação dos quadros .de. empregados da Infraero 
rÍ1ediaüte a previsão do p~gamento· de valores àquela ·emprésa. 

· 9. . . • Esperando ter minimamente atendido a demanda em questão, pern1anecemos à 
·. inteira disposição para eventuais esclareçimentbs que se faÇam necessários: 

Atenciosamente,. 

· .ill Bloco Nqrdcste: Recife. Ma~dó, João ,Pessoa, l).racaju, Juazeiro do Norte' é Campina Gratlde:.BI~co Sudeste: Vitória e.Maca6: e Blocó Centro 
Oeste: Cuiab'á, Rondonõpolis, Alta Flor!JSU!,' Sinop e Barra do .Garças. · · . · · · · 
· ru Grupo I: a,cronaves das empresas ôc 'transporte aéreo regular. c não regular téglstnidas para as seg'u inlcs atividades: a) domésticas rcgu lares: · 
·acroiiàves dé empresas de transporte aéreo' brasiléirl!S .• opcràrido' serviços de trànspoÍtc,.c,onfonnc regi;trado na ANAC, Clll cumprimento a 
regulamentação cspctíficn;·b) intcrnacíon.ais regulare,ç: acron1.1vcs de empresa.~· de tr:~rtsportc aéreo nacionais qu. estrangeiras, opcràndo.serviços de 
tra~sportc, tom pouso ou sobrÇvoo do .icrrltôrio nácional1 confomic registrado na ANJi;C;·em eumpríJÍlento a regulmi1entação espeéffica;.c) niio . 
regulares: de carga e/ou passageiros, áeronavcs de·émpresas l:lmsilcitas .ou esttangeiras, exceto .táxi Íléreo; c d) aeronaves enquadradas no GRUPO I · 
qüc rcalizatcin ati~idndes de transporte aérçoregúlar-, doméSticoou·internat:lonal, ~inda que efetuando voos de fretarri~ntó, rcforçó, lransladq, de. 
carga efou passageiros. , , 
ill A exceção fa.mrifa·dc'·capatazia de cargas em regime de trânsi,tó aduaneiro, que precisa s.er regulada· por qu&s!;ôes eoncoi'Jeridais. Essa regulação 
se dará por m.cio de teto tarifãrio. . . : . . ' 
fi1 Grupo II; aeroná.ves de ilvíàção gerai n.igis~radas para as seguintes atividades: a) péíblicas: (í) aámínistraQão diréUáedeiill, estádúal, lJlUnicipal e do 
Disuilo Federal; (H) instruçãq; (ii)) experimental; é (iv) hi§tórica; b) privadas: (i) adníinisrtilção indireta federal, csU!dual, nlll!ÍicipáÍ c do Distrito . 
Federá!, (ii) serviços ál:tcos cspcciàli7.adps, (iii) táxi aéreõ, (i~) serviços aéreos privados, {~) instruçlió, (vi) experimental e;(v'ii). histórica •. · 
121 Con1.efciio; cxistclnclusi'(e uma modalidade dé exploração de aeródromos civi~ ptíblicos específica para esse ~rupo,•·regulamcntada pelo Decretá . 
7.87112012 c pela Rcsoluçãõ ANAC n°330120J4. · ·· · .· 

.· 
.' . 
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•. 

A ANAC gostària de saber sua opinião. Para. avaliai os serviços prestados, acesse 
https://www.anac.gov.br/avalienossoservico.. 

Referência: Caso responda este Ofício, Indicar expressamente o Processo 
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·MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 

SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL . 
DEPARTAMENTO' DE POLÍTICAS REGULATÓRIAS 

Nota lnformativa. no 21/2018/DPR/SAC-MTPA 

Brasília, 04 de maio qe 2018 

Referência :Processo n° 50000.016020/2018-16- Requerimento de Informação n° 3.514/2018 
Assunto: Requerimento de Informação n° 3~514/2018, de autoria do Deputado Felipe Carreras. 

I -Notá Técnica no 33/2017/DPR/SAC/MTPA, de 11 de agosto de 2017 (SEI n° 0926779) 
Anexos: II- Ncita Técnica n° 35/2017/DPR/SAC-f'/ITPA, de 29 de agosto de 2017 (SEI no 0926787) 

III - Relatório da Comissão de Desenvolvimento Regional e ·Turismo do Senado Federal (SEI n° 0938091) 
·IV- Nota Técnica r)o 109/2017/DERC/SPR/SAC-MT, de 21 de março de 2017 (SEI n° 0938890) 

1. Introdução 

Vem à análise oeste Departamento de Políticas Regulatórias (DPR) da 
Secretaria Nacional de Aviàção Civil (SAC) do Ministério dos .Transportes, Portos 
e Aviação .Civil (MTPA) b Memorando n° 372/2018/GAB-SAC/SÀC (SEI 
no 0909135), de 02 de maio de 2018, que encaminha o Memorando no 
140/2018/ASPAR/GM (SEI no 09048l2),de 27 de abril de 2018, no qual a 
Assessori?t Parlamentar deste Ministério remete, para aprec1açao, o 
Requerimento de Informações no 3.514/2018 (SEI n° 0904732), de autoria do 
Deputado Felipe Carreras (PSB/PE), que requer informações sobre o Modelo de 
Concessão adotado para o Aeroporto do Recife, · · 

Em particulár, elencam-se 10 (dez) perguntas a respeito das 
configurações gerais do atual . processo de concessão aeroportuária e, em 
especial, de questões afetas ao aeroporto da capital pernambucana, col")forme 
transcrição abaixo realizada: 

I - • Qual o critério de escolha das concessões de aeroportos nci 
Brasil?. Existe · uma política aeroviária · definida pelo Governo 
Federal? .. · 

li - Qu.ais as justificativas técnicas para a mudança na 
metodologia até então adotada quanto ao objeto da concessão 
dos aeroportos, . passando' de concessões individuais para 
concessões em lote?· 

III - Existem estudos técnicos que embasem tal decisão? Quem 
elaborou esses estudos ·e onde se encontram? Quais as vantagens 
de sé licitar em lote ao invés de se ficitar isoladamente? Quais as 
garantias de que a licitação em lote; atenda meihor ao interesse 
público e assegure as condições de regularidade, continuidade, 
eficiência·,· segurança,· atualidade, generalidade, cortesia na sua 
prestação e modiddade das tarifas, na forma exigida pela Lei ·de 
Concessões (§1o, art. 60)? 

IV- Qua.l a justificativa técnica. para se inserir em um mesmo 
lote equipamento com perfis de capacidade de operação, 

·rentabilidade e porte completamente distintos? · 

V- Existe algum ·tipo de estudo · que aponte eventual 
desinteresse do mercado éin participar de certames individuais 
para 'concessão de aeroportos? · 

VI - · · Qual a previsão . para publica<;ão do ato justificando a 
conveniência da . outo.rga da concessão ou . permlssao, 
caracterizando seu objeto, área e prazo (especialmente a qúestãó 
da licitação em lote) na forma exigida pelo art. 5° da Lei de 
Concessões (Lei Federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995)? 

VII ., · De forma a evitar expectativas equivocadas da sociedade e 
. dos usuários do aeroporto, pergunto quais os investimentos e 
melhorias esperados na atual rodada de concessões e se haverá 
prioridade de investimentos por terminal. Caso exista prioridade, 
já foi estabelecida alguma ordem? 

VIII - Considerando as características do Aeroporto de Recife, o 
nível de qualidade, o porte do equipamento e os elevados' 
investimentos feitos pelo Governo do· Estado de Pernambuco ao· 
longo dos úlfimos anos, existe previsão de aplicação .de· política 
tarifária diferenciada, considerando que na forma da Lei . de 
Concessões as tarifas poderão ser diferenciadas em função das 



característiCas e dos . CUStOS . eSP,eCÍfiCOS ·. proveni_entes do 
atendimento aos <listintos seguimentos de usuários (art. 13)? 

IX - Está contemplada a expansão do sítio aeroportuário do 
Aeroporto de Recife incluindo a Base Aérea•e o Parque de Material 
Aeronáutico? Caso positivo,· qual ,seria a. ·dimensão da área 
acrescida? Qual o cronograma do plano de expansão previsto? 

X - Não poderia deixar de manifestar minha preocupação com 
os funcionários da Infraero · que âtualmente administram o 
Aeroporto de Recife, e outros que estão no lote do aeroportos 
pernambucano. Diante disso, preciso-perguntar qual será a política 
de· recursos humanos que a Infraero pretende adotar para os 
empregados qúando o equi~amento for licitado. 

Ademais, conforme justificativa apresentada no Requerimento de InfÓrmações, 
a solicitação visa também ter acesso ao conteúdo do "Estudo final de 
Viabilidade Técnica" do atual processo de desestatização. 

Nesse sentido; cabe esclarecer· que a mÇ~ior. parte· dessas questões foi 
devidamente abordada em reunião, realizada no dia 02 ·de maio de 2018, entre · 
o Deputado Felipe Carreras (autor do requerimento) e representantes da SAC e 
da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC na Câmara dos Deputados. Na 
oportunidade; além de prestar os esclarécirnentos necessários, foram entregues, 
por meio· eletrônico, os principais documentos afetos ao atual processo de 
concessão. · 

Dessa forma, 'a presente Nota Informativa tem por objetivo reunir. formalmente 
as informações solicitadas pelo citado Requerimento. de Informações e 
encaminhar os Estudos de Viabilidade selecionados para a atual rodada de 
conc~ssões. Antes, porém, ·apresenta-se o arcabouço legal, reguíatório e 
institucional envolvido nos processos de concessão aeroportuária. 

2. Arcabouço Legal, Regulatório e Institucional 

2.1, . O Programa Nacional de Desestatização • 

O Programa Nacional de Desestat!zação (PND), regido pela Lei ri.o. 9.491, de 09 
de setembro de 1997, tem como objetivos fundamentais: 

'I - reordenar a posição estratégica· do Estado na economiq, transferindo· à 
iniciativa privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público; 

Ú - contribuir para a . reestruturação econômica do setor público, 
especialmente através da melhoria do perfil e da redução da dívida pública 

· líquida; · · 

III - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que 
vierem a ser transferidas à iniciativa privada; 

IV contribuir para a reestruturação económica do setor 'privado, 
especialmente· para a modernização da infraestrutura e do' parque industriál · 
do País, ampliando . sua competitividade e reforçando .a cap?JCidade 
empresarial nos diversos setores da economia, inclusive através da 
concessão de crédito; · 

V • permitir que a Administração Pública concentre seus esforços nas 
atividades em que a presença do Estado seja fundamental para a consecução 
das prioridades nacionais; · 

VI ·_ contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do 
acréscimo da oferta de valores mobiliá'rios e da democratização da 

. propriedade do capital das empresas que integrarem o Programa . 

. Desde- o marco inicial do PND, instituído pelo Decreto n.O. 91.991, de 28 de 
novembro de 1985, os processos de desestatização consideram objetivos 
estratégicos como a modernização da infraestrutura, a adeqúada prestação 'de 
serviços públicos é a transferência de tecnologia para o país. · 

·Também houve aperfei.çoamento do arcabouço institucional e administrativo dos 
processos de desestatização, em·· que se destacam a~ criação das ·agências 
reguladoras[1], entre elas a Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, em 
20os;· a inserção de mecanismos de transparência e controle social, como as 

. audiências e consultas públicas, e o aprimoramento do acompanhamento pelo 
Tribunal de Contas da ·União .:.. TCU. A atribuição. de acompanhamento. foi 
incluída no regimento interno • da Corte, assim como a criação de normas e 
unidades técnicas específicas para as desestatizações[2]. · 

A primeira vez que um aeroporto foi incluído no PND foi em 2008, por mefo do 
· Decreto n.o. 6.373, datado de 14 de . fevereiro. Trata-se do Ae.roporto 
Internacional de São Gonçalo do Amarante - ASGA (SBSG), no Rio Grande do 
Norte, que foi concedido à iniciativa privada em 2011. Posteriormente, foram. 
incluídos no PND os aeroportos de Brasília/DF (SBBR), Viracopos/SP (SBKP) e 
Guarulhos/SP (SBGR), mediante o Decreto n.o.7.531, de 21 de julho de 2011, os 
aeroportos do Galeão/RJ (SBGL) e dé Confins/MG (SBCF), mediante o Decreto n° 



7.896, de· 1° de fevereiro de 2013, os aéroportos de Fbrtaleza/CE (SBFZ), 
Salvador/BA (SBSV), Porto Alegre/RS (SBRS) e Florianópolis/SC(SBFL), medii:mte 
o Decçeto n° .8.517, de 10 de setembro de 2015, .e, na. seqüência, o Aeroporto 
Internacional Marechal Rondon ·(Aeroporto de Cuiabá/MT), por meio do Decreto 
n° 8. 710, de 14 de abril de 2016. 

Recentemente, em 24 9utubro de 2017, mediante Decreto n° 9.180, foram 
incluídos ·no PND outros 13 aeroportos: Aeroporto Internacional do 
Recife/Guararapes Gilberto Freyre (SBRF),. do Aeroporto de Maceió/Zumbi dos 
Palmares (SBMO), do Aeroporto Santa Mana - Aracaju (SBAR); do Aeroporto 
Presidente Castro ·Pinto João Pessoa (SBJP), do Aeroporto de Juazeiro do Norte 
Orlando Bezerra de Menezes (SBJU), do Aeroporto. Presidente João Suasswia 
Campina Grande (SBKG); do Aeroporto Marechal Rondon Cuiabá (SBCY), do 
Aeroporto Maestro Marinho Franco Rondonópolis (SBRD); do Aeroporto Piloto 
Osvaldo Marques Dias Alta ·Floresta (SBAT), do Aeroportó Presidente João 
Batista Figueiredo Sinop (SWSI), do Aeroporto.de Barra do Garças (SBBW); do 
Aeroporto de Vitória Eurico .de Aguiar Salles (SBVT) e. Aeroporto de Macaé 
(SBME). . . 

Os tópicos seguintes tratam dos aspectos legais afetos ao processo de 
desestatização de aeroportos e à repartição de competências dos agentes 
envolvidos no processo de desestatização aeroportuária no país. · 

2.2 ... Aspectos Legais nasde~estatizações aeroportuárias· 

Ém relação à exploração dos aerõdromos d.vis públicos, o Código B'rasileiro de­
Aeronáutica - CBA, aprovado pela Lei n.o. 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 
prevê as seguintes modç:tlidades de exploraÇão da infraestrutura aeroportuária: 

Art. 36. Os aeródromos púbÍicos serão construídos, mantidos e explorados: 

·I- diretamente, pela União; 

II: por empresas especializadas da Administração Federal Indireta ou suas 
subsidiárias, vincula~as ao Ministério da Aeronáutica;. 

III • meqiante convênio com os Esta(fos ou Municípios; 

fV · por conr:essão ou autoritação. 

Posteriormente, a Constituição Federal, de Í988, reafirmou o dispositivo no CBA. . 
ao também p,rever o instituto da concessão para a exploração da infraestrutura 
aeroportuária: · 

Art. 21. Compete à União: 

( ... ) 
XII - · explorar, 
permissão: .. 

( ... ) 

diretamente ou mediante autorização, concessão ou 

. c) a navegação aéTea, aeroespacial e a infraestrutura aeroportuária; 

( ... ) 
Art. 175: In.cumbe ao Poder Público,. na forma da /~i, diretamente' ou sob 
regime de concessão ou permissão, sempre através de lícitaçãó, a · 
prestação de setviÇOs públicos. (grifes noss.o) · 

As concessões de serviços públicos foram disciplinadas na Lei nA 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, que "Dispõe sobre o regime de concessãp e permissão cJa 
prestação de serviços públicos, previsto no art. 175 da .Constituição Federal", 
definindo a prestaÇão de serviço adequado, os· direitos e . obrigações dos 
usuários, a política tarifária, as regras para licitação. e para os contratos de 
concessão, os encargos do poder concedente e do concessionário, as formas de 
intervenção eextinção, âentre outras disposições. · 

A Lei. n.o. 9.491, .de 09 de setembro de 1997, tratou das concessões de serviços · 
públicos ante as d~sestatizações do PND: · . 

Art. 2° Poderão ser objeto de desestatização, !}os termos desta Lei: 

I empresas, inclusive instituições financeiras, controladas direta óu 
indiretamente pela União, instituídas por lei oiJ a.tó do Poder Exe.cutivo; 

( ... ) 
III - serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização; 

( ... ) 
§ 10 Considera-se desestatização: 

a) a alienação, pela União, d~ direitos que lhe assegurem, diretamente ou 
através de outras controladas, preponderância nas deliberações sociais e o 
poder de eíeger a maioria dos administradores da sociedade; 

b) a transferência, para a iniciativa privada, da execÚção de serviços públicos 
explorados pela Unifio: diretamente ou através de entidades controladas, 
tJem como daqueles de sua responsabilidade. 

(: .. ) 
Art. 4° As desestatizações serão .executadas, mediante as seguintes 
modalidades operacionais: 



Í - alienação de participação societária, inclusive de cr;mtrole acionário, 
preferencialmente· mediante a pulverização de ações; 

II - abertura de capital; 

III - aument6 de capital, com renúncia• Óu cessãp, total ou parcial, de direitos 
· de subscrição; · 

IV - alienação, arre_ndamento; locação, comod~to ou cessão de bens. e 
instalações; 

V dissolução . de sociedades ou desativação parcial de seus 
empreendimentos, com a .consequente alienação ·de seus ativos; 

VI- .conces~ão, permissão ou autorização de serviçós. públicos. 

VII - àforame'nto, remição de foro, permuta, cessão; concessão de direito 
real de uso resolúvel é alienação mediante venda de bens imóveis de domínio 
da União. (Incluído pela Medida Provisória no 2.161-35; de 2001! (grifou.-

·Se) · 

No caso das infraestruturas aeroportuárias, as concessões são regulamenfadas 
··pelo Decreto n° 7 .624, de 22 de novembro de 2011, que "Dispõe· sobre as 
condições de. exploração pela ínidativa privada' da infraestrutura aeroportuária, 
por meio de concessão", definindo. as condições para exploração e as regras 
aplicáveis aos editais e contratos de concessões aeroportuárias, entre outras 
providências. 

Adicionalmente, a Portaria SAC-PR n° . 183, de 14 de agosto, de 2014, que 
aprovou o· Plano Geral de Outorgas pàra a exploração de aeródromos civis 

·públicos -· PGO estabelece quais os critérios para exploração de aeródromos por 
meio de concessão, n<;>s moldes do que dispõe o art .. 7° da norma. . · · 

. . . . 

Art. 70 - Ppra conceder a exploração de aeródromos a SAC:-PR considerará: 

I - a relevância do movimento atual ou projetado de passageiros, carga e 
aeronaves; 

11 as restrições e ó nível de saturação da infraestrutura aeroportuária; 

III -.a necessidade e a premência de_ obras e investimentos relevantes; 

IV·- a necessidade e a premência de melhorias relevantes. de gestão e ·de 
ganhos de eficiência operacional; 

V- o comprometimento na qualidade dos serViços prestados; 
VI a concorrência entre aeródromos, ·com efeitos. ·positivos sobre os 
incentivos à eficiência do sistema e sobre os usuários; , 

VII - os resultados econômico-financeiros · decorrent~s da ·exploração do 
aerõdromo; promovendo' a redução de' déficits ou o incremento ' de 
superávits, sem comprometimento dos investimentos necessários oU dos 
níveis de eficiência, qualidade e segurança dos serviços; ' 

· VIII - projetos, estudos, levantpmentos ou investigações, elaborados por 
pessoa física ou jurídíca da iniciativa privada; e(ou · 

· IX - a atratividade financeira do projeto e o interesse da iniciativa privada no 
empreendimento.' · · · 

' ' . ' ' 

Por fim, as concessões estão previstas também no arcabouço do·· Sistema 
Nacional de Viação - SNV, conforme <:1: Lei no 12.379, de 6 de janeiro de 2011, 
que dispõe sobre .9 SNV e dá outras providências, sendo, no caso da União,· 
definidas no âmbito do Sistema Federal de Viação- SFV: 

2.3. 

2.3.1. 

Art. _]0 · (J Sistema Federal de víação -. SFV é composto pelos seguintes 
subsistemas: · 

I - Subsistema Rodoviár.io. Federal; 

11 - Subsistema Ferroviário Federal; 

111- Subsistema Aquaviário Federal;· e . 

1V- Subsistema Aeroviário Federal. 

( ... ) 
. . . . 

Art. 6° A ·união exf;!rcerá. sOas competências relativas ao SFV,. diretamente, 
por meio de órgãos e entidad~s da administração federal, oú mediante: 
[-(VETADO); 

II - càncessão, .autorização ou arrendamento a .empresa pública ou 
privada; 

III- paréeria público-privada. (grifou-se) 

. Competências 

Programa de Parcerias de Investimentos (PPI) 

Inicialmente, cumpre lembrar ql:le .a concessão de· qualquer infraestrutura 
aeroportuária, enquanto transferência à iniciativÇt privada da execução de 
serviço. público explorado pela União, é considerada como uma desestatização 
nos termos da Lei n.o.g.491, de 09 de setembro de 1997, razão pela qual deverão 
ser seguidos os procedimentos previstos na citada lei, dentr€ eles a 
recomendação, por parte do .Conselho Nacional de Desestatização - CND, ao 
Presidente da . Repúplica para aprovagío .da inclusão da infraestrutura 



. . . 

·aeroportuária no Programa Nacional de Desestatização- PND;conforme segue: 

. ' 
Art. 6° Compete ao Conse'!ho Nacionál de Desestatização: 

I - ~ecomendar, para .aprovàção do Presi~ente da• República, meios de 
pagamento e inclusão ,011 exclusão de .. empresas, inclusive instituições 
financeiras, servif;os públicos e participações minpritáriàs, bem . como a 
·inclusão de bens móveis e imóveis. da União no Programa Nacionaí de 
.DeS!;!statização; ( ... ) 

Com a publicação da MP n° 727/2016, convertida na Lei n° 1~.334/2016, que. 
criou o Programa de Parcerias de Investimentos - PPI, restóu .estabelecido ao· 
Conselho do PPI exercer as funções anteriormente at~ibuídas ao CND, conforme 
segue: 

Art. 7° Fica criado o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da 
. 'Presidência da República CPP!, !=om as seguintes competências: · 

( ... ) 
v- exercer as funções atribuídas: 

. ( ... ) 
c) ao Conselho Nacional de Desestatização pela Lei n° ·9.491, de 9 de 
setembro. de 1997; 

( .. ) 
A Lei n° 13.334, em seu Artigo 40 estabelece ainda que o PPI será 
regulamentado por decretos que definirão: 

I - as políticas fedij!rais de longo prazo para o investimento por meio de 
parcerias em emprr;:endimentos públicos federais de lnfraestrutvra e para a 
desestatização; · 

Jj - os empreendime[ltos públicos .federais de infraestrutu~a. qualificados par(J 
a implant~ção por parceria; e (Redação dada pela Lei n.0 13.502, de 2017) 

III :as políticas federais de fomento às parcerias em empreendimentos 
públicos .de infraestrutura dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. · 

Ressalta-se, airidà, que o. artigo so da ref~rida lei estabelece · que os· 
empreendimentos do PPI serão tratados como prioridade nac::ional por todos os · 
agentes públicos de execução ou de controle, da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

O artigo 6°, por sua vez 1 afirma que : 
- . 

( ... ) os órgãos,. entidades e autoridades da administração p.úblíca da. União· 
com competências relacionadas aós empreendimentos do PPI formularão 
programas próprios :Visando à adoção, na .regulação administrativa, 
independentemente de extgencia legal, ·das práticas . avançadas 
recomendadas pelas melhores experiênêias nacionais. e internacionais, 
inclusive: · · 

I - edição de planos, regulamentos e atos que formalize,;; e tornem estáveis 
as políticas de Estado fixadas pelo Poder Executivo para cada setor regulado, 
de forma a tornqr segura sua . execução·. no âmbito da regulação 
açlminiqtrativa, pbservadps as compet,ências da legislação específica, e 
mediante consulta pública prévia; 

II eliminação de barreiras burocráticas à livre organização da atividade 
empresarial;. 

( ... ) 
O Parágrafo 1o, do. Artigo 7°, traz a composição dos membros do Conselho do 
PPI (CPPI): 

§ Serão membros do Cf'PI, cóm direito à' voto: 

I - o Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência. da 
. República;• (Redação dada pela Lei no 13.502. de 2017) 

I! - o Ministro de Estado Chefe· aa Casa Civil da PresidênCia da 
·República; CRedacão dada pela Lei n° 13.502. de 2017) 

III - o •Ministro de Estado da Fazenda; CRedacão dá da pela Lei no 13.502. de 
2017) • . .. 

l\l - ·o Ministro· de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil; CRedacão 
dada pela Lei no 13.502. de 2017) · · 

V - o Ministro de Estado de Minas e Energia; (Redação dada pela Lei n° 
13.502. de 2017) 

VI - o Ministro de E$tado do Planejamento, . Desenvolvimento e Gestão; 
(Redação dada pela Lei n° 13.502, de 2017) · . . 

VII - o Ministro de Estado do Meio Ambiente; (Redacão dàda pela Lei no 
13:502, de 2017) 

VIII -.o Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômco e Social 
·. (BNDES); (Redacão dada pela Lein° 13.502. d~ 2017) 

IX -.o Presidente da Càixa Econômica Federal; e (Redàcão dada pela Lei n° 
13.502, de 2017) 

X - o Presidente do Banco do· Brasil. (Redacão dada pela Lei n° 13.502. de 
. 2017) 

'• . 



2.3.2. Seé:rété!ria Nacional de Aviação Civil- SAC/MTPA 

A Secretaria de Aviáção Civil da Presidênci9 da Repúblíéa - SAC/PR foi criada 
pela Lei n.o. 12.462, de 4 de agosto de 2011, e extinta por força da Medida 
Provisória no 726, 'de 12 de maio de 2016, conve.rbda Áa te i no 13.341, de 2016, 
sendo suas competências transferidas ao Ministério dos Transportes, Portos·. e 
Aviação· Civil, conforme disposto no Inciso I, do 'art. 5o,' da mesma lei. Suas 
atribuições foram definidas por último pela Lei no 13.502, de 2017, conforme 
trecho reproduzido abaixo: 

Parágrafo único. As competência? atribuídas ào Ministério dos Transportes,· 
. Portós e Aviação Civil nos incisos I, · II, III, 'IV, · 'ÍI, VI, VII, VIII e IX 
do caput deste artigo compreendem: 

I'- a formulação, a coordenação e a supervisão das políticas nacionais; . 

( .. ,) 

IV - a elaboração de estudos e projeções relativos aos assuntos de aviaÇão 
civil e de infraestruturas. aeroportuária e aeronáutica civil e relativos à 

'logística dó transport·e aéreo e do transporte intermodal ·e multimodal, ao 
longo de eixos e fluxos de produção, em articulação com os demais órgãos 
governamentais competentes, ·com atenção às exigências de mobilidade 
urbana e de a~essibilidade; 

V - .-a ·proposição de· que se declare a utilidade pública, ·para fins . de 
.desapropriação ou instituição de servidão adminis~rativa; dos bens necessários 
à construção, à manutenção e à expansão da infraestrutura em transportes, 
na fÓrma da legislação específica; • · ' ·· . 

VI - a coordenação dos órgãos e das entidades do sist.ema de aviação civil, 
em articulação com o Ministério d;;~ Defesa, no que couber; 

( .. ;) 
VIII - a atribuição da infraestrutura aeroportuária a ser· explorada pela 
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); e 

' . . 
( ... ) 

. O Decreto n° ·9000, de 8· de marÇo de 2oi7, que á provou o Regimento .Interno 
da SAC/MTPA, trouxe· ainda as competências desta Se.cretaria, como parte do 
MTPA. SãÓ elas: . . 

"Art. 16. À Secretaria Nàcionàl de AviaÇão Civil compete: 

I - assessorar o Ministro de Estado na coordenação e supervisão dos órgãos 
e entidades do sistema de aviação civil; 

II· p;op~l', implementar e monitorar a política nacional 'de transportes do . 
setor de aviação civil e das infraestruturas 'àeroportuária e aeronáutica civi/.e . 
para as ações governamentais a ela relacionadas, em articulação com a 
Secretaria de Política e Integração e, no que couber, com o· Mini?tério dá 
Defesa; · . 

III - participar da forma/ação e impiementação do planejamento .estratégico 
. do Ministério, relàtivo ao setor de aviação civil. e das ·infraestruturas 

aeroportuária e aeronáutica civil, e propor prioridades dos programas de 
investimentos; 

( ... ) 
'V -propor atualizações e orientar a implementação de planos, programas ~ 
ações destinadas ao desenvolvimento do SNV, . relativo . ao setor 
aeroportuário; . . . 

VI - elaborar e propor ao Ministro de Estado a aprovação dos planos de 
outorgas pará a exploração da infraestrutura aeroportuária; oúvída a ANAC 
no caso de transferência de exploração ao setor privado; 

( ... ) 
VIII - ássistir .tecnicamente. o Ministro· dé Estado. nas matérias perl:ínéntes ao 
PPI e a outros programas e iniciativas relativos ao setor de aviação civil e das 

·infraestruturas aeroportuiiria e aeronáutica civíf, em articulação co!T) a 
Secretariéi de Fomento e Parcerias; ·· 

IX monitorar as parceiias com a iniciativa privada relativas ao setor de 
aviação. Civil e das infraestruturas aeroportuária e aeronáutiéa civil, ·e 
articular com órgãos públicos e sociedade civil envolvidos; 

( ... ) 
Importante destacar o papei' central da SAC/MTPA na formulação ~ coordenação 
.das políticas públicas bem. como dos órgãos do sistema nacional de aviação 
·civil. Tal papél · se faz fundamental · unia vez que a Secretaria detém a 
· prerrogativa de pensar 0 setor corno um todo. · · 

Nesse sentido, a SAC/MTPA, em coordenação com os órgãos· do setor, vem 
atuando no âmbito das .discussões técnicas que visam o desenvob.iimento da 
aviação civil brasileira, tendo como urna de suas principais vertentes a 
formulação de políticas para .o desenvolvimento· e modemizàção da . 
infraestrutura aeroportuária no PaíS, incluindo tanto a coordenaÇão da gestão 
dos investimentos públicos. nos aer0portos quanto a estruturação de processos 
de parceria com o setor privado. 

Espera-se que a parceria · com. ~ iniciativa privada induza a atração de 

.. 



t . . " • . 

investimentos produtivos para a expánsão da infraestrutura aerop'ortuária cqm a 
celeridade necessária para atender ao crescimento vertiginoso· da demanda. 
Adicioflalmenoe, trará ao Brasil novas experiências qe modelos operacionais, 
gerenCiais e tecnológicos para a gestão aeroportuária, incentivando o 
in,vestimento em inovação por meio da concorrêndia entre aeroportos e da 
melhoria contínua da efiCiência operacional. 

Com isso, objetiva-se a prestação de serviços de qualidade aos usuários, aliada 
à gestão operacional sustentável, resultando em impactos positivos tanto para 
os passageiros cG>mo para a economia regional e nacional, funcionando· assim 
como vetor de desenvolvimento local e de melhoria da qualidade ·de Vida à 
populaçã.o. · · . · 

A partiCipação da iniciativa privada na. gestão da infraestrutura aerÔportuária. 
revela-se como uma alternativa importante para a desoneração do Estado, tanto 
no que se. refere às necessidades ··de investimento . quanto aos custos 
oper-acionais, e irá permitir que sejam atribuídàs à iniciativa privada 

, responsabilidades de investimento e gestão compatíveis tom SUiJS capacidades 
técnica, operacional e financeira. 

Tem-se, assim,· um planejamento promissor para os investimentos e para a 
gestão dos aeroportos brasileiros, unindo-se esforços públiéos e privados onde 
cada um for mais adequado, com vistas a implantar no setor o ritmo de 
desenvolvimento proporcional áo desafio imposto pela crescente evolução da 

· demanda por transporte aéreo no Brasil. · 

2.3.3. Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, ' . . . . . . 

No que tange ao Poder·Concedente·, com a -criação da ANAC, por intermédio da 
. Lei n" 11.182,de 27 de setembro de 2005, restou estabelecido qúe: .· 

Art. 8° Cabe à ANAC ad'atar as· medidas necessárias para o atendimento do 
· jnteresse público e para o desenvolvimento e fomento· da. aviação· civil, da 
infraestrutura aeronáutica e aeroportuária .. do País, atuando com · 
independênciá, legalidade, impessoalidade e. publiddade, competindo-lhe: 

( ... ) 
XXIV - conceder ou autorizar à exploração da. infraestrutura aeroportuária, 
no todo ou em parte; · 

( ... ) 

Portanto, na esfera, Federal, a ANAC é a entidade legalmente competente por 
representar a União, enquanto Poder Concedente, nas co·ncessões à iniciativa 
privada para. exploração da infraestrutura aeroportuária, no tódo ou em parte. 

2.3.4. Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuárià- Infraero 

A Infraero, por sua vez, tem suas competências estabelecidas na Lei no- 5.862, 
.de 12 de deZembro de 1972, e suas alterações posteriores, cabendo a estatal 
operar e administrar a infraestrutura aeroportuária que lhe for atribuída pela. 
SAC/MTPA, conforme estabelecido pela referida lei: · 

2.3.5; 

Art. 2° A 1nfraero terá por finalidade implantar, administrar, operar e explorar 
industrial e comercialmente· a infraestrutura aeroportuária que lhe for 
atribuída pela Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República . 

. Parágrafo único. Para· cumprimento do objeto social. da . Infraero, fica 
autorizada: 

I- a criação de· subsidiárias pela 1nfraero; e 

· 11 - · a partiéipação da Infraero e 'de suas . subsidiárias, minoritária ou 
majoritariamente, em outras sociedades públicas ·ou privadas. Ilncluído pela 
Lei n° 12.648. de 2012) · 

Tribunal de Contas da União - TCU 

Por fim, a fisca.lização dos processos de desestatização no âmbito da União é. 
realiZada pelo TCU, ~m observância ao seu regimento intemo[3]: 

Art. 10 Ao Tribunal de Contas da União, órgãó de controle externo, ;ompeté, 
nos termos da .constituição Feçleral e na forma da legislação vigente, ·em 
especial da Leí no 8.443, de 16 de julho de 1992: · 

( ... ) 
XV acompanhar, fiscalizar e avaliar os processos de· desesta.fização 
realizados pela administração pública federal, · compreendendo as 
privaUzações :de empresas, inéluindo instituições financeiras, e as 
concessões, permissões e autorizaçõés de serviço público, nos termos do 
art. 175 da Constituição Federal e das normas legais pertinentes; 

( ... ) 

No caso. de concessões de serviços públicos,· a· fi?calízação. pelo TCU dos 
processos de . desestatização envolve· qUatro estágios de acompanhamento, 
i'ncluindo a análise dos Estudos de Viabilidade Técnica Econômica e Ambiental 

~' .. . ' . 



. que irão subsidiar a modelagem da concessão, além do monitoramento durante 
toda a execução do contrato de conces_são. 

2.4. Política Nacional de Aviação Civil- PNAC 
' . 

Além do já exposto, convém mencí.ona( que a concessão de aeroportos está 
estreitamente alinhada com os ditames definidos pela . Política Nacional de 
Aviação Civil (PNAC), instituída pelo Decreto n.a. 6.780, de 18 de fevereiro de 
2009, que assim dispõe sobre as ações governamentais aplicáveis ao tema, 
dentre outras: 

• Buscar a adequação contínua da capacidade da infraestrutura à expansão 
do transporte aéreo,,inclusive por meio de delegação, conforme disposto na 

. Constituição. 

• Promover a participação da iniciativa privada na construção,· operàção e 
exploração de aeroportos, no todo ou em 'partes. 

•. Promover o crescimento do· setor por meio dà regulação eficiente do 
mercado, de estímulos a investimentos privados e do incentivo à 
concorrência, visando coibir práticas anticoncorrenciais e assegurar a 
prestação adequadà de serviços, a modicidade dos preços e a garantia dos 
direitos dos usuários. · 

• Estimular o investimento privado na construção e operação de aeródromos. 

2.5. Histórico da atual rodada de concessões 

Em 10 de setembro de 2017 foi publicado, no Diário Oficial da União (DOU), em 
Edição Extra, na Seção 3, no 169A, páginas 01 a 06, o Edital de Chamamento 
Público de Estudos no 001/2017, que tinha como objetivo chamar pessoas 

. físicas ou.jun'dicas de direito privadointeressadas na apresentação de projetos, 
levantamentos, investigações e estudos técnicos que subsidiassem a. 
modelagem das concessões dos aeroportos que foram objeto da Reso.lução CPP! 
n° 14, de 23 de agosto de 2017 (que recomendou a inclusão dos mesmos no 
Programa Nacionàl- de Desestatização - PND e qualificação dos ativos no 
Programa de Parcerias de Investimentos - . PPI), os. quais foram, de 
fato, post~riormente íncluí(los no PND por meio do Decreto no 9.180, de :24 de· 
outubro de 2017. Ressalta-se que esse Edital foi precedido pela Nota Técnica n° 
35/2017/DPR/SAC-MTPA, de 29 de agosto de 2018 (em anexo). 

O Item 4.1 do mencionado Chamamento Público de Estudos (CPE) previa como 
condição à apresentação dos projetos, levantamentos, investigações e estudos · 
técnicos o protocolo, junto à esta SAC/MTPA, em até 30 (trinta) dias, contados 
da p_ublicação do referido Edital, de requerimer]to de autorização contendo as 
informações discriminadas em seus subitens. Na sequência, o Edital CPE n° 
002/2017, publicado no DOU de 15/09/2017, retificou o Edital n° 01/2017 de 
modo qu,e o referido prazo foi estendido até o diaS (cinco) de outubro de 2017. 

No ·decorrer do prazo previsto, esta SAC/MTPA recebeu 12 (doze) requerimentos 
de autonzação para desenvolvimento dos estudos técnicos preparatórios à 
concessão dos aeroportos mencionados e, apó$ análise acerca do atendimento 
das exigências constantes no CPE, foi publicado, em 1° de novembro de 2017, o 
Edital CPE n° 003/20171 contendo a relação das oito (8) empresas ou grupo de 
empresas autorizadas a "apresentarem projetos, -levantamentos, investigações . 
e estudos técnicos que subsidiarão a modelagem da concessão para expansão, 
exploração e manutenção dos objetos 2, 3 e 4 do Edital de Chamamento Público 
de Estudos n° 00 1/2017". · 

Para tanto, este Departamento de_ Políticas Regulatórias - DPR coordenou a 
disponibilização de informações para realização de tais estudos por meio de 
banco de dados. disponível no site. do MTPA. Os estudos dé viabilidade 
elaborados pelos grupos autorizados foram entregues no prazo final de 2 de 
março de 2018 e analisados pela Comissão de seleção de Estudos, criada, entre 
outros, para esse fim, conforme item 5 do Edital de Chamamento de Estudos no. 
3/2017, de 31 de outubro de 2017 (alterado posteriormente pelo Edital de 

-· Chamamento Público de Estudos no 1/2018, publicado no DOU do dia 5 de abril 
de 2018). · · · 

. Após a conclusão dos' trabalhos de avaliação, seleção e estabelecimento de 
valor para eventual ressarcimento dos estudos técnicos preparatórios à 
concessão dos aeroportos descritos nos objetos 2, 3 e 4 do Edital . de 
Chamamento Público de Estudos n° 001/2017, publicizou-se que os estudos 
selecionados foram aqueles apresentados pelo consórcio representados pela 
empresa Moyses & Pires Sociedade de Advogados, conforme Edital de Seleção 
dé Estudos no 1/2018, publicado no DOU de 26 de março de 2018. Após a 
interposição de reçurso administrativo, a decisão da Comissão de Seleção 
(exarada por meio da Nota Técnica no 15/2018/DPR/SAC-MTPA, de 18 de abril de 
2018) foi confirmada pelo Ministrá de Estado do MTPA por meio do Despacho n° 
19, de 20 de ábril de 2018, ·publicado no DOU do dia 23 de abril de 2018. 



3. An~lise 

Feitos esses escl<;~recimentos, passa.:.se a respond~r, ponto. a ponto, as 
perguntas formuladas no Requerimento de Informações n° 3.5•l4/2018: 

' . . . 

1- . Qual o critério de escolha das concessões d~ aeroportos no 
Brasil? Existe uma política aeroviária definida· pe!o Governo 
Federal? · · 

Conforme abordado anteriormente, o programa de concess.ões de infraestrutura 
•aeroportuária está estreitamente alinhado com os. objetivos do PND, 
especialmente no que. tange à reordenação.da posição estratégica do Estado na 
eccrnomia, retoma.da de investimentos no $etor e modernização da 
infraestrutura aeroportuária através da atração de capital privado pára o 
desenvolvimento e gestão da. infraestrutura. 

No setor aeroportuário, os· números refletem o sucesso do programa de 
concessões.' Até o·presente momento, as concessões de todos os 10 aeroportos 
incluídos no PND foram exitosas. O valor devido a título de contribuição fixa 

·pela outorga dos ativos leiloados soma um montante de mais de R$ 49 bilhões, 
os quais são destinados ao Fundo Nacional ·de· Aviação Civil - FNAC e 
reinvestidos no setor aeroportuário, garantindo a modicidade tarifária do 
sistema, além .de investimentos em outras. infraestruturas aeroportuárias e de 
navegação aérea, capacitaç~o, entre outras medidas. 

Nos aero·portos já concedidos, serão investidos pelo setor privado mais de R$ 
32 bilhões durante o período das concessões, sendo que, desse total, mais de 
R$ 17 bilhões já foram realizados. o montante já Investido pelas concessões 
privadas é bem maior do que foi . investido em toda a infraestrutura 
aeroportuária nacional nos 16 anos anteriores ao início das concessões (1995 a 
2010). O índice geral de satisfação do passageiro saltou de 3';86 para 4;38 em 
uma escal9 que vai até 5 no período 2013 a 2017. Os números refletem o êxito 
do pro.grama federal de concessões e a importância de sua continuidade; 

A desestatização de aeroportos está estreitamente alinhada com os ditames 
definidos pela Pàlítica Nacional.de Aviação Civil - PNAC, instituída pelo Decreto 
no 6.780, de 18 de fevereiro de 2009. A PNAC corresponde ao conjunto de 
diretrizes e estratégias que norteiam o planejamento das· instituições 
responsáveis. pelo desenvolvimento da avi?~ção civil. brasileira, estabelecendo 
objetivos e ações estratégicas para esse setor, e integra-se ao contexto das 
políticas nacionais brasileiras. Dentre as Ações Estratégicas estabelecidas pela 
PNAC, destacamos: · 

· •. Buscar a adequação contínua da capacidade da infraestrutura à expànsão 
do transporte aéreo,iiJclusive por meio de delegação, conforme disposto na 
Constituição. · 

• Promover a participação da iniciativa privada na· construção, operação e · 
exploração de aeroportos, no todo ou em partes. · · 

• Promover o crescimento do setor por meiq da regulação .eficiente do . 
mercado, de estimulas a 

investimentos privaí:Jos e do. incentivo à concorrência, visando coibir práticas 
antiçoncorrenciais e assegurar a prestação adequada de serviçós,· a 
modicidade dos preços e. a garantia dos direitos dos usuários: 

• Estimular o investimento privado na construção e operação de aeródromos. 

De tal forma, .resta nítida, neste arcabouço; a· orientação para o 
desenvolvimento da . infraestrutura aeroportuária mediante o estímulo ao 
investi.mento em construção, exploração e operação de aeródromos públkos 
pela iniciativa privada. · · . . . 

No que tange àos critérios de escolha das concessõe~ de aeroportos no Brasil, 
importante destàcar a Portaria n° 183, de 14 de agosto de 2014, que aprova o 
Plano Geral de Outorgas- PGO, o qual estabelece diretrizes e modelos para a. 
exploração de aeródromos. Civis públicos em conformidade ·com a Política 
Nacional de Aviação ctvil - _PNAC. O PGO, em seu Artigo 7°, estabelece que: 

Dos Aeródromos Explorados por Meio de Concessão 

Art. 70 - Para c,onceder a exploração de aeródromos a SAC-PR considerará: 

· ! a 'relevância do movimento atuar ou projetado de passageiros, carga e 
. a.eronaves; 

JÍ ~as restriçÕes e o nívelde saturação da ipfraestrutura aeroportuária; 

III- a necessidade e a premência de obras e investimentos relevantes; 

IV - a necessidade e a premência de melhoriás relevantes de gestão é de 
ganhos de eficiência operacional; 

v o comprometimento na qúalidade.dos serviços prestados; 

VI - ·a concorrência entre aeródromos, com· efeitos ·positivos sobre os 



incentivos à eficiência do sistema e sobre osusuários; 

VII - os resultados econômico-financeiros decorrentes da exploração do 
aeródromo, promovendo a redução de · déficits ou o incremento · de 
·superávits, sem· comprometimento itos investimentos necessários ou· dos 
níveis de eficiência; qualidade e segurança dos serviços; 

· VIII - projetos, estudos, levantament:os ou int?estigações, elaborados por 
pessoa. física ou jurídica da. Iniciativa privada; e/ou · 

IX- a atrqtividade financeira do projeto e o interesse da-iniciativa privada no 
empreendimento. 

De fato, após diversas simulações realizadas . e apresentadas por este 
Departamento aos órgãos envolvidos na tomada dedecisão do setor, utilizando:-

. se não somente toda a rede de aeroportos outorgados à Infraero, mas também 
os trinta maiores aeroportos considerados pelos regionais1 outorgados aos 
Estados ou· municípios, acordou-se pela sequêncía do processo de concessão da 
infraestrutura aeropor:tuária como vertente para o desenvolvimento e 
modemiÚlção da infraestrutura aeroportuári_a no País.· 

. . . 

Sem embargo, observou-se qt.ie a continuidade do modelo de concéss.ão de 
ativos de forma individualizada teria impacto limitado apenas aos ativos 
considerados superavitários · nas 'análises. realizadas por esta Secretaria, 
deixando de fora do processo grande parte da infraestrutura aeroportuária do 
país, e, por vezes, os ativos mais carentes de investimentos. Igualmente, a· 
sequência do modelo anterior inevitavelmente levaria a Infraero a se tornar uma 
empresa estatal dependenté de recursos do Tesouro. Naçional para sua 
manutenÇão, além de outros i.mpactos negativos ao sistema. 

· De ·tal feita, com base nos critérios estabelecidos . no Art. 7° do PG0 1 

especialmente aqueles. relativos ao nível de saturação da infraestrutura, 
· à necessidade de investimentos, à necessidade de melhorias na gestão e 

ria eficiência operacional e à atratividadé do~· ativos de forma conjunta, além 
· das tratativas junto aos governos estaduais que buscavam atrai~ investimentos 

privados para a exploração e gestão da infraestrutura aeroportuária de seus 
Estados, a Nota Técnica no 33/2017/DPR/SAC/MTPA (em anexO), de n de 
agosto de 2017, realizou uma·. análise detalhada da viabilidade da inclusão no 
Programa Nacional de Desestatização - PND, de dezesseis· (16) aeroportos 
outorgados à Infraero, além de 6 aeroportos regionais. Tal análise veio a 
subsidiar a tomada de .decisão dos aeroportos que deveriam ser incluídos no. 
PND e ainda a modelagem da concessão e composição de possíveis. Blocos. 

Em outro giro, é importante lembrar que compete ao· Conselho do 
PPI recomendar, para aprovação do Presidente da República, a inclusão dos 
empreendimentos públicos federais no Programa Nacional de Desestatização. O 
PPI, por sua vez, é um conselho de governo, composto, por representantes de 

. diferentes ministérios e instituições. Portanto, a decisão de se conceder Lima 
infraestrutura <;~eroportuária não se trata de uma .decisão meramente do setor 
da aviação dvil, mas essencialmente de uma decisão de governo que é tomada 
a partir de análise complexa que considera uma série de fatores e informações, 
conforme acima exposto. 

Nesse diapasão, a Resolução CPPI no 14, de 23 de agosto de 2017,·em seu Art. 
6°, opinou pela qualificação no âmbito do PPI, e inclusão no âmbito do PND, 
dos aeroportos da atual rodada de concessão. Recomendou ainda que a Agência 
Nacional de Aviação Civil - Anac fosse designada como a responsável pela 
execução e pelo acompanhamento das medidas de desestatização ·sob a 
supervisão do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil (MJPA). E que o 
MTPA fosse designado como responsável pela conduçãó ·e pela aprovação dos 
estudos, projetos.,_ levantamentos · ou investigaçõés que· subsidiariam a 
modelagem das medidas de desestatiiação dos referidos aeroportos. 

Importante ·aindê! destacar que, de maneira distinta das rodadas ante.riores, 
referida Resolução do PPI, em seu.Art. 6o, § 2°, determina que os aeroportos da 
atual rodada poderão ser concedidos em blocos. · 

Tal prerrogativa deve-se. ao Jato que, passada as primeiras rodadas de 
co·ncessão, em que apenas os grandes ativos de infraestrutura aeroportuária 
foram concedidos, a manutÇ!nção de tal modelo poderia inviabilizar a concessão 
de diversos aeroportos deficitários. Dessa forma, a concess.ão em bloco busca 
viabilizar a concessão de ativos menores e deficitários que de forma rsolada não 
produziriam viabilidade econômica suficiente para serem concedidos a iniciativa 
privada. 

Cumpre por fim_ informar que: em 24 outubro de 20'17, mediante Decreto no 
9.180, foram incluídos no PND os 13 aeroportos objeto da .atual rodê!da de 
concessão, a 'dizer: Aeroporto Internacional do Recife/Guararapes - Gilberto 
Freyre '{SBRF), Aeroporto de Maceió/Zumbi dos Palmares (SBMO), Aeroporto 
Santa Maria - Aracaju (SBAR); Aeroporto Presidente Castro Pinto - João Pessoa 
(SBJP), Aeropórto de Juazeiro do Norte - Orlando Bezerra de Menezes (SBJU), 
Aeroporto Presidente João Suassuna - Campina Grande (SBKG); AeroportO 
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' 
Marechal Rondon - Ct.Íiabá (SBCY), Aeroporto Maestro Marinho Franco -
Rondonópolis (SBRD), . Aeroporto. Piloto Osvaldo Marques Dias - Alta Floresta 
(SBAT); Aeroporto Presidente João Batista Figueiredo - .Sinop (SWSI), Aeroporto 
de Barra do Garças (SBBW); Aeroporto de Vitória - Eurico de Aguiar Salles 
(SBVT) e Aeroporto de Macaé (SBME). 

E.m. seguida, o processo teve continuidade por meio do Edital de Chamamento • 
Público de Estudos no 01/2017/MTPA, conforme descrito em tópico anterior 
desta Nota Informativa. 

II - · Quais as justificativas técnicas. para a mudança na 
metodologia até então adotada quanto ao objeto da concessão 
dos aeroportos, passando de concessões individuais para 
concessões em lote? 

Conforme apontado em resposta anterior,· após diversÇ~s simulações realizadas e 
apresentadas por este Departamento aos órgãos envolvidos na tomada de 

·decisão do setor, utilizando-se não somente toda a rede de aeroportos 
outorgados à Infraero, mas também os trinta maiores aeroportos considerados 
polos regionais, observou-se que a continuidade do modelo de concessão de 
ativos de forma individualizada teria impacto limitado apenas aos ativos 
considerados sup·eravitáÍ"ios nas analises realizadas por esta Secretaria, 
deixando de fora do processo grande parte da infraestrutura aeroportuária do 
país, e, por vezes, os ativos mais carentes de investimentos e melhorias na 
gestão. 

Igualmente, a sequencia do modelo anterior, inevitavelmente, levaria a Infraero 
a se tomar uma empresa estatal cada vez mais dependente de recursos do 
Tesouro Nacional para sua manutenção, tendo em vista que a Estatal já havia 
perdido a gestão de seus principais ativos superavitários e a continuidade do 
módelo unitário resultaria na transferência ao setor privado apenas dos 
melhores ativos, deixando a Infraero com a gestão dos aeroportos deficitários 
acarretando assim, um déficit operacional cada vez maior. 

Nesse contexto, a· concessão em bloco busca inserir no processo de concessão, 
ativos de menor porte, alguns deles com operação ·deficitária, que de forma 
isolada não teriam viabilidade econômica para serem concedidos à iniciativa 
privada. Tal modelagem em bloco reflete, portanto, o subsídio cruzado existente 
na gestão de aeroportos conduzida pela Infraero, onde ativos de maior valor 
econômico propiciam superávits para que a Infraero possa gerir tamb.ém as 
infraestruturas deficitárias de modo que a gestão sistêmica se tome 
sustentável propiciando .modicidade tarifária,· investimentos adequados e 

· qualidade na gestão. 

Importante esclarecer, contudo, que a modelagem em bloco promove apenas um 
intercâmbio entre o valor de contribuição a ser pago ao FNAC e a gestão de um 
ativo deficitário, sem qualquer impacto sobre os investimentos nos aeroportos. 
Isso porque, no modelo de concessão de ativos de forma individualizada, todo o 
valor "excedente" do projeto, o chamado valor presente liquido (VPL), é 
convertido em outorgas que deverão ser recolhidas pelo concessionário junto ao 
FNAC. A concessão em bloco apenas diminui esse excedente, a partir do 
momento em que agrupa a gestão de ativos superavitários à gestão de ativos 
deficitários, diminuindo assim o VPL do projeto, no entanto, garantindo os 
mesmos níveis de serviço e padrões de investimentos das· rodadas anteriores, 
onde os ativos f.oram concedidos de forma individualizada. 

Nesse contexto, cumpre ainda salientar a importância .da concessão frente a um 
setor dinâmico que requer flexibilidade e agilidade na gestão, capaz de 
comportar a uma demanda crescente por infraestrutura e modernização. De fato, 
o montante já i.nvestido pelas concessões privadas é maior do que o valor 
investido em toda a infraestrutura aeroportuária nacional nos 16 anos anteriores 
ao início das concessões (1995 a 2010). Tal dado mostra a agilidade do setor 
privado . no que tange a realização de· investimentos na infraestrutura 
aeroportuária frente a gestão pública dos mesmos. · · 

Diante de· todo o exposto, optou-se pela simulação de pos!)íveis blocos de 
concessão para a tomada de decisão do governo acerca do melhor agrupamento 
de ativos. 

III - Existem estudos téçnicos que ·embasem tal decisão? Quem 
elaborou esses estudos e onde se enco.ntrám? Quais as vantagens 
de· se licitar em lote ao invés de se licitar isoladamente? Quais as 
garantias de que a licitação em lote atenda melhor ao interesse 
público e assegure as condições de regularidade, continuidade, 
eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua 



prestação e modicidade das tarifas, nà forma exigida pela Lei de 
Concessões (§1°, art. 60)? · 

A Nota Técnica n° 33/2017/DPR/SAC/MTPA, de 11 de agosto de 2017, realizou 
uma· análise detalhada da viabilidade da inclusão no Programa Nacional de 
Desestatização - PND, de dezesseis (16) aeroportos outorgados à Infraero, 
além de 6 aeroportos regionais com base nos critérios definidos pelo Artigo 7° 
do PGO. Ademais; cumpre informar que os estudos selecionados par~ subsidiar 
a modelagem da atual . rodada de concessão, no âmbito do Edital de 
Chamamento Público n° 01/2017/MTPA, apontaram para a viabilidade da 
concessão dos ativos. em bloco, assinalando inclusive ganhos de escala para a 
modelagem proposta.· · · 

No que tange as vantagens de se licitar ativos aeroportuários em bloco , 
· podemos destacar: · 

• Poder· incluir no programa de coocessão uma série de ativos qüe não 
alcançariam viabilidade econômica para concessões individuais; 

• · Trazer investimentos privados a aeroportos de menor porte; 

• Viabilizar ou incrementar voas regulares em aeroportos. de menor porte a 
partir de oferta de infraestrutura adequada; 

• Melhoria na gestão e eficiência de um maiqr número de . aeroportos, 
inCluindo os de menor porte; 

• Reduzir o déficit da Infraero a partir da concessão ao setor privado 
de ativos cuja operação, pela empresa pública, e deficitária; 

• Desonerar o poder público de investimentos em infraestrutura 
aeroportuária; 

• Gerar ganhos de escala na gestão de um grupo de aeroportos pelo mesmo 
concessionário; · 

• Indução à formação de· centros regionais de conexão de voos (hubs) e 
novas rotas alimentadoras (feeders); 

• Agilidade ná realização de investimentos em aeropOrtos com restrições 
operacionais; 

• Alavanca r o desenvolvimento econômico social regional; 

• Trazer melhorias ao passageiro usuáno dos aeropo.rtos de menor porte; 
dentre outras. · 

Importante, por fim, destacar que a Comissão de Desenvolvimento Regional e 
Turismo (CDR) do Seriado Federal, em dezembro de 2016, ho âmbito da 
avaliação do Plano de Desenvolvimento da Aviação Regional, apresentou uma 
análise detalhada da questão em seu Relatório Final (SEI n° 0938091). De fato, 
a citada comissão realizou três audiênCias· públicas e um .seminário para obter a 
contribuição de instituíções públicas e privadas e especialistas envolvidos com o 
desenvolvimento da· aviação civil, em que participaram representantes 
do MTPA, Anac, Infraero, Sindicato Nacional da·s Empresas Aeroviárias, Gol, 
Azul, Latam, Passaredo, Associação das Indústrias Aeroespaciais Brasileiras, 
TCU, BNDES, além de representantes de empresas de táxi aéreos e autoridades 
estaduais. · · 

Conforme pode ser lido no Relatório, após análise dú desenvolvimento da 
aviação regional no país, afirma-se que: 

· Em relação aos aeroportos potencialmente viáveis do ponto de vista 
econômico, a estratégia mais recomendável diante dos entraves 
·atua.lr:n:ente enfrentados pelo PDAR seria a concessão à iniciativa 
privada de aeroportos em blocos regionais, unindo um aeroporto 
superavitário (da . capital estadual, em geral} com outros que 
necessitem de investimentos para chegar a essa condição." Essa 
solução explora economias de escala e utiliza o mesmo princípio de 
subsídio CJ:Uzado que governa a operação atual, porém de forma 
temporária. Este modelo está em estudo para o Estado de Mato Grosso, 
conforme apresentado no Seminário realizado em Cuiabá.· · 

Quanto aos ileroportos permanentemente deficitários, eles podem ser 
incluídos nos blo·cos regionais para concessão, desde que não tomem a 
concessão como um todo deficitária e haja economias de escala a 
serem exploradas. Os demais devem receber recursos .a fundo perdido do 
FNAC, ou ser operados pela Infra·ero. [grifo nosso] 

O conteúdo do Relatório supra mencionado foi ·ainda objeto de análise do extinto 
Departamento de Regulação e Concorrência (DERC) por meio da Nota Técnica n° 
109/2017/DERC/SPR/SAC-MT (SEI no 0938890), que tratou de trazer algumas 
considerações acerca da recomendação constante no item 1) do Relatório, cujo 
teor.esfá reproduzido a seguir: · 

( ... ) "Assim, em função da . presente avaliação do Proqrama de 



. . 
Desenvolvim~nto da AviaÇão Region'al, e com fundamento nas sugestões dos 
especialistas ouvidos nas audiências públicas, a Comissão de Desenvolvimento 
Regional e Turismo do Senado Federal encaminha ao Poder Executivo as 
recomendações a seguir. · , . . 
A Secretaria de Aviação Civil do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação 
Civil: · ' · 

1) estudo. para concessão. em bloco de aeroportos nacionais e regionais e, 
com base nesse estue/o, a licitação de um bloco de aeroportos como projeto 
piloto, para avaliação dessa política como alternativa complementar ao 
PDAR.'1 . . 

Naquela oportunidade, foi informado que o formato dos processos de concessão 
de infraestrutura aeroportuária vinha sendo estudado por aquele departamento, 

. sendo a alternativa de concessões em blocos·, naquele momento, uma opção 
vista como viável· do ponto de vista político e regulatório, vislumbradas-algumas 
vàntagens do modelo e verificadas algumas ~xperiências internacionais de 
sucesso, conforme trecho reproduzido da nota (em anexo): 

''No tocante à recomendação exp~sta, este Departamento vem estudando 
alternativas para o formato das próxima.s rodadas de concessões de 
aeroportos, inclusive a de concessão em blocos, conforme sugerido. Nessa 
esfera, alguns dos elementos que estão sendo analisados ·para subsidiar o 
governo na decisão para as próximas rodadas de concessões estão: os 
critérios para formação dos blocos (localização geográfica, número mínimà de 
voos regulares autorizados nos últimos anos; atual operador), viabilidadé 
econômico-financeira e o impacto financeiro na Infraero (e, portanto, nas 
contas da União). Para tanto, estão sendo considerados, entre outros, a 
expectativa de receita com o pagamento' a título de outorga, os montantes 
previstos para investimentos por particulares (e que, portanto, deixam de ser 
gastos pela União) e para o pagamento de· programas de adequação de 
efetivos da Infraero (PDV, por exemplo), quando for o caso. 

Este DERC entende que a alternativa de concessões em blocos é vlável do 
. ponto de vista político e regulatório, e que algumas das vantagens a serem 

percebidas com sua execução seriam: a sUstentabilidade da rede de 
aeroportos brasileiros como um todo; a celeridade para o programa de 
concessões (e para melhoria verificada na prestação dos serviços- pelos 
aeroportos(!]), e a total desoneração por parte do poder público na 
rea-lização de investimentos; além de potenciais ganhos de escala. 

Dessa forma, as concessões em bloços de aeroportos pote.ncializariam os 
ganhos à sociedade do programa de concessões, levando à ampliação da 
infraestrutura e adequação da qualidade dos serviços a uma .quantidade maior 
de aeroportos e de forma mais célere. Sob a ótica do Plano de Aviação 
Regional, vislumbra-se que a concessão em blocos poderia encurtar distâncias 
entre duas importantes fases dq processo: a adequação da infraestrutura 
aeroportuária e à sua gestão e operação. 

Também .não se vislumbra empecilhos técnicos à adaptação do atual modelo 
de conc'essões individuais de aeroportos para sua variante em blocos. De fato, 
a maior preocupação nesse tipo de concessão çonjunta é de se que se 
alinhem os incentivos para que o concessionário· não se dedique apenas aos 
ativos mais rentáveis,. em detrimento daqueles· com menor capacidade 
financeira. No caso dos aéroport.os, existem parâmetros regulatórios que 
podem ser adequados · para alinhar esses incentivos, como· o Fator Q 
(bonificação ou penalização tarifária .em função da qualidade observada na 
prestação dos serviços aeroportuários) e a aplicação de multas, além de 
outras penalidades." 

Por fim, no que . tange à prestação de serviço adequado que satisfaça às 
condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, ·atualidade, 
generalidade, cortesia na sua prestação .e modicidade das tarif9s, estabelecidas 
no §1o, do art. 6o, da lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, importante 
salientar qwe o modelo de concessão em bloco visa trazer ao maior número-de· 
usuários, precisamente, as condições de serviço acima descritas, ao passo qt,~e 
à conéessão da infraestrutura aeroportuária busca a retomada de investimentos 
no setor e modernização da infraestru'tura aeroportuárià através da atração de 
capital privado para o des~nvolvimento e gestãoda infraestrutura.· 

IV - Qual a justificativa técnica para se inserir em um mesmo 
lote equipamentó com perfis · de capacidade de operação, 
rentê!bilidade e porte completamente distihtos? 

Conforme descrito anteriormente, a 'lógica da concessão em blocos busca, sem 
acarretar qualquer impacto sobre os investimentos nos aeroportos, conceder 
à iniciativa privada ativos dé portes distintos de modo que aeroportos que 
processam maior número de passageiros e cargas possam suportar a inclusão 
no bloco de· outros menores, os quais, de forma isolada, não teriam viabilidade 
econômica para serem concedidos à_ iniciativa p'rivada. 

Importa considerar que a· gestão conjunta de um bloco de aeroportos, mesmo 
que de porte·s distintos, traz uma ·série. de ganhos de escala e· benefícios ao 
concessionário. · 



Tome-se, por exemplo, os aspectos ·ambientais .envolvidos na gestão 
aeroportuária. Nos estudos de viabilidade para modelagem das concessões da 
atual rodada, equipes responsáveis por aspectos da gestão ambiental dos 
aeroportos realizam· traba.lhÓs de monitoramento em· iodos os aeroportos do. 
bloco Centro Oeste, gerando· re.dução de· custos é ganhos de VPL do proj'E!to 
quando comparados a projetos individuais. No • que ta'nge à administração,. 
também são cons·ideráveis os ganhos com redução de pessoal e centralização 
de atividades relativas a todos os aeroportos em apenas um núcleo 
administrativo. Outro ganho' importante, já referido anteriormente, está· na 
retroalimentação do bloco a partir da criação de hubs regionais onde os 
aeroportos menores tomam-se "alime[ltádores'~ dos aeroportos maiores, 
melhorando a· atratividade para O setor privado. · 

. ' . 
Tendo em vista que a disponibilidade' de infraestrutura aeroportuária é 
notadamente um vetor de desenvolvimento econômico, a lógica de agrupamento · 
dos blocos procurou seguir a ótica de vetores de desenvolvimento das principais 

· atividades econômkas .das regiões .. Tem-se assim qi,Je, o Bloco Centro Oeste 
.abarca. importante regiãó agropecuária do país. De fato o Estado do Mato 
Grosso ap'resenta uma economia pujante sendo o maior produtor de grãos· e 
gado do país. O Bloco Nordeste abarca uma região com forte aptidão para o 
turismo de lazer e negócios. Já o Bloco dos aeroportos do sudeste e.stá voltado 
ao desenvolvimento das maiores regiões produtoras de óleo e gás do· 
país. Nesse .sentido a modernização e ampliação da infraestrutura· disponível 
nestas regiões busca alavancar atividades vetores de desenvolvimento 
econômico do país através da oferta de infraestrutura aeroportuáriaadequada. 

Por fim, importa ressaltar que independente do tamanho do ativo a regulação 
proposta visa garàntir adequado nível de serviço, realização dos investimentos 
necessários. e a gestão adequada da infraestrutura aeroportuária a ser 
concedida. 

V-·· Existe algum tipo de estudo que aponte ·eventual 
desinteresse dó mercado em participar de certames individuais 
para concessão de aeroportos? 

Inicialmente, cabe notal'j conforme já exposto rió item 2.1 da presente Nota, 
que o programa de concessões aeroportuárias do Governo Federal começou em 
2011' e já está em sua quinta rodada. Trata-se, portànto, de um processo longo, 
por meio do qual se vem acumulando considerável experiência na estruturação 
de parcerias com a iniciativa privada, fato que tem permitido uma contínua· 
evolução das condições de modelagem das concessões, visando não apenas a 
atratividade do negócio, mas também a. ampliação da infraestrutura e a oferta.· 
de serviços aeroportuários de elevada q~alidade. 

Além do contín~o acompanhamento dos agentes· que já operam no setor, esta 
SAC rece.be frequentes requisições de reunião com investidores e instituições 
'interessadas em participar de novos processos de ooncessões aeroportuáriás. 
Nesse sentido, desde a édição da Resolução n° 14 do CPPI, diversos agentes do 
setor vêm manifestando interesse em conhecer melhor os ativos 'incluídos nesta. 
nova rodada de concessões~ inclusive avaliando a viabilidade da· concessão em 
blocos, tal como proposto pelo Governo Federal. Em particular,· o Bloco do 
Nordeste (em que está o Aeroporto de Recife) tem sido objeto de grande 
atenção, oma vez qwe além de contar com o maior aeroporto do àtual processo 
de concessão, traz consigo outras três capitais (Maceió, Aracaju e João Pessoa) 

·e dois importantes aeroportos regionais (Campina Grande e Juazeiro do Norte). 

Como já exposto, avalia-se que o potencial de consolidação e ampliação de 
Recife como hub regional é grande, especialmente considerando os incentivos 
decorrentes da comum propriedade de aeroportos relativamente próximos, uma 
vez que, sob o mesmo contrbladór, a concessionária buscaria aumentar 
fortemente o número e a frequência das rotas entre esses aeroportos, já que 
·ela. ganharia nas duas pontas do voa: tanto na cidade de origem (com receitas 
comerciais e aquelas advindas das tarifas de embarque-, pouso, permanência . 
e conexão - além daquelas decorrentes do eventual transporte de carga nos 
porões das ·aeronaves) como_ na d'e destino (à exceção da tarifa de embarque). 

Adicionalmente, a concessão erii bloco permitiria á concentração de certos 
custos (como pessoal administrativo, comercial, de engenharia e direção) em 
uma única cidade, ampliando as sinergias e a atratividade do negócio. Mesmo 
os eventuais resultados negativos decorrentes dos investimentos em aeroportos 
menores (que, frise-se, em nada diminuem os investimentos no Aeroporto de 
Recife) são parcialmente compensando pelos ganhos de planejamento tributário 
que podem ser obtidos a partir da propriedade comum dos ativos (créditos de 
PIS/COFINS e redução da base de' cálculo de impostos sobre lucro). 



Tudo isso tem permitido uma receptividé!de extremamente positiva do Bloco do 
Nordeste por parte dos investidores, fato que se reflete no excedente 
econômico caltulado pelos estudos ·após a consideração de tõdos os custos e 
investime.ntos a serem realizados ao longo dos 30 anos de concessão e antes 
da incidência de qualquer outorga: Valor Presente Uquido de R$ 770 milhões 
para o Bloco Nordeste. Naturalmente, qualquer excedente (grande ou pequeno) 
deverá ser capturàdo pelo Poder Público no leilão, aumentando a destinação de 
recursos ao FNAC, mantendo inalterado· o projeto (e os investimentos) do 
aeroporto: 

VI - Qual a previsão para publicação do ato justificando a 
convemencia da outorga da concessão ou permissão, 
caracterizando seu objeto, área e prazo (especialmente a questão 
da licitação em lote) na forma exigida pelo art. ·5° da Lei de 
Concessões (Lei Federal no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995)? 

Conforme já explicitado nesta Nota Informativa,· os aeroportos da presente 
rodada de concessões foram objeto tanto. da Resolução CPPI no 14, de 23 de 
agosto de 2017 (que recomendou a· inclusão dos ativos no Programa Nacional de 
Desestatização • PND e opinou pela qualificação dos mesmos no Programa de 
Parcerias de Investimentos - PPI), quanto do Decreto n° 9.180, de 24 de 
outubro de 2017, que efetivamente definiu quais ativos seriam incluídos no . 
processo de desestatização. 

Após a confecção e seleção dos Estudos de Viabilidade, o MTPA enviou Ofício n° 
30/2018/GM/MTPA, de 8 de maio de 2018, à ANAC ~m que apresentou. os 
Estudos de Viabilidade selecionados, caracterizou os objetos e emitiu às 
diretrizes deste Ministério para a atual rodada de concessões aeroportuárias. 
Esse foi um passo particularmente importante, pois permite a abertura da . 
Consulta Pública em que serão disponibilizados tantos os EVTEAs como as 
minutas de Edital e Contrato para que qualquer interessado possa tomar ciência 
dos documentos e apresentar contribuições ao processo. A expectativa é que a 
Audiência Pública tenha início ainda no mês de maio e tenha duração de, no 
mínimo, 30 dias. Além disso, está prevista a realização de Audiências Públicas 
presenci(lis em 4 cidades: Brasílià, Recife, Vitória e Cuiabá. 

' Após esse processo, todos os documentos, com as possíveis alterações 
decorrentes das contribuições recebidas, serão enviados ao Tribunal de Contas 
da União - TCU para análise, eventuais correções e aprovação., Nesse momento, 
os parâmetros finais das concessões estarão definitivamente estabelecidos e 
uma segunda Resolução do CPPI deverá ser expedida com a modelagem final 
das concessões. Em linha com a Resolução expedida para a última rodada de 
concessão (Resolução CPP~ no 5, de 13 de se.tembro de 2016), tal resolução 
deverá fixar: os ativos a serem concedidos, o p'razo, a modalidade da licitação, 
os requisitos de participação no certame, os valores de contribuição ao sistema, 
as tarifas, dentre outros parâm~tros. Ato contínuo, os documentos editalícios 
finais serão publicados e a data do leilão de concessão será fixada. 

VII - De forma a evitar expectativas .equivocadas da sociedade e 
dos I.JSuários do aeroporto, pergunto quais os investimentos e 
melhorias esperados na atual rodada de concessões e se· haverá 
.prioridade de investimentos por terminal. Caso exista prioridade, 
já foi .estabelecida alguma ordem? 

Prellminarmente, esclarece-se que não haverá prioridade de investimentos por 
terminal. Cada aeroporto deverá receber, logo nos anos iniciais da concessão, 
todos os investimentos necessários à correção <las inçonformidades porventura 
existentes nos sítios, à adequação. da infraestrutura para atendimento da 
demanda e ao provimento dos serviços aeroportuários de modo adequado. As 
futuras . expansões de infraestrutura ocorrerão de forma a acomodar o 
érescimento da movimentação de passageiros, aeronaves e carga, mantendo os- · 
parâmetros de qualidade estabelecidos em contrato durante todo o prazo de 
operação do ativo. 

Em particular, destaca-se que, para o Aeroporto de ReCife, os Estudos de 
Viabilidade projetam investimentos totais da ordem de R$850 milhões ao longo 
de 30 anos, comportando, deritre ·outros, as seguintes' melhorias previstas nos 
estudos: ampliação do terminal de passageiros para. 82.000 m2 (fazendo com 
que possam ser processados 3.193 passageiros no embarque· e 3.122 
passageiros no desembarque na hora-pico), incremento da área total do 
estacionamento de veículos para 85.000 m2 (com mais de 3.000 vagas), 
aumento do sistema de pátios de: aeronaves (de modo a comportar 37 posições 

.. 



de contato), dentre outras remodelações e ampliações (como das áreas 
destinadas à aviação geral). Adicionalmente, prevê-se a realização de outros 
investimentos decorrentes da exploração comerc(al do sítio aeroportuário, tomo 
a implantação de hotéis e aluguel de áreas para fins' diversos. Uma relação 
compÍeta pode ser obtida nos Estudos de Viabilidade disponibilizados. 

Ademais, importante ter em conta que está sendo incorporada ao zoneamento 
civil do sítio parte da área anteriormente utilizada pelos. Comanda da 
Aeronáutica no Aeroporto de Recife. Conforme avaliação preliminar já realizada, 
o valor total da área, considerando terreno e benfeitorias, está próximo de R$ · 
400 milhões. Tal incorporação está sendo objeto de um acordo entre o MTPA, 
Ministério da Defesa -MD e Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão- MPDG, não representando qualquer ônus para a região ou para o futuro 
concessionário. 

VIII- Considerando .as características do Aeroporto de Recife, o 
nível de qUalidade, o· porte do equipamento e os elevados 
investimentos feitos pelo Governo do Estado de Pernambuco aó 
longo dos últimos anos, existe previsão de aplicação de política 
tarifária diferenCiada, considerando ·que na forma da Lei de 
Concessões as tarifas poderão ser diferenciadas em função das 
características. e ·dos custos. específicos provenientes do 
atendimento aos distintos seguimentos de usuários (art. 13)? 

É importante destacar que as concessões consideram duas fontes de receitas 
decorrentes de atividades realizadas no complexo aeroportuário: receitas 
tarifárias e não tarifárias. As receitas não tarifárias decorrem da exploração do 
Complexo Aeroportuário, diretamente ou mediante a celebração de contratos 
com terceiros, em regime de direito privado e sem regulação direta por parte do 
Poder Público. Já as receitas tarifárias compreendem· os valores pagos pelos 
usuários quando da efetiva utilização dos serviços, dos equipamentos, das 
instalações e das facilidades disponíveis no. aeroporto e compreendem as tarifas 
de embarque, conexão, pouso, permaAência, armazenagem e capatazià, 
conforme estrutura €1efinida pela Lei n° 6.009,, de 26 de dezembro de 1973. 

Tradicionalmente, a regulação tarifária dos aeroportos vinha se dando pelo 
sistema de príce cap, no qual os operadores aeroportuários têm flexibilidade de 
dar descontos não discriminatórios aos usuários da infrae?trutura 
(passageiros, companhias aéreas, etc.), sem poder, contudo, cobrar vàlores 
acima do limite máximo estabelecido em contrato. A correção desses tetos 
ocorre de acordo com a inflação vérificada anualmente, sendo ainda ajustados 
conforme o resultado dos índices de produtividade (Fator X)· e de qualidade 
(Fator Q) aferidos para·cada contrato. 

Já na última rodada de concessões, esse sistema foi alterado de modo a 
permitir que as· concessionárias pudessem, por meio de diferenciação das tarifas 
cobradas, praticar gerenciamento tarifário como forma de precificar os serviços 
prestados de maneira· mais eficiente e otimizar a utilização da infraestrutura 
aeroportuária. Isso· se traduziu na possibilido?de de que as tarifas aeroportu~rias 
de conexão, ·pouso e permanência das aeronaves do Grupo I, e as tarifas 
unificadas de embarque e pouso e de permanência do Grupo II, pudessem ser 
majoradas em até 100% (cem por cento) acima dos tetos fixados, desde que o 
valor médio tarifário arrecadado fosse ·igual ou inferior. ao teto tarifário 
estabelecido pela ANAC. 

A princípio, para o Aeroporto de Recife, permanecerá e~sa possibilidade de 
gerenciamento tarifário, sendo possível, a depender do entendimento final da 
ANAC quando da publiéação das minutas contratuais, ampliar o escopo de tal 
gerenciamento. · 

IX - Está contemplada a expansão do sítio aeroportuário do 
Aeroporto de Recife incluindo a Base Aérea e o Parque de Material 
Aeronáutico? Caso positivo, qual seria a dimensão da área 
acrescida? Qual o cronograma do plàno de expansão previsto? · 

Conforme definido no referido Ofício no 30/.2018/GM/MTPA, os zoneamentos civis 
militares são os que vigoram no presente momento. Em particular, as minutas 
de edital e contrato de concessão que serão submetidas a audiência pública 
pela Anac deverão considerar as situações patrimoniais dos Complexos 
Aeroportuários na forma do documento anexo àquele ofício (SEI no· 0904995). 
No expediente, destaca-se, contudo, que se encontra em processo de conclusão 
o novo zoneamento do Aeroporto Internacional do Recife/Gu~rarapes - Gilberto 
Freyre (conforme já comentado na resposta à Questão VII) e assim que a 
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Portaria· for publicada, esse novo zoneamento deverá ser considerado para o 
objeto da concessão, o que irá acrescentar aproximadamente 1 (um) milhão de 
metros.quadrapos ao objeto da concessão. . . . 

I . 

Nesse sentido, importante ressaltar que essa medida. acrescenta valor e 
atratividade à concessão, ao passo que o futuro opérador poderá ·utilizar tais 
áreas para realocação e instalação de equipamentos e infraestruturas, além de 
possibilitar futura ·exploração comercial. De fato, nos estudos de viabilidade 
(que, apesar de não serem vinculativos, prestam uma importante orientação 
sobre os cenários de expansão eficiente do aeroporto) essa. nova ~rea está 
sendo destinada a novas instalações para a aviação geral e terminal de cargas, 
fazendo com que importantes espaços ao norte do sítio sejam liberados para 
utilização na ampliação ·do Terminal de Passageiros e démais facilidades 
diretamente ligadas à prestação do serviço aeroportuário. 

X - Não poderia deixar de manifestar. minha preocupação com 
os funcionários da Infraero que atualmente administram o 
Aeroporto de Recife, e outros que estão no lote do aeroportos 
pernambucano. Diante disso, preciso perguntar qual será a política 
de recursos humanos que a Infraero pretende adotar para os 
empregados quando o equipamento for licitado. · 

No âmbito das competências desta SAC/MTPA, não é possível definir a política 
de recursos humanos que deve ser adotad·a pela Infraero. Contudo, tem-se 
envidado esforços para favorecer a adequação do corpo funcional da empresa à 
nova realidade· do setor. Nesse sentido, informamos que, conforme previsto 
ainda no referi<;lo Ofício no 30/2018/GM/MTPA, para o.s funcionários ·da Infraero e 
que forem definitivamente transferidos para a Concessionária; será estabetecida 
garantia de emprego até 31 de dezembro de 2020, na forma prevista no Edital 
de Leilão. Tal medida visa assegurar estabilidade aos .funcionários da Infraero 
que se transferirem para a concessionária e tem sido tomada desde a concessão 
dos aeroportos de Guarulhos/SPr Viracopos/SP e Brasília/DF, quando foi 

·garantido emprego até 31 de dezembro de 2018 para os funcionários da estatal 
que se transferiram para as concessionárias. · 

Adicionalmente, ressalta-se .que outros mecçnismos já foram desenvolvidos 
para mitigar eventuais efeitos negativos no quadro de funcionários da Infraero 
decorrentes da transferência da gestão dos aeroportos para o setor privado, 
como a autorização legal do art. 23, da Lei n° 13.448/2017, que permite prever 
o pagamento, pela concessionária, diretamente à Infraero, de valor para custos 
de adequação d~ efetivo de 1Jessoal. Para tanto, o Ofício de diretrizes 
supracitado estabelece que · deverá ser considerado o valor de R$ 
153.110.122,00 para o custeio dos programas de adequação do efeti\IO da 
Infraero referente ao Bloco Nordeste (SBRF~ SBMO, SBAR, SBJP, SBJU e SBKG). 

Tal medida atende ao pleitQ ·de diversas contribuições recebidas no âmbito da 
audiência pública realizada para a rodada de concessões anterior e busca ainda 
atender as recomendações emanadas dos Acórdãos TCU n° 925, 9261 956 e 957, 
todos de 2016, que tratam do acompanhamento do 1° estágio de fiscalização 
do processo de concessão dps quatro aeroportos concedidos na rodada anterior. 

Alternativamente, tem sido ainda facúltado aos funcionários da Infraero a 
transferênéia para outras unidades da empresa com escassez de pessoal. Vê-se, 
portanto, que f~ram estabelecidas diversas ações, em conjunto tom a 
representação sindical dos trabalhadores aeroportuários, a fim .de minimizar os . 

. impaCtos da transferência de gestão s·obre os empregados da Infraero . 

. 4. Conçlusão 

A presente Nota Informativa tratou de reunir as informações solicitadas · 
pelo Requerimento de Informações n° 3.514/2018, de autoria do Deputado 
Felipe Carreras (PSB/PE), sobre o Modelo de Concessão adotado para o 
Aeroporto do Recite. 

Além. dos esclarecimentos presentes· neste documento, sugere-se o 
encaminhamento das Notas Técnicas n° 33/2017/DPR/SAC/MTPA, de 11 de 
agosto de. 2017; e·. no 35/20:).7/DPR/SAC-MTPA, de 29 de agosto de 2018, para 
complementação da exposição· dos diversos aspectos envolvidos no presente 
processo de concessão aeroportuária. Nesse sentido, encaminhamos também os 
Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) selecionados no 
âmbito do Edital de Chamamento Público de Estudos no 1/2017, de 1 de 
setembro de 2017. Devido ao tamanho dos arquivos, os mesmos não puderam 

· ser inseridos no· Sistema SEI e, por isso, estão sendo disponibilizados por meio 
dos endereços eletrônicos listados abaixo: 

a)Bioc:o 2: 



htt os: //drive .goog I e. com/fi I e/d/1 EhfyRb H PhVDuJQ UCnqv4ZGEnw4Prz9W H/view? 
usp~sharlng · 

b)Bioco . . , 3: .. 
https://drive.google.com/file/d/150sFpUv3G4uTBMNVHsJbgs4dwH9Q9o5/vi·ew? 
usó=sharing . · · 

c) Bloco . . . . . . · 
4: https ://drive .google.com/fi le/d/1q207R2s3Yx92ovnor14ucVVRJfMfZ04a/view? 
usp=sharing · · 

. Finalmente, i.nformamos ainda que as versões disponíveis nos endereços acima 
não coincidem necessariamente com os documentos que serão colocados em 
consulta pública pela Anac. Isso porque, conforme previsto no item 10.14 do 

. Edital de Chamamento Público deste MTPA no 01/2017 reproduzido a seguir, os 
estudos serão objeto de aprimoramentos sempre que verificada. sua 
necessidade por parte da Comissão, sem direito à complementação no val9r do 
ressarcimento a ser percebido pelo consórcio selecionado caso a licitação para 
·exploração da infraestrutura aeroportuária seja exitosa: · 

10.14. Concluída' a. seleção, a Comissão poderá solicitar correções e 
alterações dos projetos, levantamentos, investigações e estudos técnicos 
sempre que tais. correções e alterações forem necessárias para atender a 
demandas de órgãos de controle ou para aprin"'rar os empreendimentos 
objetos deste Edital, sem que isso gere direito à complementação do valor de 
ressarcimento. · · 

À apreciação superior. 

DPR/SAC 

MICHELEaMJNES FREIRES CERQUEIRA 
Analista de Infraestrutura 

DANIEL MEIRELES TRISTÃO 
Coordenador de PolÍticas Regulatórias 

' RICARDO SAMPAIO S. FONSECA 
. Coordenador-Geral de Políticas Regülatórias 

Aprovo. Encaminhe':'se à Secretaria .Nacional de Aviação Civil para conhecimento 
e demais providências dá alçada c;laquela unidade. 

RONEI SAGGIORO GLANZMANN 
Direto r de Políticas Regulató rias 

[1] Agência Nacional de· Energia · Elétrica · (Ane~l) ém 1996, Nacionais de 
Telecomunicações (Anatel) e do. Petróleo (ÀNP) em 1997, Agência Nacional de 
Vigilância Sánitária ·(Ahvisa) em. 1999, Agências Nacionais de Saúde 
Suplementar (ANS) e de Águas (.A:NA) em 2000, Agências Nacionais de 
Transportes .Terrestres (ANTT), Transportes Aquaviários (Antaq) e de Cinema 
(Ancine) em 2001 e Agência Nacional de Aviação .Civil (ANAC) em 2005 . 

. [2] Destaca~se neste desenho a InstrtJt;ão Normativa n.o. 27, de 07/12/1998, que 
dispõe sobre a fiscalização pelo TCU dos processos de desestatização. .. 

~~] Resolução~TCU n° 246, de 3o de nove.mbro de 2011. 

DOcumento assinado eletronicamente por Ronei Saggioro Glanzmann, . 
Diretor do Departamento de Políticas Régulatórias, em 21/05/2018, às 
15:39, conforme horário oficial de Brasflia, com fundamento no art. 3°, inciso 

.,__....,......, da Portaria no 446/2015 do Ministério dos 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Sampaio Da Silva 
Fonseca, Coordenador Geral de Políticas Regulatórias, em 21/05/2018, 
às 16:05, conforme horário oficial de Brasfiia, com fundamento no art. 3°, 

.,_ .......... ,_,~ da Portaria no 15 do Ministério dos · · · 

•
1 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Meireles TrÍstao, seJ. ~ Coordenador, em 21/05/2018, às 16:07, conforme horário oficial de 
:1:t'6i:: UJ Brasflia, com .fundamento no art. 3°, inciso V, dá Portaria no 446/2015 do 

....._ __ ......,Ministério dos 

€ n ""I Documento assin;:tdo eletronicamente por Michele Nunes Freires.Cerqueira, 



.. 

Chefe de Div.isão, em 2Í/05/2018, às 16:071 conforme horário oficial de 
Brasma; com fundamentá no art. 3°, inçi$o v, da Portarian° 446/2015 do · 

"""'....,.~~ dos · · · · · 

.. 

~A autenticidade des.te documento pode s~r confe-rida no s'ite .··. 
~~~l#ii'; https ://sei.transportes.gov .br/sei/controlàdor...:.externo :php? 

acao=oocumento_conferir&id_orgao:_acesso_externo=O,.informa·ndo o 
·:-.código' verificador 0913718 e o código CRC 8A466AOB. · 
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS REGULATÓRIAS 

SCS, QD.9.; Ed. Parque Cidad~ Corporate, Torr:e C, 62andar ~ Bràsília/DF, CEP 7Ó308-200 .. 

Telefone: {61) 3311-7365 e Fax:- www.tran~phrtes.gov:br 

· NOTA TÉCNICA Nº 33/2017/DPR/SAC-MTPA · ,. ' . . .. ,' . 

PROCESSO N!i! 50000.034119/2017-19 . 
' . . . 

INTERESSADO: SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL- SNAC· 

1. 

'1.1. 

. 2 .. 

ASSUNTO 

Desestatização.de Aeroportos 

INTRODUÇÃO · 

Tendó · .. em vista as aÇões empreendidas para .o · desenvolvimento da · 

. i[!fraestrutura aeroportuária, em linha com as orientações da Política Nacional de Avi'ação Civil 

- ·PNAC, in-stituída pelo Decreto n2 6,780, _del8 de fevereiro de 2009, _e considerando ainda a 

necessidade de. investimentos correntes ness~s a·eroportos bem como a necessidaqe de 
· aportes por parte da União na lnfraero para conse,cução dessas obras, a presen-te Nota Técnica 

tem por ob.jetivo analisar a importância e a via~ilidade da inclusão no Programa Nacional de 
Desestatização - PND; de que trata a 'Lei n2 9.491, de. 9 de setembro de 1997, dos dezesseis 

{Í6) aeroportos relacionados. na tabela 2, todos outorgados à lnfraero, além dos seguintes 
aeroportos regionais: i) Aeroporto d~ Rondonópolis, localizado no município de Rondonópolis; 
ii) Aeroporto Presidente João. Batistà Figueiredo,· localizado . no município de Sinop; iii) 
Aeroporto Piloto Oswaldo Ma'rques Dias, localizado no município de Alta Floresta; e iv) 

· Aeroporto de Barra do Garças, localizado no município de Barra do Garças, todos do Estada' dó 
.·Mato Grosso; v} Aeroporto Municipal de Unhares, localizado no Município de mesmo nome, · 

no estado do Espírito Santo; e vi) Aeroporto Coronel AltinQ Machado de Oliveira, locali.zado no 

município de Governador Valadares, no estado de Minas Gerais. 

. . Alinhado ao . tema, encontra-se ainda em curso nesta Secretaria pleito 
encaminhado pelo senadó·r.Wellirigton Fagundes (PR/MT) para .que s~ja dado prósseguimento 
ào processo de -chamamento público para realização de estudos que deverão :Subsidiar a 

. co~cessão do Aeroporto Internacional Marechal Rondon, localizado em Várzea Grande, região 

··metropolitana de Cuiabá/MT (SBCY). O Ofício n2 273/20Í6-GSWFAGUN; de 17 de agosto de 
·. 2016, informou. ainda que o .referido aeroporto opera· de forma caótica e que requer 

providências. · 

Sobre a matéria, ·a Nota Técnica n2 · 01/DERC/DEOUT /SPR/SAC-PR, de 08 de 

janeiro ·de 2'016, apresentou a fundamentação legal para a inclusão do A~roporto 
Internacional Marechal Rondon, localiiado em Várzea Grande, região me-tropolitana de 

Cuiabá/MT no Programa .Nacional de Desestatização (PNDL visando sua desestatização na 
modalidade concessão de serviço púl]lico. NaqUela oportunidade, analisaram-se os 
procedimentos de inclusão de um ativo no PND, quais são os aspectos legai!:) relevantes, como 

Li.novn I ri'.l f\lr.t"' lnfr.rm01tiHO 91 ff'IQ')~77Q\ 



está instituída a" divisão de competências no êmbito do setqr aéreo brasilei,ro, quars são as 
principais características e o histórico.das,conces:;ões aeroportUárias no Brasil. 

Na sequência, em atendimento ao. recomendado pelo Co.nselho Nacional de 
Desestatização- CND, por meio da Resolução. CND nº 02/2016, de 04 de abril de 2016, o SBCY 
foi incluído no PND por mejo do Decreto nº 8.710, de 14 de abril de 2016. 

A presente Nota Téénica complementa a de nº 01/DERC/DEOUT/SPR/SAC-PR, 
de 08 de _janeiro· de 2016, no que diz respeito aos aspectos específicos dos aeroportos 
outorgados à lnfraero·.bem como os. aeroportos regionais em referência, localizados nos 
estados do Mato Grosso, Espíritó Santo _e Minas Gerais, com foco na inclusão de todos eles no 
PND. Adicionalmente, busca-se ainda propor subsídios ao Cohselho do Programa éle Parcerias 

. . ' 

de Investimentos da Presidência da República (CPPI) para qualificação de todos os aeroportos · 
de que trata esta nota técnica, incluído o Aeroporto lnt~rnacional Marechal Rondon, para a 
éxecução por meio de contratos de parcerias com o setor privado no âmblto do Programa de 
Parcerias de Investimentos da Presidência da República {PPÍ), nos moldes do que dispõe a Lei 
n~ 13.334, de 13 de setembro de 2016. 

Tendo em vista a necessidade de investimentos a serem realizados no curto 
espaço de tempo, em decorrência .das razões expostas a seguir, faz-se necessárié! uma prévia 
explanação sobre como se dá o processo de inclusão de um ativo nO Programa Nacional de 

· Desestatização, quais são os aspectos legais relevantes, como está instituída a divisão de · 
cc:>mpetências dos agentes envolvidos e qu~is os passos seguintes à in.clusão no PND para a 
consecução do processo de desestatização aeroportuária no país. 

3. O PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO 

O Programa Nacional de Desestatização, regido pela lei n2. 9.491, de 09 de· 
setembro de 1997, tem como objetivos fundamentais: 

"I reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa 
privada atividades· indevidamente éxploradas pelo setor público; 

11 - contribuir para a reestruturação econômica do setor público, especialmente através 
da melhoria do perfil e da redução da dívida pública líquidâ; · . , 

· 111 -permitir ·a· retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a ser 
transferidas à iniciativa privada; · 

IV- contribuir para a reestruturação econômica do setor privado, especialmente para a 
modernização da infraestrutura e do parque industrial do País, ampliando sua 
competitividade e reforçando a capacidade empresarial nos. diversos setores da 
economia, inclusive através da concessão de crédito; 

V perm.iti;que a Administração.Pública concentre seus. esforços nas atividades em que 
a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades nacionais; 

VI - contribúir para o fortalecimento do mercado de capitais, .através do acréscimo da 
. oferta de valores mobiliários e da democratização da propriedade do capital das 
empresas que integrarem o Programa. '1 

. 

Desde o marco inicial do Programa Federal de Desestatização, instituído pelo 
Decreto n2 91.991, de 28 de novembro de 1985, os processOs de desestatização consideram 
objetivos estratégicos como a modernização da infraestrutura, a adequada· prestação de 
serviços públicos e a transferênciade tecnologia para o país. 



. ,, 
. Também houve aperfeiçoarrient'o do arcabouço institucional-e administrativo 

dos processps de desestatização, em que se "destacám a criação das agências reguladoras[!], 
entre elas a Agência I\! acionai de Aviaçã0 Civil - ANAC, em 2005, à inserção de mecanismos de 
transparência e controle social, como as audiências e consultas públicas, e o aprimoramento 
do acompanhamento pelo Tribunal de Contas da União - TCU. · A ·atribuição de 
acompanhamento foi incluÍda no regimento inferno da Corte, assim como a criação de no~mas 
e unidades técnicas específicas para as desestatizações[2]. 

I . 

A primeira vez que um aeroporto foi incluído no PND foi erri 2008, por meio do 
Decreto n.2. 6.373, · dátado de 14 de fevereiro. Trata-se do. Aeroporto Internacional de São 
Gonçalo do· Amarante- ASGA, no Rio Grande do Norte,·que foi concedido à iniciativa privada 
em 2011. 

Posteriormente, forarri · .induídos . no PND os aeroportos· de Brasília/DF, 
Viracopos/SP ·e. Guarulhos/SP, mediante o Decreto n.2. 7.531, de 21 de julho\ de 2011, os 

. aeroportos do Galeão/RJ e de Confirís/MG, mediante o Decreto nº 7.896, de 12 de fevereiro de 
2013, os aeroportos de Fortaleza/CE, Salvador/BA, Porto Alegre/RS e Florianópolis/Se, 
mediante o Decreto nº 8.517, de 10 ·de setembro de. 20~5, e, por fim, o Aeroporto 
Internacional Marechal Rondon (Aeroporto de Cuiabá/MT), por meio do Decreto nº 8.710/de 
14 de abril de 2016. 

Os tópicos seguintes tratam dos· aspectos legais ·afetos ao processo de 
desestatização de aeroportos ·e .à repartição de. competências dos agentes envolvidos no 
,processo de desestatização aeroportuária no país. 

4. ASPECTOS LEGAIS 

llt. 

Busca.,.s~ destacar nessa seção o marco regulatório do setor, consideràndo seu 
arcabouço legal, os agentes envolvidos e as diretrizes para a formulação de políticas públicas e 
para regulação relativas à conéessão de infraestrutura aeroportuária, no contexto do PND. 

4.1. Fundamenta.ção Legal 

Em relação à .. exploração dos aeródromos civis públicos; o Código Brasileiro de 
Aeronáutica - CBA, aprovado pela Lei n.2. 7.565, de 19 de dezembro dé 1986, prevê as 
seguintes modalidades de exploração da infraestrutura aeroportuária: 

r 

"Art. 36. Os aeródromos públicos serão construídos, mantidos e explorados:· 

I - diretamente, pela União; 

11·- por empresas especializadas da Administraçao Federa/Indireta ou suas subsidiárias, 
vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; 

111- median~e convênio com os Estados ou Múnicípios:. 

IV- po,r concessão ou autorização." (grifo· nosso) 



, I 

Posteriormente, a Consfituição• Federal, de 1988,. reafirmou o dispositivo n'o 
CBA ao também 'prever o ins!ituto da concessão para a· exploração da infraestrutura 
aeroportuária: 

. ' 

"Art 21: Compete à União: 

( ... ) 

XII-: explora~"; diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

( ... ) 
. . : . 

c) a navegação qérea, aeroespaEiale a infraestrutura aer.oportuária; 

( ... ) 
Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 

concessãp ou permissão, sempre àtrayés de licitação, Cl prestação de serviços . 
públicos.~~ (grifos nosso) ._ 

As concessões de serviços públicos foram disciplinadas na Lei nS! 8.987, de 13 de 
fe\fereiro de 1995, que "Dispõe sobre o regime de concessão e per;,issão da prestaÇão de·· 
serviços públiFos, previsto no art.. 175 da Cçmstituição Federal", definindo a prestação de 
serviço· adequado, os direitos· e obrigações dos usuários, a política tarifária, as regras para 
licitaçã~. e. para . os contratos 'de concessão, os en~argos do' poder 'concedente' e do . 
concessionário, as formas de intervenção e extinção, dentre outr9s disposições. 

A. Lei nQ 9.491, de 09 de setembro d~ 1997, tratou das concessões· de serviços 
públicos ante as desestatizações do PND: 

"Art. 29 Pode~ão ser objeto de desestatização, nos ter,;,os desta Lei: 
. ' ' . -

r-1- empresas, inclusive.instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente pela 
União, instituídas por 1eiouato. do Poder Executivo; · 

( .. ;) 

' 111- serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização; 

( ... ) 

§ 19 Considera-se desestatização~ 

. a) a alienação! pela União; de direitos que lhe assegúrem, diretaiJlente ou através de . 
outras controladas; prepond~f:ância nas delíberações sociais e o poder de eleger a 
maioria dos administradores da sociedade; 

' . ' . . 
b) a transferência, para a • iniciativa privada, da execução de . serviços públícos 
explorados pela União, .. diretamente ou através de entidades controladas, bem como 
daqueles de sua responsabilidade. · 

( ... ) 
Art. 4º'As desestatízaçéies serão executadas mediante as segUintes ·modalidades 
operacionais: 

I- ali.enação c de participação. societária; inclusive de . Controle. acionário; 
preferencialmente mediante apúlverização de açÕes;.· 

11 abertura de capital; 

111- aumento de capitàl,. com renúncia ou cessão, total ou pbrcíal1 de direitos de 
subscrição;. 

IV~ alíenação,arrendàmento, locação, comodato, outessão de bens e instalações;· 

V- dissolução de sotiedàdes ou .desativação parcial de seus empreendimentos, com a 
-conseqüente alienação de seus ativos; , 



"' -

. . .. ., - ' 

VI.- Çóncessão, permissão ou autorização de serviços públicos. (grifo nosso) 

VIl -aforamento, remição'de foro, 'permuta, cessão, concessão de. direito real de uso 
resolúvel . e alienação mediante venda de bens )móveis- . de domínio da. 

· Uniiib. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.1fÜ-35, .de2001) 

No c~so das infraestruturas aeroportuárias, as concessões são regu~amentadas 
pelo· Decreto .n!? 7 .. 624, de 22 de novembro de 2011, que "Dispõe sobre as condições de 
exploração pela iniciativa privada da infraestrutura aeroportf!ária, por meio de concessão", 
definindo às condições para exploração e as regras àplicáve'is. aos editais e contratos de 
concessões aeroportuárias, entre outras pr:ovidêricias. · . . 

Adicionalmente, a· Portaria SAC-PR nº 183, de 14 de agosto, de 2014, ·que· 
aprovou- o Piá-no Geral'de Outorgas pâra a exploração de aeródromos civis públicos - PGO, 

. estabelece. quais os critérios para exploração de aeródromos por meio de concessão, nos 
moldes do que dispõe o art. 7º da norma: . 

f'Ârt. 7º Para conceder a exploração de aeródromos a SAC-PR considerará: 

. I ~ relevâncja do moviménto atual O li projetada de passàgéiros; carga_ e aeronaves; 
. . 

11 as restrições e~ nível de saturação da infraestrutura aeroportuária; 

111 - a·nece~sidade e a premência de obras e investimentos relevantes; · 

lV - .a necessidade e a premência de me1horias relevantes de gestão e de ganhos de 
· eficiência operacional; 

V- o comprom~timento fiO qualidade dos serviços ~restados; 
VI - ·a concorrêncià éntre aeródromos, com efeitos positivos sobre os incentivos à 
eficíência·do-si~tema e sobre os us~ários; · . . 

VI/ - os resultados econô;,ico-financeiros decorrentes da. explOração· do· aeródromo, 
promovendo a redução de déficits ou· o · incremento . de superávits,· sem 

· comprometimento dos investimentos necessários ou dos níveis de eficiência,· qualidade 
e segurança c(os serviços; 

. I . . · .. 

VIII - projetos, estudos, levantamentos ou investigaÇões, elaborados por pessoa física 
. ou jurídica da iniciativa privàda; e/ou . · · . · . 

IX - a atratívfdade financeira. do projeto e o interesse da iniciativa privada no 
empreendimento.". 

. Por fim, as concessões estãó. ·previstas também no arcabouço . do Sistema 
Nacional de Viaçãô ...::.sNV, conforme a Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, que dispõe sobre 
'o SNV e dá outras providências, sendo, no caso da União, definidas no ámbito do Sistema 
. Fede~al de Viação- SFV: 

• 

'~rt; 3° O Sistéma Federal de ViaçãÓ ,- SFV é 'composto pelos seguintes subsistemas: 

I- Subsistema Rodoviário Federal; 

11 -Subsistema Ferroviário Federal;, 

111 Subsistema Aquaviário Federal; e 

IV- Subsistema Aeroviário Federal. 

( ... ) 
Art, ff A União e~ercer6 suos comp~têncicis ~e/ativas ao SFV, diretaine~te, por meio 

·de órgãos e entidades. da administração federal, ou mediante:· 



1- (VETADO); 
~ . '. 

. .. '' 

11- concessão, ~utoriz,ação ou ur,rendamento a empresa pública ou privada; 

111- ·parceria público-privada." (grifos no~so )' . 

Competências 

Com·o se .pôde observar; a conc-essã:o de qui3iquer infraestrutura a·eroportuária, 
enquanto transferência para a iniciativa privada da execução de serViço público expl~rado pela 
União, é considerada como. uma desestatização nos-termos da Lei n-º- 9.491, de 09 de setembro 
de 1997; razão pela qual deverão ser seguidos os procedimentos previstos na citada lei, dentre 
ele~ a recorY,endação; por parte do Conselho. Nacional de Desestatizàção - CND, ao Presidente 
da R~púb.lica para. aprovação da· indu são da inf~aestrutura ·aeroportuária nÓ·. Programa· 
Nacional de Desestati.zação- PND, conforme segue: 

"Art. 6F Compete ao Conselho Nacional de Desestatização: : . ·. 

·. I - recomendar, para apr~vação do Presidente da República, meios de pagamento e 
. inclusão ou exclusdo de empresas, inclusive instifuiçõesfinanceiras, serviços públicos e 

· participações min~ritárias, bem como a incÍusão de bens móveis e i~óveis qa União no 
· PrdgramaNacional de Desesta'tiiação; · - . 

r.,.r 
. . 

Com a publicação da MP nº 727/2016, convertida na lei nº 13.334, de 2016, 
que criou 6 PPI (Programa de Parceria de Investimentos); restou estàbêlecido aoConselho do 
PP1 exercer ás funções atribuídas ao Conselho Nacional de Desestatização pela Lei nº 9.491, de_ 
9 .de setembro de 1997, conforme segue: 

Art. 7º Fica criado o Conselho do Programo de . Parcerias de Investimentos .da 
Presidência da República- CPP/, com as seguintescompetências: 

( ... ) 
V- exercer asfunções atribt./Ídas: 

. ( .. .} 

· c) ao Conselho Nacional de Desestatização pela Leinº .9.491, de 9 de setembro de 1997; -· 

.. Conforme estabelecido pela· MP 782, de 2017, o CPPI ê composto pelo Ministro 
_de.Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República; pelo Ministro-Chefe da Casa · 

. Civil; pelos Ministros ·de. Estado da Fazenda, do Planejamento, Desenvolv-imento e Gestão, de 
Minas e Energia, do:s Transp~rtes, portos e Aviação Civil e do .Meio Ambiente; e pelos 
Presidentes do BNDES, da Caixa Econômica Federal e do Banco doBrasiL . . :' · · 

A referida lei trouxe ainda, ao ministério setorial, a prerrogativa de buscar, com 
·o apoio da SPPI~a inclusão de empree'ndimentos·noâmbíto do PPI,_cbflfornÍe art. 119a lei: 

. ' 



. ' 

Art. 11. AO ministério setoriql ou órgão com competência para formulação da política 
setorial cabe., com o apoio da SPPI, a adoção das providências necessárias a inclusão do 
empreendimento no âmbit'b do PPI.' 

Para a consecução do PND, foi criado o Fundo Nacional de Desestatização -
FND, de natureza contábil e instituído pela mesma Lei que estabeleceu o :Programa. O Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES foi designado gestor dó FND por 
determinação do Decreto n:!! 99.464, de 16 de agosto de 1990, tendo a le.i n:!! 9.491, de 9 de 
setembro de '1997, mantido essa determinação, enumerando, inclusive, suas cómpetências e 
atribuições no que concerne ao PND: 

"Art. 17. O Fundo. Nacional de Desestatização será ·administrado pelo Banco Nacionaí 
{!e DesenvofiÍimento Econômico e Social- BNDES, designado Gestor do Fundo. 

Art. 18. Compete ao Gestor do Fundo: 

I -fornecer apoio administrativo e operaCional, necessário ao funcionamento do 
Conselho Nacional de Desestatização, aí se incluindo os serviços de secretaria; 

11 - divulgar os processos de desestatização, bem• como prestar todas as 
informações que viere_m a ser solicitadas pelos poderes competentes; 

111- constituir grupos de trabalho, integrados por funcionários do BNDES e suas 
subsidiárias e por. servidores da Adm(nistraÇão direta ou indireta requisitaiios fJOS 

termos da alínea "d" do§ 4° do art. 6º, desta Lei, para o fim de prover apoio técnico à 
implementação das desestatfzações; 

IV - promover a contratação de consultoria,. auditoria . e outros serviços 
especializados necessários à execução das desestatizações; 

. V- submeter ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização as matérias de 
que trata o inciso 11 do art. 6º, destà Lei; 

VI - promover a a·rticulaçao com o sis-tema de distribuiÇão de valores mobiliários e 
as Bolsas de Valores; 

VIl - .selecionar e caçidstrf!r empresas de reconhecida· reputação e tradicional 
atuação na negociação de capital, transferência de controle acionário, venda e 
arrendamento de ativos; . 

VIII- preparar a documentação dos processos de desestatização,.para apreciação do 
Tribunal de Contas da Uf,lião; 

IX- submeter ao Presidente do Conselho outras matérias de .interesse do Programa 
Nacional de Desestâtização." 

A Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República - SAC-PR, criada pela 
Lei n:!! 12.462, de 4 de agosto ·de 2011; possuía as seguintes atribuições: · 

"Art. 2:4-0. À Secretaria de Aviação Civif.compete: 

I -formular, coordenar e supervisionar as políticas para o desenvolvimento do setor çie 
aviação civil e das infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil, em articulação, no 
que couber, com o Ministério da Defesa; 

·11 - elaborar estudos e projeções relativos aos assuntos de aviação civil e de 
infr:;:estruturas aeroportuária e aeronáutica civil e sobre a logística do transporte aéreo 
e do transporte intermodàl e multimodaÍ, ao longo de eixose fluxos de produção eril 
articulação com os demajs órgãos governamentais competentes, com atençãO às 
exigências de mobilidade urbana e acessibilidade; 

. . 
111- formular e implementar o planejamento estratégico dó setor, definindo prioridades 
dos programas de investimentos; •. 



IV - elaborar e aprovar os planos de outorgas para exploração da infraestru~ura 
aeroportuária, ouvida a Agência Nacional d~ Aviação Civil {Ariac);. 

V - propor ao PresidfJnte da Ré pública a declaração de atilídade pública, para fins. de. 
· desapropriação ou instituição de servidão administrativa, dos· bens necessários à 
construção, manutenção e e,xpansão da infraestrutura· aeronáutica e aeroportuária; 

· VI- administrar.recursos e programas de desenvolvimento da infraestrutura de aviação 
civil; 

VIl - coordenar os órgãos e entidades do ~istema de aviação civil, em articulação eam o 
Ministério da Defesa, no que couber; e 

VIII " . trqnsferir . para . Estados, DisUíto ·,Federal e Municípios a implantação, 
administração, operação, manutenção e exploração de aeródromos públicos, direta ou 
indiretamente." 

t' • 

Vale ressaltar que a SAC-PR foi extinta por força de M~dida Provisória nº 726, 
de 1:2 de maio de 2016, cónvertída na Lei nº 13.341, de 29 de sete111br:o de. 2016, sendo suas 
competências transferidas ao Ministério dos Transportes, . Portos e Aviação Civil {MTPA), · 
conforme disposto no Inciso I, Art. 6º, dê! mesma Medida Provisória: 

"Art. 6!! Ficam transferidas as competências:. 

f~ da S~cretaria de:Aviação Civil da Presidência da República e da Sectrttaría de Portos 
da Presidência da República pqra o Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil"; 

Para regulamentar· a Lei nº 13.341, de 2016, o Decreto nº 9ooo, de 8 de março 
de 2017, estabeleceu como competência do MTPA propor ao Ministro de Estado a atribuição 
da infraestrutúra que será explorada pela lnfraero; conforme inciso VIII do parágrafo único do 
artigo 1Q e àlínea "f" do i.nciso VIl do artigo 16 . . ' 

Art. 12 O Ministério dos Transportes,.Portos e Aviação Civil, órgão da qdministração 
pública federal direta, tem como áreas de competência os s(/guintes assuntos: 

'(, .. ) 
IX- aviação civil e infraestruturas aeroportuária e de peronáutica civil, .em ·articulação, 
no que couber, com o Ministério da Defesa. · · ' . . 
( ... ) 
Parágrafo único. As competências atribuídas nos incisos do caput compreendem: 

( ... ) 
VIII a atribuição da infraestrutura aeroportuária a· ser explorada pela Empresa 
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -lnfraeto; 

( ... ) . . . . . 

· Art. 16. À Secretaria Nacional de AviaçaoCivil compete: 

. ( ... ) 

. VIl propor ao Ministro de Estado: 

( .. :) 
f) a infraestrutura aeroportuária a ser atribuída à lnfraero; 

'. 

• 



No que tange ao poder concedente, .com a criação da Agência Nacional de 
·Aviação Civil - ANAC, por intermédio da Lei'•n!! 11.1a2, de 27 de setembro de 2005, restou .· 
estabelecido que: 

"Art. Bf! Cabe à ANAC adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse 
pública e para a desenvolvimento e fomento da aviação c1vil, da infraestrutura · 
'aero~áutica é aeroportuária do. País, ·. atuando com independ~ncia, legalidade, . 

. ·impessoalidade e pubiÚ:idade, competit;~do-lhe: · 

( ... ) . 
. . . 

· XII - regular e fiscalizar as medidas d serem adotadas pelas empresas prestadoras de 
seriliçás aéreos, e exploradoras de infraestrutura aeroportuária, para. prevenção 

. quqnto ao uso por seus tripulantes ou pessoal técnico de matiutençãá e operação que 
tenha acesso às aeronaves, de substâncias entorpecentes ou psicotrópicas, que possam 
determinar depe.ndência física ou psíquica, permanente ou transitória; 

. ' 

XIII- regular e fiscalizar a outorga de serviços aéreos; · 

( ... ) 

XXIV - conceder ou autorizar a exploração da infraestrutura aeroportuária, no todo 
·ou em parte;" (grifo nosso) . . 

Por fim1 conforme mencionado anteriormente, o TCU realizà a fiscalização 'dos 
processos de dése;tátizaÇão no âmbito da União em ~bservância ao seu regimento i~terno[3]: 

'jl\rt. 1i2 ·Ao Tribunal de Contas da União, órgão de controle externo, compete,. nos 
termos.da Constituiçéio Federal e na forma da legislação vigente, em espécial da Lei n!! 
8.443, de 16 de julho de 1992: · 

{ .. )' 
XV -:- acompanhar, fiscalizar e áva/iar os processos de desestatiza.çãa realizados pela 
administração pública federal; c~mpreendendo as privatizações de empresas, incluindo 
instituições financeiras, e eis concessões, permissões e autorizações de serviço público, · 
nos teimas do art. 175 dà Constituição Federal e das normas legais pertinentes;" 

No caso de concessões de serviços públicos, a fiscalização pelo TCU dos 
processos -de desestatizaçãb envolve quatro. estágios de acÓmp,anhamento,· além do 
monitoramento durante toda a execução do contrato de concessão. 

4.3. Política Nacional de Aviação Civil- PNAC 

Além do já exposto, convém menCionar que a desestatização de aeroportos 
está estreitamente ali.nhada com os ditames definidos'pela Política Nacional de Aviação Civil.­

. PNAC, instituída pelo Decreto n.9. 6.780, de 18 de fevereiro de 2009, que assim dispõe sobre as 
· ações gov_ernamentaisaplicáveis ao tema, dentre outras: .· 



. . . ' . . . . . . . _..: 
"~ Buscar a adequação ci!Jntínua. da capacidade da infraestrutura à expansão do 
transporte aéreo, inclusive por meio de delegação, conforme disposto na Constituição. 

. .. *- . • 

• Promover a participação do iniciativa privada na construção, operação e exploração 
de aeroportos, no todo ou em partes. 

. . . 

• Promover o crescíméntb do setor por meio da regulação eficient'e do mercado, de 
est{mu/os a investimentos privados e do incentivo à concorrência, visando cOibir 
práticas aQticónéorrenciais e assegurar .. a prestação adequada de serviços, a 
rriorJicídade dos preços e a garantia dds direitos dos usuários. · 

. • Estimula( o investimento privado na construçào e operação de aeródromos." . . . 

. · De tal forma, résta nítida, neste ar:cábouço, . a orientaÇão. para o . 
. desenvolvimento da infraestr~tura aeroportuária mediante .o estímulo ao investimento em 
·construção, exploração e operação de aeródromos públicos pela iniciativa privada. 

• • I • • 

·Diante do exposto até aqui, os dezesseis. aeroportos (outorgados à lnfraero} e 
.os seis aeroportos regfonais de que trata esta Nota, conforme visto .a seguir, deverão ainda ser . 
. objeto de inclusão no PND bem: como:de qualificação no PPI,na forma do a.rt. 4~, ·caput,i.nciso 

11, da lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, mediante edição·de Decreto. . . · · 

Já com relação ao Aeroporto Internacional Marechal ·Rondon, localizado no 
Município de Váriea Grande/MT (SBCY), .o Decreto. nº ·a. 710, de 14 de abril de 2016, já tratou· 
de incluí-lo no PND, restando ainda designada a ANAC como responsável pela execução e pelo 
acompanhamento do processo de desestatização dos serviços públicos explorados naquela 
infraestrutura, nos termos do § 1º dó art. 6º da Lei. nº 9.491;. de 1997, so-b a supervisão da 
Secretaria de Aviação Civil da Presidência ~a República, nos·termos do inciso Vll·do caput do 
art. 1º e do inciso V do caput do art. 9º do Anexo J ao Decreto nº 7.476, de 10 de maio de 

. 2011. A extinta SAC-PR foi designada res~onsável pe.la condução e pela aprovação de estudos, 
projetos, levantamentos ol:Í investigações que subsÍdiarão a model'agem da desestatização do. 
Aeroporto Internacional Marechal Rondon, nos termos do art. 3º do mesmó Decreto. Com · 
isso, restará somente, para o SBCY, a qualificação de que trata ó art; 42, caput, inciso 11, da lei' 

· nº 13.334, de 13 de setembro de 20l6. · . · 

Este Depart.amento · entende· que para dàr seguimento ao processo de 
desestatiiação dos 22 aeroportos de que trata .essa Nota, onde se inclui o Aeroporto Marechal 
Rondon, a edição' de um único Decreto dispondo sobre a inclusão de todos eles no PND[4] e 
sobre a qualificação dos mesmos, nos moldes do que di~põe p art. 4º da .Lei nº 13.334/2016; 
atenderia áo ~isposto na regulamentação vigente citada pnteriormente. 

· Feita essa tontextualização rnidat passemos a análise do pleito que motiva a 
nota técnica em tela. · · 

5 .. AEROPORTOS ANÀÜSADÇ)S 

5.1. Aeroportos ·Regionais localizados nos estaqos do Mato Grosso, de Minas 
'Gerais e do Espírito Santo 

5.1.1. Aeroporto de Rondonópolis - SWRD 
. . 

' .. 



,. 

'' 
Rondonópolis aparece como a terceira maior cidade do estado do Mato Grosso 

com população estimada em 215.320 habitantes n.o ano de 2015, perdendo apenas para 
Cuiabá e Várzea Grande, de acordo com dados do IBGE. 

Figura 1: Características da cidade 
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Detém o segundo maior PIB do estado e está localizado estrategicamente. no 
entroncamento das .Rodovias BR-163 e BR-3641 ligando as regiões norte e sul do país. Por essas 
vias são transportadas. toda a produção agrícola e industrial para os grandes centros 
metropolitanos e. portos do Bràsil. 

A economia de Rondonópolis tem como pontos fortes as atividades 
relacionadas à agropecuária, indústria -.€ ao setor de comércio e serviços. Conhecido 
nacionalmente pelo.seu excelente desempenho agropecuário, o município lidera o ranking de 
exportações do Estado e é reconhecida nacionalmente como a capital do bitrem: 

. Com a expansão da ferrovia e a construção de um terminal no Complexo 
lntermodal.de Rondonópolis, o maior da América Latina; a Rumo ALL veni· ligando os grandes 
produtores rurais do Mato· Grosso ao Porto de Santos e a um im~nso mercado externo. 
Recebe· boa parte da produção de soja, farelo de soja, milho, algodão, láte~, carne (bovina e. 
suína) e aves da região em se.u terminal ferroviário. A irist<_:~lação de um terminal intermodal foi 
crucial para a melhoria na logística de escoamento da produção do Centro Oeste. 

Nos anos 80, deteve o título de capital naciona1 do agronegócio em razão da sua 
· alta ·produção de soja~ Hoje, desponta como a mais nova promessa de crescimento industrial 

d.e Mato Grosso e do Brasil e a agricultura deixou de ser a sua vocação exclusiva. 

A lucratividade gerada pelos grãos atraiu 'uma diversificação dé investimentos. 
Dispõe, atualmente, de indústrias de esmagamento,. refino e envaze de óleo vegetal, 
frigoríficos c.om padrões internacionais, usinas de álcool, açúcar e biodies.él, indústrias de 
insumos agrícolas básicos, agroquímica e de cerveja. Prepara-se para se consolidar como um 
dos principais polos têxteis do centro-oeste através do incentivo e investimento na indústria 
.de tecelagem e-confecções. Mais recentemente, começou a receber investimentos no setorde 
metalurgia. Trata-se de importante polo de desenvolvimento regional que atende mais de! 30 

· municípios abrangendo cerca de 500 mil habitantes e· vem crescendo com infraestrutura e 
tecnologia.·. 

Por sua posição estratégica, a cidade tornou-se um centro prestador de 
serviços, com comércio intenso, loteamentos resid~nciais novos com asfalto, esgoto e água, . ' 

~I= I c:;nnnn n1 ~n-:>n/?f'\1 A.1 ~ 1 "'" 11 
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hotéis, shoppings, centros de tratamento médico e ensino univérsitário. ·Além de ·faculdades 
particulares dispõe de um campus da Universidade ~ederal de Mato Grosso (UFMT). . · 

Ostenta.alguns títulos importantes em outros segmentos, como: maior. polq de . . . - . . 
·. esmagamento, refino e envaze de óleo de soja do Brasil; maior polo misturador de fertilizante 
. do interior brasileiro e maior produção estadual de ração e suplementos animais. 

. .. . . . . 

No anuário "As Melhores Cidades d'o Brasil 2015", realizado pela Revista lstoÉ 
em parceria com à. agê.ncia de classificação de risco AÚstin. Ratings, Rondonópolis foi o 
município de porte médio melhor classificado no grupo Indicadores Econômicos, com 
·destaque. para o padrão de vida com a populaçãó economicamente ativa,. q~alidade de. · . 

. emprego, frota' de veículos, desempenho dO'comércio e das exportações. . 

Por via terrestre o acesso ao município é feito principalmente pela rodovia BR- · 
163, que acaba de ser duplicada no trecho que vai de Rondonópolis até a divisa com Mato 
Grosso do Sul. Está localizada a 28 qUilômetros do Complexo lntermodal de Rondonópolis. Ao 
todo; segundo a concessionária Rota do Oeste, foram duplicados 117 quilômetros da rodovia.: . 

. . . . 

. Por via aérea q acesso ao município é. realizado pelo Aeroporto MuniCipal 
Màestro Marinho Franco, com vc;>os regulares para Cuiabá e Brasília, de acordo cóm o sistema . . . . . 

HORUS[S], desenvolvido pela extinta SAC-PR. · 

. o aeroporto está localizado a 19 km do centro da cidade e a Í35 km do . 
Aeroporto Internacional de Cuiabá (deslocamento· rodoviário). É bem estruturado, com 
terminal de passageiros (TPS) com área de 1.356m2, estacionamento gratuito com capacidade 
para 100 veículos a menos. de 300m do TPS, além de equipa~entos que permitem pousos 
noturnos. Possui uma pista de po.usos de decolagens (PPD) com 1.850 metros de extensão e. 
30 metros de largura e dispõe de pátio com 6 posições. . r-

·Figura 2: Visão aérea~ do SWRD 
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5.1.1.1. Demanda realizada .e projetada para .o SWRq 

Atuai!T\ente, o Aeroporto de Rondonópolis conta com voos diários operados 
peÍas companhias aéreas ·Passaredo Linhas. Aéreas e Azul Linhas Àéreas. A· aeronave · 
regul~rmente utilizada é· o turboélice ATR 72 (7Ó passageiros}. 

Figura 3: Perfil de Oferta do SWRD 
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A evolução anual de 'passageiros" que utilizaram o aeroporto registrou" um " 
crescimento acentuado -nos períodos de 2004 a 2008, 2010 "a 2012 e a partir de 2015, " 

" conform~ registràdo no gráfico 1. Esse volume classifica o aeroporto como classe l-B, atribuída 
" a aeroport'os que o.peram voos regulados e que processam até 100 mil passageiros ao ano, de 

acordo com p RBAC.nº 153. O histórico do número de aeronaves obteve comportamento 

similar ao do número de passageiros, .evidencia.ndo o pote~cial do aeródromo-e a necessidade 

de investimento e.m seus ativos de modo a acompanhar aquele que já responde por quase ~00 
mil passageiros por ano. · 

Gráfico ~: Evolução Anual da Movimentação .de Passageiros no SWRD (julho/2017) 
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De acordo com o Mód1,1lo de Investimentos em Aeroportos· Regionais; do 
Sistema Hórus, produzido pela extinta SAC-PR, ·a demanda projetada para o Aeroporto de 
Rondonópolis no ano de 2025 é d~ 308 mil passageiros, atingindo cerca de 521 mil·passageiros 
em 2035, conforme observado na figura 4. 

Para atender esta demanda, a SAC-PR celebrou convênio com Banco do Brasil . . . 
no âmbito do Programa de Investimentos em logística -'- PIL para realização de estudos em 

. obras de inf:aestrutura nos aeroportos regionais. Desse modo, o banco contrata os f;!studos 
mediante autorização da SAC-PR, utilizando-se de récursos do Fundo Nacional da Aviação Civil 
- FNAC. Atualmente o Aeroporto de Rondonópolis encontra-se na fase de anteprojeto em 
elaboração. 

Estão p~evi.stos para o SWRD investimentos da ordem de R$ 60,7 milhões (R$ 97 
mil em desapropriações de aproximadamente 5 mil m2 necessárias para estacionamento de 
veículos). A Aeronave· de projeto atenderia a Categoria 4C (B-737 /800) corri 90% do Peso 
Máximo de Decolagem e as principais ob'ras previstas no âmbito do PIL são: Terminal de 
passageiros (novo ,Md com 3.550m), Pista de Pouso com obras em execução pelo estado 
(ampliàção de .410m e alargamento de 15m - 2260x45m - PMD 92% {PCN 71}, nova Seção 
Contra incêndio (700m 2

) e novo Pátio de aeronaves {8 posiçõe~). 

Figura 4: Projeção de Demanda para SWRD 
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5.1.2. Aeroporto Piloto Oswaldo ~arques.Dias- SBAT. 

Taxa decl'!: 

.. 2025 

: Alta Florest~,· iocalizada: no extremo. norte do Estado, aparece. c·omo .a décÚna .. 
·maior. cÍdade dO ~stado. do Maio Gro.sso com popUlação estimada eni 49. l64 habitantes no. 
anõ de -2015 (IBGE). F\,.mdada em 19 de maio ·de 1976 co~ o propósltõ de ter uma econ~omia 
baseada na agdcultura_, Sua emancipação político-administrativa deu..:se em 18 de Dez.enibro 

... ··de 1979. · . . .. 

Figura. 5: Característica.sda:cidade 
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· Durante a década de '80, conhecida pela febre· -do. ouro, a economia· do 
município voltou-se para a atividade gariJ;npei~a.;,quando -~município chegou a compor~ar mais. 

·de tem mil habitantes. N·ãomufto·tempo depois veio .a soÚer u_m gránde revé~ com; a posteri()r 
quedél do vàlor do metal. . . . 

' .•. , . 
. . Atualr:n~nte, a econol'l)ia. do município basei·a:..se· na agricultura, pecuária _e 

· .· .turismo: Cóm á reduç~o da exploração. do bioma amazônico vem se. especializando na criação 
. . de gados para abate num tripé de suste.·ntabilidade: preservação ·da ·floresta, uso 'datecnologia ·. 

e ··aumento de renda aos crfadores: Um importante frigorífico absorve todo o abate dos· 

' . 

bovinos.. · · 

.A instalaÇão .de uma grande "usina hidrelétrica .na cidade viiinha de Paranaíta 
também atraiu milhares de trabalhadores e suas fàmílias para Alta Floresta.. . 

É. internacionalmente reconhecida pelá· riCu .. Hi!;a dá. faüna e da flora amazôníca e· 
Ul1) dós melhores lugares <;lo país para pesca esportiva. Dispõ~ de U"ma i~fraestr~tura hotelei~~ 
.espéCÍalizáda tan~o · e·m. ~elva ·c~ mó· à beira d~ rio,· pos-sibilitando ·o· .atendimento tánto d·o 
pú.blico voltado para negócios quanto dos qUe buscam lazer. · 

Por .. via ;;térea o acess·o ao município é. niaiíiado pelo ÁÇ!roporto ·Piloto Osvald~ 
Marques· '[)ias (SBAT), cpm· vóos regulares ~que ligam o ·município a Cuiabá/MT · (S.BCY), 
l~aituba/PA (SBIH)· e so·rriso/MT (SBSQ) operàdos .. pela Azul e pela .MAP. O aeroporto está . 
·lócalizad~.à 2 kmdo centro da cidade .e a 7ss· km doSBCY: P·ossui uma.pista co'm 2:soo rlíetr'os· 

·. qe extensão e 3o·rrietros de largura~ o qúe corre'sponde ·a .quartà maior pista .(ia regi~o Centro· 
·Oeste. 

Figura 6: Visão aérea do· SBAT 
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5.1.2.1. 
. . . .. . 

Demanda realizada e projeta dá· ~ara o SBAt 
' . 

O Aeroporto de Alta Floresta conta com o serviço da Azul Linhas A~reas .que 
realiza 14 vbos semanais para a. capital do Estado, qe àcordo com o sistema Hórus. As 
aeronaves regularmente LJtilizadas são o jato Embraer 190 (114 pàssageiros) e o turboélice 
ATR 72 (70passageiros) .. 

Figura 7: Perfil de Oferta do SBA T. 
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A evolução al')ual do transporte de passageiros no SBAT regisVou crescimentos . . ' 

acentuados nos períodos de 2004 a 2008, 2010 a 2012 e no ano.?e 201S,.confo~me o gráfico 3. 
Em igual pedoçlo, o número de aeronaves apresentou comportamento similár a9 do número 
de passageiros.; eviqendando ~ potencial do ~eródrorrio e a necessidade de i~vestimento em 
seus átivos. 
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De acordo com o Módulo de l~vestimentos em Aerop9rtos Regionais produzido 
·pela extint~ SAC-PR, a demanda potencial projetada para o aeroporto de Alta Florestà no ano 
de 2025 é de 118 mil pàssageiros, atingindo cerca de 230 mil .passageiros em.2035, conforme 
figura ·8 a seguir. Para atender a esta derríandà, a SAC-PR ·celebrou convênio com Banco .dó 
Brasil no âmbito do Programa de Investimentos em logística- PIL para realizaçã9'de obras nos 
àeroportos regionais. Ôesse modo, o bc:~Aco contrata os estudos mediante autorização da SAC­
PR, utilizando-se. de recursos do Fun~o Nacional da Aviação Civi) - 'FNAC. Atualmente o 
Aeroporto de Alta .. Fiore~ta encontra-se na fase de estudos preliminares aprovados. 

Figura 8: Projeção de De~anda p~ra SBAT 
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·Estão previstos para o SBAT investimentos da ordem de R$ 32,11 milhões (R$ 60. 
mil em de~apropriações)~ As principais obras previstas no âmbito doPIL são recuperação da 

· , Pista de PoUso (2.355x30 m) e recuo cab. XX (145m) para RESA, riovo Pátio de aeronaves 
.(32.878 m2

.'- 8 posições L nova Seção Contra lncênçli~ (700 m2L novo Terminal qe ·Pas~ageiros . 
(mC- 2.160 m2). · 

'> ... · 
. . . 

5.1.3. Aeroporto Presidente J_oão Batista Figueiredo- SWSI 

. Sinop aparece como a quarta maior cidade dó estado do Mato. (Jrosso com 
popúlação estimada em129.916 habitantes no ano de 2015, o ,que coloca Sin~p em 2242 lugar. 
no Brasil e 1142 lugar entre os muniCípios interioranos,.· . 

. . ' . 

. . Cinco anos após asuafundação, a.cidadede Sinop alcançou autonomia política 
através da Lei n~ .4.156 ·de 17 de dezembro de 1979, assinada pel9 Governador Frederico 

. Campos. lnicialmente.o mun.icípio de Sihop éontaya com uma áre.a de 48.678 km2
• Além da 

sede do muniCípio passaram a fazer parte· de Sinop os Distritos dé Vera, Santa Carmem, . 
Claudia e Marcelândia. Sua área atual é de 3.942,231 km 2

, de. acordo com o IBGE. . . . . . . . . . . . 

. . . 

Figura 9: Características da: cidade 

.. 



Popu!t~çâo astimàd<~ 2(lt_5l~J 

rc,,pvlâçêõ201ó' -·· 
Át~ da unidade tenitoríal ilcm') . 

oeosidorle ifemoõrófie~ (hftbikm'; 
Código d~ t!unicfpio 

. Gentllico 
Prefello 

~ • 1~9~916 • i~ !';1 
: 113.0~ . ; lJ 

3.942.231 I 

.. 28.~ 

&107909 

-------- - ... ~·. 

' 

,· 
\ 

Localizado estrategicamente às . margens da rodovia . fe.deral BR-163, 
administrada pela Concessionária Rota do. Oeste S.A:, e distante aproximadamente . 500 
quilômetros da capital Cuiabá, é o .principal município da região Norte do Esta~o de Mato 
Grosso. É também conhecida como o Portal de entrada da Amazônia e, dado o seu 
desenvolvimento econômico, muitos a denominam como a ;,capital do Nortão". 

Passou por três ciclos econômicos desde ·sua emancipação. O primeiro foi a 
agrfcultura ·de subsistência, iniciada pelos colonizadores, que cultivaram .mandioca,. café e 

' . . . . ' 

outras lavóuras do Estado de origem. Com o empreendedori.smo de novos empresários, surgiu· 
na :década de 80, o segundo ciclo econômico concentrado no extrativismõ florestal gerando 
um intenso fluxo de migração para a região. Devido à escassez da madeira-~ mudanças na 
legislação ambiental, o município teve de se readequar economicamente. É nesse cenário que 
surgiu o terceiro ciclo econômico do município: o agronegócio: •. 

. Hoje é um dos principáis pilares de sua economia, influenciada principalmente 
··pela instalação do centro de pesquisas da· Empresa· Brasileira de ~esquisas Agropecuárias 
· (Embrapa). 'A partir do crescimento do agro~egócio, outros setores como comércio, indústria e 
prestação de ser.viços ganharam impulso. No final dos anos 90, em razão do crescimento 
demográfico e do fluxo populacional, a economia do município ganhou e'xpressivQ destaque 
como centro regional do Estado, atraindo os setores imobiliário, de construção civil, de 
comérCio e de prest~ção de serviços. · · 

As instalações·dos campus da Universidade·Estadual do Mato Grosso (Unemat) 
e da Universidade Federal do Mat~ Grosso {UFMT), impulsionaram o progresso d~ Sinop. 

' . . . ' ' . 

· Atualmente, possui dez centros universitários e encontrou no ensino superior uma vocação 
econômica ·na região e um dos principais centros de ensino do Centro Oeste, tendo influência 
. em aproximadamente 30 mu.nicípios de seu entorno. · 

Desde sua emancipação, Sinop vem se destacando como. um dos municípios 
mais prósperos do Brasil e mostrando sua força prin·cipalmente no desenvolvimento 
econômico. 

. Por via terrestre o acesso ao mun1c1p1o é feito principalmente pela. já 
mencionada BR-163, que no perímetro urbano está duplicada. . . 

Por vi~ aérea o acesso ao município é ·realizaqo pelo Aeroporto Presidente Joãp 
Figueiredo, com voos regulares para Cuiabá e Brasília, de acordo çom o sistema H.órus. O 

·aeroporto está localiza dÓ. a 10,5 km do C::entro da cidade e a 500 km do Aeroporto · 
Internacional de Cuiabá (deslocamento rod0viário) .. Possui uma pista com 1.630 metros de 
extensão.e 30 metros de largura. · 

Figura 10: Visão aérea do SWSI 
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. A evoluÇão anual dé passageíros e de aeronaves registrou- um crescimento 
acentuado desde 201,0, conforme os gráficos 5 e 6 a. seguÚ. Dessé· cenário, vê-se que o SWSI 
'tem apresentado. cresdme·nt~ significativo. nos quantitativos de Ç~eronaves· e passageiros; 
aumentando càd.a. ·vez mais. sua relevância· para a sociedàde ·e pàra á economia local.· 
Entretant~, esse cres~ime~to· termina por. p·r~ssionar a infraestrutura instalada, a.celerando a 
necessidade de ámpliação dos componentE~; do sistema aeroportuária·.. . . ' 

. . . ·' . . . 

Gráfico 5: Evolução Anual da Movimentação 9e P~ssageiros .no SWSI (julho/2017) 
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' . 
· De acórdo com o Módulo de Investimentos em Aeroportos Regionais produzido 

. perà extinta SAC-PRI a demanda projetada para o aeroporto de Sinop no ano de 2025 é de 388 
mil passag~iros, atingindo cerca de 700 mil passageiros em 2035, conforme figura 12 a seguir. 
Para atender a esta demànda1 a SAC-PR celebrou convênio com Baf:'cO do.Brasill')o.âmbito do 
Programa de Investimentos em logística .:... PIL pàra realiz(!ção de obras tios.·aeropm:tos 
regionais. Desse modo} o ·banco contra~a os. estudos . mediante autorização da SAC-PR1 

utilizando-se de re.cursos do Fundo Nacional da Aviação _Civil FNAC 
. . ' 

Atualmente o Aeroporto de Sinop encontra-se na fase de ant~projeto em 
~laboração. 

Figura 12: Projeção de Demanda paraSWSI 

Projeção de demanda e premissas técni_cas 
. . 

----------------------------------~----------- --------------- -

.4t' 
Passageiros 

Aeronaves 

(Aviação geral) 

Aeronaves 

· (Aviação comercial) . 

• Carga$ 

Demanda potenci~l Taxa de cresci! 

.. 2025 2035 .~25· , 2035. . 2025 

388.282U.n 692.681 IJI1 . 505un 554tin 

.n4ún 1.274un. 

4.176un 7.074.un 

.. 

. . . , í . 

Estão previstos para o SWSl investimentos da ordem de R$ 86AO milhões (não · 
estão previstas desapropriàções). A aeronave de projeto atenderia a c'ategoria 4C com 90% do 
Peso Máximo de Decolagem. As principais obras previstas no âmbito do PIL são novo Terminal 
de Passageiros mD (3.SSOm2 - o TPS antigo ficará para atendimen-to da aviação geral), 

. ampliação da Pist~ de Pouso em 600m. e alargamento em 15m (2.230x45mL nova Seção 
Contra-incêndio .(700m2), reforço e ampliação do Pátio de aeronaves {23.400m2

- 8 posições) e 
Operação por instrumênto IFR sem precisão. 

.• 



. 5.1.4. 
.. 

A~roporto de Barra do Garças ·1 SBBW 

Barra do Garças aparece como a oitava maior cidade do Estado do Mato Grosso 
com popÚiação estimada em 56.560 habitantes no ano de 2015. 

O mtmicípio, banhado pelos rios Araguaia e Garças, destaca-se por aprese'ntar 
· um t~rismo diversificado, q·ue compreende paisagens naturais e turismo de aventura. Diversas 

atrações naturais oferecem a base parà o desenvolvimento do turismo, cujo ponto alto é a 
temporada d·o Araguaia. Destacam-'se o Parque da Serra Azut que inclui sítios de interesse. 
arqueológico c~m grutas, cavernas e lagos subterráneos; o Parque ·das Águas Qúentes; o Porto 
do Baé; a Serra do Roncado r; as aldeias indígenas Bororos e Xavantes e a presença de trilhas e 
cachoeiras. 

Fundada em 13 de junho de 1924 por garimpeiro~, Barra do Garças foi elevada a· 
categoria de município em 15 de setembro de 1948, sendo então o maior município do mundo 
com 285.000 km2

• Aos pouéos foram sendo emancipados os municípios da região,. reduzindo 
a área áo taman.ho atual. · · 

Figura 13: Características da cidade 

f'opult~çho e!Umadn 2015 tt~ : 53 3~ 1.;11, 

Popt~laçt'lo 2010 '>USO . 

Ámo d.; unitll:ltW torritoriol (lim1 ~ ói8934 
Densldado demogrãr'w:.1 (bablkin~ . 6.2:.Í , 

C6d!go do Munlcfplo ft10,e03 
Gunlillco w._,,. 
Prefeito 

A base da economia regional de Barra do Garças é a pecuária e a indústria de· 
segmentos do boi, onde são desenvolvidas atividades de cria, engorda e abate bovinos. Possui 
um frigorífico e ·um. curtume cuja produção é destinada tanto ao mercado interno como à 
exportação. Na agricultura tem como destaque a produção d.e sojá, arroz e ~i lho. 

Nas últimas décadas,- o crescimento econômico ·da região foi facilitado pela súa 
p.osição geográfica e pela malha viária que atravessa seu território, permitindo acesso a um 
grande complexo turlstico da região, incluindo o Vale do Araguaia, a Serra Azul e· a Serra do 
Roncador. 

: O município pertenc.e ·a uma ·região · integrada de desenvolvimento 
econômico em uma conurbação de Cidades mato-grossehse e goianas. O aglomerado de oito . 

. cidádes próximas a Barra do Garças compreende mais de 125 mil habitantes que transitam e 
, . , . I 

comercializam diariamente em conjunto. 

Como destaque, em recente pesquisa da. Revi~ta. Exame[6], elaborada pel.a . 
consultoria Urban System, intitulada "As melhores cidades do Brasil para fazer negócios", 
Barra do Garças alcançou a 8!! posiçã_o entre 34S municípios pesquisados com população entre 
50.000 e~ 100.000 habitantes. Acredita-se que tal posição deve~se ao desenvolvimento da 
infraestrutura local. 



... 
' ,, 

Por via terrestre o acesso ao município é feito prin-cipalmente p~lê!S .rodovias 
. · BR-070 e.158.'que integram Barra do Garças éom o re.s.to do Estado. e com o resto do país: De 

.a.cordo com informações dei DN!T, as rodo~ias encontram-se em. boas tondições[7]. . .. 

. Por via aérea o acesso ao município e· realizado pelo .Àeroporto de Barra do 
Garças que voltoU a operar voqs regulàres· para Cuiabá {5BCY) em riovemb_rà de L0.16. O 

. aeroporto está localizado a 16 km'dÓ·centro da cidade e· a 514 km do Aeroporto lnternacíorial 
·. ·de Cuiabá (deslocamento rodoviário). Possui urna pista com ~.5-98 metrosde éxtensão e 30 

rl)~tros. de largura. . . 

Figura 14: Visão aérea do SBBW 

5.1.4.1. Demanda realizada para o ·~BBW 

. Conforme mencionado anteriormente, o ·sBBW realiza v.oos regulares para 
Cuiabá e para Goiâni'a, ambos ope~ados pela Azi.Jl Linhas Aéreas. Para tanto, a companhiê! 
utiliz_a aeronaves do tipo turboéHce ATR'72 {70 passageiros). 

.· 
Figura 15: Perfil de Oferta do SBBW 
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De acordo· cóm o Módulo de lnfor~ações Gerenciai~ do ·Hórus, o aeropórto 
· supracitado operou ainda no. período de 2004 a 2007 e em 20Í2,, com destaqúe para 2005 e· 

2006, quando quase 400 passageiros utilizaram o aeroporto por meio de voos regulares, e 
para a r.etoma~a do crescimen~o verificada a _partir de 2016, conforme os gráficOs 7 e 8 a 
seguir. 

Gráfico 7: Evolução Anual da Movimentação de Passageiros no SBBW 
• ' • • ( I 

.. 
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A opção pelo áeroport,ô, dá-se 'em razão do critério espacial e de atendimento, 

da, população da região, visto que a região, na qual está inserida é desprovida de ofertas de < 
, ae·ródromos, podendo atender tanto a região centro-leste de Mato Grosso como <a régia o < 
centro-oeste de Goiás. 

, ·Para atender ·a essa potencial 'demanda, da· região, a extinta SAC-:PR celebrou 
convênio com Banco tio Brasil no,âmbitó do programa de Investimentos em logística:._ PIL pará, 
réaliza.ção ·.de obras nos aeroportos regionais: Desse< modo,· o . banco contrata os estudos 
mediànte 'autorização da SAC-PR; utilizando-se. de recurs()s do Fundo Nacional da AviaÇão Civil '. 
- ~NA~. Atualmente o Aeroporto de Barra do Garças encontra-se na fase :de anteprojeto em 
elaboração. 

·Estão previstos para o 'sBBW .investimentos da ord~m de R$ 54,1 ri,ilhões (R$ .. 
1 7,6 mil e~ desapropriações). A aeronave de projeto atenderia a Categoria 3C a 80%.do PesÓ 

· Máximo de ·Decolagem. As principàis obras previstas. são: recuo da~. éab~ceiras da Pista de· 
·po~so' ~ decolagem para impl~ntação das RESAs no, limfte do< sítio (46m) e recuperação 

{~.'552~3Qh1L novo Terminal de passageiros mA (682m2
), nova Seção Contra-Incêndio (400m2

), 

novo Pátio de. aeronaves" (9.q03m2 - 6 posições); nova. Pista de taxi com "l.OO(l X 15m e· 
·Operação por instrümento IFR sem precisão. 

5.1.5.' Aeroporto de Governador Valadares - SBGV 

' . 

Localizada a cerca. de 320 kni a lest'e da capital Belo Horizonte·, o munfcípio de 
Go'.lernador vàladar.es com aproximadamente 279.665 habitantes (ZOl6}, é um dos principais 
municípios situados a oe~te do ·Estado, comumenfe conhecida como a. capital da próspera 
Região do Vale do Rio Doce. 

Figura t6: · Característica.s da .cidade 

Por via aérea o ac·esso ao município é realizado pelo Àeroporto. Coronel Altino 
Ma~ha.do de Oliveir;a., -com voos regulares· para Confins, de àwrdó com o sistema HORUS[8], 
desenvolvido pela 'extinta SAC-PR. '. · · · < 

O aeroPorto está localizado a 12 km do centro da cidad'e é a 335 km do 
Aeroporto Internacion-al de Confins (deslocaméntó rodoviário). Possui uma pista d~ pousos de. 
decolagens {PPD) cÓin 1._700 metros de extensão e 30 metros de largüra, segundo informações 

. constantes -no."módulo de iiwestimentos do 1-iorus . 

• l 

l\ novn I rl<:~ II,Jnt"' i nf,.:,rm<:~tíu<:> ?1 /()Q?t:;77Q\ · 



.Figura J,7;Visão àérea· do S}IGV 

S.ü.O.l. .Dem~rida realizada e projetada para Ó SBGV 

Atualmente, o Aeroporto de Governador Valadares contá com. v9os diários 
operados. pelà companhia aérea Azul Linhas Aéreas. A aeronave regularl")1ente utilizada é o 
turb~é'liceATR 72 (70 passag~i~os.). . 

Figura 18: .Perfil dé Oferta do SBGV . " 

' " 
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De acordo com o Módulo de Investimentos em Aeroportos Regionais, do 
Sistema Hórus; produzido pela extinta SAC~PR, a demanda projétada para o Aeroporto de 
Governador Valadares no ano de 2025 é dé iOl mil passageiros, atingindo cerca. de 292 mil 
passageiros em 2035, conforme observado na figura 19. ~ . 

Para atender esta demanda, a SAC~PR celebrou convênio com B~nco do B;asil 
no âmbito do Programa de Investimentos em logística· PIL para realização de estudos em 
obras de infraestrutura nos aeroportós regionais. Desse modo, o banco contrata os estudos 
me.diante autorização da SAC-PR, utilizando~se de recursos do Fundo Nacional da Aviação Civil 

FNAC. Atualmente o Aeroporto de Rondonópolis encontra-se na fasé de anteprojeto em 
elaboração. 

Estão previstos para o SBGV investimentos da ordem de R$ 65,9 milhões (R$ 
102 milhões em desapropriações de 25ha)., A Aeronave de projeto atenderia a Categoria 3C' 
com 90% do Peso Máximo de Decolagem e as principais obras previstas no âmbito do PILsão: 
novo Pátio.de aeronaves com 26.295m2 (8 posições) e a construção de uma nova táxyway. 

' ' 

Figura 19: Projeção de-Demanda para SBGV 

" 
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Localizada a cerca. de 132 km da capital Vitória, o município de Unhares com . 
aproximadamente 14~.640 habitantes (2012), e a segunda maioreconomia do estado, atrás 

. apenas da capital. 

Por via aéreà o acesso ao município é r~alizado pelo Aeroporto Municipal de 
Unhares, que não opera voas regulares atualmente, de acordo. com o sistema HORUS[9L 
desenvolvido pela extin~a SAC-PR. . · · . 

O aeroporto está localizado a · 4, 7 km do centro da cidade e a 103 km do 
Aeroporto de Vitória, segundo 9 módulo gerencial do Horus. Possui uma pista de pousos de 
decolagens (PPD) com 1.350 metros de extensão e 3d metros de largura, segundo informações 
constantes ·no módulo gerencial do Horus. 

De acordo com o Módulo .de Investimentos em Aeroportos· Region-ais, do 
Sistema Hórus, produzido pela extinta SAC-PR, ;:~ demanda projetada para o Aeroporto de 
Unhares no ano de 2025 é de 254 mil passageiros, atingindo cerca de 493 mil passageiros em 
2035, conforme obseniadó na figura 20. 

Figura 20. Pre>jeção de Demanda para SNLN 
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Para. atender esta demanda; 'a· SAC-PR celebrou- convênio com Banco do Brasil 
no ·âmbito do Programa de.lnVestimentos em logística - PIL para realização de estudos em·. 
obras de infraestruturà nos aeroportos regionais: Desse mÓdo, o· ·banco contrata· os. estudos· 
mediante auto'rhação da SAC-PR, utilizando-se .de recursos dÓ Fundo Nacional da Aviação CiviÍ. 
~ FNAC. Atúálm~nte o Aeroporto . de . Unhares. encpntra.:se ·na fas~ · de anteprojeto . em 
elaboração.. • . · · · 

Não h~ estirllatlvas .de investimentos p~ra ó ·sNLN rio móduÍo de i~vestimentos 
mantido pelo ·MTPA. A Aeronave de p~ojeto atende-ria. a 'Categor'ia 4C com· 86% do Peso 
M~ximo ·de Decolágém e as. principais obras. previstas no âmbito do Pll são: ampliaÇão da 
cabecei'rada p.ista·em SlOm e·.á construção dé úma .nova táxyway. . . . . ·. . 

5.1: Aeróportos·outorgados à lnfráero- Bloco Nordesté e Bhlco Santos Dumont 
. ' . . ' '. . . . 

Excluindo-se os ·quatro aeioport~s que foram a leilão. e~ março .de 2017,[10] · 
bem ·como a participaçã.o' ~acionária que· detém~ nas conce~sões já. r~alizadas {exceto no 

' . . ' . .. ' . . . ~ ' . .. 
Aeroporto de: São Gonçalo do Am~rante/RN), a .I nfraero detém a oútorga de 56 .aeroportos; 

. : percorréndo todos os .estados .do. território na.cional. o 1mapa à segt:Jir apresenta ·a .rede . 
. lnfraero para o ano de 2016 (incluídos 'os quatro conce~idos em 2017). ' .. 

·.· 
; . . . . 

ll.nÓvtd rl;:, ,!l.lf'\t'.l lhfnrm<:>fÍ\t<:> ?1 '/()0?~77.0\ 



Figura 21. Rede .lnfraero 2016 

+ -··~~ o 

~1'1--.,;,b(b-a~~ . 
&\:· tt~~..r:.:::~ ~ " ,, t·.:.t.; JO U:!-'0 

. o 9'tAC21!g'CtU ~r.:l" 
o EP'tr\C~·A• 

o EPI'AC~~·'C" 

+ ~~!rr:rrl~ 
...L ~lft~o:!m 
rtJ"' ~óOCIÜ~oil 

I 
""'/:" N.~ Dm.ilil~ 

~~ '!.tr-."'>,>•í 6& L~:.:.ub C.:.'!i ' 

t'{­

~-o;,· . 
. Jt"l'b 

L::.~ 

{!;) 'r~lf.'"'-H d<tlo.;.•1:~.d<· C:-tt;, «M p.•-ft;>J..,..., WlOf"ln. \ 

Após diversas simulações realizadas e apresehtadas por este Departamento, 
.utilizando-se não somente toda a ·rede de aeroportos outorgados à lnfraero mas também os 
trinta maiores aeroportos considerados pólos regionais, outorgados aos estados ou aos 
municípios, ficou decidiqo entre os principais agentes com competência para tomar as 

. decisões de políticas públicas no 'Segmento de aviaçãe civil pela sequência do processo de 

. concessão da infraestrutura aeroport~ária. 

. Com base nos dados dos aeroportos apresentados a seguir, que reforçam o 
enquadramento dos mesmos aos critérios para :exploração de aeródromos por meio de. 

' . . . . 

concessão, nos.moldes do que dispõe o art. 7º da Portaria SAC-PR nº 183/2014,. que aprovou o 
Plano Geral de Outorgas para a exploração de aeródromos civis públicos, entre os quais se . . 
destacam os atuais níveis de saturação de infraestrutura, a atratividade dos ativos, a 
necessidade de investimentos, além das tratativas junto aos- governos estad'uais que 



constantemente buscam atrair investimentos privados para suas reg1oes, um .primeim 
desenho para a quarta rodada de concessões ~erá composto pelos seguintes· aeroportos:' 

,. 

Tabela t·- Aeroportos a serem desestatizados 

Bloco Nordeste 

Aeroporto. 
Recife 

. Maceió 
São Luiz· 
João Pessoa 
Aracaju 
Teresina 

·. · Juaze.irodo Norte 

Imperatriz 
Campina Grande 
Paulo Afonso 
Pàrna!ba 

Pass~geiros2016 
6.81l.67fi 

' .1.995;069 . 

1:520.847 
.1.418.380 

1.22S.59l 
. 1.085:974 ' 

534.712 
284.231 

128.149 

11.985 
10.561 

tllooo Santos Oumont 

Aeropçrt;o · 
Saritos Dum'o6t · 
Vitória 

Maca é 
Jaéarepaguá 

GovernadorVafadares. 

Unhares· 

Passageiros 2~16 
9.055.905. 

3.li0.1Õ6 
318.877 
~9.303. 

'81.219 
ND 

Blooo Mató Grosso: 

AeroportQ · 
curabá · .· 
Sfnop 
Rori~onópotrs 
Alta Floresta. 

Barra' do Gàrçás 
·. 

Passag4!~ros 2016 

2~840.559 

223.659 

73.607 
69.746 
. 4.189 

Ressalta-se que a configuração· dos blocos apresentados acima é fruto de 
estudos iniciais .conduzidos por. esta Secretaria/ podendo sofrer ajustes com. o decorrer dos . 
estudos específicos que subsidiarão o pro.cesso de concessão. dos mesmos. Er:n todo caso, 

. recomenda-se que a ~ecisão sobre novas concessões seja no sentido de buscar uma solução 
sistemática, que possibilite à formação de· blocos sustentáveis capazes de promover a' . ' . . . 
realização de in·vestimentos necessários:ao longo de toda. a concessão e, não cpmprometendo, .. 
assim, a operação dq·s aeroportos que restarem sob responsabilid.ade da estatal. Optou-se, 
dessa forma, pela.escolha dos aeroportos mencionados aCima. · · 

De. ácordo com dados da· empres~~ foram movimen~ados 104.793.776 
passageiros em 2016 ~os aeroportos operados pela empresa. Par·a tanto, for~m realizados 
792.233 .Pousos'e 792.195 decolagens, o que representa ·um movimento de aeronaves total de 
.1.584.428. Ainda de acordo com a empresa, foram realizados·. Ào áno de 2016 nesses 
aeroportos, cerca de 1,294 bilhão de reais em investimentos . 

. . 
A tabela . abaixo apresenta os movimentos operacionais de · passageir<?s, · 

[11] • 

aeronaves, carga e correios em cada. um dos .dezesseis aeroportos administrados pela 
lnfraero no ano de 2016 de que trata esta nota técnica. 

Tabela 2- Aeroportos 'outorgados à Infraero- dados 2016 
. ' . 

.. 



1 

2 

3 
4 
5 

6 

7 
8 

,, ' 

DISCRIMINAÇÃO · 
. ' 

lnfraero . ' 

SBCY- Aeroporto lnternadonalde.Cuiabá 

SBRF-· Aeropon;o lnternaéionalde Recife 

SBIZ- Aeroporto de Imperatriz · 

SBJP-Áeroporl:o Internacional de João Pessoa 

SB1U- Aeroporto de J uaz.eiro dó Nort·e 

SBKG- Aeroporto de Campina Grande · 

SBMO-Aeroporto ~nter.nacíonal de Maceió 

SBPB- Aeroporto Internacional de Parnaíba 

S.BAR- Aeroporto de Aracaju 
.. 

.. SBSL,.. Aer<>po'rto Internacional de ~ão luis 

9 

lO 
l1 

12 
13 

14 
~5 

16 

SBUF- Aeroporto de Paulo Afonso 

SBTE- Aeroport:q de Teresina • , 
SBRJ- Aeroporto Santos-Dumont 

· savr- Aeroporto Internacional de V!tórfa 
· SBJR- Aeroporto de Jacarepaguá 

SBME·- Aér:oporto de Macaé 

' PASSA\GEIROS 
(Emb+ Desemb. 

no Ano} 

104.793.776 

2;840.559 

6.811:676 

2.84,.231 

1.418,.380 

' 534.712 

128.149' 

1.995.069 

10.561 

1.215.5-91 

', .1.520.841 

,11.985 

1.085.974 
9.065.905 

3.120~165 

189.303 

318.877 

CARGA 
MOYIMEI'I! 

·.CORREIOS· 
AÉREA Total 

DEAERONJ 
Total {kg) . 

fkgl 
(Pou+Dec 

Ano) 

60.779.44~ 406.23:(..765 1.5& 

' 4.271.636 '' 5.487.050 5 

11.260.770 29.211.1a1 6· 
o 824.823 ', 

·o 2.929.571 1 

459 1.171.373 
'• 

o 421.952 
.o 2.176.887 ·l 

o 8.471 

2.981 1.983.289 '' 1 

2 .. 965.11'5 ·3.495.287 . l 
' o 4.i!89 

3.946.394 2.826.2.85 ,1 

4.891 2.499.468 10 
'3.183.893 19.316.523 4 . o o 5 

o 339.013 4 

Outro dado essencial para an.álise n.ó âmbito dessa noÚI técnica é a ne.cessidade 
.de investimentos projetada pará esses aeroportos par~ o período que compreende a 
desestatização projetada: 30 anps, qs montantes reproduzidos _abaixo foram .càÍculados petà 

·própria SAC/MTPA, com base .em suas projeções de demandq.. . 

Tabela 3- Estimativa de investimentos - Aeroportos Infraeró - 30 anos . '. . ' ' ~ . . : . ' ~ ' 

Aeroporto 
lnvestimentós.Estimados-
Concessão (Rsmilhõe~) 

Cuiabá 840,03 

Recifé 1.3~7,48 

Maceió. 494,6 

Sãoluís 431,.95 

João Pessoa 371,59 

Aracaju 315,97 

Teresina . 307,15 

Juazeiwdo Norte 42,24 I 

campina Grande 51,31 

' · I mperatrfz 42,24 

Parnaíba. l8,7. 
Santos Dumont 819,4 
Vitória. 1.97.9,2.2. ' 

Jacarepaguá 49,2. 
'' 

Maca é 107,96. 

TOTAl: 6.369,04. 

Nota-se~ com isso, que, somente nos dezesseis aeroportos. atualmente . 
administrados pela lnfraero abo~dados nessa nota, serão necéssários mais de 6,3 bilhões de ,. 

C:!=! J::()()()() ()11='()?()!'?()1 A~ 1 t: ( nl'! 1'1.1 



· Figm:a 22: Diagnósti(!os das condições de utilização dos TPS 

dá em 2009, a maioria dos TPSs brasileiros não a~nda os 
passageiros com. nlval.racomendado· da serviço. 
DetaihamentoTPS por.companente; utilização na hílfa;Jico em % em 2009 

• 

• Gakláo • 14~ . • 104 • 39 ·• 31 •no 
· · • . • ·Santos Oümont • 121 · • 137 • 83 

---~~----~-------~~--------------~--.--:·-----~----~---------

• 

• Conrtns ·· • 114 • 1fi5 • 85 
. •• . ". Pampulha .165 • 49 •. 84 

•• 32 .• 100 
-- ........ ·- .... _;.. ___ . -- _;.. --·-- ... "'i---- .. ,..,.._--_,:.----·-·--

.• 104' 

.50 

.1{)8 . 

.• 170 
-------------------------------~--------------------------------------------~----~---.--------·----------
• Bras~k'i .71. .94 .50 .134 .98 

.. Poril A1egre . .84 •. 203 .81 •. 57 .350 . Curlllbei .45 .129 .• 58 • (j;J:. ··140 

• Recife .44. .100 .129 • g:3 .112 

• Sahaoor .52. .161 .103 ·9·1 .255 

• forlaleza .59 .164 .64 .114 .233 

• ManíWS .337 .81 .62 ••ua .gg 

• CUiaDà 0N.A. .t54 .66 .:95 .2De 

• Natal .91 .141 .• 82 • 112 .69 . 

~ Aorlamípolls .150 
... .112. .68 ·6·7 .183 

• Vitória .392. ··107 .78 .172 .,m 
• Belém .111 .111· .101 • 48· .132 . 

. . 
• Gotãrna .139 •gu .'77 •1•63 .1:i0 

FONTE: ITA; ~nálise da eqtcipe 

Estudo.s preliminares elaborados pela SAC/MTPA ratificam os altos ·níveis de· 
saturação estimados para as principais infraestruturas aeroportuárias, tais como terminal de. 
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passageiros, pátio de aeronaves e pista. A tabela abaixo apresenta os dados mais recentes 
. para os dezesseis aeroportos outorgados à lnfraero abjeto de anâlise desta nota: 

Tabela 4: Saturação Aeroportos outorgados à Infraero 

. '. 

5.2. Situação financeira da ln~raero. 

A Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária- lnfraero, é uma empresa 
pÓblica de propriedade da União, constituída no9 termos da Lei no 5.862, de 12 de dezembro 
de 1972~ sob a forma de sociedade anônima, tom personalidade jurídica de direito privado, 
patrimônio· próprio, ·autonomia administrativa e financeira e, recentemente, vinculada ao 
MTPA. 

Atualmente, vem administrando 60 aeroportos {incluídos os quatro que foram a· 
leilão em março de 2017) no país, 24terminais de logística de carga e 68 Estações Prestadoras· 
de Serviços de Telecomunicações e de Tráfego Aéreo - EPTA, entre as quais S. são 
pertencentes a terceiros sendo geridas pela lnfraero mediante convênios e/ou contratos. 

Conforme mencionado anteriormente, o art. 7º da Portaria SAC-PR nº 183[13], 
de 14 de agosto de 2014, estabelece os critérios a serem considerados pela SAC para conceder 
a exploração de aeródromos. Entre eles, a SAC deve avaliar "VIl - os resultados econômico• 
financeiros decorrentes da exploração do aeródromo, promovendo a redução de déficits ou o 
incremento de superávits, sem comprometimento dos investimentos necessários ou dos níveis 
de eficiência, qualidade e segurança dos serviços;" (grifamos). 

Nesse tópico, buscaremos entender melhor a situação financeira atual da 
empresa pública lnfraero de modo a avaliar o atendimen,to ao critério menciónado acima. Para 
tanto, precisamos retomar parcela do histórico que culminou o início qos processos de 
desestatização da infraestrutura aeroportuária brasileira. 

I 



. . . . . . . 
' ' . ~ . . . . . . '. . . . . 

Com a publicação do Estudo do .Setor de Transporte Aéreo no Brasil, ·iniçiativa 
desenvolvida pela McKinsey & Company do Brasll, em janeiro de 2010, com recurso~ 9o Fundo· . 
de .Estruturação de Projetos do BNDES (FEP), o trabalho, resultado de uma avaÍiação 
independente, diagnosticou ·alguns desafios a serem superados nesse modal, elencando · 
·recomendações e fundaméntos para três horizontes disti,ntos: 2014, 2020 e 2030. · . 

Conforme o trecho que segue, foram constatadas limitações.de infraestrutura, 
com consequente redução no nível de qualidade do serviço que esse s~tor enfrentava no· 
Brasil: 

"À infraestrutura aeroportuária, em sua grande parte a cargo da lnfraero, empresa que . 
administra os aeroportos. responsáveis por mais de 95% do tráfego aéreo civít não 
cresceu no mesmo ritmo da demanda: Dos 20 principais aeroportos Racionais, '13 já 
apresentam gargalos nos terminais de passageiros, com conseqüente redução no nivel 
de serviço prestado aos usuários, sendo o caso mais crítico o de São .Paulo, principal 
hub do País, com cerca de 25% do tráfego .total. O sistema de pista e pátio também 
encontra limitações. Congonhas, aeroporto de maior movimen~ó de vôos domésticos . 
do Brasil; qtÍe até novembro. d.e 2009 era o único do País à ter limitação da oferta de 
slots rjara pousos ·e decolagens,. recentemente foi acompanhado pelo aeroporto de .. 
Guarulhos, que não poderá receber vôos adicionais em determinados horários." . 

. . . 
. Nesse contexto, fmam identificados osgrandes desafios a serem superados no . 

setor aéreo ao considerar a expectativa para o crescimento da sua demanda. Adicionalmente, 
. era notório que o então parque aeroportuário brasileiro já demonstrava fÓrtes indicativos de 

saturação, situação que permanece até a atualidade, conforme. apresentado anteriormente. 
Ademais, as dificuldades enfrentadas pelo Governo. Federal .em expandir ·a capacidade 
aeroportuária e de navega{;:ão aérea em ritmo compatível com o acentuado crescimento da 
demanda, hajà vista a expectativa de realização de eventos esportivos internacionais de 
grande p'orte como a Copa do Mundo· de Futebol, em 2014, e os Jogos Olímpicos e 
Paralímpicos, em 2016, indicavi':)m a necessidade de elevados investimentos na rede 
aeropprtuária do país, cada. vez mais deficitária, tornando a qualidade dos serviÇos. ineficiente, . 
dificuldade estas enfrentadas pelo· Poder público na éondução dos projetos complexos de 
expansão da capacidade da i~fraestrutura aeroportuária. 

Já no aho de 2010, a lnfraero administrava 67. aeroportos, 69 Grupamentos de 
Navegação Aérea - GNA. e 51 Unidades Técnicas de Aeronavegàção - UTA, aléin de 34. 
terminais .de logística de carga,· monopolizando o processame.nto de, aprÔximadamente, 95%. 
do'tráfego de passageiros e 97% do movimento de transporte aéreo regular do Brasil, com um 
quantitativo de 35.773 funcionários, dos quais 13.292 eram fun.cicínários orgânicos e 22.481 

· ·~erceiriZados envolyidos nas opera~ões da sua redeca'eroportuária. · · · 

Na sequência, estUdos e Notas Técnicas internas reportavam a necessidade de 
·outorgar os aeroportos de Brasília, Guarulhos e Viracopos a agentes privados, por meio de . 
concessões, objetivando gerar a possibilidade de um ambiente competitivo no setor 
aeroportuário brasileiro. 

Em síntese, foi apresentada e aceita, inicialmente, a proposta de desestatização. 
dos Aeroportos Internacionais de Guarulhos - SBGR e Viracopos - SBKP,. no Estado de São 
Paulo; e do Aeroporto Internacional de Brasília - SBBR, no Distrito Fed€1r,al, inclUídos no 
Programa Nacional de Desestatização- PND por meio do Decreto nº 7.531, de 21 d'e julho de. 
2011, condicionados a uma participação de 49% do cap!tal.· social de cada uma dessas 
Companhias que permaneceria com a lnfraero, compartilhando da governança com poder de 
decisão, que foram estabelecidos em acordos de acionistas firmados entre as concessionárias 



'. 

. ' 

' ' 

' ' é a lnfraero, sem, no entànto, d~ter o contrai~ das SPEs. Até então, somente o Aeroporto 
· lnternàcional de São Gonçalo do'Amarante- ÀSGA, n·o Rio Grande doNorte havia sido incluído 

n'o PND, em 20081 por meio do Decreto nQ 6.373,datado de 14 de fevereiro. Tratava-se de um 
projeto gre~nfield totalmente concedido à inicía~iva privada erri agosto de 2011. 

- . ' . . ' 

Com ·o processo de transição da desestatização dos aeroportos concedidos 
(GRU, BSB e VCPL 2012 acabou sendo o último .exercício em que -a empresa· registrou um . 
resultado positivo, com Lucro Uq(Jido de R$ 114,5 milhões. Entre os destaques, fàtores com~ 
crescimento do movimento operaciona.l, câmbio favorável a viagens internacionais,, ampliação 
das receitas comerciais .e a incorporação de 10,25% do Adicional de Tarifa· Aeropprtuária -' 
Ataero nas tarifas aeroportuárias, conforme afirnÍad~ no .Relatório Anual 'lnfraero[14 L tiveram 

. impacto no incremento de r:eceitas da companhia .. 

· O quantitativo de empregados alcançou seu ápice também em 2012, quando. a 
empresa registrou um total de 4Ó.768 funcionários, dos q'uais 14.163 eram orgânicos e 26.515 
terceirizados. Os desembolsos com salários, encargos, benefícios, serviços terceirizados e de 
manutenção da nide lnfraero representaram nesse período, aproximadam~nte, 68,3% de seus 

. Custos/Despesas Operacionais e 53,3% da sua Receita Bruta .. 

O ano de 2012 foi marcado também ·pelo recorde registrado no transporte de 
186,5 milhões de ·passageiros, reportando a m.aior Receita qa sua história: R$ 4.365,:4 miJ.hões, 
e alcançado um Ebitda de· R$. 925,2 milhões: A margem Ebitda, no período, registrou sua 
melhor marca: :?1,2%. . 

. . . . ' . . . . . . 

Por outro·lad.o, ho mesmo período, os InvestimentOs em equipamentos, obras e 
. engenharia totalizaram, aproximadame.nte, R$ 1,315,1 milhões, torrespondendo a 30,1% da 
sua Receita Bruta. Frente à com·paração entre os 53,3% representados pelos dispêndios com 

' mão-de-obra, nota-se um desequilíbrio 'c;fe 23,2 p.p. em dispêndios com obras de engenharia, 
aquisiÇão de equipamentos, melhorias e outros bens. Esse desbalanceamento evidencia um 
menor aporte de recursos destinadós à melhoria da infraestrutura aeroportuária. ' 

. . . . . ' . 
. Do montante investido ná infraestrutura aeroportuária naqu_ele ano, R$ 808,9 · . 

. milhões foram subsidiados àtravés de recursos oriundos do Ataero e R$ 506,2 milhões ·com 
recursos próprios em.bens da União, sendo que uma parte foi incorporada em ,seu Ativo na 
condição de B~ns e Equipamentos {R$ 224,1 milhões) e outra, para fins fiscais, relativos a 
obras e serviços, foram consideradoscomo Despesa (R$ 282,2_milhões). 

' ' 

Na sequência, em dezembro de 201?, o Governo Federal lançou o Programa de 
Investimentos em·. Logística· (PIL) - Aeroportos, com o objetivo melho-rar a infraestrutura 
aeroportuária e ampliar a oferta d~ transporte aéreo brasileiro, de modÓ.a reconstruir a rede 

. de aviaÇão regional atra~és de investimentos e parcerias firmadas entre estados, municípios e· 
a lnfraero .. Dentre ·as ·medidas adotadas para a. implantação do . Programa, na esfera 
aeroportuária, foi incluída a • concessão dos aeroportos cio Galeão/RJ e de Confins/MG· à . 
iniciativa. privada, ·nos mesmos moldes da etapa anterior em que a lnfraero deteve a 
participação societária de 49% no Caphal Social das SPEs. · . 

Fatores como ~ecessidad~ de modernizaçã~ da infraestrutura dos aeróportos e 
d~s serviços oferecidos, evidenciada pela saturação de terminais d~ passageiros em horário de .. 
pico, a realização fútura de eventos esportivos internacionais dé grande porte além de maior 

'oferta de v_oos internacionais favorecida pelo câmbio e outras condicionantes, motivaram ·o 
·Governo Federal a. conceder os aeroportos com maiores necessidades de investimentos, 
· tendência, esta, já consolidada na Europa, até para adquirir expertise e know-how de 
. operadores internacionàis. 



• 
Nessa linha, 'Verificou-se . nó" processo de concessão dos · aeroportos o 

desenvolvÍmento.de uma maior c~mpetição entre companhias aéreas, o que se concretizou, · ·. 
devido a maior oferta de rnfraestrut.ura disponível para companhias aéreas 'entrantes. . ' 

. Por outro lado, .como resultado da dese~tatização dos _prirü::ipais a~roportos da' 
rede lnfraero, combinado com a detenção d~ participação de 49% no Capit;:~ISàcial a·as SPEs, . 
nos últimos cinco anos, período em que há uma ~aior necessidade. de investimentos, o 
impacto foi o de. reversão d.Q desempenho operacional da companhia cujos efeitos tiveram .. 

. reflexos em ··.seus resultados· financeiros.· Não 'obstante,· permitiu·-se; · tom isso, .. o 
desenvolvimento de um ambiente competittvo, através de concessão da infraestrutura 
aeroportuária a diferentes operadores, incentivando uma .maior eficiência com .o intuito. de 
atrair mais Úsuários e qferecer·maiores níveis ~e.qua,lidade dos serviços. ' . 

. . . . , . 

Considerando o. período de 2012 a 2016, momento em que a lnfraero passou a 
compartilhar os Investimentos com as SPEs e a não contabilizar mais as Reçeitas · dos 
aeroportos concedidos,· suas reéeitas foram g~adativame·nte recuando ano á ano,·~ o impacto 
na empresa nesse período .de 5 anos foi uma queda de ar~ecêldação de, aproximadamente, 

. 32,5% em sua Receita Bruta, cujos efeitos são e-videntes confor~e a arrecadação de R$: 4,4 .. 
·bilhões, em. 2012, para R$ 2,9 bilhões, ern 2016. De outro Údo, a mesma tendência .não se 
con·cretizou ~om seus Custos· Operacionais. O· recuo. apresentado foi de apenas 13,6%, · 
passando de R$ 2,69 bilhões, em 2012, ·para R$. 2,31 bilhões; erri 2016. Como conseqüência, o 
desba~anceamento no Lucro· Bruto da Companhia recuou 63,5%, no. pe~íodo. Outro fator 
preponderante h a contínuidade da deterioração do seus resultados consiste no· aumen~o . 
signific;:~tivo das Despesas Operacionais da Companhia, que evoluiu de R$ 860 milhões para R$ 
i.,6 bilhão, um impacto negativo de 35,8% em igual período. Com duas Etapas de· concessões 
praticamente simUltâneas e uma_ maior necessidade de aporte de recursos, esses desembolsos 
refletiram diretamente na. última linha do resultado. 

· Importante ressaltar ainda que, em decorrência da·s políticas públicàs 
estipuladas, o· Governo Federal estabeleceu ç integração do percentual de 35,9% das receitas 
de tarifas aeroportuárias às Receitas Próprias da lnfraero, por meio da. extinção do. Adicional 
de Tarifa Aeroportuária (ATAERO}, a· partir ·de 12 de janeiro de 2017,· por meio da Lei nº 
1~.919/2016, deixando este de ser repàssado ao fürido Nacional de Aviação. Civil_ (fNAC)." Ato· · · ' 

· contínuo; a União rer'nitiu os débitos decorrentes do· ATAERO retidos- pela lnfraero no 
montante R$. 1~578.756 {um bilhão,· quinhentos e setenta e oito milhões, setecentos ~ 
cinquenta e seis 'mil), acumuJados. no período de 12 de dezembro de 2013 a 31 de dezembro 
de. 2016} o que representou um considerável alívio r;tas contas da ~mpresa. 

·.Para o ano ·de .2016} a empresa afirma tere ri, sido apli~ados R$ 1}3 bilhão na. 
infraestrutura aeroportuária com recu;sos do Governo F.ederal. Segundo a empresa, o· · 
montante de R$ 64115 milhões foi investido. em empreendimentos e equipamentos da.lnfraero. 
que integram o Programa de Aceleração do Crescif\lento (PAG), R$ 41,9 milhões nos demais 

·investimentos em obras e equipamentos e R$ 608,9 milhões na integralização do capital social 
das concession.árias dos A~roportos de Bra?ília/DF, · Campinas/SP, .Guarulhos/SP, Galeão/RJ é 
Cor}fins/MG, · · · . · · · . . 

. Ainda de acordÓ com o Relatório Anual da ·empresa elaborado para 2016, na 
avàliação. dos resultados} 9 receita bruta apresentou 'crescimento de 8;4% em relação. ao ano 
anterior. Os custos dos serviços :prestados àumentar·am 4,2%, abaixo dos percentuais 

'apurados nos exercícios anteriores, em funÇão, principalmente, da adesão de empregados aos' 
programas de adequação de efetivo e da otimização dos custos. A receita bruta oriunda das 
concessõ:'s comerciais :e logística' de carga' apresentou crescimento de 3;6% com relação. ao·. 

'' 



.. 

exercício. anteriorj totalizando R$ l.203A milhões, valor. este que representa 40,8% do 
montante de receita arrecadado no exercício de 2016'. 

. . . 
Sobre o tema, destac~-se que a hifraero realizou em 2016 o desligamento 

voluntário de 1.139 empregados no Programa de Oesligàmento Voluntário Incentivado 
(PDITAL totalizando 2.564 empregados desligados desde 2012. 'os desligamentos realizados 
eni 2016 fÔram pagos com recursos transferidos pelo Governo ~ederal, no montante de R$ 

· · 404;8 milhões. Foram investidOs até o momento R$.679,1 milhões no PDITA com redução das 
despesas de pessoal em R$ 731,5 milhões; Ou seja, o montante que a empresa deixou de 
alocar como despesa do pessoal que aderiu aooPDITA foi maior do que o· investimento 
requerido pelo referido programa de.desligamento. 

. Para essa última rodada de concessões, o Edital do Leilão Anac n!? 01/2016 já . 
estabeleceu os valores qu.; deveriam ser pagos pelas adjudicatárias, a título de custeiq de 
l?rogramas de adequação do efetivo da lnfraero para cada um dos quatro aeroportos de que 
trata o editat conforme estabelecido pela Medida Provisória n!! 752, de 24 de novembro de 
2016. 

Diante de todo exposto, observa-se que a inclusão no ·PND visando à· 
desestatização dos dezesseis aeroportos de que trata esta nota técnica, atualmente 
outorgados à lnfraero, além dos seis aeroportos regionais, vai ào encontro dos objetivos da 
Polític~ Nacional de Aviação Civil- PNACj estabelecida por meio do Decreto nº 6.780, de 18 de 
fevereiro de 2009 e, em especial1·conforme mencionado anteriormente, está de acordo com o 

' disposto no art. 7º da Portaria SAC~PR nº '183[15L de 14 de agosto de 2014, que estabelece 
como critério a ser considerado pela SAC visando conceder a exploração de aeródromos os 

· resultados econômico-financeiros de~orrentes ·da exploração do aeródramoj promovendo . a 
· redução de déficits ou o incremento de superávits, sem comprometimento .d9s investimentos 

necessários ou dos níveis de eficiência, quálidade e segurança dos serviços. 

6. · . DESESTATIZAÇÃO DOS AEROPORTOS 

. .Partindo da premissa de que a desestatização de aeroportos está estreitamente 
alinhada com os ditames definidos pela Política N.acíonal de Aviação Civil.- PNAC, instituída 
pelo Deéretó n2 6.780, de 18 de fevereiro. de. 2009, resta nítiaa a orientação para a 

. . . . 

modernização da infraestrutura aeroportuária mediante o estímulo ao investimento em · 
··construção, exploração e operação dos aeródromos públicos pela iniciativa privada. 

O principal propósito da PNAC consiste em assegurar à soCiedade brasileira o 
desenvolvimento de sistema de aviação civil amplo, seguro, eficiente, econômico, moderno, 
concorrencial, compatível com a sustentabilidade ambiental, integrado às .demais mpdalidades . 
de transporte e alicerç~do na capacidade produtiva e d!:! prestação de serviços nos âmbitos 
nacionaVsutamericano e mundial. Visando o desenvolvimento e o aumento da disponibilidade 
de ·infraestrutura aeronáutica e aeroportuária civis,·e com vistas a amplia~ a oferta de serviços 
de transporte aéreo, a PNAC busca garantir a ampliação da disponibilidade de serviços,· 

· · possibilitando o aumento do bem~estar. da sociedade brasileira, bem como maior integração . 
do País no· contexto internaci~nal, em face da excepcional importância da avi~ção para as · 
atividades sociais e econômicas modernas. · 

. . ' 
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· · A proposta de · desestatizaçã6 à iniciativa· privada constitui a soluc,::ão mais 
. ' ' .. - ' 

recomendável, estando de acordo a legislação citada acima e com o Plano Geral de Outorgas 
aprovado pela _exti~ta'sAC e com a legisla'ção do setor . 

. Assim, além das vantagens de um parceiro privado para reàlizar investimentos . 
de relevante monta financeira e complexidade, a transferência à iniciativa privada desses· 
aeroportos também .traria ganhps de produtividade quanto à g~stão, à eficiência e celeridade 
n·as compras. e contratações necessárias às operações. Ademais, tem o potencial de trazer 
importante experiência int~rnacion·al em gestão aeroportuária, con.formedemonstrado. nas 
recentes concessões aeroportuárias realizadas pelo governo federal. 

Espera-se que uma parceria com a iniciativa privada induza a ·atração de 
investimentos produtivos para a expansão da infraestrutura aeroportuária, com a celeridade · 
necessária à expectativa de crescimento da demanda. ·Adicionalmenteí esse ,modelo possibilita 
que novas experiências de desenhos operacionais, gerenciais_ e tecnológicos pÇ3ra a gestão 
aeroportuária cheguem ao Brasil, incentivando .o investimento em inovação por meio da 
concorrência entre aer~port~s e da melhoria contínua da eficiência operadonal. 

Com isso, objetiva-se, por meio da desestatização dos aeroportos supracitados, 
a prestação de serviços de qualidade aos usuários, aliada à gestão operacional sustentável, 
resultando em impactos positivos tanto para os p'assageiros como para a economia regional e 
nacional, funcionando-assim como vetor de desenvolvimento local e agregando qualidade de· . ' . . ~ . 

vida à população. 

As vantagens percebidas pela população na qualidade da prestação dos serviços 
nos aeroportos concedidos ao longo dos. últimos seis anos podem ser ratificados pelos . . 
crescentes níveis de satisfação geral dos aeroportos ·concedidos observados pelos usuários 
desses aeroportos, quando comparados com a situação anterior à concessão. Os gráficos 
inseridos abaixo apresentam os resultados da pesquisá de satisfação contratadà 
.trimestralmente pela SAC desde 2013. 

. -

-Figura 23 - Evolução dos resultados da pesquisa de Satisfação _SAC 
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De fato, a participação da inléiativa pi-ivàda nesse projeto d~ desestatização dos 
aer:oportos -de 'que trata esta .nota técnica revela~se como uma alternativa viável para a 
desóneração do Estado, tanto em relação às obrigações. financeiras quanto na·s 
administrativas, .ficando livre para alqcar o· equivalente a máis de R.$6,45 .bilhões ern 
investimentos {estimativa) ao longo dós próximos 30 anos~ em outras 'frentes, permitindo 
ainda que sejam: atribuídas à. iniciativa privada responsabilidades de investimento e gestão 
plenamente compatíveis com suas capacidades técnica, operacional e financeira. ' . 

. É ~ato i~conteste .que as premjssas â~ contrat~ção de serviços e aquisição de 
·produtos a que é submetido o seto.r público brasileiro são entraves à· gestão eficiente. de um· 
ativo aeroportuário, o qual depende fundamentalmente da agilidade nas tomadas de decisão, · 

·de modó a permitir que os ·gestores.possam reagir prontamente aos constantes processos de 
·modernização e avanços tecnológicos inerentes ao setor de transporte aéreo. 

·Além disso, ao desestatizar os aeroportos· à iniciativa privada, o governo do 
Estado.e ·a União poderão concentrar esforços no desenv~lvim~nto dé outrosa~róportos e em 

I . . ·. 

outràs frentes que necessitam de. maior atenção para próporcion;::wa· oferta adequada de 
' serviços. à população,' proporcionando um ava.nço nos níveis de bem-estar e de qualidade de 

vida. · 

. .· Tem-se1 assim, um planejamento promissor para os investimentos e para a. 
·. gestão dos aeroportos brasileiros, unindo~se esforços públicos e privados onde éada um for 

mais adequado, co~ vistas a implantar no setor o ritm~ de desenvolvimento proporCional ao 
. desafio imposto pela crescente evoluçãd da demanda por transporte aéreo no. Brasil. . ' 

Ciente dos benefícios mencionadas ao longo de toda e'sta nota, proporcionados · 
pelo modelo de dedestatização desenhado para os áeroportos, o governador do estado' do 

· Mato Grosso vem estabelecendo constante diálogo junto ao MTPA de modo a pleitear que os 
. aeroportos regionáis dê .. Barra do Garças, Rondonópolis~ Alta Floresta ·e Sinop, todos·. 
lócaliz?dos naquele estado,. sejam incluídos no PND, conforme disposto.no Ofício nº 378/2016- · · 
.GAB/GOV, de~ os de julho 'de 2016, encaminhado pelo governador ao Ministério dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil. Importante 'esclarecer, nesse momento, que não há óbices 
legais impedindo que outros estados possam vir a plei~ear a. inclusão no PND·-cJe aeroportos· 
regionais operados pelo respectivo município ou pelo próprio estàdo. Entendemo.s que essa 
discussão encontra-se aberta e que_deverá ocorrer num momentooport~no, · 

' ' ' 

. · Para· os aeroportos que necessitem .de investimentos a fundo perdido - caso . 
típico dos aeroportos. regionaif -, o MTPA ·coordena o Programa Federal de Auxílio a · 
Aeroportos (PROFAA), com recursos do FNAC. • 

. No âmbito do. Pr9grama de Aviação ~egiona.l, o Governo Federal anunciou,. em 
<;~gosto de 2016, uma nova previsão reduzida, que contempla apenas 53 projetos com uni 
investimento de R$ 2,4 bilhõ~s até 20i0. Teriam sido suspensos aeroportos para osquais não 
haveria ·viabilidade técnica, e . priorizados os locais com interesse das empresas ou dos 
governqs locais. Ao aeroportos regionais de Góvernadcir. Valadares/M.G e de. Linhares/ES 

· perniane~em nesse escopo redÚzido de aeroportos com prioridade de inv.estimentos. 

. No entantó, confOrme consta no Relatório n219, de 2016, da Comissão de. 
Desenvolvimento Regional e Túrismo. do Senado· Federal, q·ue" buscou· analisar o Plano de 

. Desenvolviinéno. d~. Aviáção Regionàl com_6 poHtica pública implantada e coordenada. no. · 
âmbito do MTPA,. "mesmo esse objetivo mais modesto 'pode· não· se concretizar. ·Segundo 
informação prestada em ·audiência pública, os investiméntos fed~raís dependem de medidas . 
dos. governos locais, como· 'regularização patrimonial (o que pdde envólver . extensas 
desapropriações), ~garantia {egal de proteÇão do sítio ·aeroportu6rio (o que pode envolver a 



elaboração ou alteração de Leis dt: Uso- e Ocupação cjo Sol; com todas as complicações típicas 
·. de um processo legislativo)". · · 

Considerando alguns fatores identificqdos no âmbito da Comissão de 
Desenvolvimento Regional, onde destâcam ... se: i)· 6 Plano de Desenvolvimento. da Aviação· 
Regional (PDAR) tem apresentado baixa execução das ações propostas; i i) dificuldade~ técnicas 
e financeiras dos ·governos locais no cumprimento das contrapartidas necessárias; iii) o 
contingenciaménto da grande maioria .dos recursos do Fundo Nacional da Aviação Civil (FNAC) 
para inves~imentos nos aeroportos regionais; . a. referida comissão· do Senado FederaJ 
recomendou o que s.egue: 

Em relação aos ae.roportos potencialmente viáveis do ponto de vista econômico, a 
estratégia mais recomendável diante dos entraves atualmente enfrentados pelo PDAR 

· seria Q concessão à· iniciativa privada de aeroportos em blocos regionais, .unindo .um 
àeroporto superavitário (da capitq/ estadual, em geral) com outros que necessitem de 
investimentos para chegar a essd condição. Essá solução explora.economias de escala e 
utiliza o mesmo princípio de subsídio cruzado que governá a operação atual, porém de 
forma temporária . . Este modelo está em. estudo para ó Estado. de ·Mato Grosso, 
conforme apresentado no Seminário realizado em Cuiabá. 

Quanto aos aeroportos petmanen~emente deficitários, eles podem ser incluídos nos 
blocos regionais para concessão, desde que nõo tomem .a concessão como um todo 
deficitária ·e haja economias de escala a serem exploradas. Os demais devem rei:(:ber 
re.cursos a fundo perdido do FNAC, ou ser operados pela lnfraero. 

Com relação aos quatro aeroportos regionais do Mato Grosso, estés.encontram 
destaque dentro do Estado por ·estarem localizados em pontos . estratégicos e p'or 
responderem por grande parte da demanda de passageiros com considerável poder aquisitivo. 
A figura 22 apresenta a localização de cada um deles e suas respéctivas rendas per capita em 
2013, de acordo com Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD. Os 
municípios d_e Alta Floresta e Barra do Garças possuem menores valores ·de renda per capita 
do que Rondonópolis e Sinop, de acordo com as ·classes de renda apresentadas no PNUD para 
aquele ano~ no entanto, os quat~o cli;tssificam-se como de classe·média, conformefigura23. À 
leste destas cidades estão localizados alguns dos municípios com menor vaiar verificado no 

·estado. . . . · . . · 
. . . -

Já ao syl de Sinop estão localizados vários dos municípios com a maior renda 
per capita do.Mato Grosso, área esta que tainhémsofre influência do Aeroporto de Cuiabá 
(SBCY). Numa distância inferior a 500 km entre as cidades Cuiabá, Rondonópolis e Barra do 
Garças, localizall!-Se munkípios com as mais variadas rendas per capita,. prevalecendo, 
próximas a Barra do Garças, cidades com baixa renda per capita. 

Figura 24: Renda per capita em 2012 no estado do Mato Grosso (Fonte: PNUD) 
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A tabela ~ apresentaçja a seguir; apresénta. uma base cor;nparativa. e~tre os 

aeródromos públicos do estado do Mato G~osso. "f/ês dos quatro aeropor.tosobjeto desta 
~análise encontram-se· entre· os· sete que mais necessitam de investimentos, segundo 
estimátivas preÍi~1inares câl.culadas pela . extintà )AC . Os ~eroportos de Cuiabá, Sinop,. 

Rondonópolis e Barra do Garçàs são~ alguns dos que· mais necessitam ·de aportes financeirós 
.. _· (12, 32, 42.e(72 respectivarríeÍ'1te). 

Tabela. 5: Aeroportos do estado do Mato Gro~so 

Aeropo-:to 

Aeroporto Cuiabá 

. Aeroporto de ~uína · 

Aeroporto de Sinop 

Aeroporto de ROndonópofis 

Aeroporto de. Tángarã dà Serra. 

Aéfoporto de Pontes e'l.aoerda 

Aeroportó de Barra do Garças: 

Aeroporto de Cáoeres 

Aeroparto.de ÍViátu~ · 

Aeroporto de Aftá Floresta 

Á .. e.r:oporto de São FéfiX .do · 
Araguaia 

Àeroporto .de Lucas do Rio . : 
· · · ver~e 

.TOTAt 

InveStimentos 
necessá.rios 
estim·ados 

· (Milhões R$) 

60,70 

52,51 

39,30 

37,36 

35,00 .. 

32,11 

20,32 

Em definição 

.1466 

Operador. 

lnfraero 

Governo do Esta dó 

Governo do Estado 

Governo do Esta-do 

Governo do Estado 

Góvernó do Estado· 

Governo do Estado 

Governo do Estado 

GoyÚno do Estado 

Governo do Estaáo 

Governo.do Estadri'· 

Governo do Estado 

GOverno.do Estado 

Prefeitura 
: Municip_al 

.. 

•'. 

.• 

Pop_ ufi.u_; ão -Movimento .. 
Ano 

2012· Pax 

580.489 3.30B.üJ;J 2Cl5 

39.4.42 .335 ·~· 
118.833 no:a49 -

20.2.309 96.841 
f ... : 

87,1~5 -
.. 

42 .. 063 :"' 

57.235 . 54 2012 

-Bá.897 .191- .2011 
.. 

22258 169 2014 

' 14.610 -· 

s3:loo 174'' -2010 

49.494 74.116 . 2015 

101!Ó4 _;'56 2013 

. ·495l.9 . :3:497 .2006 

1~39.,~~98 3.754:482 

. Por .sua vez, a inclusão dos d.ois aeroportos. regi_onai·s no bloco liderado pelo 
aeroporto Santos· óumont, cónforme já mencionado; foi_ decidida em especiaLpelc(localizaç'ão 
estratégica na configuração do bloco, de modo a agr~gar ganhos de. escala na admini.stração 
dos· àeroportos . que compõem o mes.mo. Adiéionalment-e, o Aeroportp de Governador 
Valadar~s é c:onsiderado pólo regional .e encóntra-.se . listado entre as prioridades de 
_investimento dentro. do PROFAA.· Na sequência, o município· de Unhares destaca--sé pela· . 

~.elevânci_a econômica, aparecendo. como a segunda maior economia do estado; perdendo . 
·apenas 'Para a capital Vitória·. - · · 

. Com efeito, a inclusão dos 'seis aeroportos regionais, locê!lizados nos· estados do 
Mato Gros·so, Minê!S Gerais e Espírito Santo, conforme disposto nesta· nota, e dos 16 
aeroportos atualmente• outorgados. à lnfraeró j'á mencionados, guàrqa consonância com o 
marco regulatÓrio apresenÚido ·:acima> e, em especiat .com o .artigo 72 da Portaria SAC-PR n2' 

. : : .· •' . . . . . ' ' . , ' . . . ' . .. ~ . . 

, ... 



183,de 14 d~ agosto; de 2014, quê àJ!rovou o Plano Geral de Outorgas para a expl~,raçã~ c;le 
.aeródrómos .dvis públicos - PGO, e estaôeleceu quais os critérios para. exploração de 
·aeródromos por meio dé concessão, com'de~taqlle, sobretudo a: 

• Relevância d,o movimento de passageiros (atual ou projetadó); 

' • nível de saturação da infraestrutur~'aeroportuária; 

• ''necessidade de obras e investimentos relevantes; 

• necessidade de melhorias de ganhos de efiejêflCia operacional; 

• concorrência entre aeródromos; 

• resultados · econômico-financeiros decorrentes dá exploração . do 
aeródromo, sem comprometimento dos. investimentos necessários. ou dos níveis de 
eficiência, qualidade e seguranÇa dos serviços; e ' 

• atratividade f~nanceira do projeto e o interesse da iniçiativà privàda no 
empreendimento. · · · . 

' ' 

6.3. . . Da execução, acompanhamento e supervisão do processo de. desestatização 

. . . - . . . . . 

. ·conforme determina Ó § l~ do art. 62 da.Lei n2 9.491,de 9 desetemb.ro de :1.997 
· . (lei dó PND), "na desestatízação dos serviços públicos; o Conselho Nacion_al de Desestatização 

deverá recomendar; para aprovação do Presidente da República, o .órgão da Àdministração . 
díretp ou indireta que deverá ser o responsável pela execução ·e acompànhamento . do . 
correspondente processo de desesJátízação; ficando esse órgão, no que couber, com as .. . 
atribuições previstas no art.· 18 desta Lei." · · 

. . . . . 

Em observância á tal dispositivo, o Decreto nº 8.710~de 14 de abril de 2016, que 
· incluiu o . Aeroporto lnternaçionàl · Marechal Rondon .no. PND, atribuiu à ANAC a 
responsabilidade pela execução e pelo acompanhamento do processo de ·desestatização dos 

· serviços. públicos explorados naquela infraestrutura, nos termos do § 1º do art.· 6º da Lei nS! 
9.491, de 1997; sob a supenÍisãe da -~xtirlta Secretaria de Aviaçã~ Civil da Présidênda qa· 
República. A SAC-PR foi aindà designada responsável pela condução e pela aprovação de 
est.udos, projetos~ leva·ntamentós · o·u ·investigações· que subsidiarão a . modelagem da 
desestat'ização do Aeroporto lnternacio~al Marechal Rondon, nos termos do art . . 3º do mesmo 
Decreto. Com isso, no que se refere ao SBCY, resta ainda promover a·qualificação de que trata 
o art. 4º, caput, inciso li, da lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016. . . 

Para .os seis aeroportos regionais já· mencionados e pimi os 16 ae.roportos da 
Rede lnfraero relacionados na tabela· 2, de que trata esta' Nota, recomenda-se, da mesma 

. forma, atribuir à ANAC a exeéução . e acompanhamento do processo de. desestàti:zação, em 
· consonância com as suas competências enquanto ·poder concedente, cq·ríforme exposto na 
seção 3.2, obse(vada ainda a supervisão do MTPA, órgão que recebeu as competências da 
extintp SAC-PR por força de Medida Provisória nº 7:26/2016, nos termos. do art. lo, VIl e art,. 
92, V do A~exo ao Decreto nº 7.476,·de lO de maio de 2011; . . . 
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. Por fim, cumpre dispor que os, àtuaispperadores dos aeroportos ·supracitados . 
. deverão encaminhar ao MTPA e à ANAC · os documentos necessários à condução da. 

desestatização, incluindo todos. os contr~tos e convênios existentes, bem como todas as 
informações, dados e plàntas relativos aos aeroportos em questão. 

6.4. Da condução dos estudos, projetos, levantamentos ou investigações 

Preliminarmente ao processo .de desestatização, faz-se necessária a realização 
de estudos técnicos, econômicos e ambientais para, inicialmente, 'lierificar a viabilidade da 

·· delegação. Convém salientar que tais estudos ser~irão para subsidiar a modelagem da 
. delegação e serão disponibilizados aos interessados. 

·. . Para tanto, deve-se definir o órgão responsável pela condução dos estudos, 
incluindo tàmbém .projetos, levantamentos e investigações. · N.este .sentido, verifica-se· 
recomendável a designação do MTPA como a condutor dos· estudos, com base nas 
competências expressas no Anexo I do Decreto n.!l7.476, de 10 de maio de 2011·, que aprova a 
estrutura regimental da extinta SAC, mencionadas .acima, éapturadas pelo MTPA, nos moldes 
daMP 726/2016. . 

Assim, sugere-se incumbir o MTPA para condução e aprovação de tais estudos, 
.. visto suas competências relativas não só a estudos e projeções, mas também às políticas e ao 

planejamento· da infraestrutura aeroportuária,· no âmbito das medidas. referentes às 
desestatizações. De fato; assim ocorreu quando da. estruturação das· últimas concessões : 
realizadas, inclusive da última rodada que inclui os aeroportos de Porto Alegre, Florian?polis, 
Fortaleza e Salvador. · · 

6.5. Da aplicação da n:-ódalidade de leilão ao processo licitatórfo 

. . . . 

O art. 42, §· 321 da Lei n2 9.491/1997[16] prevê que as licitações aplicáveis às 
-desestatizações executadas meqiante concessão podem ser realizadas na modalidad.e de 
leilão. O Decreto nº 7.624, de 22 de novembro de 2011, que regulamenta as concessões·de 
aeródromos pelo ·Poder Público, pautou:-se na Lei do PND para também reforçar a 
possibilidade de utilização· do leilão nas licitações para a concessão da explor~ção de . ' . . . 

aeroportos[17]. 

·Trata-se de modalidade que ·permite ampla e ágil concorrência eritre os 
licitantes, e. que tende a ?e acirrar ao máximo na medida em que os lances de um e de outro 
são realizados. Notórios também são os quesitos de celeridade, simplicidade, transparência e 
objetividade presentes nesta modalidade de licitação, fazendo com que seja amplamente . 
utilizada nos mais diversos setores da eéonomia,: especialmente aqueles relacionados . a 
infraestrutura. 

. . 

Vale mencionar que o próprio Supremo Tribunal Federal, ao se pronunciar erri 
julgamento de Mandado. de Segurança .. envolvendo a utilização da modalidade de leilão 
prevista. no PND, mostrou-se favorável e relato~ as diversas vantagens desse proçedimento 

. . 
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licitatório, com base em argumentos trazidos pela Agência Nacional de Transportes Terrestres 
-ANTI. Nos termos d~voto da Ministr.a-Relatora Ellen Grade: 

. . .1 . . .. 

"Quanto à modalidade adotada para desestatização , desses serviços, também 
impugnada no presente mandado de segurança, qual seja, o leilão, verifico. que existe 
expressa previsão legal em relação à possibilidade da sua adoção, nos termos do art 
41;!, § 31;!, da Lei n g 9.491/97. 

A autoridade delegada, ANTT, optou. pela modalidade leilão, na·operacionalizaÇão da 
desestatização. Sua justificativa para tanto merece ser repróduzida .. Para o órgão 
regulador, as lícitações deverão 'ser feitas por meio de leilãó, cóm o objetivo de agilizar 
o processo licitatório, tendo em vista o grande volume de legações a serem realizadas e 

·para tornar mais. transparente o procedimento de oútorgas.' A ANTT esclarece qu,e a 
utilização da moda.Jidade de leilão, perante à Bolsa de Valores de São Paulo -Bovespa, 
acarretará (i) uma maior flexibilidade nos procedimentos e celeridade no processo; (ii) 

. uma. maior transparência no processo, somada à .credibilidade e à experiência dd 
BOVESPA e; (iii) uma melhor capacitação para julgar. as garantias das propostas, com a 
participação da Companhia Brasileira de Licitação e Custódia - CBLC. A mesma ANTT 
na informação de fi. 401 estima em três vezes maior o tempo necessário para a 
realização da licitação na modÔ/idade concorrência o que justifico amplamente a opção 
~~ . 

Extremamente frágil o argumento da impetrante de que a modalidade leilão traria 
acrescidos custos à efetivação das outorgas, Ou que a utilização para a licitação traria 
riscos a efetiva verificação da aptidão das empresas concorrentes. 

(. .. ) 

Ássever~-se, finalmente, que o que interessa, em essência, é que se obedeça aó devido 
processo licitatório,. de modo a propiciar a abertura desse setor da economia no 

. objetivo maior de garantir a melhor prestação de tdis serviços à população brasileira, 
·objetivo último visado pela Constituição Federal."[18] · 

Desta feita, entende-se _que a modalidade licitatóda do leilão seja, no presente 
caso, a mais adequada, propiciando maior concorrência ao certame e possibilitando que os 
aeroportos sejam concedidos .·ao consórcio que lhe aÚibua maiores valores, com plànos de 

. negócios mais eficientes. .. . 
. . . 

lmportánté destacar também que a experiência rece~te da 'utilização de leilão 
si_multâneo para as concessões de ri<;>Ve grandes aeroportos, federais, em três rodadas, 
mostrou-se éxtremamente exitosa .. Somente· o leí!'ão . dos aeroportos de Guarulhos/SP, 
Campinas/SP e Brasília/DF resultou nà participação de 11 consórcios diferentes e todos com 
pagamento de ágios elevados. Já para a concessão dos aeroportos de Galeão/RJ e_·confins/MG, .. 
bouve participação de 5 consórcios, com_ propostas vencedoras com ágio de 294% e 64%, 
respectivamente. Por fim, foram três as empresas.habilitád~s a participar da concéssão· dos 
aeroportos de Porto Alegre/RS, Florianópolis/SC, Fortaleza/CE e Salvador/BA, todas 
vencedoras, sendo que o valor total final a ser pago a título de outorga pelas concessionárias 
será de. R$ 3,72 bilhões, 23% a mais do· que o valor de R$ 3,01, bilhões .inicialmente 
estabelecido pelo Governo.· 

· No tocante à fase recursal nas licitações, convém ·mencionar que, de acordo 
com a regra geral, esta deve seguir os ditames do art. 109 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 
1993. Referido artigo prevê o prazo de cinco dias, a contar da lavratura ou intimação do ·ato, . 
para interposição de recurso das decisões de habilitação ou inabilitação· do licitante .e 

. julgamento .das propostas. No entanto, a disciplina estabelecida ·pelà Lei nº 8.666, de 1993 não 



~ " . 
-prevê a inversão de fases; tal como esculpido na' Lei nº 8.9871 de 13 de fevereiro de 1995.. Ao 

contrário, o regime da Lei nº 8;666, de 1993 prevê que a fase de habilitação precede o 
, julgamento das propostas. 

· Por sua vez, o regime licitatório de concessões de serviço~· públicos (Le.i nº 
8.987, de 199s; art. 18-A) facUlta- a adoção de inversão de fases - fase de julgamento 
antecedendo à de habilitação ~·que, caso adotada, possibilita a concentração da fase recursal 
em fase posterior à dei:laração do vencedor, a exe~plo do que ocorre' na lici.tação. na 

modalidade de pregão. Assim, Ós licitantes terão cinco dias úteis para apresentar seus 
recursos, contados da intimação· da ata da sessão de julgamento ·e habilitação, podendo 

imp-ugnar todas as decisões constantes da referida ata (art, 109, 1). 

Os demais licitantes poderão apresentar impugnação no prazo de cinco dias 
úteis também (art. 109, § 3º). Na sequência, a comissão de lidtação poderá reconsiderar suà 
decisão,· no prazo de . cinco dias úteis, ou alçar o recurso à áutoridade su-perior. para 

d~fedmento ou indeferimento (art. 109, § 4º). Os recursos terão efeito .suspensivo obrigatório 
(art. 109, § 2º). 

6.6. Dos ~equisitos coristantes.na Resolução nº 01 do Conselho do PPI, de .1~: de. 
· setembro de 2016. · · 

As diretrizes gerais e estratégicas a serem adotadas ·pelos órgã'os e e·ntidades d~ 
administração pública federal no processo de contratação de empreendimentos do Programa 
de Parcerias de Investimentos da Presidência da República foram estabelecidas pelo Cons~lho 

do Programa de PÇ~rcerias .de Investimentos- CPPI por meio de sua Résolução nº 01, dé 13 de 
.setembro de 20,16. 

Com relação ao que consta no artigo 6º da Resolução, encontra-se disposto que 
quando o objeto do contratoo exigir, a licitação dos empreendimentos ficará condicionada, na 
foniw da legislação ápliçóvel, à atestáção de sua Viabilidade ambiental mediante a expedição 
da Licença Prévia - LP ou das diretrizes para o licenciaménto ambiental, Ocorre _que, conforme 
entendimento pacificado por meio do Ofício nº 060/2016/SPPI, de 20 de Ol:ltubro de 20Üi, da 
Secretaria do PPI, no caso dos aeroportos, não há p~ojeto vir:'culante estabelecido pelo Poder 
Concedente, cabendo à futura concessionária elaborar seu projeto, respeitando os parâmetros 
definidos no Plano de Explorarão Aeropotuária, que deverá estàr anexo ao Contrato, de 

· Concessão, e· nos normativos aplicáveis, e assim, aprová-lo junto à Anac. Só então a 
concessionária adotaria os procedimentos para o licenciamento ambiental para a empreitada, 
SI;! for necessário. Entende-se, portanto, que no caso das concessões aeroportuárias,_ o objeto 
do contrato não. é compatível com tal exigência, sem prejuízo de sua eventual aplicação a 
outros setores. 

Outro ponto a ser.· e'sclarecido refere-se à articulação· com o · Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - CADE, . bem com·o com a Secretária de 
Acompanhamento Econômico - SE,l\E, d.o Ministério da Fazenda, para fins de compliance co'm 
a defesa da concorrência, conforme disposto no artigo 6º, inciso H I, da Lei nº 13.334, de 13 de· 
setembro de 2016, que crioU o PPI. Dessa formá, entende-se que para o caso específico das 
concessõ~s ~eroport!Járias em tela, tal articulação já ocorre ao longo de todo o processo de 
desestatização da infraestrutura aeroportuária .. No caso do Ministéri() da Fazenda, a 
participação é ativa nas discussões governamentais para estruturação, conforme já realizado. 
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· nas rodadas anteriores. Como exemplb, no âmbito daquela pasta, a SEAE se manifestou sàb're 
. ' , . . \ . 

os assuntos. de sua .competência na Apdiêndi) Públicà· Anac ·nº 09/2016, que· tratou· das 
' . . ' . 

. co~cessõesem questão· . 

. No que se refere ao CADE, destaque-se ainda. qué o artigo 6º da .lei dé criação' . . . 
da Anac já estabelece .mecanismos de harmonização das atuações da Agência e dos órgãos e 

. . . . • [19] 

:entidades do Goverr:lO Federal competentes para a defesa e promoção da concorrência '. 
Além disso~ a Anac possui acordo de cooperaç.ão técnica vigente com o CADE, o que p~rmite o 
estabelecimento de um vínculo cooperativo ou de parceria em que cada ente, utilizando-se de 

· sua parcela de conhecimento,. possa akançar um· propósito tomum, voltado ao interesse 
, púÇ>Iico. 

7.' CONCLÚSÕES E ENCAMINHAMENTOS 

. ' 

A. presente Nota Técnica buscou compÍementar a Nota .Técnica nº 
01/DERC/SP.R/SAC-PR, de 08 de jane1ro de 2016, para fundamentar a inclusão dos seguintes 
aeroportos • regionais no: Programa Nacional de Desestatização . (PND): Aeroporto. de 

. Rondoriópolis, localizado no município de Rondónópolis/MT; .·Aeroporto Presidente João · 
Batista Figueiredo, localizàdo·no município de Sinop/MT; Aeropqrto Piloto Oswaldo Marques 
Dias, localizado no muniCípio de Alta Floresta/MT; e Aeroporto de Barra do Garça~, localizado 

· no município ·de Barra do Garças/MT,'visando su'á desestatizaçãona modalidade concessão de 
serviço público~ 

. Buscou-se· ainda fundamentar a incl~são no PND de· dezesseis aeroportos 
oútorgados à lnfraero, .conforme relação apresentada ha·tabela2, as'sim como dois aeroportos . 

·não operados pela estatal '(Goverriad;r Valadares e Unhares). Para tanto, foràm apresentados 
. dados dos. aeroportos .que ref6rçam o enquadramento dos mesmos aos critérios para 

· expl~ração de aêródromos. por meio de concessão, nos moldes do que dispÕe o art. 7º da 
Portaria SAÇ-PR nº 1S3/2014, que à provou o .Piàno Geràl de Outorgas para a exploração de 
aeródromos civis públicos, com destaque para a necessidade de obras e . investimentos, 
presença dé restrições e. de nível de saturação da infraestrutura aeroportuária,· além. de 
ganhos de eficiência operacional,entre outros. 

Alinhádo ao temà, esta Nota Técnica· tratou ainda de analisar a· pleito 
encaminhado pelo senador W~llington Fagundes (PR/MT)- por rrieio do Ofído nº 273/2016~ 
GSWFAGUN, de 17 de agosto de 2016. 'Naquele expediente o parlamentar solicita que seja · 
dado prosseguimento ao processo de chamamento. ·público para realização de estudos que 
deverão. subsidiar a concessão do Aeroporto l.nternácional Marechal Rondon, localizado em 
Várzea· Grande, região metropolitana de Cuiabá/rV1T (SBCY).Úlformóu ainda que o referido 

·aeroporto opera de forma "caó.tica e que requer providências". · 
. ·. . . 

. Sobre a matéria, a citada Nota Técnica nº 01/DERC/DEOUl'/SPR/SAC-PR, de 08 
de ·janeiro de 20it;, apresentou· a fundamentação legal .para a iriclusãó do Aeroporto . 
Internacional Marechàl R~ndon, locaiizado em Várzea Grande, região metropolitana de . 

· Cuiabá/MT no: Programa Nacional' de Desestatização (PND), visando sua d~sestatização na 
~modalidade concessão de serviço público. 

; . ' 

' . 
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.. 
Na sequência, em atendimen!o ao r~comendado pelo Conselho Nacional de 

Desestatização- CND, por meio da Resolução CND nº 02/2016, de 04 de abril de 2016, o SBCY 
· foi incluído no PND por meio do Decreto nº 8.710, de 14 de abril de 2016. · 

A presente Nota Técnica, por s·ua vei., apresentou aspectos específicos. dos 
. aeroportos regionais em referê~da, além de dados mais gerais dos dezesseis aeroportos 
atualmente outorgados à lnfraero, conforme tabela 2, .com focá nà inclusão dos mesmos no 

· PND. Foram apresentados os principais dados de tráfegp de passag.eiros e carga, necessidade 
dé expan~ão da infraestrutura, limitações e desafios para os vi.nte e dois aeroportos. Destacou­
se a necessidade de investimento. para que a infraestrutura seja capaz de acompanhar o 
potencial crescimento da demanda por transporte aéreo, refletindo a necessidade e os 
benefícios trazidos pela. transferência desses ativos à iniciativa privada. 

. . 
Conforme reflexão acima, a configuração dos três blocos sugerida nesta nota 

técnica é fruto de análises conduzidas por esta Secretaria, podendo sofrer ajustes no decorrer 
dos estudos específicos que subsidiarão o processo de concessão dos mesmos. Em todo caso; 

· recomenda-se que a decisão sobre novas concessões seja no sentido de buscar uma solução· 
sistemática;. que ppssibilite a formação de blocos sustentáveis, capazes de promover a 
realização de investimentos necessários ao longo de toda a concessão e de manter uma 
qualidade desejável na prestação dos serviços aos usuários finais. 

Com relação à gestão aeroportuária por meio de concessã.o à iniciativa privada, 
não foram identificados óbices para estes aeroportos, seja do ponto de vista legal, regulatório 
ou econômico. Pelo contrário, a concessão mostra-se alinhada aos objetivos do PN D, do PGO e 
da Política Nacional de Aviação Civil - PNAC e pode permitir maior fluxo de investimentos e 
flexibiHdade oper~cional, resultando em melhor nível de serviço para a sociedad~, como, de· 
fato, pode ser verificado nos resultados das pesquisas de satisfação realizadas trimestralmente 
pela SAC/MTPA. 

De fato, o cenário de potencial cre~cimento da· demanda por transporte aéreo 
no país verificadÓ no tango prazo, somado aos entraves existentes hoje para uma resposta. 
célere com investimentos públicos nos aeroportos brasileiros, justifica a necessidade de se . . .. 

adicionar os. esforços públicos aos privados, em busca de soluções eficientes, rápidas e de 
qualidade para a infraestrutura aeroportuária do país. 

Face aos argumentos acima expostos, a participação da iniciativa privada nesse 
projeto de 'desestatização dos aeroportos de que trata esta nota técnica apresenta-se como 
uma alternativa. viável para a desoneração do. Estado,. tanto em relação às obrigações 
financeiras quanto nas administrativas, ficando livre para alocar o equivalente a mais de 
R$6,45 bilhões em investimentos {estimativa). ao longo dos próximos 30 anos, em outras 
frentes, permitindo ainda que sejam atribuídas à iniciativa privada responsabilidades de · 
investimento e gestão plenamente compatíveis com s.uas capacidades· técnica, operacional e 
financeira. 

Além de desonerar o Estado em cerca de 6,45 ~ilhões de reais ao longo desse 
período, a 'desestatização dos aeroportos atualmente outorgados· à lnfraero, constantes na 
tabela 2, e dos seis aeroportos regionais de que trata esta nota técnica pro_porcionaria o 
recolhimento de cerca de 4,38 bilhões de reais a título de pagamento de outorgas (fixa e 
variável), sendo R$ 544 milhões à vista. Inclui-se ainda à esta soma, o montante equivalente a 
6,57 bilhões de reais que atualmente deixa dé ser arrecadaao em função da imunidade 
tributária que detém a lnfraero (valor á ser apropriado por União e Município$). Verifica-se, 
portanto, o imenso potencial. capaZ de contribuir consideravelmente com a desoneração do 
Estado e a recuper:ação das contas públicas. 
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Adicionalmente, resta~· claros: os grandes desafios a serem superados rio setor 
aen:~o, ao considerar a expectativa para o crescimento da demanda: estima-se qu~ o mercado 
brasileiro de aviação civil venha a triplicar nos próximos 30anos, tendo em conta as projeções. · 
de crescimento econômico do país para as próximas décadas. 

Assim, çonforme expo·sto nesta Nota Técnica, submete-se o presente arrazoado 
para. sugerir a inclusão no Programa Nacional de Desestatização dos ·aeroportos listados na 
tabela 1. · 

' . . . . 

Sugere-se, _ainda, face aos argumentos acima expostos, a edição de Decreto 
. dispondo sobre: i) a inclusão dos seis aeroportos regionais e dos quinze àéroportos operados 
pela lnfraero, de que trata esta. Nota[20L no PND; bem como i i) a ·qualificação do· SBCY e dos 
de.mais já citados, nos moldes qo que dispõe o art. 4º. dá Le.i nº 13.334/2016. · 

. Sendo o que nos compete para o momento, submetemos a presente Nota 
Técnica à apreciação do Senhor Secretário de Política Regulatória para apredação e demais 
providências julgadas cabíveis. 

À consideraçãÓ superior. 

[1] Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) em 1996, Nacionais de Telecomunic(lções 
(Anatel) e do Petróleo (ANP) em 1997, Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisà) em 
1999, Agências NaCionais de Saúde Suplemt(ntar (ANS) e de Águas (ANA) em 2000, Agências 
Nacionais de Transportes Terrestres (ANTT), Transportes Aquaviários (Antaq) e de Cinema· 
(J\ncine) em 2001 e Agência Nacional4e Aviação Civil (ANAC) em 2005 .. 

[2] Destaca-se neste desenho a Instrução Normativa n~ 27, de 07/12/1998, que dispõe sobre a 
fiscalizaç_ão pelo TCU dos processos de desestatização. · 

[3] Resolução~ TCU n° 246,.de 30 de novembro de 2011. 
. . 

· [4] Exceto O SBCY que já foi incluído no PND. 

[5] Informação atualizada pelo sistema em 3011112016, visualizado em26/12/~016.- . 

[6] http://exame.abril.tom.br/brasillnoticias/100-cidades-pequenas-que-dao-um-show-em- · 
infraestrutura 

. . 

[7] http :/ /servícos.dnit gov. br/ condi coes/ condicoesdrf.asp? 
BR=158&Hstado=Mato+Grosso&DRF=ll acessado em 26/04/2016 

[8] Informação atualizad~ pelo siste_ma em .31/07/2017, visualizado em 10/08/2017. . . 
. . . 

[9] !~formação atualizada pelo sistema em 31/07/2017. visualizado· em 10/08/201 7. 

[10] Aeroportos de Porto Alegre, Florianópolis; Fortaleza e Salvador. 

[11] Os dados relativos à carga aérea referem-se exclusivamente às. cargas de porão. 
Para consulta das cargas movimentadas nos Terminài's deLogistica de Carga da Infraero- rede 



- . . . . 

Teca, consulte os Boletins Estatísticos de Movimentação· das Cargas, na página da lnfraero 
Cargo. · · • • 

.. 
[12] McKinsey & CoÍnpàny do Brasil. 

[13] que aprôvou o Plano Geral de Outorgas (PGO) para a exploração de aeródromós civis 
públicos · 

[14] 
http://wv..rw.infraero.gov:br/images/sto~ies!Infràero/Contas/Relatorios/relatorio · anual20 12.pdf 

[15] que aprovoú o Plano Geral de ()utorgas (PGÓ) para a exploração de aeródrÓmos civis 
públicos. • 

[16]."Art. 4°·j\s desestatizações serão executadas medi~te as seguintes modalidades 
operacionais: 

( ... ). 

VI - conc.eS?ãO, permissão ou autorização de serviços públi'cos; 

{ ... ) 

§ 3° Nas desestatizaçõesexecutadas mediante as modalidades operacionai~ previstas nos incisos I, , . 
IV, V, VI e VH deste artigo, a licitação poderá ser realizada n~ m.odalidade de leilão." 

[17] "Art. 10. O processo de licitação se dará nas modalidades de concorrênciaou leilão, 
observadas .as disposições da Lei n°'9.491, de 9 de setembro de 1997." 

. ' 

[18] SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado dé Segurança 27.516-2 f?istrito Federal. 
Ministra-Relatora Ellen Gracie, DJe no 232, p. 05/12/2008. . . 

[19] Lei n° 11.182, de 27 de setembro de. 2005: 
\ 

"Art. 6° Com o objetivo de harmonizar suas ações institucionais na área da defesa e promoção da 
concorrência, a ANAC celebrará convênios com os órgãos e erttid~des dÓ Governo Federal, 
competentes sobre a matéria. . · 

. Parágrafo único. Quándo, no exercí~io de suas atribuições, a ANACtomar conhecimento de fato 
que configure ou possa configurar infração coi1tra a orqem econômica, ou que·comprómeta a 
defesa e a promoção daconcorrêncía, deverá comunicá-lo aos órgãos e entidades referidos no 
caput deste artigo, para que adotem as providências cabívéis." · 

[20] Dezesseis aeroportos operados pela Infraero de q~etrar:á esta Nota, exceto o SBCYquejá foi 
incluídó no PND por meio do por meio do Decreto n° 8.7Ia, de 14 de abril de 2016. 

8. 

. - .,. . t 

Documento assinado eletronicamente por Michele Nunes freires Cerquelra, Chefe de 
·Divisão, em 11/08/2017, às 16:22, conforme horáriooficial de Brasília, com fundamento 
no art. 3°, inciso V, da Portaria n2 446/2015 dó Ministério dos Transportes. · 

Documento a~sinado eletronicamente por Thiago Costa Monteiro Caldeira, 
Coordenador Geral de Políticas Regulatórias, em 11/08/2017, às Í6:52, conforme 

. - . I . 



. . 

·horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 
do Ministério dos Transportes! 

~--""'""'""""ít;. Documento assinado eÍetronicamente por Antonio Maria Esposito Neto, C~ordenador 
Geral de Acompanhamento ~e Mercado, e r:' 11/08/2017, às 16:53, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do 

'~.....----' Ministério dos Transportes. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Sampáio Da Silva Fonseca, 
Coordenador, em 11/08/2017, às·16:53, conforme horário oficial de Brasília, com 

·"-----' fúridamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes. 

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Teixeira Coimbra.~ Diretor do 
Departamento de Políticas Regulatórias, em 11/08/2017, às 18:16, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento n.o art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do· 

.._ ___ _,Ministério dos Transportes. 

Referência: Proc~sso nº 50000.034119/2017-19 SEI nº 0520706 

. . 
Criado por michele.cerqueira, versão 38 por michele.cerqueira em 11/08/2017 16:22:05. 
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTÇ)S E AVIAÇÃO CIVIL 
DEPARTAMENTO DE POLíTICAS REGULATÓRIAS 

SCS, QD.9, Ed. Parque Cidade Corporate, Torre C, 6º andar, Brasília/DF, CEP 70308-200 
Telefone: {61) 3311-7365 e Fax:- www.transportes.gov.br · 

. NOTA TÉCNICA N2 35/2017/DPR/SAC-MTPA 

PROCESSO N2 50000.036223/2017-30 

INTERESSADO: ~ROGRAMA DE.PARCERIAS DE INVESTIMENTOS- PPI 

1. . ASSUNTO 

2. 

Estudos técnicos prepiuató.rios à éoncessão de Aeroportos. 

REFERÊNCIAS 
.. 

. Minuta de Edital de Chamamento Público que compõe a primeira fase do Procedimento de 
Manifestação de· Interesse de que trata o Decreto nº 8.428, de 2 de abril de 2015, para desenvolver 
projetos, levantamen_tos, investigações e estudos técnicos preparatórios à concessão dos Aeroportos 
listados no .Item .1 desta Nota Técnica e torna público os procedimentos para interessados na autorização 
para a apresentação dess·es servi~os, bem como os critérios para avaliação, seleção e aprovação dos 
mesmos. 

3. INTRODUÇÃO 

Trata o presente processo de apresentar o procedimento a ser seguido por interessados 
em apresentar projetos, levantamentos, investigaç'ões e estudos necessários à concess.ão de aeroportos:. .· 
agrupados conforme seguintes objetos do Edital de Cha~amento Públicode Estudos (minutâ em anexo): 

OBJETO ' AEROPORTOS 

1 
Aeroporto de São PauJo/Congonhas - Deputado Freitas 

Nobre 

2 Aeroporto Internacional do Recife/Guararapes 
·Gilberto Freyre (Recife) 

\ 

· _Aeroporto de Maceió/Zumbi dos Palmares (Maceió) 

Santa Maria (Aracaju). 

Presidente Castro Pinto (João Pessoa)· 

t· Aeroporto de Juazeiro do Norte - Orlando Bezerra de 
Menezes (Juazeiro do Norte) 

C: I= I ~:;onnn n 1 ~tô?tô/?n HL:1 t:: í rv; 1 



-. 
Presidente João Suassuna (Campina Grande) 

_, 

Maréchal Rondou (Cuiabá) . 
' 

Maestro Marinho Franco (Rondonópolis) 

3 Piloto Osvaldo Marques Dias (Alta Floresta) 

-Presidente João Batista Figueiredo (Sinop) 

. Barra do Garças 

Aeroporto de Vitória Eurico de Aguiar Salles (Vitória) ' 

4 . 
Maca é 

Com o objetivo de unificar o Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) a ser 
• observado na apresentação desses produtos, realizadospor pessoa física oujurídica de direito privado, o 

Decreto nº 8.428, de 02 de abril. de 2015, veio regulamentar o artigo 21 da Lei n2 .8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, e o artigo 31-da Lei n~ 9.074, de 7 de julho de 1995, reproduzidos a seguir: 

• Lei n° 8.987, de 13 de fevereirode 1995 

Art. 21. Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, obras e despesas ou investimentos já 
efe_tuados, vinculados à concessão, de utilidade para a. licitação, realizados pelo poder concedente. 
·ou com a sua autorização, estarão à disposição dos interessados, devendo o vencedor da licitação 
ressarcir os dispêndios cÓrrespondentes, especifica-dos ryo edital. . 

• Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995 

Art. 31, Nas licitações para concessão e permissão de serviços públicos ou uso de bem público, os 
autores ou responsáveis economicamente pelos projetos bósico ou executivo podem participar, 
direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obras ou serviços. -

Até a publicação do referido Decreto, cada· órgão da administração pública estabelecia 
procedimento próprio de autorização para realização, por particulares, dos estudos técnicos de que trata 
o art~ 21 da Lei nº 8.987/1995, o que acabava por gerar regulamentações baseadas em analogias e em 
recomendações de órgãos de controle, trazendo insegurança e s"ubjetividade ao processo. Nesse cenário, 
o Decreto nº 8.428, de 02 de abril 2015, veio at~nder à recomendação do Plenário ao TCU de 7 de maio 
de 2014, dada por meio do Acórdão AC-1155-15/14-P: 

9.4. recomendar à Casa Civil da Presidência da República que avalie a necessidade de regulamentar 
o artigo 21 da Lei nf! 8.987/1995, estabelecendo diretrizesgerais para. atúação dos diversos órgãos 
que possam utilizar a prerrogativa de autorizar a elaboração de estudos de viabilidade de projetos 

de concessão de serviços públicos; 



Conforme dispõe o Decreto nº 8.428, de 201$, o PMI será composto por três fases, quais 
sejam~ abertí.Jra, por meio. de publicaÇão· de' Edital' de 'Chamamento Público; autorização ·para a 
apresentação de· projetos, levantamentos, investigações ,e estudos; e . Esta Nota. Técnica se propõe a 
descrever o conteúdo disposto na. primeira fase que, nos moldes do Decreto em referência, deverá . 

··indicar as diretrizes para o. andamento das fases seguintes. · : · 

Assim, passa-se à. análise do-conteúdo do Edital de Chamamento Público de Estudos em 
. anexo ... 

4. ANÁLISE 

. Os incisos I, 11 e IV .do artigo 24-D da Lei n~ 12.462, de 4 de agosto de 2011, preveem como 
competência .da extintá Seúetaria de Aviação 'Civil da· Presidência da República. (SAC-P.R): formular, 
coordenar e. sÚpervisionar as. políticas para o desenvolvimento do setor de aviação civil e das · 

· ·infraestruturas ~eroportuária e aeronáuticá civil; elaborar estU(los e projeções relativos aos assuntos de 
·aviação civil .e de infraestruturas aeroportu_ária e aeronáutica civil; e .elaborar e aprovar os planos de 

· outorgas ·para exploração da infraestrutura aeroportuária, ouvida a ANAC. · . . . . 

Em congruência com o disposto acima, a competência para a SAC-PR atuar na produção do 
referido Edital de. Chamamento Público está prevista nos arts 2º e3º do Deé:reto nº 8.428, de 02 de abril 
de 2015, .conforme segue: 

Art. _21J. A competência para abertura! autór:}zação e aprovação de PMI será exercida pela autoridade 
máxima ou pelo órgão colegiado máximo do órgão ou entidade da administraç(ío públicd federal 
competente para proceder à licitação do empreendimento ou para a elaboração· das projetos, 
levantar:nentos, ·inVestigações ou estudos a que i;e refere o art. 11J.. . · . · .. 

Art. 3º O PMI será aberto mediante chamamento púbiiéo, a ser promovidf? pelo órgão ou entidade 
que detenha a competência prevista na art; :n de oficio ou por provocação de pessoâ física ou · 
jurídica interessada. 

Vale. ressaltar ql)e aSAC-PR foi extintâ por força .de Medida Provisória nº 726, de 12 de 
maio de. 2016, convertida· na Lei nº 13.341, de 29 de setembro .de 2016, sendo suas competências . 
transferidas ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação ·civil (MTPA), conforme dispostó no Inciso I, 
~rt. 6º;da mesma Medida Provisória: . . . 

-''ltrt. 6º Ficam transferidas as competênciqs: . . . 

dá Secretaria de À viação Civil da Presidência da República e da Secretaria de Portos . da .· 
P.residêncià da República parà o Ministério dos\ Transportes, Portos e Aviaç,qo Civil";· 

Assim,· restando verificada a competência deste MTPA, suge(e-se a edição de Edital de . ·. 
· Chamamento Público que compõe a primeira fase do PMI, regulamentado pelo Decreto nº 8.428, de 2 de . . . ' ~ . 

· abril de 2015, visando uniformizar e tornar público o procedimento pàra obtenção de autorização pàra 
realização de prpjet~s, levantamentos, inv.estigações e estudos técnicos que subsidiarão o processo de · 

. concessão dos aeroportos em referênéia. · . · 

Passando à análise. dos termos da mi.nuta de Edital de Chamamento PúbUco, anexa à 
presente Nota Técnica, no item 1 foi apresentado o· objetivo do documento, qual seja: chamar pessoas 
físicas ou jurídicas .de direito privado interessadas na aprese'ntação de projetos, levantamentos, 
investigações e ·estudos. técnicos que subsidiem· a modelàgem de concessões para exploração dos 
aeroportos de' que trata esta Nota Técnica 

O item· 2 propõe-se a. apresentar as condições gerais· e as premissas a· serem atendidas· 
pelos interessado? na obtenção de autorização e na apresentação de projetos, levantarnentos, 



investigações e estu.dos técnicos de q4e trata o. referido E(iit~l de Chamamento Público. Os parâmetr~s e 
premissas a serem considerados são a.queles inerentes à concessão, disponibilizados· pelo MTPA no É dUal · 
de Chámamento e po.r oc-Ç)sião da publicação do ''termo de autorização. O texto faculta ao i.nteressadó,· 
durante. a elaboração de projetos, levantamentos, ihvestigações e estudos técnicos, ·a formulaçãp de 
avaliações adicionais não ressarcíveisque Vf?em ao aprimorame'nto da estruturaçãO dás concessões. ' . . ' . . . . . 

O item 3 apresenta· os critérios de elegibilidade dos interessados .na realização .dos · 
projetos, levantamentos, investigações. e estudos técnicos prepa~atórios à cóncess~Ó dos aeródromos em· 
referência. Destaca:.se que o. item 4do Edital de Chamamento Público elenca as informações qUe deverão 
constar nà requerimento de autoriza_ção;' a sere·m apresentac;las pelos interessados no prazo de até 30 
dias, quais sejam: qu~lificação. completa do jnte.ressàdo, indicação do objeto do Chamamento Público de 
Estudos -CPE em que se l;laseou o requerime.nto~ demonstração da ex-periência do .interessado na área 
tle interesse, detalhamento das atividades que pretendem realizar, acompanhadas· de indicàçao e· . 
detalhamento de valor por ite~s de cust~ referente a càda 'relatório· e por aeroporto para eventual· .. 
ressarcimento pretendi.do, além de declaração de transferência à administração pública 'dos direitos 
associados aos estudos seleCionados. . · · . 

' ' ' 

o item 5, por sua vez, trat~ do termo de autorização· para a realização de ·projetos, 
levantamentos, investigações e. estudos técnicos de que trata o Edital anexo. ~ documento deverá çoriter · 
informações sobre as atividades a serem. desenvolvidas e os prazo? para apresentação dos resultados. 
Importante esclarecer que a autorização não se conf~nde corn contratação, pois a autorização é pessoal e . · 
intransferível, não possui caráter contratual e não àcarreta.qualquer obrigação deremt,meração pelo 

·poder públiCo, nem o obriga a realizar a licitação e ~er responsável pelos atos praticados pela pessoa 
autorizada. Destaca-se ainda que a minutà de .CPE ·prevê ainda dispositivo que veta a participação da. 

· empresa autorizada,;direta ou indiretamente, no processo licitatÓrio dos ,.aeroportos de que trata esta 
·.notá técnica. ' . · · . · · · . . · 

· O item 6 trata de estrutur-ar o tonteúd<;> l"ffÍI")imodos produtos a serem apresentados. 
Deverão ser apresentados··relatórios que abranjam: estudos de mercadb;estudos de engenharia ·e afins; 
~studos ambientais; e avàli~ção econ-ômico-financeira. Todos os 'r.elatqrios deverão atender· ao escopo 
constante no Anexo, . ..:: Termo de Referênda do referido Edital;_com destaque'para os est.udos econômico­
financeiros; que, nesta rodada, quando cabível i deverão incluir relatório e planilhas para o. conjunto de 
aeroportos quecompõem c~da bloco objeto do Edita!, d~ modo consolidado. Para tanto, duránté todo o 

. processo de elaboração de. estudos, o MTPA coloca~se à disposição para qu.áisquer esclarecimentos que . 
possam surgi.r: inclusive por meio de realização de reuniões. presenciais e de endereço específico dé' . 
correio eletrônico. · 

·O Item 7 versa sobre os r~cLirsos financeiros necessários à ·elaboração dos estudos técnicos 
de que trátam o edital anexo. O texto coaduna com o disposto no art. 21 da Lei n2. 8.987/19.95 e no art .. · 
16 do -Decreto nº 8.428, de 2015, que preveem o direito ao re~sàrcimento pela realização dos estudos . · 
técnicos· pelo vencedor da licitação, caso. esta venha a ocorrer e desdé, que sejam ef~tivàmente utilizados 

. ·pela administração pública· no. eventu-al çertâme. Para tanto, o texto estàbelece que b valor do 
ressardmen'to deverá ser apresentad~ pelo inter~ssado de'forma fracionada para cada estudo (estudo de 
mercado; estudos preliminares de en'genharia e afins;. estudos ambientais· preliminares; e avaliação . 

·. -econômico-financeira) e por itens de custo, conforme disposto no item 4.1.5~ do Edital em anexo. · · 
. . . . . 

Além. disso,. ·são estabelecidos limites para ·o valor nominal máximo para eventual 
ressarcimento p,elos estudos realizados para os aeroportos em referênci(), orgánizados na forma prevista 
noobjéto do CPE .. . . . 

f • a" 

.. O item 8. apresenta o·s .casos de extinção, revogação, cassação e anulação da autorização de 
acordo com· a legislação. vigente, previsto prazo de cinco diàs para regularização em caso de 
descumprimento dos termos da autorização, contados da data do recebimento da no~:if1cação por parte 
do autorizado. 

. O item 9 estabelece o procedimento para apresentação dos · p.rojetos, levantarrientÓs, 
· ·· lnvestigaçõés:e estudos ao MTPA. Procu~a-se informar aos interessados na obtenção de autorizaçãoparã 
' realizaÇão dos estudos o .prazo e o'local de entrega do requerimento; bem como os procedimentos ·a 

serem adotados ·e as informações mínimas a. serem prestadas. O prazo máximo é compatível com a 
' .. . 



complexidade dos mesmos, podendo ser prorrogado, a critério do MTPA, desde qú:e fundamentado. A 
fixaçãd da data limite tem por objetivo cumprir com .a planêjamento e o cronograma elaborado para a 
realização de possível licitação. · . 

Considera-se ainda que a pessoa responsável pelos estudos deverá, a critério do MTPA, 
participar diretamente de todo o processo, inclusive sanando dúvidas e revisando e aprimorando os 
documentos. Quanto a esse ponto, vale anotar que tal próceéHmento já· foi utilizado nos estudos que· 
embasaram as concessões aeroportuárias anteriores, tendo' em vista a constante ne!=essidade de ajustes 
·nos estudos ém etapas como a avaliação pelo TCU e a audiência pública .. ·Ademais, o sub item 10.14 
estabelece que essa etapa para atualizações e adequações após a seleção deve ser considerada pelo 
requerente quando da indicação do· valor de ressarcimento pretendido. Assim, ainda .que o Decreto nº 
8.428/2015 preveja,.em seu art. 15, § 6º, .a hipótese de que a empresa que tiver os estudos seleciànados 
possa apresentar novos valores para ressarcimento nessa situação, para o .Edital em tela sugere-se que 

. esta etapa já seja prevista e seus valores para ·eventuais ressarcimentos definidos conjuntamente, a fim 
de evitar a necessidade de nova definição de valores durante oprocesso. · 

O· .item iO apresenta os crit~rios para avaliação e seleção dos referidos projetos, 
levantamentos, investigações e estudos técnicos. Congruente com o disposto no art. 10 do Decreto n~ 
8.428/2015í será criada Comissão indicada pelo Ministro dos Transportes, Portos e Aviação Civil, que 
deverá considerar para a seleção dos estudos uma· série de parâmetros: atendimento ao escopo 
detalhado no Anexo l - Termo de Referência do Edi~al que acompanha esta Nota Técnica; adoção das 
melhores técnicas de elaboração; compatibilidade éom a legislação aplicável; consistência e coerênciê! 
das informações utilizadas nos estudos; demonstração comparativa de custo e benefício do 
empreendimento em relação às opções funcionalmente equivalentes, quando existentes; e impacto 
socioeconômico .da proposta para o empreendimento, se aplicável. 

. . Conforme previsto no Inciso I do art. 12 do Decreto nº 8.428/2015, o MTPA poderá rejeitar 
·parcialmente os projetos, levantamentos, investigações e estudos técnicos selecionados, caso em que o 
eventual ressarcimento ~erá apur;:~do apenas com relação às informações efetivamente utilizadas na 
futura concessão. Para o caso de todos os estudos apresentados necessitarem de detalhamentos ou 
correções,_ o MTPA poderá, a seu critério, ab-rir prazo para reapresentação de·projetos, levantamentos, 
investigações e estudos, devendo estar expressamente indicados no. ato de reabertura de prazo. 

O Edital prevê ainda que a Comissão estabelecerá o montante ·nominal para eventual 
ressarcimento, d.entro do limite estabelecido no item 7.3, de acordo com o ajuste dos custos às condições 
de mercado e com a avaliação do estudo selecionado. 

O cálculp do valor de eventual ressarcimento para a empresa selecionada e seu ajuste a . 
condições de mercado foi objeto do Acórdão nº 273/2016 - TCU - Plenário, que determinou à extinta 
SAC-PR o seguinte: · · 

9.3. determinar à S.ecretaria de Aviação Civu' da Presidência da República que, nos futuros 
procedimentos de manifestação dt; interesst; de que trata o Decreto 8.428/2015: 

( ... ) 
9.3.3. proceda â divulgação do valor calculado para ressarcimento pelos projetos elaborados e da 
respectiva memória de cálculo, a ser fundamentada em dados objetivos, vinculados aos respectivos 
castos de elaboração dos estudos,. incluindo margem de lucro compatível com a natureza do serviço 
e com os riscos envolvidos, e baseados em preços de, mercado para serviços de porte e complexidade· 
similares, nos têrmos do ítem 9.3.1 do Acórdão 1.155/2014-Pienário; 

Note-se que essa determinação está relacionada ao ressarcimento dos estudos, mas nesse 
caso trata não do valor máximo referencial, mas do valor a ser calculado para o efetivo ressarcimento, no 
âmbito da Comissão de Avaliação. e Seleção dos e.stt~dos. Para atender tal determinação, foi incluída no 
item 10.8 e subitens da minuta de CPE a forma de cálculo do ressarcimento, conforme segue: 

10.8. Concluída a seleção dos projetos, levantamentos, investigações e estudos técnicos, aquele que 
tiver sido selecionado, terá o valor apresentado para evéntual ressarcimento analisado pela 
ComissãO . 

. 10.8:1. Será verificado, para cada aeroporto de .cada objeto deste CPE, se o valor apresentado para 
· · eventual ressarcimento está baseado. em preços de.mercado para serviços de porte e complexidade 



similares, da seguinte formo: 

i) COSO tenham ,sido autoriZÇidas 3 (três) OU mais requerentes O apresentar 05 projetos, 
·levantamentos, investigações e estudos técnicos, será calculada a média aritmética e o 
desvio-padrão do montante, 'em reais, apresentado para cada item definido no item 4.1.5., 
tomando-se como amostra todas as empresas autorizadas; 

ii) o valor para eventual ressarcimento para cada item definido no item 4:1.5., em reais, será 
limitado à respectiva médio aritmético acrescida de duas vezes o desvio-padrão apurado 
para a amostra definida. para cada item. A,pos os. eventu;is ajustés para· aplicação. dos 
referidos limites, .O valor para eventual ressarcimento de cada relatório será definido a partir 
do soma de cada item. · 

iii) casa· tenham sido autorizados menos de três empresas·no presente CPE, será cansiderodo 
para eventual ressarcimento o valor 'apresentado por ocasião da submissão do termo de 
autorização paro realização dos estudos, observado o valdr nominal máximo .para. 
ressarcimento disposto no item 7.3 deste Edital. . •, . ' 

10.8,2. TÓmando por base o valor para eventual ressarcimento a preços de mercado resultante do 
ajuste definido no item 10.8.1, a Comissão deverá avalia.r o atendimento ao escopo definido neste 
CPE, fazendo os devidos descontos nos vaiare~ solicitados para eventuais ítens que não tenham sido 
contemplados adequadÇimente nos Relatórios, nos termos da metodologia queconsta.do Anexo 11. 

O disposto no item 10.8' e subitens transcritos acima atende plena.mente à determinação 
do Tribunal correspondente a esse tema, ao estabelecer que o efetivo ressarcimento será feito a partir de 
cálculo que considere custos, lucros e riscos. Diante disso, resta claro que o cálculo do valor a ser 
efetivamente ressarcido não ·será vinculado ao valor· estimado dos investimentos previstos par:a a 
concessão, em atendimento ao item 9.3.1 do Acórdão 1.155/2014 -:-- TCU -Plenário que trata dessa 
questão de forma expressa, conforme segue:. · 

9.3.'1. fundamente o cálculo do ressarcimento dos valores dos estudos técnicos selecionados nos 
termos da Portaria SEP/PR 38/2013 em dados objetivos que não sejam vinculados ao valor total 
dos investí_mentos estimad.os para as concessões e. arrendam~ntos, mas aos respectivos custos de 
elaboração dos estudos, incluindo margem de lucro compàtivel com a natureza do serviço e com os 
riscos envolvidos e, se possível, baseados em preços de. mercado, para serviços de porte e 
complexidade similares;( grifo nosso) 

Cabe -·destacar que a determinação transcrita ·a~ima não trata dos valores máximos 
referenciais, mas sim do cálculo dos estudos ·já selecionados, e portanto, a determinação se. remete à 
atuação da Comissão de Avaliação de Estudos em momento posterior à publicação do Edital. de . 
Chamamento Público. 

. . . . 

Deste modo, considerando-se os próprios montantes orçados e informados pelo conjunto 
de empresas autorizo:~das pará o CPE em referência para cada item· de custo,· consegUe-se estabelecer 
parâmetros de mercado para custos e margem de lucro específicos 'para E:ada aeroporto a ser estuclado, 
capturando inclusivé as idi.ossincrasiasdo projeto em relação ao seu risco e a custos regionáis. 

' . ' . . . 

. Complementarmenté, entende-se que a h.ipótese de menos de três empr.esas (e pelo 
· menos uma empresa) .serem autorizadas a realizar os estudos reflete que o valor nominal máximo de 
. ressarcimento não está acima da referência de _mercado, àfastando diversos potenciais interessados no 

PMI por não permitir a eles os custos e margem de lucro desejados, restando que ap_en'as empresas que 
tenham qJstos e margem de lucro enxutos se interessem com o chamamento, dispensando assim o 
ajuste previsto nos itens i) e ii) do subitem 10.8.1.. 

Caso o valor estabelecido seja rejeitado p·e_lo autorizado; as informações contidas nos 
documentos selecionados não serão utilizadas, restando facultado à Comissão escolher outros estudos 

. entre aqueles apresentados para seleção. Após a conclusão do. processo de seleção dos estudos, a 
C~missão poderá solicitar correções e alterações dos estudo$ sempre que tais correções e alterações 
forem. necessárias para atender a ·demandas· de órgãos de controle oú · para aprimorar os 
empreendimentos objeto do Edital de Chamamento. . . . · 

. O valor estabelecido a título de ressarcimento p(:!la Comissão de seleção dos estudos será 
. atualizado pela variação mensal do Índice de Preços ao Consumidor Amplo {IPCA) entre a data limite para 

. ~ . ' 



apresentação dorequ'erimento ·de ~utorização e a·data·do efetivo pagamento pelo consórcio vencedor da 
licitaç~ da concessão. . . . . . 

· A publicidade do resuítado do proce-dimento de seleção será dada por meio de publicação 
no Diário Ofi~ial dà União e no sítio eletrônico desteMTPA (www.transportes.gov:br). _ 

O item 11 trata dos recursos admin-istrativos sobre as decisões relàtivàs à avaliação e 
seleção dos projetos,_ levantamentoS1 investigações e estudos por parte da Comissão. É realizado por 
·meio de requerimento ao qual poderão ser anexados os documentos que o interessado julgar 
convenientes. O prazo máximo parainterpdsição é de dez dias corridos contados da data da publ1cação 

. no Diário Oficial da União do resultado do procedimento de seleção·,.~ deverá ser dirigido à Comissão,. 
que· terá cinco dias para encaminhá-lo ao Ministro dos Transportes, Portos e. Aviação Civil, caso não 
reconsidere s'ua ôecisão. ' 

. . ' . . 

o· item ·12, por sua vez, apresenta as disposições finais. o acompanhamento dó proçesso 
de: chamamento · por parte dos autorizados será por ·meio d() · et1dereçó eletrônico · 

· concessao.aeroportos@t;ànsportes.gov.br~ Esta . ferrpmenta. será utilizada para esclarecimentos e · 
. informações adicionais, bem como -para conhecimento de possíveis alterações e esdarechnentos já 
prestados relativos ao objeto do referido Edital. É prevista· ainda a necessidade de atualização dos · · 
documentos de que tràta o item 6, inclusive em razão de ·superveniência de novas premissas para a · 
concessão e de alteração na legislação e na regulamentação vigentes; até a data de publicação do Edital 
de· Licitação referente à concessão para expansão, manutenção e exploração. dos aeroportos em 
referência. Importante frisar que tais atualizações não serão objeto de complementação dos valores de 
re"ssarcimento já indicadÓs na entrega dos produtos, conformejá exposto nesta Nota. 

As informações ·públicas disponív.eís para a realização dos estudos objetos do CPE poderão 
ser retiradas em endereço eletrônico previamente informado, em atendimento ao art. 4º; inciso 111, do 
Decreto 8.428/2015, podendo ser disponibilizadas informações complementares conforme· forem 

· levçmtadas junto a outros órgãos e .en~dades públicas; · · · . 

Na sequência, conforme informado anteriormente, o Edital conta com o Anexo I - Termo 
de Referência, que define ô escopo dos Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Am,biental 

· i)ecessários à e~Úutúração do processo de concessão dos aeroportos em referência.· · 
. . . 

·O Anexo I -Termo de .Referência foi construído com base na experiência dos processos de 
· concessões anteriores, bem como em respeito às determinações e recomendações contidas nos 
Acórdãos proferidos· pelo TÇÚ relativos aos estágios da ~scalização das concessões de aeroportos já 

. realizadas. · · · · 

. '· O Anexo li - Metodologi~ de Avaliação e Seleção dos Estudos e o Anexo 111 - Análise do 
Atendimento dos Jtens Constant~s· do. Estudo em· Relação à Composição dos Produtos Detalhada. ho 

. Anexo I, visatn atender outra determinação do TClJ, téproduzida abaixq, de que tais informações constem 
no Edital. A metodologia de avé!liação e seleção dos estudos mostrou-se bem sucedida quando 
empregada na rodada de conc_essão dos aeroportos de Salvador, Fortaleza, Porto Alegre e Florianópolis. 
Cabe informar que nas .rodadas anteriores essa ·metodologia. também foi disponibilizada,· ·porém em 

·.Notas Técnicas próprias .. 

. ' "" .. . 
9.3. determinar à Secretaria de Aviação Civil da Pr~sídência da República que, nos futuros. 

~ procédim·e-ntos de 'ma~ifestação de interesse de que trata o Decreto BAiB/2015: 

9.3.1. jaçcr constar_ no próprio instrumento conv_ocptório, de mane}ra clara e objetiva, os c~itérios a 
. serem utilizados naavaliação e :seieção dos projetos, levantamentos, investigações ou estudos; 

Entre as disposições finais do· CPE encontra-se, ainda, dispositivo que revoga o Edital de 
Chamamento Público de Estudosn. 001/2016 da extinta SAC-PR: uma vez que o Aeroporto lntérnacional 
Mareéhal Rondon, lôcalizado no Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, passá agora a ser 
objeto de análise junto a outros aeroportos localizados no mesmo Estado, conforme mimJta de Edital em 
à nexo. 



CONCLUSÃO 
.. 

. , 

Diante'·do exposto, este Departamento de Polítkas Regulatórias- DPR/SNAC/MTPA propõe 
minuta de Edital de Chamamento Público que dispõe sobre os procedimentos para os interessados na 
obtenção de autorização pará desenvolvimento de projetos/ levantamentos, investigações e estudos 
preparatórios à concessão dos Aeroportos listados no Item 1 desta Nota Técnica. · 

Sugere-se o encaminhamento da minuta em anexo para apreciaÇão da Consultoria Jurídica. 
junto ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil quanto aos aspectos legais envo.lvidos na 
proposta e posterior encaminhar,nento para fins de publicação do Edital. · 

À consideração superior. 
' ' 

Documento assina~cí eletronicamente por Michele Nunes Freires Cerqueira, Chefe de Divisão, em . · 
29/08/2017, às 14:48, conforme horárío oficia Ide Brasília, com fundamento no art. a•, inciso V1 da 
Portari'a n2 446/20l5 do Ministério dos Transportes. . 

Documento assinado eletronict;~mente por Ricardo Sampaio Da Silva Fonseca, CoÔrderiador, em 
29/08/2.017, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília/ com fundamento no art. 3•, inciso V,da 

.._ ___ __,.Portaria nQ 446/2015 do Ministério dos Transportes.' . . 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Costa Monteiro Caldeira, Coordenador Geral de 
Políticas Regulatórias, em 29/08/2017, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com 
fu~damento JJO a.rt. 3•, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do-Ministério dos Transportes. 

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Teixeira Coir:nbra, Diretor do D,epartamento de . 
Políticas Regulatórias, em 29/08/2017,.-às 16:31,conforme horário oficial de Brasília, com. 

'-----'fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes . 

.,.,...o.-.00.,., .. A autenticidade de.ste documento pode ser conferida no site 
:.'!J'.:.,'iír.:~~· ~. https:/ /sei .transportes.gov. br /sei/controlador_ externo.php? 
~;.iA~~~.;acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=O, informando o código verificador 0544883 e· 

t'i:t:'~~'if.3: o código CRC FCC4931E. · 

Referência: Processo n2 50000.036223/2017-30 SEI n!! 0544883 



. . 
' . 

. . 

RELATÓRIO No - CDR, 2016 

-----
A V ALIAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO 

PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA·. 

A VIAÇÃO REGIONAL 

Presidente: Senador Davi Alcolumbre (DEM/AP) ·· 
. I 

Relator: Senador Wellington Fagundes (PRIMT) 



2 

... 

1. Apresentação 
Segundo o Referencial_para Avaliação de Políticas Públicas no 

Senado Federal, as políticas públicas "podem ser definidas como programas de 

ação governamental que visam a coc;>rdenar os meios à disposição do Estado e . 

. as atividades privadas, para a realização de objetivos socialmente relevantes e 

politicamente determinados". A avaliação de uma política pública, por sua vez, · 

consiste na investigação dos seus efeitos econômicos e sociais, ou seja; busca-.. 
. . . 

se compreender se ela de. fato atinge· os objetivos sociais para os quais foi 

desenhada, e se utiliza recursos públicos de· forma eficiente. ·Da avaliação, 

espe:t:a-seextrair diagnósticos sobre a política, que podem resultar em propostas 

legislativas ou recomendações ao Poder Executivo. 

O art. 96-B do Regim,ento Interno do Senado Federal estabelece 
. ' 

que "as comissões· permanentes selecionarão, na área de sua competência, 

políticas públicas desenvolvidas no âmbito do Po.der Executivo para serem 
. . 

- . . . . . . ,. 

avaliadas". Em obediênci~ a esse mandamento regimental; a Cm~issão de 

Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) selecionou para avaliação, nos 

termos do Requerimento no 8, de 2016, do Senador \Yellington Fagundes, 

aprovado em 15 de junho de 2016, o Plano de Désenvolvim~nto da Aviação. 

Regional; instituído pela Lei 1.t 13.'097; .de 19 de janeiro de 20.15. 

O plano de trabalho para este trabalho foi aprov~do · pelo 
. •' . 

Requerimento n() 11, de 2016, .também de ·autoria do Senador Wellington . 

F agundes, e previa o envio de requerimentos de informação e a realização de 

três audiências públicas e um seminário, para obter a .. contribuição de 

instituições públicas e privadas e especialistas envolvidos com o setor. Cabe 
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registrar que o plano proposto foi integralmente· cumprido, tendo ·sido ouvidas, 

no total, quatorze autoridades. 

A primeira audiência pública, realizada em 29 de junho de 2016, · . . 

em cumprimento ao Reqúerimento 11° 7, de 2016, do Senador José Medeiros, 
. . . . . . . 

teve'a participação de repr~sentantes do Ministerio .dos, Transportes; Po,rtos e 

Aviação Civil, da Agên_cia Nacional de Aviação Civil (Anac), .da Empresa 

Brasi~eira de Infraestrutl.i:ra Aeronáutica (Infraero) e do Sindicato Nacional das · 

Empresas Aeroviárias. 

A segunda audiênda pública, realizada em 5 de outubro de 2016, 

teve· a presertça das empresas aéreas Gol, Azul, Latam, Passaredo, além da 

Associayão das Indústrias Aeroespaciais Bràsileiras. 

a: . . ,. . 
. . . 

A terceira e última audiênçia pública deu-se em 23 de novembro 
. . . . 

de ·20Ú5, tendo sido enyiados representantes do TribunaL de Contas daUniãó 

(TCU} e do Banco Nacional de· Desenvolvimento Econômico e Social 

"(BNDES). 

·o seminário previsto no plano de trabalho tinha como objetivo· 

disyutlr. questões específicas .da ·Amazônia Legal e, por isso, fo.i eleita para sua·. 

reaÚzaçâo a cidade de Cuiábá, capital do Estado ·de Mato Grosso. Foi ouvido, 

· rnms uma vez, o Ministério dos ;rransportes, :Portos e Aviação_ Civil;· o 

representante dos proprietários de empresas de táxi aéreo da região; ·o 

. Secretário Adjunto. de Desenvolvimento do Turismo dó Estado de Mato 
. ·' . . . -

Grosso; além de prefeitos·e deputados da região. 

·Este relatório traz. o resultado da avalia:ção realizàda por esta 

Comi~ são. 

-iiiii --· --
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2. Breve histórico da Aviação Regional no Brasil 
A aviação regional é um subconjunto da aviação comerei~!, que, 

. por sua vez, é a parcela da à viação civ~l d~stinada ao transporte remunerado de· 

passageiros e de cargas, oferecido· ao público em geraL Não . existe uma 

defmição única e predsa do que seja .aviação regional. Geralmente, considera­

. se como aviação region'!:l uni serviço de capacidade intermediária . entre o 

. serviço por demanda ( charter ou táxi aéreo) e o serviÇo com grandes aeronaves · 

em sistema de hub. Assim, na aviação regional, os voos são de menor distância; 

as aeronaves empregadas carregam menos . passagmros; e os aeroportos 

servidos são de menor demanda. 

A. aviação regional, assim como toda a aviação comercial", depende 

da disponibilidade ·de aeródromos ou de aeroportos (principalment~, aeroportos. 

regionais) e de ·controle do tráfego aéreo (auxílio à navegação no espaço aéreo 

e proteção da segurança de voo). 

Os serviços ·de aviação comercial iniciaram-se no · Brasil 

·justamente por linhás que hoje seriam consideradas de aviação. regional. A 

Varig (Viação Aér~a Rio Grandense), quando fundada em 1927, inicialmente 

operou rotàs de Porto Alegre para Pelotas, Rio Grande e litoral norte gaúcho, 

com hidroaviões com capacidade para nove passàgeiros. _Em . função das 
. . 

· limitações da época, os voos mais longos eram também divididos em trechos 

curtos - em 1931, quando a Panair inaugurou uma linha regular entre o Rio de 

Janeiro e Belém, a viagem exigia onze escalas e levava três dias. 

Ao fim da II Guerra Mundial, a . aviação comercial· brasileira· 

recebeu aeronayes excedentes dos paíse~ desenvolvidos, o que permitiu uma. 

rápida expansão dos serviços. Chegamos a ter, em 1950, mais de vü1te·empresas 
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operando voos regulares. Essa expansão ·foi seguida de um processo de 

consolidação conforme a frota adquirida foi se tomando antieccmômica _por 

causa doscustos crescent.es de manutenção. Em 1959, o número. de empresas 

já havia se reduzido a sete.· · 

Na década de 1960, o barateamento dos aviões a- jato contribuiu 
. . . 

. ·.ainda mais para a concentração da opéração. A aviação regional brasileira 

enfrentou uma grave crise, causadanão só por esse fator tecnológico. O novo 

· enfoque ·na abertura de rodovias pavimentadas; inicialmente ~ntre as capitais · 

brasileiras e depois para as cidades de menor porte, pennitiu a concorrêncià de 

. ·automóveis e ônibus com os v o os de curtas distâncias. · 

Em ·1962, por t~eio da Lei no 4.200; de 5 de fevereiro, o Governo 
. . ' ' 

; Federal instituiu, no âmbito ·do Plano de Integração Nacional, subsídios a 
' .. ' ~ 

empresas' aéreas que voassem linhas "comprovadamente deficitárias ·.ou 

antiecoriômicas, de aJto interesse nacionál", além das que formassem "a rede 
. . . 

aérea· amazônica" (arts. 1 o e 2°). No entanto, as dificuldad~s políticas e 

econômicas dos anos seguintes fizeram com que os recursos planejéldos para 

. esse fim fossem cortados .. · 

Já em 1975, o Governo impôs forte regulação a toda a aviação 
. . . 

comercial no que tange a rotas e tarifas. Para a operação da aviação regional, o 

mercado foi dividido em cinco áreas de atuação, o .que não permitia que as 

operadoras competissem umas corn .as outras. Eràm assini cfiados os Sistemas 

Integrados de Transporte Aéreo Regional, por meio do Decreto no 76;590, de 

11 de novembro. O sistema como um todo ficou conhecido como Sitar, e incluía 

diversas linhas deficitárias, financiadas por um adicional tarifário de 3% sobre 

o valor dos bilhetes domésticos (art. 6°). As empresas que operavam as redes 

: . . . . 

flno.vr. Hl rb "-l"t"' lnff-,.-m<>thl<:~ 91 {(lQ'.U:j(lQ1\ C:~! r.;nnnn n1r.:n'XV?nHL1;;! nrt r:;· 
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· regionais poderiam fazer outros voos "em complementação à sua atividade 

principal", mas ·estayàm proibidas de se tomarem empresas nacionais (art. 4°, 

§§ 1° e 2°). Na década de 1990, o programa já fazia pouco sentido, pois os 
. I . 

critérios adotados perrtlitiam que as empresas maiores, com aviões de grande 

capaCidade, levassem vantagem sobre as menor~s, com frota mais adequada à . 
aviação regional1

• Formalmente, o programa foi extinto em 1999. 
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Os anos 2000 se caracterizaram ·pela entrada das ·empresas çle --

baixo custo. no mercado, o que provocou o aumento da concentração da ~alha 

em grandes hubs de modo a melhorar à ocupação e o número de horas voadas 
. . . 

por aeronave. A partir de. 2005, com a Lei n° 11.182; de 27 de setembro, pass.a 

a valer a liperdade tàrifária e a livre escolha das rotas a serem operadas por 

parte das empresas aéreas, modelo que permanece até a. atualidade. Até o 

momento, os esforços governamentais não foram capazes de contrabalançar os 
. . . 

. . . . 
fatores econômicos e · tecnológicos contrários ao· crescimento ·da aviação 

regionaL O Brasil chegou a ter~ no final da década de 1940, 342loc~lidades 

atendidas por linhas regulares. Em outubrode 2015, o número de a.eroportos 

com voos regulares era de 112., sendo 81 desses localizados fora das regiões 

· metropolitanas das capitais. 

A operação dos aeroportos públicos2 no Brasil, inicialmente, era 

reálizada inteiramente com recursos orçamentários. Em 1967, foi criado ·o 

1 "Era possível'voar de Congonhas para Ribeirão Preto, partindo em seguida para Recife, Salvador 
ou Fortaleza, .por exemplo. [ ... ]Em alguns casos, os horários de chegada ou partida [das empresas 
nacionais] quase coincidiam com os das concorrentes menores." http://aeromagazine.uol.com.br/ 
artigo/abertó-o-debate-sobre-:a-~viacao-regi6nal_813.html#i~z4Rn.B2FxRQ, . acesso em 25. de 
novembro de 20 16. · 
2 Quanto à operação, os aeródromos podem ser: (1) públicos, quando homologados pelaANAC para operação· 
comercial; ou (2) privados, quando autorizados a operar apenas para fins particulares. Essa classificação não 
se confunde .com o regime jurídico do administràdor. Aeroporto é um aeróqromo que possua um terminaÍ 
aeroportuário. . · 
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Fundo Aeroviário3, tendo como recursos · uma parte dos impostos sobre· 

combustíveis; em 1969~ as taxas aeroportuárias pas.sam a compor-esse fundÓ4• 

Os recursos do fundo poderiam ser usados para o ''custeio da administraçãQ dós 

aeroportos", _constituindo assim um subsídio cruzado· entre aéroportos rentáv~is 

e deficitários. Com a criação da Infraero, em 1972, essa mesma lógica acabou 

sendo intemalizada pela empresa, . que até ·hoje opera, além dos. maiores 

aeroportos do país, outros de movimentação bastante modesta (por exemplo, os 

aeroportos de Tefé, com 75 mil passageiros anuais, ou de Macaé, com 60 mil). 

A partir de 20 11 ,· foi adotado o modelo de concessão à iniciativa privada para 

os maipres aeroportos- hoje, dos vinte aeroportos mais movimentados do País, 

.seis estão concedidos e quatro em processo de concessão. A Infraero:mantém 

participação minoritária nos aeroportos já concedidos até o momento. 

A tabela a segmr. mostra a. situação da gestão dos principais 

aeroportos brasileiros,_ responsáveis por 98% da movimentação no ano de 2015: 

· Administrador 
Iniciativa privada 

Infraero 

Estado 

Município 
Outras situações 

Aeroportos 
São Paulo-Guarulhos, Brasília, Rio de Janeiro-Galeão, Campinas, 
Belo Horizonte:.Confins, Natal 

Total 
6 

Altamira, Aracaju, Belém, Belo Horizorite-Pampulha, Boa Vista, 45 
Campina Grande, Campo Grande, Corumbá, Cruzeiro do Sul, 
Cuiabá~ Curitiba, Florianópolis; Fortaleza, Foz do Iguaçu, Goiânia,· 
Ilhéus, Imperatriz,· João Pessoa, Joinville, Juazeiro do Norte, · 
Londrina, Macaé, Macapá, Maceió, Manaus, Marabá, Montes 
Claros, Navegantes, Palmas, ParauapeJ:>as-Carajás, Petrolina, Porto 
Velho, Recife, Rio ~ranco, Rio de Janeiro-Santos Duniont, · 
Salvador, Santarém, · São Luís, Sãp Paulo-CongoQhas, Tefé, 
Teresina, Uberaba, Uberlândia, Vitória 
Alta Floresta (MT), Caxias do Sul (RS), Chapecó (SC), Ji-Paraná 8 
(RO), Ribeirão Preto (SP), Rondonópolis (MT), São José do Rio 
Preto (SP), Sinop (MT) 
Araguaína, Maringá 2 
Bauru-Arealva (estadual-SP/municipal); Campos dos Goytacazes . 4 
(Infraero/mm1icipal); Fernandode Noronha (privado/estadual-PE), 
Porto Seguro (privado/estadual-BA); 

3 Decreto-Lei n° 270, de 28 de fevereiro de 1967 
4 Decreto~ I:,ei n° 683, de 15 de julho de 1969 
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Por fim, o co'ntrole de tráfego aéreo é atividade militar, devido às 

·suas inte'rfaces com os sistemas de.defesa aérea .. Foi criado um órgãp específico. 

no então· Ministério da Aeronáutica~ em 1942, denominado Diretoria de Rotàs 

Aéreas; em ·1972, a denominação. foi alterada para Diretoria de Eletrônica e 

·ProteÇão ao Voo e, desde 2001, intitulado Departamento de Controle do Espaço 

Aéreo (Decea) . 

. 3. A Aviação Regional na Constituição Federal e na 
·Legislação 

. . . . . ' . . 

Segundo a . Constituição Federal (art. 21, XII, alínea· c), tanto a 

navegação aérea quanto a infraestrutura aéroportuária serão explora~as pela 

União, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão. À Uni~o 

compete privativamente, ainda, legislar sobre o direito àeronáutico (art. 22, I), . . . 

. regime da navegação aérea (art. 22, X); e sobre transportes em geral, entre os 
. . ' . 

quais se incluem os serviços de transporte aéreo (art. 22, XI; a~:178). Assim; 
. I • 

o papel dos.Estados e dos Municípios estálimitado àg~stão dos equipamentos 

sob sua responsabilidade, de ·acordo com as normas emitidas pela União .. 

A exploração dos aeroportos já havia sido dis.ciplinada pelo 

Código Brasileiro de Aeronáutica (CBA)--:- Lei no 7.59\ de 19 de.dezembro· de 
. . . .. 

1986 -, recepcionado pela nova Constituição. O CBA prevê .a possibilidade de . 

que os aeroportos sejam construídos, mantidos ·e explorados pela . União 

diretamente; pela Infraero e suas subsidiárias; mediante . convênio com os 

Est~dos ou com os Municípios; ou por concessão ou autorização· à iniciativa 

privada. As concessões de aeroportos, por serem serviços públicos, estão 

sujeitas aindá aos ditames dá Lei n° 8.987, de .13 de fevereiro de 1995, que 
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'' 

dispõe. sobre o regime de C?ncessão e permÍssãó da prestação de serviç~s 

públicos previsto noart. 175 dei ConstituiÇão Federal. 

Desde a aprovação da Lei n° i 1.079, de 3Q de dezembro de 2004, 
. . \ . . ,· ' 

que institui normas gerais para licitação e contratação de parceriapúblico: 
' . 

privada no âmbito da· administraç{io pública, as concessões de· aeroportos 

também podem ser feitas nas modalidades de parceria público-privada (PPP) -
. . . . . 

concessão patr~cinada e concessão administrativa-, embora não haja nenhum 

caso, desde a vigência da lei, de aplicação ao setor de infraestrutura. 

Para os aeroportos que necéssitem de .. investimentos a' fundo 
' . 

perdido - caso típico dos aeroportos regionais.-, o Ministério dos Transportes, · 

· Portos e .A viação Civil coordena o Programa Federal de Auxílio a Aeroportos 
. . ' . ' . . 

(PROF AA), ·com recursos de um adicional sobre as tarifas aeroportuárias, 

segundo o disposto na Lei n° 8.399, de 7 de janeiro de 1992. Diversas ações do 

PROF ÁA foram comentadas ao longo das audiências públicas. 

' ! . 
· Quanto aos serviç9s de transporte aéreo, o CBA estabelece·que '~a· 

explo~ação de serviços aéreos públicos dependerá sempre ·da prévia concessão, 

.quando se· tratar de transporte aéreo regular~ ou de autorização no caso. de 

transporte aéreo não regular ou 9-e serviços· especializados" · (art. · 180) .. No · 

entanto, a exploração de. s~rviços aéreos não tem as características típicas de 

unia concessão - entre elas a licitação, e a obrigatoriedade de continuidade da 
. . . . 

prestação de serviço5
• Trata-se, assim, à luz da Constituição de 1988~ de um 

serviço aútorizado e regulado. 

. · 5 O Marc; Regulatório da Aviação. Civil: elementos para a Reforma do Código Brasileiro de Aeronáutica. 
Texto para Discussão n° 42 da Consultoria Legislativa do Senado Federal, de Viétor Cari!alho Pinto. 
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' ' . . 

' ' 

· · · De fato, a lei de criação dà.Ap_ac_:_Lei nó 11.182, de27 de. setembro 

de 2005 - nã9 .só estabelec~ o regime de liberdade tarifária, como .assegura "às 

empresas concessionárias· de serviços aére,os dom·ésticos a exploração de 

quaisquer linhas aéreas; mediante prévio . registro . na Agência, observada 
. l . . 

exclusivamente a capacidade operacional de . cada aerOporto. e as · norm~s 
. .. . . . . . . 

·regulamentares de prestação de serviço adequado por ela expedidas"·. ·ou· seja, 
' . . . . . ' 

as empresass~o livres para operarem as rotas que julgarem mais adequadas, do 
.. . . . . . ' . . ; 

I • • 

pçmto de vista de sua estratégia comercial, desde que. os aeropo:ttos pretendidos· 

. sejam considerados adequados, em :especial quanto à classificação · de 

segurança. 

i. 

Essa regra va.le tanto para as rotas regionais como para as de longa .. 

distância. Importante notar que isso inviabiliza o subsídio cruzado direto entre. 
. ' 

rotas não é possível obrigara empresa aérea a operar uma rota deficitária em 

troca de outra lucrativa, pois a rota deficitária pode ser cancelada á qualquer 

momento e· a rota lucrativa pode ser filvo da· entrada de uma empresa 

· concorrente. 

. . . . 

4. O Programa de Desenvolvimento da Aviação Regional 
. O Prograrpa de Desenvolvimento da Aviação Regional visa a 

ampliar o número de cidades atendidas por . transporte. aéreo reguiar, 

promovendo a interiorização do serviço .. 

. . 
O programa, quando lançado, contemplava três 1i~as de ação6

, da 

seguinte forma~: 

6 www.aviacao. gov. br/notic ias/20 15/0 l/programa -de-d.e'senvo lvime~to..:aviacao-regi onal-qqer-democratizar­
o~transporte-aereo-no-brasil-l/aviac!lO"regional-versao-site-v4-final. pdf 
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• ampliação,· ·reforma e construção de 270 aeroportos 

regionais, ·selecionados de acordo com os . seguintes 

. éritérios: · 

- . ' ' . . . 

o . socioeconômico .:_ ~eroportos localizados em poios de 

desenvolvimento regional; 
. ' . 

·-l 

o · turístico - a~roportos localizados pró#mos a atraçõ~s · 

naturais, históricas, etc.; 

· o integração . nacional - aeroportos localizados em 

municípios . que não, dispõem de outros modos de 
transporte; 

o cobertura espacial aeroportos distribuídos de forma 
. '' . . . . . ' . . 

a que 96% da população esteja loc.alizada a 100 km 

óu menos de u~ aeroporto; · 

• subsídios à operação de linhas aéréas regi~nais; 

• capacitação de pessoas nas administrações dos aeroportos 
.. •' 

municipais· e estaduais. 

Como. vimos, não· há uma definição técniCa única e precisa que . 

·caracteriza a ·aviação regional. Porém, é necessário que a lei ~stabeleça .os 

limites do programa. Ássim, o art. 115 da Lei no 13.097, de 2015', define como · 
' . I • ' ' ' 

aeroporto regional aqueie cuja movimentação anual seja inferior a 60Q mil 

passageiros por ano (na Amazônia Legai,. o limite é ámpliado para 800 mil}. 

Rota regional é aqúela que tem como origem ou destino um desses aeroportos. 
' . "· 
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A definição posta em lei abrange tódo.s os aeroportos brasileiros; 

exceto os que servem· às grandes cidad.es, A Tabela i mostra os aeroportos 
• 

regionais, por estado, que se enquadram na definição legal, e que se encontram 

em operação. com. movimentação igual a pelo menos 20 mil passageiros 

(estimativa para· o ano de.2016)'. 

Estado Aero(!Orto Administra~ão Passageiros/Ano 
AC Rio Branco· lnfraeto 380 mil· 
AC Cruzeiro do Sul lnfraero 64mil 
AM . Parintins Municif!al 90 mil 

.AM • Tabatinga Infraero 55 mil 
AM Tefé lnfraero 50 mil . 
AM Carauari Munici[!al 23 m1l 
AP Maqpá lnfraero 650 mil* 
BA Vitória da Conguista Estadual 300 mil 
BA Barreiras Estadual 120 mil 
BA Feira de Santana Estadual 30 mil 
BA Teixeira de Freitas Concessão 27 mil 
BA Paulo Afonso Infraero 21 mil 

. CE ·Juazeiro do Norte Estadual 430 mil 
GO Caldas Novas · Munici2al 150 mil 
GO Rio Verde · Municif!al· 22 mil 

·MA Imp_eratriz Infraero 300 mil 
MO Governador Valadares Municip_al 90 mil 
MO Montes Claros Infraero 350 míl 
MO l[!atinga-Usiminas Concessão 135 mil 
MO Zona da Mata Concessão 135 mil 
MO Uberaba Infraero 120 mil· 
MS .Dourados MuniciEal 100 mil 
MS Três Lagoas MuniciEal 80 ínil 
MS Corumbá Infraero 33 mil 
MS Bónito Concessão 25 mil 
MT Sino e Estadual 270mil 
MT RondonóEolis. Estadual 95mil 
MT Alta Floresta Estadual 70mil 
PA Santarém lnfraero 650 mil* 
PA Marabá Infraero 370. m:il 
PA Altamira Infraero 310 mil 
PA Cilfarás lnfraero 200mil 
PA ltaituba· Infraero 33 mil 
PB CamEina Grande lnfraero 100 mil ·. 
PE Petrolina lnfraero 450 mil 
PE Fernando de Noronha Estadual/Concessão 180 mil 
RJ · Cam[!OS dos Go~acazes Infraero/Municip_al 40 mil 
RJ Cabo Frio Concessão 40 mil 
RJ Macaé Infraero 20mil 
RO Caco ai Estadual 56 mil 
RO Vilhena · Estadual 44 mil 
RO Ji-Paraná Estadual 36 mil 
RR Boa Vista Infraero 330 mil 
RS Caxias do Sul Estadual · 160 mil 
RS Passo Fundo Estadual 150 mil 
RS Santa Maria Municip_al 45 mil 
RS Pelotas lhfraero 45 mil. 
se Joinvi!le lnfraero 500 mil 
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. Estado· Aeroporto Administração · Passageiros/ Ano 
se Chapecó . ·Municipal ·430 mil 
se Criciúma lnfraero 72 mil 

. se Jaguaruna-Regional Sul Concessão· 31 mil 
·. SP Presidente Prudente Estadual 250 íriil 

SP . Bauru-Arealva Estadual/Municipal .140 mil 
SP Araçatuba · Estadual lOOmil. 

. ·sp Marília Estadual 60 mil 
SP São José dos Campos .Concessão 30 mil 
TO Palmas Infraero 620 mil* 
TO · Araguaína Municipal 90 mil 

*Incluído entre os aeroportos regionais por estár na área da Amazônia Legal 

Vale registrar que aeroport~s de menor movimentação do que os 

listados acima também são en9uadrados no programa. 

O Banco do Brasil é o · gestor operacional · do programa e 

responsável pelos investimentos, que são licitados pelo Regime Diferenciado 

de Contrata9ões (RDC), de que trata a Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011 . 

.. Os projetos de terminais foram padronizados por decisão do Ministério para 

reduzir custos. () 

O Governo Federal anunciou, em agosto de 2016~ uma novà 

· .. previsãoreduzida, que· contempla apenas 53 projetos com uminvestimento de 

R$ 2,4 bilhões até 2020. Teriam, sido suspensos aeroportos para os quais não 
. . . . 

haveria viabilidade técnica, e priorizados os locais com interesse das empresas 

ou dos governos locais. 

No entanto, mesmo esse objetivo mms modesto podê não se 

concretizar. Segundo· informação prestada· em audiência pública, os 

investimentos federais. dependem de medidas dos governos locais,· como 

regulariz~ção patrimonial (o que pode envolver extensas desapropriações), e 

garanti~. legal de proteção do sítio aeroportuário (o que pode envolver a 

elaboração ou alteração de Leis de Uso' e Ocupação do Sol, com todas as 
. . 

complicações típicas de um processo legislativo). 

• 
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, As' subvenções serão pagas diretamente às empresas aéreas e " 

" podem ser usadas para pagàmento de tarifas aeroportuárias e de navegação para 
' ' ' 

os aeroportos regionais (incluindo o adicional Ataero ), e de custos operacionais 

, (art. 117): No caso ~os custos operacionais, deve ser consíderada a distância," 
' " 

voada e o consumo de combustível da a~ronave. Não há limite rriáxiJ?O para o 

tamanho total da aeronave a ope~ar, pqrém "se aplicam os limites e~pecificados · 

na tabela:, 

Região de o~ração Tamanho da aeronave · Subsídio máximo por voo 
Dentro da Amazônia Legal, -'" :=::=6_0 _ _,__.,.,..-------:-----,--T-,-o_do_s_o_s_...p-:-a_ss--'ag"'"'e_ir_o_s.'-, ----,---

>61 60 passageiros. , 
Demais éasos :=::120 50% dos passageiros:. 

>121 60 passageiros. 

A subvenção" não dá direito a exclusividade, devendo ser 
' " 

contempladas "todas, as empresas". interessadas e~ operar. determinada rota 

regíonal que atendam aos requísitos legais e regulamentares" (art. 117, § 7°). 

. : . ' . . . . . . . 

, Segundo informações prestadas em audiênciapública, o programa· 

de subvenções se iniciará justamente pela Amazônia Legal. Deve ser a?eria ·. 
" . " 

lieitaçã~ pública para séleção da préstadora que cobre o menor subsídiápor 
. . . . 

" . 

, passageiro tr~sportado. "A" prestadora terá liberdade" de" propor o aeroporto" de 

destino (d~sde que haja c.onectividade ·à malha aérea), e deverá operar colJl· 

índices n:ínimos de regularidade e pontualichide, abáixo dos quais estará sujeita . 

a multa contratual. 
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5. Execução orçamentária d.os recursos do Fundo Nacional 
da Aviação Civil (FNAC) 

Segundo informações coh!tad~s pela Consultoria de Orçamentos, 

Fiscalização e Controle do Senado Federal, foram autorizados para o Fundo 

Nacional de Aviação Civil;no ~mo de 2016, R$ 17.944.189.273. No entanto, 

R$ 16.057.365.169 foram contingenciados. Assim, restaram efetivamente 

disponíveis para aplicação, R$ 1 .• 8-86.824.' 104. 

Desse valor, -foram ·autorizados R$ -1,.553.376.979: para. 

capitalização da Infraero, nas seguintes ações:· . . . . ' . 

• · OOMU .,. partÍcípas:ão da União no capital .da Empresa 

Brasileirà de Infraestrutura Aeroportuária- aporte de capital 

nas sociedades de propósito especifico (SPE)~ 

• 0005 ~ parti~ipação da União no capital da Empresa 

Brasilt!ira de ·Infraestrutura--Aeroportuária · _-: aquisição de 

equipamentos 

aeroportuárias; 

e moderniz~ção . . das instalações 

4l OE45 - participação da União no. capital da Bnipresa 

· Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária. · 

Dos valores _ àutorizados, -foram ·efetivamente. e~penhados _ 

R$ 1.223.116.797, ou 78,7%. 

O Gráfico J mostra a proporção ~ntre valorés contirigenciados e 

não contirtgenciados, e, destes, quantos foram autorizados. para a Infraero epara 
. . ~ . . . 

outras ações. · 

c;nnnn n 1 f'n'Jn í'Jn 1 >L 1 c;;- t nf'l 1 c:; · 
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•. 

Recursos do FNAC 

• Contingenciado · · ··Não Contingenciado fl Capitalização da lnfraero • Outras açõ?s 

', 

Quanto aos R$ 333.447.125 autorizados para·as demais ações, 
. . . . . , . . 

foram efetív~ente empenhados R$ 79.287.252 (que representam 23,~%), nas 

seguintes ações:· 

• 14UB - COJ).Strução, refoima e reaparelhamento de 

. aeroportos e . aeródromos . de interesse regional 

(R$ 14.303.869); 

• 14UC - construção, reforma e reaparelhamento das 

inftaestruturas·aeronáutica civil eaeroportuária.de interesse 

federal (R$ 15.316.930);· 

• 20SW:- formação e capacitaç.ão de profi~sionais da aviaçã"o 

civil (R$ 862.500); 

. . . 
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• 2111 - elaboração de diagnósticos sobre aviação civil 

(R$ 10.147.483); 

• 8785 - gestão e coordenação do Programa de AceleraÇ"ão do 

Crescimento~ PAC (R$ 35.156.615); 

• 21 OF - gestão para o desenvolvhnento da aviação civil 

(R$ 3.499.855). 

Não foram empenhados recursos para a seguinte _ação: 

• OOP6 - subvenção econômica para o desenvolvimento da 

aviação regional. 

O Gráfico 2 mostra a proporção de recursos einpenhados em 

relação às ações. 
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Os recursos relativos' à ação 8785 foram transferidos ao Banco do · 

Brasil, contratado para a gestão do Programa· de J?esenvolvimento da Aviação 

. Regional. ;Não é possível' saber, pelos sistemas públicos, quanto desse valor foi 

aplicado em custeio e quanto em atividade finalística (por exemplo, elaboração 
',. ' . 

de projetos). 

De toda· forma, chama atenção · a baixa execução . frente aos. 

recursos· disponíveis, situação que deve ser revertida para que .o programa 
.. ' ~ J " " 

possa,· rio prazo de vigência terminado pela sua lei de criação, atingir· os 

objetivos a que se propõe. 

. \ 

6. Experiência internacional com aviação regional 
' 

Nesta seção será relatada a experiência de dois países de 

. dimensões continentais com a aviação regional: Estados Unidos da América 
. . 

(EUA) e Austrália. 

Nos.EUA,·ao mesmo tempo em se instituiu a desregulamentação 

tarifária e Ç>férta de rotas, foi criado o programa Essential A ir Service7 (''Seri'içó 

Aéreo Essencial"). A lei obrigá que a União, .por meio do Depàrtamento · 
. . 

(J;vfinistério) .de Transportes (DOT), tome _medidas para garantir o acesso de 

diversos aeroportos regionais à malha aérea naCional, de acordo com regras pré- · 

. . 

, 7 https :/ /www. transportation.gov /po I icy /a viátion -po licy /small-commun ity-rural-air-service/ essential-air- ·. 
. ' 

service · · 
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estabelecidas. ·Em maio de -2016~ eram atendidas. sessenta comunidades· no . 

Alaséa e 115 na parte continental daquele ·país: · 

O DOT estabelece: 

• a frequência exigida em cada aeroporto regional_ que deye . 
' ' .· . 

receber o serviço;· 

• o tipo de avião a ser usado__, em'geral, podem s~rfeitas 'até 
. . . 

~ . . . 

duas viagens _por· dia com aeronaves de até 50 passageiros,· 

e frequências adicionais . corri aviões menores de até 9 

passagetros; . 

• o hub através do qual o~ passageiros aceS$atão o restante .da . 

rede aérea e as escalas pennitidas para acesso do aeroporto 

regional ao hub. , · 

Os pagamentos são feitos apenas pelos voos efetivamente 
. . . . . 

. cumpridos. Em ger~l, há um ·limite de U~$ 200 por passageiro. Porém, se a . , 

comunidadeatendidaestiver.localizada a mais.de ~38 km do h~bregional ou 
. . . . . 

nacional mâis próximo, o limite ~obe.para US$ 1.000 ppr passageiro por ano. 

Além disso, o aeroporto regional atendido devê manter uma média 

de 1 O ou ~ais embarques por dia, considerando apenas os dias em que o serviço 

. subsidiado· é oferecido~ Esta regra não é àplicada ao Alasca, ao Havaí, e às 

comunidades 1 ocalizadas a mais de. 28 r . km, ·.por . acessó terrestre, do hub . . 
. . 

regional ou·nacional máis próximo .. Para comunid'!des localizadas a menos de . 
. . . . . . ' . . : . . . . : . . . . . . 

64 km de um hub regional ou nacional, é obrigatória contrapartida do governo.· 

local, a sernegociada caso a caso. 
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. • O processo· seletivo das empresas · operadoras se baseia nos 

seguintes critérios: (1) nível de subsídio; (2) c(:mfiabilidade do-serviço prestado; 

(3) integra9ão operaci<?nal com. empresa aé~ea nacional no hub; (4) acordo com· 

empresa aérea naCional para reservas, bilhetagem e manuseio de bagagem; ·. 

( 5) preferência .. dos representantes eleitos . dos . usuários : dos serviÇos; . . 

(6) proposta de .comercialização dos serviÇos subsidiados para a comunidade 

relevante .. As empresas aéreas podem pr~por a frequência, taniànho . da . . . 
aeronave e o hub a ser utilizado, mas a pa,lavra fi~al é do DOT~ Durante a . . 
duração do contrato (dois ou .quatr() anos), o~ termos só podem ser alterados 

com a anuência tanto· da comunidade quanto da ôperadora, e ~e resultarem em . · 

subsídio iguál ou m~nor qo que o inicial. · 

O custo anual do programa é atualmente de cerca de US$ 290 

milhões, ou em média US$ 1,65 milhão .po~ localidade atendida. 

A Austrália possui o Regional Aviation Access Programme8 

("Programa de Acesso à A viação Regional'.'); admit).istrado pelo Departamento 

(Ministério) de Infraestrutura e Desenvolvimento Regional. O prÓgrania possui 

dois c~mponentes: investimentos em aeroportos regionais. e subsídios aos 

·serviços (respectivamente Remate Airstrip Upgrade e Remate Air Services 

Subsidy).·· 

·Para a· melhoria dos aeródromos. foram alocados A.U$ 33,7 

milhões por· quadriênio (cerca de R$ 21 milhões por ario ). São elegíveis tanto 

operadores aeroportuários quanto govem0s locais e estaduais. A contrapartida 

do parceiro é de até 5.Ü% dovalor do projeto aprovado, com exceções para 

. comunidades indígenas, que_ recebem. recursos· a·fundo perdido. ·os recursos . 

8 https ://it1frastructure.gov .a u/aviation/regionall 
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podem ser investidos em melhorias no pavimento, em cercas operacionais9
, 

. . . 

auxílios à navegação, auxílios à operação noturna (inqlusive .a instala"Ção de 
. . . . . 

sistemas de iluminação ·ativados pelo piloto) e em condições meteorológicas 

desfavoráveis, e em capacitação de pessoal. A critério do ·Departamento, parte 

dos recursos pode ser gasta no desenvolvimento de projeto, quando a obra for 

complexa ou exigir . considerações logísticas especiais. Estão explicitamente 

excluídas do programa a construção de terminais, hangares e estruturas de 

armazenamento de combustível, além da compra d~ veículos e équipamentos 

não diretamente, relacionados à segurança do aeródromo. 

Quanto aos subsídios, além,de atendimento aos passageiros, está 
. . . 

incluído o transporte de itens de primeira necessidade {por exemplo: remédio, 

11lateri~l didático,alimentosfr~scos). São atendidas pequenas comunidades, de 

até duzentos habitantes, e1n voos semanais. 

O território australiano é dividido pelo órgão estatístico daquel~ 

país em cinco níveis de acessibilidade: urbano, regional_ externo, regional 
. . 

interno, remoto e muito remoto. Essà categorização utiliza critérios espaciais 

objetivos, com base nas distâncias rodoviárias a determinados tipos de serviços, 

e estabelece um critério independente para a atuação dos órgãos de ãviação. 

· 7: Av~liação da Política Pública 
Segundo o Referencial de Avaliação de Políticas Públicas adotado 

pelo Senado Federal, devem ser objeto de análise os· seguintes itens relativos às 

políticas avaliadas: ·Planos e Objetivos; Monitoramento e Avaliação; 

9 .Cerca operacional: barreira. física ~ntre as áreas de uso público e as áreas de segu~ança controlada do 
aeródromo. . 
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'. 

Instimcionalização; Participação; . Capacidade. OrganizaCional e Recursos; 

·Planejamento e Gestão Orçamentária; Coordenação e Coerência; <:;Jestão de · 

· . Riscos e Controle Interno; e Acçountabi!Úy. 

As · tabelas seguintes respondem aos itens propostos ·pelo 

Referencial. 

Planos e Objetivos 

Item de avaliação 

· Se há diagnóstico que fundamente .a 
existência da política pública, com 

. delimitação· nítida do ~eu cámpo de 
atuação e de:f:inição. precisa do problema a 

ser superado. 

.. 
Situação do PDAR 

Os aeroportos regionais sofrem de 
deficiências de infraestrutura e gestão. Isso 
pode r~sultar na redução da càtegoria do.· 
áeroporto ou mesmo seu total fec~amento 
pela Anac. Além disso, a infraestrutura 
defasada pode representar consideráveis 
custos tanto para o Poder Público 
(ociosidade de pessoal contratado, perda de · 

. . . . . ,. . 

potenciais receitas) quanto para as . 
companhias aéreas ( voos constantemente · 
alternados para outros aerop~rtos, 

. manutenção mais frequente da aeronave). 
Oportunidades de voos comercialmente 

·rentáveis são perdidas em funÇão desses 
' problemas. 

Bá um déficit considerável entre o número 
de municípios que aparecem como origem 
ou destino de viagens que incluam o modo 
aéreo (3.500) e os aeroportos efet~vainente 
em operação (112). 

Além disso, os voos regionais têm custo· 
para o passageiro cerca.de 30% em 
comparação às demais rotas. · · · 

Se a formulação da política pública foi Sim. Segundo informação dívulgada pelo 
baseada em evidências, preferencialmente Ministério, o paradigma é a rede de 
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Item de avaliaç~o Situação do PDAR 

com ó aproveitamento de experiêncüis transportes dos EUA. O programa está, em 

externàs e mapeamento das condições de geral, .alinhado com a práti~a internacional 

sucesso sensíveis a diferenças de contexto. analísada. As condições que devem ser 

.. 

Se há documentação, sobre análise de· 

alternativas e justificativa da lógica de 
intervenção adotada, com clara· 

demonstração da relação entre as ações 

governamentais e as ca~sás de problemas a 
' . 

serem superados.' 

Se há ~bjetivos gerais eé?pecíficbs bem 
definidos,_ bem como metas de.longo prai:o 
para a política pública, capazes de 

dir~cionar as ações governamenta!s e 
assegurar a transparência sobre resultados 
esperados; 

Se há planos consistentes com a lógica de 

intervt?nção dfi política, com alinhamento 
de insunios,.atividades, produtos, objetivos 

e impactos. 

exigidaS para que o investimento no 

aeroporto não seja desperdiçado - quanto à 
situação patrimonial e proteção do sítio ~ 
estão sendo demandadas dos parceiros 
locais. 

Sim. O programa busca atuar sobre as 

causas que impedem os.aet:opoitos 

regionais de receberem voos de ayiões de 
porte compatívêl com os utilizados pelas · 

· principais empresas aéreas nacionais - ou 

seja, aviões a jato com capacidade para ~té 
144 passag·eiros. 

As regras de segurança para classificação - . 

do tan1anho máximo da aeronave nos 

àeroportos são Claras e objetivas, o que faz . 
· . com que as intervenções para elevação de 

Os objetivos do PDÂR são bem definidos 
equantificáveis (número de aeroportos em 
condições de recebe~ voos <jas aeronaves 
pretendidas, número de rotas e passageiros 

subsidiados; porcentagem da população · 

com acesso a ~etoporto próximo). 

A escolha dos aeroportos que receberão 
intervenções foi questionada pelo TCU, 
que afirmou em rela~ório de auditoria10 que. 

. "os critérios de seleção· dos aeroportos hão . 
possuem lastro em documentos que . 
permitam a af~rição de sua apÍicação, o 
que demonstraria a impessoalidade do · , 

· 'I process~ e.o atendimento ao pri~cípio da . 
I transparência". Por recomendação do . 

. / 

10 Processó n° TC 003.678/2014-·8 . . 
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Item de avaliação .. 

... 

·' 

.Monitoramento e Avaliação· 

Item de avaliação 

Se o escopo, o propósito. e os demandantes 
dà sistema de monitoramento e avaliação 
foram definidos desde o momento de 
formulação da política pública. · 

Se há disponibilidade suficierité de dados 
confiáveis e relevantes para dar suporte aos . 

' . . ... . 

relatórios d~ desempenho da política_ 
pública. 

·-

24 .. 

SituaÇão do PDAR 

TCU, o Ministério deverá fundamentar ''de 
forma Ôbjetiva, rastreável e amparada em 
estudos técnicos ·consistentes, a seleção· 
realizadaque redundou no rol das 270. 
localidades beneficiadas" pela política em 
análise, além de fazer constar os fatores 

. que possam levar os ;leroportos a.serem 
excluídos do .programa1 

' 

Situação do PDAR 

Quanto aos opjetivos finais do PDÁR,já - . 
existe um amplo siste:q1a de 
monitoramento da aviação_ civil em geral 
por parte da Anac e do Decea. 

·A .elaboração da matriz origem-destino do · 

transporte aéreo precisa ser tim . 
comprom_isso periódico. Em relação à 

metodologia empregada em 2009, de':em . 
ser incluídos aeroportos regionais. na 

amostra. 

o monitoramento da execução. física e 
financeira foi ayaliado pelo TCU; 

Sim. A Anac possui dados sobre tarifa, 
oferta e dell!anda, e classificação dos 
aeroportos. É necessária à atualização da · 
matriz origew-destino,. o qrte pod~.ser feito 
·quando o prazo do progr_ama for renovado, 
€·m 2020. 

Dados adicionais que envolvam estratégia· 
conierdal das empresas aéreas (a intenção· 
de voar para determinados aeroportos em . ·. 

.... _ -=· 



Item de avaliação 

Se há definição dos principais agentes 
responsáveis pelo fornecimento e · 

. . . 

utilização de dados e informações. 

Se os indicadores-chave de progresso para 
os principais produtos e objetivos da 
política pública são mensurados de forma 

. j)rogramada. 

Institucionalização · 

Item de avaliação 

. Se ó arcabouço jurídico-normativo existente 
é juridicamente adequadó e sistemático e se 
foi expedido pelo órgão competente. 

.. 

25. 

Situação do PDAR · 

uni futuro próximo) precisam ser coletados 
separadamente e tràtados de forma: 
sigilosa. 

A Anac, o Decea, a Infraei-o é os demais. 
gestores dos aeroportos regionais são 
responsfÍ.veis pelos dados. A produção 
dessas informações independe da 
existência do PDAR. 

O art. 120 da Lei n° 13.097, de 2015, 
obriga a produção de relatório anuâ.Í · 

específico sobre o PDARpor pai:te da 
Secretaria de~ A viação Civil. · 

A Anac elabora relatórios anuais sobre a 
situação do transporte aéreo no Brasil. O 
Deceà publica o Anuário Estatístico de 
Tráfego Aéreo. A Infraero publica 
relatórios anuais de. suas atividades, assim 
como as empresas concessionárias de 
capital aberto. 

A matriz origem-destino do transporte 
aéreo precisa ainda ser pesquisada de 
fonna programada e regular. 

Situação do PDAR 

O programa foi criado por Medida 

Provisória, ·posteriormente convertida em 
Lei ... O Programa não foi reguÍamentaçlo 

. . por norma infralegal, o que poderia trazer 
maior estabilidade às regras de ~plicação 
dos recursos. É necessária, no mínimo, a 
regulamentação das cláusulas contratuais 
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Item .de avaliação 

. Se existe matriz de responsabilidades formal 
da política pública, analisando em que 
medida ela delimita funções, recursos · · 
envolvidos, processos decisórios, e 
mecanismos de resolução de conflitos e de . 
avaliação e monitoramento para os diferentes 
atores envolvidos. 

Se as normas legais e infralegais que 
regulamentam a política pública estão 
amplamente acessíveis, em melo eletrqnico, 
de modo sistemático e irrestrito. 

Se a participação do. Poder Legislativo; na 
formulação do marco regulatório principal 
da política pública, avalia aspectos 
importantes de sua formulação, que não 
tenham caráter m.eramente administrativo ou 
operacional, e estejam inscritas em normas 
legais ou infralegais. 

. . 
~Situação do PDAR. 

exigidas para as empresas aéreas 

26 . 

.. 

receberem subsídios (art. 117, caput, § 5 da' 

Lei no 13.097, de 2015). 

O l~cenciamento ambiental de C~;eroportos 

·regionais encontra~se regulamentado pela 

Resolução ~o 470, de 28 de agosto de 

2015, do Conselho N acionai do Meio 

Ambiente . 

As obrigações entre o Ministério e o· Banco 

do Brasil estão formalmente ~stabelecidas 

em contrato. 

A divisão de responsabilid.ades entre a 

União e governos locais. foi·inforinada em 
· .audiência pública, mas não foi possível 

encontrar norma que. a formalize. De toda 

forma, é necessária _a assinatura de 
convênio para o repasse de recursos, 

ocasião em que as obrigações devem ser 

forinalizad~s. 

Sim. 

Sim. A definição legislativa inclui o 

próprio conceito de aviaçã9 regional para 

fins do programa, os casos e limites de 

aplicação de subsídios,' 
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Participáção 

Item de-avaliação · · 

A aderênci~ da política públi~a a 
del.iberaçõe& de conferências nacionais 
setoriais ou óutros mecánismos de . 
participação social. 

.• 

Os arranjos existentes para a promoção da 
participação da soéiedade civil, dos usuário_s 
e das esferas de· governo nos processos 
decisórios envolvidos ·na formulação, na 
impleméntação e na avaliação e 
monit~ramento da pplítica públi~a. 

A existência e o funcionamento de instâncias 
' . 

formais e informais de interlocUção e de 
controle social na política pública. 

A disponibilidade de informações técnicas e 
. bases de dados abertos que propiciem a 
participação qualificada e informada da . 
sociedade civil e atores interessados na . 
política pública; 

27 . 
. · t 

'. 

Situação do PDAR · 

Não se aplica, pois não há uma conferência 

· naCional do setor de aviação cívil. 

Seglindo informações prestadas nas 
. audiências públiéas, há uma forte 

interlocução com os governos locais e coin 

as compallhias aéreas, que' são diretamente 
. interessados nos aeroportos. 

· Não foram relatado,s mecanismos de 

participação da sOciedade civil ou dos 
usuários finais (passageiros). 

Não foram relatadas instâncias específicas 
de .controle social do.PDAR. 

A maioria das infotrriações técnicas sobre 
aviação civil está disponível em relatórios 
da Anac e do Decea:·A principal-exceção· 

são os custos deoperação das aeronaves 

regionais, que devem ser considerados para 
o cálculo do nível de subsídio. 

Ainda não foi apresentado o relatório 
específico do PDAR de que trata do art. 

120 da sua lei de criação. 

.. 
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.. 
Capácidade Organizacionai e Recursos 

· Item de avaliação 

A definição dos papéis e a distribuição das 
responsabilidades entre os conselhos, ·a alta . 
administração e a gestão operacional, de 
modo a verificar se há o correto · 
balanceamento de poder e a segregação de 
funções críticas:. 

A disponibilidade de estrutura de pessoal 
qualificado e em quantidade suficiente para 
que todas as etapas da política pública 
possam ·ser adequad&mente desenvolvidas, 
havendo garantia de adequada capacitaçãÓ 
sempre que necessário. 

· A provisão de recursos físicos e de 
tecnologia da informação necessários para o . 
início e o desenvolvimento da políti~a 
pública. 

Situação:do·PDAR. 

Não foi possível avaliar este item, pois a 
gestão operacional·é realizada pelo Banco 

do Brasil,' que não compareceu à audiência 

públi~a para a qual fói convidado. 

Quanto ao Ministério dos Transportes, h~ 
diversas carreiras do Poder Executivo com 

quadros capacitàdos· para o . 
desenvolvimento do PDAR (Analistas e 

· Especialistas de Infraestrutura, 

Especi~listas em PolítiCas Públicas e 
Ges~o Governamental). Não foi 
pesquisado o quantitativo de pessoal· 
efetivamente utilizado para agesÚio centrai 
doPDAR.· 

O Banco do Brqsil não compareceu à 
audiência pública para a qual foi 
convidàdo, de modo que não há 

. . 

informação sobre a quantidade e 
qúalificação dos funcionários envolvidos· 

na operacionalização do PDAR: 

Este item não foi avaliado. 
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Planejamento e Gestão Orçamentária 

Item de avaliação 

Se há inserção clara da política no. Plano 

Plurianual e, em caso afirmativo, averiguar a 

partir de que momento essa inserção passa a 
ser. ideptiflcável (maturidade do histórico 

orçamentário) e quão coerentes têm sido os 

· conteúdos consignados no Plano Plurianual 

·(objetivos, programas, ações e metas) com 

aqueles constantes dos planos de referência e . . 
das normas institucionalizadoras da política. 

Se há inserção clara da política nas Leis. 

Orçamentárias ,Anuais e, em caso afirmativo, 

_averigilar'a partir de que momento essa 

inserção paSsa a ser identiücável 

(maturidade do histórico orçamentário) e 

quão coerentes têm sido os conteúdos 

consignados no orçamento anual com 

aqÚel~s previstos no Plano Plurianual e nos 

planos de referência e normas • 

institucionalizadoras da políti'ca. 

Analisar a maturidade do processo decisório 
orçamentário quanto à amplitude dos atores 
envolvidos, ao cumprimento das • 
responsabilidades institucionais de cada 
poder e à qualidade dos canais de 

participação. 

A exe~ução orçamentária e financeira da 
política e avaliá-la vis-à-vis as metas físicas 

e financeiras defir;lidas no orçamento anual, 

no Plano Plurianual e nas normas 
institucionalizadoràs da-política. 

Situação do PDAR 

Vide informações da seção 5 deste 

Relatório. 

·Vide informações da seção 5 deste 

Relatório. 

Este item não foi avaliado. 

A execução orçamentária e financeira, até 

o momento, é incompatível com o 

atingimento das metas estabelecidas no .. 

programanoprazo. desejado. O problema 

se deve principalmente a dois fatores:. 

necessidade de regularização da situação 

dos aeroportos e d~ficuldaçles técnicas e 

financeiras d9s governos locais no 

·cumprimento das contrapartidas 

necessárias. 

29 
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Item de. avaliação 

Os fatores explicativos do padrão de 
execução orçamentária e financeira da 
p~lítica e identificar suas implicaÇões quanto 
ao desenho da política ( e.g. ·relações · 
intergovernamentais); ao substrato 
institucional no qual a política opera ( e.g. 
contingenciamento) e aos elementos de 
tecnologia e de capaçidade organiz~cional 
pertinentes. 

i 

Situação do PDAR . 

O contingenciamentó de recursos atinge . 

grande parte d.a disponibilidade para 

empenho de re.cursos d.o FNAC. Não é 
possível afirmar que o contingenciamento 

30 

. seja o úriico responsável pela baixa 

·execução do programa até o momento, mas· 

a falta de recursos tempestivamente 

disponíveis prejudica a previsibilidade da . . 

execução. de projetos. 

Vale lembrar que a própria elaboração de 

projetos tem custos e, portanto, é 

antieco~ômica o desenvolvimento de 
projetos sem haja um grau razoável de. 

certeza quanto à disponibilidade de 
recursos para execução das obras 

pretendidas·. 

O contingenciame11to ignota ainda o 
retomo previsto dos investimentos · 
propostos no PDAR, que podem beneficiar · 
a União (aumento da arrecadação futura), 

' . . ~ 

os Estados (ICMS sobre querosene, 

instalação de novas indústrias) e os 
. Municípios (impostos ·e desel).volvimento 

e~o.nômico ). 

Quanto às relações intergovemameritais, o 
l Ministério dos Transportes vem 

colaborando com os governos locais e 
gestores dos aeroportos para a 
regularização dos sítios aeroportuários. 

Se os recurs.os aportados pelos entes da 
Federação envolvidos na política públicasão 
coerentes com a matriz de responsabilidades 
d.efinida mis normás constitucionais, legais 
ou infralegais. , .. 

Sim, até d mol)lento. 

·-------!!!! LO. 
- '<!' 
=oo . = (') 
- C\1 -co 
--~ -'<I' 

' --:- ~ 
-co 
~:!::· 
- I.L ·- (/) 

~ 
C") 

(ti 
c ·rn . 

•Cl! . 
a. 

~ 
.CO 
lD r:: 
() 

"<!' 
"O 
(). 
co 
Q) 
Cl! .co 

(O 
..a 
C") 
-o 
(O 
(\J 
(\J . ..a 
() 
Q) 
.-
o 
<g 
C") 
() 

·Cl! 
lD 
..a ..... 
co 
Cl!. 
Q) 

"<!' 
.() 

Q) 



. 

Coordenação e Coerência 

Item. de avaliação 

Se a política incorpora estrutura de 
incentivos e outros cOnteúdos voltados ao. 
alinhamento de agendas entre os atores. 

. 
Se existem instâncias formais de 
coordenação da ação dos diversos atores .na 
estrutura de gestão da política. 

. Se às instâncias de coordenação são 
atribuídas prerrogativas sobre os atores 
públicos envolvidos, co~ capacidade de 
criar soluções localizadas para alinhame~to .· 
de ações. 

. 31 ',' 

$ituação do PDAR 

Parcialmente .. A mera:disponibilidade de 

aeroportos não garante a existência de 

rotas, motivo pelo qual o Ministério dos 
Transportes te~ m~tido d.iá.logo com as 

~mpresas aéreas; Subsídios baseados em 
custos conhecidamente geram incentivqs à 

· ineficiência e'conômica dos ofertantes dos 

serviços. As limitações 'postas pela Lei não 

pareÚm suficientes para evitar esse· 

comportamento. Incentivos adicimi.ais 

• devem constar do edital de licitação é dos 

contratos com as companhias aér~as . 

·Para ·a aviação civil em geral, existe o 
Conselho de Aviação Civil' (CONAC), 
criado pelo Decreto n° 3.564, de 17 de 
agosto de 2000. Não há e não parece ser 
necessária - um.a instâricia específica para 

a aviação regional. 

Cmhpetem ao CONAC,, segundo o art. 2° ' · 
d~ seu decreto de criação; entre outras · 

atribuiçqes: 

• prop'or o modelo de concessão de · 
infraestrutura aeroportuária; 

• aprovar as diretrizes de 

su'pl~mentação de recursos para 
linhas aéreas e a~roportos de 
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Item de avaliaçã~ 

Se, em reláÇão aos atores privados e aos . ·- . ' . 

atores governamentais de distintas esferas de 
governo ou de poder, a política contém 
mecanismos de verificação a prior i de. 
eventuais hiatos entre.os requisitos da· 
política ~ as condições objetivas de operação 
desses atores. 

Se existem eventuais contradições e · 
·inconsistênc.ias com políticas diversas; da~ 
quais tesulte o:enfraquecimento da ação de· 
governo, e se há instância de coordenação 
superior à qual tais inconsistênÇÍas possam 
ser reportadas. r 

32 

· .. 

' .. Situação do PDAR 

· interesse estratégico, econômico' ou 
tur_ístico; 

• promover a coordenação ~ntre as 

atividades dé proteção de voo e as 
atividades de regulação aér.ea. 

Segundo alegado em audiência pública, 
existem determina,ções para que o 
Ministério não 'transfira recursos ao entes 
federativos que não cumpram as condições 

. . 

-de contrapartidas exigidas no PDf..R, em · 

especial a regularização patrimonial; á 
' ' . . . 

garantia legal d.e proteção do sítio · . · . 
aeroportuário, e a disponibilidade de 
recursos hup1anos e financeiros para 
operação do.aeroporto. 

A ação de capacitação para gestão do 

PDARtem por o'bjetivo mitigar o~ hiatos 
entre os requisitos da Política e .as 
condiÇões atuais dos governos locais. Em . 

al~uns casos, as melhorias nà gçstão dos 

aeroportos podem fazer com que eles se 
tomem menos deficitários, por meio da 

•. : .. • f • 

• cobrança de taxas:e aluguéis que os 

operadores aeroportuários, muitas vezes,· 
.deixam de exigir. · 

Não há contradiçõ~s aparentes entre o 

PDAR e outras políticas de transportes do •· 
Governo F ederill. 
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. Gestão'" de Riscos e Controle Interno 

Item de avaliação 

Se. há identificação, avaliação, tratamento, 
comunicaçãci, monitoramento, explicação e 
documentação dos riscos identificados, 
tempestiva e si~tematicamente, durante a 
formulaÇão da política pública, e definição 
de responsabilidades pela sua mitígação ·na· 
implementação. 

Se há controle interno apto a mitigar os 
riscos identificados para a realização dos 
objetivos da política,. inclusive os 
decorrentes de conflitos de interesse. 

Se. há realização sistemática de testes de 
estresse e planos de contingência·de 
implantação da política pública. 

Se há acompanhamento dos resultados das·· 
atividades de controle, inclusive das 
providências indicadas e das adotadas para o 
saneamento de impropriedades. 

Situação do PDAR 

O PDAR envolve riscos de engenharia 

. (custo da.s obras), econômicos (demanda 
de passageiros), regulatórios (mudançanas 

regras da aviação civil ou regional) e de 
capacidade de gestão (recursos humanos e 

financeiros dos governos locais para ges~ão 
e operação dos aeropoitos, de modo a 

manter a categoria de segurança pretendida 

do Programa). Os riscos de engenharia 

devem ser identificados na elaboração dos 

projetos,' sob comando do Banco do Brasil. 

Os riscos econômicos devem ser 
explicitados na licitação para concessão de 

subsídio. 

É necessário avaliar os riscos de gestão do~ 
· go~ernos locais, inclusive como critério de 

·exclusão do.aeroportó do Programa. 

Este item não foi avaliado. 

Este item não foi avaliado. 

O TCU realizou auditorias no Progr:ama, 
proferindo recómendações nos Acórdãos 

3484/2014 e 2209/2015. Segundo 
informações prestadas em audiência 

pública, o Ministério dos Transportes tem 
adotado providências para atendimento às 

determinações daquele órgão. 
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Accountability (Prestação de contas com responsabilidade e ética) 

. Item de avaliação Situação do PDAR 

·. 

Se há definição e formalização dos Este item não foi avaliado. 
mecanismos e dos instrumentos de 
responsivicÍade, transparência e · ' r 

accountability, m~diante padrões mínimps 
. de monitoramento de _exp~ctativas, 
comunicação e prestaÇão de contas. . 
Se há indicação do(s) responsá:vel(is) diretos Este item não foiavalia:do . 

. pela política pública ou pela gestão e pelos 
resultados obtidos por essa política. 

. 

Se há documentaÇão, manutenção de Este item não foi avaliado. 
registros e divulgação sistemáticas de ações 
e resultàdos da política pública, mediante 
prestações de contas· claras,. periódicas e ·. 

formais. 

Se há capacidade de imposição da adoção de · · Este item não. foi avaliado. 
medidas co'rretivas e sanções em casos de 
impropriedades. · . 
Se há' incentivos à responsividade, à Este iterh não foi avaliado. . 
transparência, ao comprometimento das 
partes interessadas e ao foco em resultados .. 

8. Conclusão 
· O Plano. de Desenvolvimento da A viação Regional é um passo 

. necessário . para o estab~lecimento de uma malha. aérea que atenda de forma . 

satisfatória o interior do País e a Região Amazônica. 

Aeroportos sãÓ indutores do ~esenvolvimento de. uma região. O 
. . 

táxi aéreo não é uma opção economicamente viável de deslocamento para . . 

gr?Jlde maioria das famílias e empresas. É fund~rriental a operação regular e 
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com a~rtmaves de maior capaddade para reduzir o custo do transporte aéreo 
'• ' ' 

para o interior .. 

No caso da Região Amazôni~a, os aéroporlos.não apenas são un:i 

· equipamento de grande importância econômica, como também um .meio de 
. . . . . . . . 
salvar. vid~s, permitindo o acess.o em tempo. hábil ·a hospitais · de ·~aioi . 

. . . . . . . . . ·. 
. . 

complexidade em caso de em~rgência e a chegada de produtqs perecíveis, éo~o 
.· v:acmas. 

Um aspecto observado . é a necessidade. .de o · Plano. de 

Desenvolvimento.· da . Aviàção Regional, sempre ·que possível, ·considerar 

també~, nas açõ~s de pl'anejani.e,nto e execução, as prioridades estabelecidas 

pelo Plano Nacionai de Turismo, .de modo a criar as condições que facilitem o 

turismo regional, área· de capital .importância para a economia do país, que· 

possui sítios históricos e belezas natUrais admiradas e~ todo o mu:p.do .. 

\ 

. O Plano de Desenvolviinento.da Aviação Regional (PDAR) terri 
.· 

apresentado _baixa execução das aÇões. propostas. A . Comissão . de 

Desenvolvimento Regionàl encontrou as seguintes causas para esse problema: 

1) Necessidade de.regularização da. situação dos aeróportos. 

Essà é uma precondição para a·aplicação de recursos públicos, em 

função dó princípio constitucional da legalidade. 

· 2) ·Dificuldades técnicas e financeiras ·dos gove~os locais no 

cumprimento das contrapartidas necessárias: . 
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' . . . 

As contr~partidas são exigidas para garantir ~ sustentabilidade de 

.longo prazo dos recursos investidos pela União, em consonância com <o 

princípio· constítucional. da eficiência. A continuidade ·do · programa·. de 

capacitação destinado aos servidores municipais e estaduais podesolucion'ar as 

dificuldades técni_cas. Já ·as ·.dificuldades financeiras não estão na 

governabilidade da União, restando à S}_\C direcio~ar o programa aos estaçlos . 

e municípios em condições de cumptir as contrapartidas necessárias. 

. Al~m disso, ~a grande maioria dos recursos do Fundo Nacional da . 

Aviação Civil (FNAC) tem·sid() contingencíada. Embora se devà reédnhecer a 

. necessidade de fazer economias na atual.crise, perde-se a oportunidade de criar 
- . , . 

polos dinamizadores da economia que ger~rão recursos futuros para a União e 

os governos locp.is. Assim, ess.es cortes devem ser revistos, pois no longo prazo 

são contr~producentespara à situação fiscal do setor público como um todo.· 

Em relaÇão às recomeJ?.dações ao Poder ·Executivo para 

aprimoramento do P~ograma, avalialn.os. que o PDAR busca atuar sobre os 

aeroportos e linhas. aéreas reg~~mms que se enquádram em duas situações 

distintas: 

1) aqueles em que é possível alcançar viabilidade econõ~ica, uma · . . 

vez superado um período inicial de operação; 

. 2) aquéíes que serão d~ficitários mesmo após o prazo previsto para. 
. . . . . . - . 

o encerramento do Programa, mas cuja operação se justifica por considerações 

sociais, de integraç.ão regional ou nacional, ou ~esmo de defesa do. território · 

brasileiro. 

. I 
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. Em 'relação aos aeroportos .Potencialmente_ viáve~s do ponto de 

vista econômico, · a estratégia mais recomendável diante· .. dos entraves 

atualmente enfrentados pelo PDAR seria a concessão à iniciativa privada de 

aeroportos em blocos regionais, unindo um aeroporto superàvitário (da capital 

· estadu~l, em geral) com outros que necessitem de investimentos para_chegar a 

essa condição. Essa solução explora economias de escala e utiliza o mesmo 

princípio de subsídio cruzado que governa· a operaç.ão atual, porém de forma 

temporária. Este modelo está em estudo para ? Estado , de Mato Grosso, 

conforme apresentado no Seminário realizado em Cuiabá .. 

Quanto aos aeroportos permanentemente deficitários, eles podem 
> • • • • 

ser incluídos nos blocos regionais. para con~essão, desde que ~ão tomem a 

concessão corno um todo deficitária e haja economias de escala a serem 

exploradas. Os d~mais devem receber recursosa fundo.perdido do FNAC, ou 

ser opera9os pela Infraero. 

Em relação às rotas, é recomendável a inclusão nos futuros . 

contratos· da possibilidade de revisão anual dos níveis de subsídio; que permita 

. sua redução conforme a evolução da demanda, em linha com as melhores 

práticas observadas ha experiência internacional. 

As rotas que permaneçam deficitá~_ias ao final da vigência do 

PDAR devem ser incluídas em um programa permanente de subsídios, cujos 

· critérios sejam claros, objetivos e socialmente discutidos. 

Ficou claro que a legislação federal deve . levar em conta o· 

planejamento e a legislação estadual já em curso ~obre a política ·de 

regionalização da aviação.· Iniciativa~ como, por exemplo,. a do Projeto de 
. . 

Resolução do Senado (PRS) no 55, de 2015, qúe fixa alíquota máxima par(l a 
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.. 

. , .·· . . . . . . . . . . ,. . 

cobrança do ICMS incidente sobre as operações internas com querosene de· 

aviação, ··podem • inviabilizar políticas .. estaduais em. andamento, 

consubstanciando-: se em ameaça. ao próprio .desenvolvimento da aviação ·. 

regional.· 

Assim,·. em · · função da presente avaliação do ·Programa · de ·· 

· Desertyolvi~ento da A viação Regional; e com fundamento nas sugestões dos 

especialistas ~mvidos nas audiências públicas, a Comissão de Desenvolvimento 
. . - . 

. Regional e Turismo do Senado ·Federal .encaminha ao· Poder Executivo as· 

recomendações a ·seguir. 

· ·· À ·Secretaria de Aviação Civil do Ministério· dos Transportes, 

Portos e Aviação Civil: 

1) estudo para concessão eril bloco de aeroportos nacionais e 

regionais e, com base nesse estudo, a licitação de um bloco de aeroportos como 

projeto piloto, para avaliação dessa política como alternativa complementar ao 

PDAR· 
' 

· 2) definição dos aeroportos hub regional e hub nacional por régião,_ . · 

prioriz4lldo os voas de aeroporto~ regionais aos hubs para melhor_ acesso à 

malha de voos nacionais; · 

3). exigência·.de integração operacional·mínima entre empresas. 

aéreas operadoras de rotas regionais subsidiadas e empresas aéreas nacionais, · 

em especial · quantq a horários . de partida. e chegada e procedimentos de · / 

conexão; 

'· 
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·= 



• 'O 

.. 

·I 39 . 
I. 

4) avaliação da capacidade de gestão dos governos locais, antes da 

liberaÇão de recursos, propondo, conforme O caso: (a) compr~miSSQ contratual 

da alocação de, recursos humanos e financeiros por parte do gestor do 

aeródromo; ou {b) partidpáção no prqgrama de. capacitação para gestão no 

âmbito do PDAR at~ que as deficiências existente~ sej<I;m sanadas; ou ainda (c) 

exclusão do aeródromo do Programa, quando as . deficiências. não seJam·· 
. . 

sanáveis dentro do prazo de vigência do PDAR; 

. ' . . 

5) a constituição de instâncias de participação social e a realização 

de audiências públicas sobre o Programa, em especial quanto às rotas a serem .. ' . . . . - .. 

subsidiadas. • 

... 
·. ,Ao Banco NacionaL dé Desenvolvimento Econômico e Social: .. 

. ' . 

6) acontrataçãoperiódi.ca da elaboração da matríz origem-destino 

para o transporte aér~o, com inclusão dos principais aeroportos regionais na: 

pesquisa .. · 

Ao Institut~ Brasileiro de Geografia e Estatística: 

7) a produção de índice objetiv~, e com me~odologia pública, que 

possa ·classificar o território brasileiro . em áreas aces~ív~is, remotas e. muito 

remotas. 

À Agência Nacióruil ·de Aviaç~o Civil e ao Departamento· de 

Controle do Espaço Aéreo: 

1\n<:>vro 111 ri; 1\Jrob !'nfr.rm<>tíu<:> ?1 {OQ':l.Q001\' . . 

-iiiii 

• 
C') 

~ ,.... 
-~ 
co ,.... 
co ,.... 
o 
~ 
C\J ,.... --. C\J ,.... 
o 
'<t --. Q) 
C') 

êci 
.. c 
'5l 
•C1l' 
a.. 

·~ 
co 
!!2 r-. 
o 
'<t 

"' o co 
(J) 
C1l 
co co .o 
C') 
"C 
co 
C\J 
C\J .o 
o 
(J) ..-
o co 
C1l 

C') 
o 
ro 

LO .o ,.... 
~ 
(J) 

'<t 
o 
(J) 



-, 

40 

8) o estabelecimento de exigências operaciOnais diferenciadas · 
' 

para aeródromos localizados em regiões remotas ou 'muito rerp.otas do território 

• brasileiro, ~em prejuízo à segurança; 

9) a homologação de equipamentos operados remotamente peios 

pilotos da~ aeronave_s, capazes ~e reduzir as exigências de pessoal em terra, "e . 

_assim diminuir os custos operacionais dos aeródromos de pequeno porte. 

' ' ' . . ' 

À Secretari~ do TésouroNacional do Ministério da Fazenda: 

1 O)- a .revisão do contingenciamento de .recursos do Fundo 
•. 

Nacionàl da.Aviação Civil, em especial daqueles destinados a projetos que' 

'possam melhorar-~ situação fiscal do setor pÚ;blico no longo prazo· . 

. Este é o relatório que submetemos à aprovação dos nobres pares _ 

desta ·Comissão -de. besenvolvimento.Regionai-e Turismo. 

Sala da Comís~ã6~ 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 
Relator 
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 
DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO E CONCORRtNCIA DA AVIAÇÃO CIVIL . 

SCS- Quàdra 09, Torre C, 5!! andar., Ed. Parque Cidade Corporate- Bairro Asa sul, Br<;~sília/DF, CEP 70308-20.0 . . . 
Telefone: 61-3311-7200 e Fax:- www.transportes.gov.br 

. NOTA TÉCNICA N!! 109/2017/DERC/SPR/SAC-MT 

PROCESSO Nº 50000.005851/2017-73 

INTERESSADO: PRIMEIRA SECRETARIA DO SENÀDO FEDERAL, SECRETARIA DE POLÍTICA REGULATÓRIA D~ AVIAÇÃO CIVIL~SPR 

1. ASSUNTO 

1.1. Avaliação de Políticas Públicas - 'Relatório n!! 19/2016 da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo do 
Senado Federal -Concessões em blocos · . 

2. INTRODUÇÃO 

Tendo· em vista que os processos de concessão para ampiiação, manutenção é explorí!ção dos aeroportos incluídos no Programa 
Nacional de Desestatização (PND) vem sendo conduzidos por esta Secretaria de Política Regulatória de .Aviação Civil (SPR/MTPA) 

. juntamente com a Agê~cia Nacional de Aviação Civil (Anac), com a colaboração de demais entidades éla Administração Pública, 
conforme mencionado adiante, esta Nota Técnica tem como objetivo trazer. algumas considerações, tento em vista .o conteúdo 
disposto no Relatório. n!! 19/20~6, elaborado pela Comissão de. Desenvolvimento Regional e Turismo do Senado Federal, 
encaminhado a este depàrtamento por meio do Memorando-Circular n!! 101/2017 /SPR/SAC, de 14 êle fevereiro de 2017. 

Antes, porém, de abord.ar os pontos elencados no relatório supracitado, im.portante tecer alguns comentários a ·respeito do marco 
· regulatório do setor .e das competências próprias .de cada órgão nos processos de concessão para a exploração de infraestrutura 
. aeroportuária. . • 

2.1. Marco Regulatório 

. . . . 
A presente seção busca trazer in·formações relativas ao marco reg~latório do setor, considerando seu arcabouço legal, os agentes 
envolvidos e as diretrizes para a formulação de políticas públicas relativas à concessão de infraestrutura aeroportuária. 

a) Fundamentação Le·gal 

O Código Brasileiro de Aeronáutica ...: CBA, aprovado pela Lei ri.ll 7.565, de ·19 de dezen:lbro de 1986, prevê a· possibilidade de 
concessão como uma das modalidades de exploração da infraestrutura. aeroportuária: 

"Art. 36. Os aeródromos-públicos serão construídos, mantidos e explorados: 

i- diretamente, pela União; 

li· por empresas especíali;adas da Administração Federa/Indireta ou suas súbsidiáríC1s, vinculadas aó Minfs;ério da Aeronáútica; 

111- mediante convênio com os Estados ou Municípios; 

IV -por concessão ou autorização." (grifo nosso) • 

Posteriormente, a Constituição Federal de 1988 reafirmou o dispositivo do CBA ao prever expressamente o i~stituto da concessão 
para a exploração da inf(aestrutura a'eroportuária: . · · · . 

"Art. 21. Compete à União: 

(.:.) 

XII- explorar, diretamente ou mediante autorizaÇão, concessão ou permissão: 

( ... ) 
c) a navegação aér~a, aeroespacial e a ii1/raestrutura aeroportuária; 

( .•. ) 
Art. 175. Incumbe ao Poder Público, naforma da )ei, diretamente ou sob.regime de concessão ou permissão, sempre através de 
licitação, a prestação de serviços públicos." (grifo· nosso) · 

As contessõ.es de serviÇos públicos foram disciplinadas ria lei nl! 8.987, de 13 de feverei~o de 1995, que "Dispõe sobre ó regime de · 
concessão e permissão da prestação de serviç'os públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal", regulamentando o serviço 
adequado, os direitos e obrigações dos usuários, a política tarifária, ;:~s regras para licitaçãó e contratos de concessão, os encargos do 
poder contedente .e do concessionário, as formas de intervenção e extinção, E!ntre outras disposições. 



. 
A Lei n.!a 9.49~, de 09 de setembro de 1997, regulamentou a matéria no. âmbito do Programa NaCional de Pesestatização PND: 

"Art. 1!! O Programa Nacional de Desestatização- PN€J tem cómo objetivos fundamentais: 

1- reordenat a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa privada atividades indevidamente expio rodas · 
pelo setqr público; . · · . . · · 

( ... ) 
, 111° pérmitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a ser transferidas à iniciativa privada;· 

( ... ) . 

V· permitir que a Administ~ação Pública ~oncentr~ seus esforços nas atividades em que a presença d~ Estado seja fundamento! 
para a consecuçéio das prior.idàdes nacionais; . . . 

( ... ) 
Art. f!º Poderão·ser objeto de desestatização, Ms termos desta Lei: 

. . ' 

( ... ). 
Íll ~serviços públicos objeto de concessão~ permissão oú autorização; 

( ... ) 
§ 1º Considera-se desestatização:. 

( ... ) 
b) a transferência, para a iniciativa privada, da execução de. serviços público's explorados pela União, diretamente ou através. 
de e~tipàdes control;das, bem como daqueles r.je sua ~espo_nsabiiÚ:iade. . . 

( ... ) 
Art. 4!l As desestaiízações serão executadas medi~nte as seguintes modalidai:Jes operacionais: 

'( ... ) 
VI . concessão, permissão ou autorização de serviços públicos.".(grifo nosso) 

. . . . . ' 

No caso específico das infn!éstruturas aeroportuárias;.as concessões são' .regulamentadas pelo Decreto nJa 7.624, de 22 de novembro 
dé 2011, que "Dispõe sobre as condições de exploração pela iniciativa privada da infraestrutura aeroportuária, por meio de 
concessão", definindo as condições para a exploração e as regras ·aplicáveis aos. editais e contratos de concessões de aeroportos, . 
entre outras providências: · . · 

· Ademais, convém mencionar que a concessão de aeroportos está estreitamente alinhada co~ os dita~es definidos pela Política 
Nàcional de Aviação Civil- PNAC, instituíd.a pelo Decreto.n2 6.780, de ui de fevereiro de 2009, que·assim dispõe sobre as ações 
governam'~ntai.s aplicáveis ao tema, de':Jtre outras: . · · 

"• Buscar á adequação contínua da capacidade da· infraestrutura à expansão do transporte aéreo, inclusive por. meio de 
delegaç~o, conforme dis{Josto na Constituição.· . . · · 

• Promover a participação da iniciativa priva.da na construção, operação e exploração de aero'portos, no todo ou em pqrtes. 

• Promover o crescime~to do setor por' meio da regulação efi.ciente d9 mercado, .de estímulos a investimentos privados e do 
incentivo à' concorrência, visando .coibir práticas anticoncorrenciais e assegurar a prestação adequada de serviços, a modicidade 
dos preços e a garantia dos direitos dos usuários. · 

• Estimular o investimento privadb na construção e operação de aeródromos.", 

De tal forma, resta nítida, neste arcabouço, a orientação para o desenvolvimento da infraestrutura aerÓportuária me.diante Ó. 
estímulo ao inV!=!Stiment() en\ construção, exploração e operação de aeródromos públiCOS pela iniciativa privada. 

Por fim; as 'concessões t=stão previstas também no arcabouço do Sistema Nacional.de Viação- SNV, conforme a Lei nll12.379, de 6 de 
janeiro de 2011; que dispõe sobre 0 SNV e dá outras providências, sendo, no. caso qa União, definidas no âmbito do Sistáma Federal 
deViação - SFY: . . . . . . . . 

f'Art 3° O Sistema Federal de. Viação- SFV é composto pelos seguintes s.ubsistemas: 

1 Subsistema Rodoviárip Federal; 

1/ ·Subsistema Ferroviário Federal; 

111- SubÚste.ma Aquaviário Federal; e 

IV~ Subsistema Aeroviário Federal. 

( ... ) ' 

Art. (j> A União exercerá suas competências relativas aO SFV, dir~tamente, por meio de órgãos e entida,des da administraçlio 
'federal, ou mediante: · · 

1- {VETADO); 

' . 

. C:.!= I "'nnnn n1 t:::n?ll/'?r\1 ~-i e::. I nn. ? 
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/f- concessão, autorização ou arrendamento o empresa pública ou privado; 

11/ ~parceria público-privado." (grifo nosso) 

b) Competências 

A concessão de qualquer infraestrutura. aeroportuária, enquanto transferência para. a iniciativa privada da execução de serviço 
público explorado pela União, conforme visto acima, é considerada como uma desestatização nos termos da Lei nl! 9:491, de 09 de 
setembro de 1997, razão pela qual deverão ser seguidos os procedim~ntos previstos na citada Lei, dentre eles a recomendação, por 
parte do Conselho Nacional de Desestatização - CND, ao Presidente da República, para. aprovação da inclusão da infraestrutura . 
aeroportuária no Programa Nacional i:fe Dese~tatização- PND, conforme segue: · 

"Art. 6!! Compete oo Conselho Nacional de Desestotizoção: 

I - recomendar, poro aprovação do Presidente do República, meios de pagamento e inclusão ou exclusão de empresas, inclusive 
. instituições financeiros, serviços públicos e participações 'minoritárias, .bem como a inclusão de bens móveis e imóveis da União 
no Programa Nacional de Desestatização;'' 

ô CND teve suas funções atribuídas ao Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República~ CPPI, 
·conforme disposto na alínea "C." do, inciso "V" do artigo 7º da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016. São membros do CPPI, com 
direito a voto, o Secretário-Executivo da Secretaria do PPI, que também atuará como Secretário-Executivo do Conselho; o Ministro, 
Chefe da Casa Civil; os Ministros de Estado da Fazenda, do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, de Minas e Energia, dos 
Transportes, Por):os e Avi~ção .Civil e do Meio Ambiente; o Presidente do Banco NaciOnal de Desenvolvimento Econô~ico e Social 
(BN DES) e o Presidente da Caixa EConômica Federal. 

Por seu tumo, a Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República -.SAC/PR, criada pela Lei nl! 12:462; de 4 de agosto de 201'1., 
possuía as seguintes atribuições: • 

"Art. 24.:D. À Secretaria de Aviação Civil compete: 

I - formular, coordenar e supervisionar. as políticas para o desenvolvimento do setor de aviação civil e das infroestrutúros 
aeroportuária e aeronáutica civil, em articulação, no que couber, com a Ministério da Defesa; 

11 - elabo~ar estudos e projeções relativas aos assuntos de aviação civil e de infroestrut~ras aeroportuária e aeronáutica ci.vil e 
sobre a logística do transporte aérea e d.a' transporte intermodal e multimadal, aa longa de .eixos e fluxos de produção em 
articulação com os demais órgãos governamentais competentes, com atenção às exigências de mobilidade urbana e 
acessibilidaqe; 

I/I 'farf!lular e implementbr a planejamento estratégica do setor, definindo prioridades dos programas de investimentos; 

IV- elaborar e aprovar Os planas de ·o~,~torgas para explaroçãa da infraestrutura. aeroportuária, ouvida a Agência Nacional de 
Aviação Civil (Anac); 

V- propor aa Presidente da República·a declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação oú .instituição de servidão 
administrativa, dos bens necessários à construção, manutenção e expansão da infraestrutura aeronáutica e aeroportuária; 

VI - administrar recursos e programas de desenvolvimento da infraestrutura de avia.Ção civil; 

VI/- coordenar as órgãos e entidades do sistema de aviação civil, em articulação com o Ministério da 'Defesa, no que couber; e 

VIII- transferir pará Estados, Distrito Federal e Municípios a ;;,plantação, admi~istroção, operação, manutenção e exploração de 
aeródromos públicos, direta ou indiretamente." 

Vale ressaltar que a SAC-PR foi extinta por força de Medida ·Provisória. nº 726, ·de 12 de maio de 2016, sendo suas competências 
transferidas ao Ministério dos Transportes, . Portos e Aviação Civil, conforme disposto no Inciso I, Art. 6º, da mesma Medida 
Provisória·: 

"Art. 6!? Ficam tr~nsferidas as competências: 

I - da Secretaria de Aviação Civil da Presídência da .República e da Secretaria de Portos da Presidência da República paro o 
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil"; · 

No que tange ao poder, concedente, com a criação da ANAC, por intermédio da Lei nl! 11.182, de ·27 de setembro de 2905; restou 
estabelecido que:· 

"Art. BP Cabe à. ANAC adotar as medidas necessárias para o atendimento rio interesse público e paro o desenvolvimento e 
fomento da aviação civil, da infraestrutura aeronáutica e aeróportuária do País, atuando com independência, legalidade, 
impessoalidade e publicidade, competindo-lhe: . 

( .. .) 
XXIV- conceder ou .autOrizar a exploração da infraestrutúra aeroportuária, no todo ou em parte;" 
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2.2. Histórico das Concessões Aeroportuárias no 'Brasil 

Apesar do processo de concessão de aeroportos ser ·recente no Brasil, atualmente existem seis concessões federais, em cinco 
Estados da Federação': os Aeroportos Internacionais de São Gonçalo de Amarante, no Rio Grande do Norte; de Guarulhos e 
Viracopos, em São Paulo; de Brasília, no Distrito Federal; de CÓnfins, em Minas Gerais ,e do Galeão, no Rio de Janeiro. 

. A seguir serão detalhados os processos de conce~sões destes aeroportos. Ainda que sejam projetos relativamente recentes· no 
Bràsil, espera-se que. este histórico possibilite o entendimento das etapas necessárias. para uma concessão e permita retratar o 
cenário atual das concessões aeroportuárias no Brasil. · · 

.a) Aeroporto Internacional de São Gonçalo do Amarante/RN- ASGA 

O primeirpaeroportó concedido à iniciativa privada foi o Aeroporto Internacional de São Gonçalo' do Amara.nte, no Rio Grande 
do Norte. Trata-se de um projeto greenfteld, ou seja, a construção de ·uma· nova infraestrut~ra, em uma região com localização 
geográfica estraté.gica e condições cli~áticas muito favoráveis para a· aviação. 

· O ASGA está situado em uma área de 15 milhões de m2
, distante 40 km de Natal, no m~nicípio de São Gor')Çalo do Amarante, 

que foi escolhida como a mai.s adequada para· receber o futuro sítio aeroportuário. Estudos iniciados em 1993, pelo então Ministério· 
da·Aeronáutica, apohtavam a necessidade da separação da aviação militar da civil no Rio 'Grande. do Norte. Em 1995, por meio de 
Decr!'!tO de Des·apropriação do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, foram iniciadas as tratativas para a implantação do novo 
.sítio aeroportuário. 

Os trabalhos pará a implantação do novo aeroporto começaram em 2004 e foram divididos. inicialmente em duas etapas, todas 
exe-cutadas por meio de Termo de Cooperação Técnico Financeiro com o E~ército Brasileiro. Na primeira, concluída em abril de 2011, 
foram executados os se~iços de desr-Qatamento, terraplenagem, pavimentação, drenagem, proteção vegetal,· sinalização horizontal e 
infraestrutura dos sistemas de auxílio e pr()teção ·ao voo. Já a segunda etapa, concluída. em dezembro de 2013, incluiu i3 
terraplenagem das pistas de taxiamento e do pátio de aeronaves. 

' ' 

Figura 1: Inicio das obras no Aeroporto de São Gonçalo do Amarante/RN 

Em 13 de novembro 2007, o Conselho Nacional de Desestatização expediu a Resolução CND nl!.16, em que recomendou a inclusão no 
PND do Aeroporto de São Gonçalo do Amarante, designou a ÀNAC como gestora, responsáve.l pela execução e acompanhamento do 
processo de desestatização da infraestrutura, e çlesignoli ainda o BNDES como responsável pela contratação e coordenação dos 
estudo.s técnicos necessários ao processo de desestatização. · · · · 

'conforme.exposto anteriormente, o a~roporto foi incluído no PND por intermédio do Decreto Federal nl!. 6.373, de .14 de fevereiro de 
2008, que também seguiu a re~o·mendação dei CND atribuindo a contratação e coordenação das· estudos técnicps do aeroporto ·ao. 
BNDES, enquanto a execução· e o acompanhamento do processo ficaram sob responsabilidade da ANAC.. 

O BNDES, por ·meio d<! Concorrência PND :nl!. 1/2008; contratou o Consórcio Potiguar, formado pela Ernst & Young Assessoria 
Empresarial Ltda, CELP Consultoria Técnico Comercial Ltda, Aeroservice Consultoria e Engenharia de Projeto Ltda, e pelas 
subcontratadas ERM Brasilltda, e Albir'ló Advogados Assotiados, para a 'elaboração dos estudos de viab,iUdade técnica, econômica e 
ambiental {EVTEA) e a estruturação da concessão para a construÇão parcial, manutenção e expl_oração do aeroporto. 

A modelagem da concessão do ASGA foi amplamente dehatida no âmbito do Grupo de Trabalho (GT) vinculado ao Grupo Executivo 
do Progr.ama de Aceleração do Crescimento (GEPAC), formado por representantes da Secretaria de Orçamento Federal (SOF) e da 

. Secretaria de Planejamento e Investimentos Estratégicos (SPI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), da 
Secretaria. do Tesouro Nacional (STN) e d.a Secretaria de Acompanhamento Econômico (SEAE) do Ministério da. Fazenda (MF), da 

' ' 



.. 
. Secretaria de Avração Civil (SAC) do Ministério da Defesa (MD), da ANAC, do BNDES e do Governo do Estado do Rio Grande do Norte. 
O GT, sob a coordenação da Casa Civil, visou a inserçãodo aer6porto no Programa de Aceleração do Crescimento (PAC). · . 

No curso das discussões, foi editado o Decreto Federal n!l 7 )05, de 10 de junho de 2010, que dispôs sobre o regime jurídié:ó da 
Concessão do.ASGA. Diante disso,'a Diretoria da ANAC publico·u o Aviso de Audiência Pública n!2 21/2010, de 25 de agosto de 2010, 
colocando disponíveis os estudos relacionados ao tema para apreciatão pública. Fora'm realizadas duas audiências presenciais: uma 
em Brasíli~ e oufra no local do projeto (São Gonçalo do Âmarante/RN). Ambas contaram.com a participação de representantes de 
~ssociações .e investidores, abordando ?Spectos relacionados ilo Edital, Contrato e estudos de viabilidade. Além disso, foram 45 dias · 
de audiência documental. · 

· No dia '12 de. maio de 20U, a ANAC divulgou o edital do Leilão n!l 01/2011 para a concessão do aeroporto. à leilão para a escolha do 
consórcio vencedortinha a previsão de ocorre\ inicialmente em 19 de julho, sendo adiado posteriormente pi!ra 22 de agosto de 
2011, na Bolsa de Valores deSão Paulo. Quatro consórcios participaram do leilão, cujo lance iniciá[ foi de R$ 51,7 milhões. Ao todo, 
88 lances em viva voz foram feitos e o ágio do process() foi d'e 228,82% .. 

O Consórcio lnframérica (formado pelas empresas lnfravix, do grupo .brasileiro Engevix, e pela argentina Corporacíón AmerÍcà) 
venceu o certame ofertando R$ 170 milhões. o contrato de concessão foi assinad~ no dia 28 de novembro de 2011, em solenidade 
realizada no próprio Aeroporto. . . 

A estimativa é a de que o consórcio vencedor.invista R$ 610 milhões no aeroporto ao longo de toda acpncessão. O ASGA substituiu o 
Aeroporto InternaCional Augusto Severo de Natal em maio de 2014'. Estima-se que o terminal tenha mo~imentado 2,5 milhões de 
passageiros em 2014, valor que pode sul:iir para 4,7 milhões em 2020 e para 7,9milhões em 203Q. 

b) Aeroportos Internacionais Governador André Franco·. Montbro, em Guarulhos/SP; Presidente Juscelino 
Kubitschek, em Brasília/O F,, e.Víracopos, em Campinas/SP 

A proposta de incÍusão dos aeroportos de B;asília/DF, Viracopos/SP e Guarulhos/SP no PND foi analisada pela Nota Técnica n!l 
001/2011/SAC-PR, de 15 de· Junho de 2011, e baseou-se principalmente na premissa de que os investimentos a serem realizados 
nesses três ativos públicos, nos próximos anos, representavam os maiores desafios a serem enfrentados pelo Governo Federal, tanto 
no que diz respeito às grandes montas financeiras envolvidas, quanto no que se refere às questões administrativas que permeiam 
tais ações de investimentos. · . · . . 

' ' ' 

Com base no Estudo do Setor de Transporte. Aéfeo do 'Bra.sil verificou-se qoe os três aeroportos apresentav9r'n as .maiores 
necessidades de inv!'!stimento, respondendo conjuntamente por cerca de 56,3% do total a ser investido hás 20 aeroportos 
analisados, nos próximos 20 anos,totalizando um 'montante aproximado de R$ 16,4 bilhões.· , . 

Além. disso, as proje~ões de demanda estimavam que; até 2o3o, esses aerop~rtos deveriam estar aptos a processar conjuntamente . 
cerca de 110 milhões de p'a.ssageiros por an,o, consolidando-os, inquestio'navelmente, nas posições de liderança do setor. O gráfico 
abaixo reflete o tamanho dos desafios l! serem superad,os, demonstrando a evolução da demanda então prójetada; até 2030, para 
cada um dos aeroportos seleçionados. ' ' 

Gráfico 1: Total de passageiros (em rlíilhões) processados nos 

Aeroportos de Guarulhos, Viracopos e Brasília 2006-2030[1] 
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Ao analisar o gráfico acima, verifica-se· que Guarulhos, Vira copos e Brasília atiflgiriam em meados de 2030, de acordo com as 
proj~ções da.épdca, um processamento anual de passageiros em torno d~ 40, 36 e 34 milhões, respectivamente. 

A análise realizada pela Nota Técnica n~ 001/2011/SAC~PR foi encaminhada ao Conselho Nacional de Desestatização que, por meio da 
Resolução do CND n!l 6, de 28 de junho de 2011, propôs a edição de Decreto Presidencial autorizando ·a inclusão no Programa 
Nacional de Desestatização (PND) do Aeroporto Internacional Govern.ador André Franco Montoro, em Guarulhos, e' do Aeroporto 
Internacional Presidente Juscelino Kubitschek, em Brasília, designan.do a Agência Nacional de Aviação Civil- ANAC como gestora, para 
os fins da Lei n-~t 9.491, de 09 de setembro de, 1997. Cumpre notar que tal proposta já havia ocorrido para o Aeroporto Internacional 
de. Viracopos por ocasião da Resolução CND n~ 18, de 08 de. outubro de 2008· .. 

Em seguida, os Aeroportos Internacionais de·Guarulhos, Viracopos e Brasília foram incluídos no pf.JD pelo De~reto ni 7.531, de 21 de 
julho de 2011i que "Dispõe sobre .a .. incl~são no Programa N.acional de Desestatização - PND dos Aeroportos Internacionais 



I. 

Governador André Franco Montara e Viracopos, no Estado de São Pa~,Jio, e Presidente Juscelino Kubitschek, no Distrito'Federàl, e dá 
outras providências." 

N9 dia 25 de julho daquele ano a ANAÇ'publicou o Edital de Chamamento. Público de Estudos CPE n2 01/2011[2], coni objetivo de 
chamar as pessoas físicas e jurídicas interessadas na apresentação de estudos que subsidiassem a modelagem das concessões para 
exploração dos referidos aeroportos pela iniciativa privada, divididos em quatro produtos: · 

estudo de mercado; 

• estudos preliminares de engenharia e afins; 

• estudos ambientais preliminares; e 

avaliação econômico-fin'anceira. 

Os estudos deveriam ser formulados conforme premissas ·estabelecidas pela ANAC, facultando-se a formulação' de avaliações 
adicionais, e tinham prazo final para entr,ega em 8 de·setembro de 2011. Os custos incorridos na· execução dos estudos selecionados 
seriam. ressarcidos pelas licitantes que vencessem o leilão de concessão. . 

. . 

Foram selecionados os estudos elaborados pela Estruturadora Brasiteira de Projetos S.A. (EBP); que, por sua· vez; promoveu a 
subcontrataçãó das seguintes empresas 'para a confecção dos citadps estudos: Accenture Consultoria, Sundfeld Advogados, Leigh. 
Fisher Management Consultants, Proficenter Planejamento de Obras ltda., Albino Advogados Associados e Burson-Marsteller; · 

No âmbito da ANAC, constituiu-se um Grupo de Trabalho· (GT) para a condução ~o. processo de concessão dos três (!eroportos em 
·cam·ento, ·consoante. a Portaria nl< 1.493, de 4 de agosto de 2011. ln.tegraram o referido GT as Superintendêhcias de Regulação 
Econômica e-Acompanhamento de Mercado (SRE), de Infraestrutura Ae'roportUária (SIA) e de Planejamento Institucional (SPI), sendo 
a primeira a responsável pela coordenação dos trabalhos, sob a supervisão d9 Diretor-Presidente da Agência. 

A SAC-PR~ por súa vez, aprovou a outorga à iniciativa privada, na modalidade de concessão da exploração dos aeroportos em te!a 
pela Portaria n2 98,-de 25 de agosto .de 2011, que "Dispõe sobre os Planos de Outorgas dos aeroportós intérnacionais Governador 
André Franco Montoro. (SBGR), em Guarulhos/SP, Viracopos (SBKP), em Canipin'!s/SP e Presidente Juscelino.Kubitschek (SBBR), em 
Brasília/DF". . . . . 

. Os estudos foram encaminhados para a SAC-PR. pelo Ofício n2 682/2011/GAB/DIR-P da ANAC; em 13 de Ol-\tubro de'201l, e .enviados 
· para análise do TCU por mero do Aviso n2 60/GM/SAC-PR, para análise do primeiro estágio do processo de concessão. 

be acordo com a Instrução Normat'iva n2 27/98 - TCU, a documentação referente ao primeiro estágio de fiscalização deve ser 
encaminhada ém, no mínimo, trinta dias antes da publicaçã'o do edital (Art. 8Q, inciso 1), e d~ve conter (Art. 72, inciso 1): 

Na) relatório sintético sobre OS estudes de viabífidade técnica e econômica do empreendimento, com informações sobre o seu 
objeto, órea e prazo de concessão ou de· permissãó, orçamento das obras realizadas e a realizar, data de referência dos 
o.rçainentos, custo estimado de. pfestação dos serviÇos, bem 'como sobre as eventuais fontes de receitas alternativas, 
complementares, acessórias e as provenientes de projetos associ_ados; · 

b) relatório dos estudos, investigações, levantamentos; projetos, õbras e despesas ou investimentos jó efetuados, vinculados à 
. outorga, de utilidade pará a licitaçãó; realizados' ou autorizados pelo Órgão ou pela entidade federal concedente, quando houver; 

cj relatório sintético sobre os estudos de impactos ambientais, .indicando a situação do licenciamento ambiental."· 

No decorrer da análise do. processo no TCU, foram realizadas 'diversas diligências junto à ANAC e à SAC-PR, solicitando informações 
complementares, bem como várias reuniões técnicas com a ANAC, a SAC-PR, o BNDES, o Ministério da Fazenda (MF) e a EBP, para 
esclarecimentos. de pontos de maior complexidade. Os processos foram relatados pelo ·Ministro Aroldo Cedraz e 'os estudos foram 

aprovados pelo PJenário do Tribunal, com ressálvas, em 7 de dezembro de 2011, através dos Acórdãos n~ 3232/2011 (Guarulhos), 
3233/2011 (Brasí.lia) e 3234/~011 (Viracopos) .. 

Em 30 de setembro foi aberta a AudiênCia Pública ANAC nl< 16/2011[3], em que foram disponibilizadas ao públiéo as. minutas de 
Edital·de licitação, Contrato de concessão e respectivos anexos, relativas à concessão da ampli~ção,· manutenção e exploração dos 
Aeroportos Internacionais. 

A Audiência contou com sessões presenciais[4] em Brasília, n·a dia 27 de outubro de 2011, e em São Paulo, no dia 28 de outubro, e 
permaneceu aberta para manifestações via internetoU correio até às 18 horas do dia.29 de outubro. Foram recebidas mais de 700 
contribuiçÕes, que foram respondidas individualmente e consolidadas em relatório dispohível ao público[5]. 

Em complemento, foi editada a Resoluâo CND nl< 11, de 15 de dezembro de 2011, que "Aprova a concessão como modalidade 
operaciona/.paró a exploração dos Aeroportos Internacionais Governador André Franco Montpro e Viracopos, no Estado de São Paulo, 
e Presidente Juscelino Kubitschek, no Distrito Federal", na qual q Conselho estabelece critérios, parâmetros e diretrizes a serem 
seguidos no p~ocesso de concessão[6]. . ' · 

. . 

Algumas definições relevantes para a modelagem destes aeropprtos foram determinadas pela· Resolução CND supramendonada, 
sendo em alguns casos inovadoras em relação às premissas adotadas para o modelo inicial utilizado no ASGA. Por exemplo, a 
operação da torre de controle não foi incluída na concessão, permanecendo sob responsabilidade do poder público. . . 
A Resolução CND nl< 11/2011 também determinou que os trê.s aeroportos fossem concedidos pa(a grupos econômicos distintos. 
Como embasamento para a decisão, a Nota Técnica .nl< 24/DEOUT/SPR/SAC-PR, de 9 de dezembro de 2011, analisou os diversos 

· aspectps'que envolvem a concorrência entre aeróportos, bem-como as especificidades dos três aeroportos em questão .. · 



• 
Também ficou definido que a lnfraero teria participação de até 49% ~m cada uma das concessionárias constituídas para a exploração 
dos aeroportos, uma inovação importante em relação ao modelo adotad!:l na concessão do ASGA. 

Com relação ao processo ·de licitação, a Resolução em tela adotou a modalidade de leilão simultâneo dos três aeroportos, a ser 
realizado em sessão pública, por meio da apresentação de propostas ecOnômicas em envelopes feéhados, com 'previsão de ofertas. de 
lances em viva-voz nos casos estabelecidos pelo Edital. Tal licitação foi realizada com inversão de fases, com a abertura dos 
documentos de qualificação jurídíca;fiscal, econômico~fínanct;!ira e técnica somente do vencedor do leilão. 

Já os prazos para as concessões de 20 anos para o Aeroporto de Guarulhos, 25 anos ·para Brasília 'e 30 anos para Viracopos 
corroboraram as análises sobre o assunto realizadas na Nota Técnica ns 18/DERC/SPR/SAC-PR, de 27 de setembro de 2011. Fixados 
os prazos, foi definido o valor mínimo de Contribuição Fixa ao Sistema, con~orme as estimativas dos Estudos de Viabilidade Técnica,· 
Econômica e Ambiental: · . · . 

Tabela 1: Valores mínimos de contribuição fixa 

Além disso, o Conselho decidiu que poderia ser previsto, "adicionalmente, e observadas as especificidades de cada infraestrutura 
(leroportuária, o pagamento de Contribuição Variável ao Sistema, na forma estabelecida no Edital e no Contrato de Concessão",. Esse 

. mecanismo foi atilizado _para os três aeroportos, definindo-se percentuais sobre a receit'! bruta a serem pagos a título desta 
Contribuição[7]. . . 
Ainda de acordo com a Resolução CND, os valores arrecadados ·a título de Contribúição ao Sistema[8], tanto Fixa quanto Variável, 
·constituirão receita do FNAC, e serão destinados ao desenvolvimento do setor de aviação civil e das infraestrt~turas aeroportuária e 
aeronáutica civis[9]. 

Outra regra importante trazida pelo CND. foi a "participação de' no mínimo 10%, no capital do consórcio, do operador aeroportuário, 
assim entendido como a pessoa jurídica a quem for conferido o direito de operar, direta ou indiretamente, o aeroporto.~' 

Além destas definições do CND,.a concessão destes três aeroportos guarda diferenças significativas em relação ao modelo pioneiro· 
utilizado pàra o ASGA. Isso porqu.e, conforme já mencionado, tratava-se de um projeto greenfie/d, ou seja, um novo aeroporto a ser 

.concedido. Já nos casos de Guarulhos, Viracopos e Brasília, além de constituírem elementos importantes no transporte aéreo 
brasi.leiro,como ~xposto anteriormente, já eram operados.pela lnfraero antes de sua concessão. 

Por isso, diversos· mecanismos foram analisados. e definidos a fim de possibilitar a transferência das operações da lnfraero para a 
nova sociedade; sua ·sócia majoritária. Foram então modeladas etapas de transição, tratando das formas para transferência dos 
ativos, da continuidade das obras em andamento, da sub-rogação de contratos, dos processos de desapropriação, entre outros. . . . 
Neste sentido, especial atenção foi conferida aos empregados da lnfraeto lotados nos respectivos aeroportos, ·a fim de minimizar os 
efeitos da transferência para os trabalhadores. Ao longo de todo o processo de concessão houve reuniões· e trocas de informações 
periódicas com os 'representantes dos trabalhadores da lnfraero, coordenadas pela Secretaria Geral da .Presidênéia da República e 
com· participação da SAC-PR e da lnfraero. Deste trabalho resultaram as regras para a transição dos. empregados, que foram 
incorporadas ao edital e ao contrato de éoncessão e também paCtuadas em T~rmo Aditivo de Acordo Trabalhista firmado pela 
lnfraero e· representantes· dos empregados em 6 de dezembro de 2011: 

Em continuidade, no dia 15 de dezembro de 2011 foi publicado no Diário Oficial da União o Aviso de Licitação/Leilão[lO] referente ao 
Edital ns 02/201.1/ANAC, consequentemerite divulgando-se as versões definitivas do Edital do Leilão, do Contrato de Concessão e 
seus Anexos no sítio eletrônico da ANAC, consolida.ndo as alterações decorrentes da Audiência Pública e da fiscalizaçãQ do 12 Estágio 
de desestatização pelo TCU. A Sessão Pública de Leilão foi agendada para o dia 6 de fevereiro de 2012, na sede dá BM&FBOVESPA em 

•.São Paulo. . · . 

A lnfraeró, que até a concessão operava 66 aeroportos, concentrando 9i% do movimento de passageiros no Brasil, continuou a 
operar ós demais aeroportos com 67% do movimento de passageiros. Além disso, passou a ser acionista das três concessões, com 
49% do capital social de cada uma e participar da governança dos. aeroportos na proporção· de sua participação acionária nas 
concessionárias, com poder de decisão em temas relevantes, estabelecidos em acordos de acionistas firmados entre as partes. 

Foram selecionadas algumas obras que já estavam em andamento e que continuariam a ser executada~ pela lnfraero até serem 
concluíd.as, além. da desapropriaçãç de áreas cujos decretos já tinham sido publicados. Após o período de transição, os novos· 
empreendimentos e desapropriações passam a ser de responsabilidade das concessionárias. · 

Em 12 de janeirô de 2012, o BNDES divulgou a aprovação das condições de apoio para a concessão dos aeroportos de Guarulhos, . ~ .· . ·. . . 
Brasília e Viracopos . Segundo o Banco, a participação poderia ocorrer por meio de apoio corporátivo (diretamente para as 
empresas); ou sob a forma de Project Finimce, limitado a 80% do investimento total e 90% dos itens financiáveis, de acordo com suas 
políticas operacionais, sendo 70% em TJLP e 20% em outras moedas, como Selic, IPCA e cesta de moedas, acrescidos de demais taxas. 

. ' . " . 
Para a condução do certame, a ANAC instituiu, pela Portaria n!! 2.591, de 29 de dezembro de 2011, Comissão Especial de Licitação. 
Durante o período para elaboração de propostas, a Comissão recebeu; por meio de correspondência e em via eletrônica, e 
respondeu cerca de 1.400 pedidos de esclarecimentos, que foram consolidados em ata, disponibilizados ao público e constituem 
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parte integrante do E.dital 



Também foi realizada, no dia 20 de janeiro de 2012, Reuniãod~ Esclarecimentos sobre dúvidas relativas aos procedimentos do Leilão 
previsto no Edital nº 02/2011 e em seu Anexo 1- Manual de procedimentos do Leilão. A Reunião ocorreu na sede da BM&FBPVESPA 
em São Paulo e, na mesma data, no período da tarde, foram realizadas sim'ufações da dinâmica do leilão para os interessados e para a 
imprensa. 

Fo~am recebidos cinco pedidos de impugnação ao Edital[13] e os pleitos foram analisados pela Comissão Especial de Licitação, que 
rejeitou todos. 

O leilão, realizado pela ANAC em 07 de fevereiro de 2012 e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, durou cerca de três horas e foi 
disputado por 11 consórcios formados pór 28 empresas, entre nacionais e estrangeiras. A disputa pelos três aeroportos ocorreu de 
forma simultânea, para estimular a competição. · ' . 

Os três aeroportos foram arrematados pelo valor total de R$ 2{5 'bilhões, quase cinco vezes o valor mínimo total de R$ 5,477 bilhões 
estipulado pelo Governo. As três propostas vencedoras, somadas; representavam a maior contribuição fixa ao sistema aeroportuário. 
Esse montante passa a ser recolhido em parcelas anuais, corrigidas pelo IPCA, de acordo com o prazo de concessão de cada 
aeroporto, em favor do FNAC. 

A Sessão Pública de Abertura dos Volumes dos Documentos de Habilitação das proponentes classificadas em primeiro lugar foi 
realiza.da durante a Sessão Pública do Leilão[14],. também na sede da BM&FBOV~SPA. Os documentos foram analisados pela 
Comissão e, em 17 de fever.eiro, foi publicada ata de julgamento confirmando a habilitação da primeira colocada em cada aeroporto. 

Foi aberto período para vistas aos proponentes que participàram do leilão dos documentos referentes à proposta econômica e à 
habilitação, no período de 23 a 29 de fevereiro de 2012. Em 3 de abril, ocorreu a homologação do resultado e adjudicação do objeto 
do leilão pela Diretoria da ANAC. Por fim, os contratos foram assinados em 14 de junho de 2Ó12. 

c) Aeroportos Internacionais Tom Jobim, no Galeão/RJ, Tancredo Neves, em Confins/MG 

Em' 18 de janeiro de 2013, foi publicada a Resolução nst 2, do Conselho Nacional de Desestatização - CND, que propôs à 
Excelentíssima Se'nhora Presidente da RepÚblica a edição de Decreto autorizando não so a inclusão no PND dos aeroportos do 
Galeão/RJ e Confins/MG, mas também que a SAC-PR fosse designada como responsável pela condução e aprovação dos estudos 
prévios à~ concessões. Destacam-se os artigos 1.2. e 3.2. da mencionada ResoiÚção que assim dispõem: 

"Art. 12 Recomendar, poro aprovação do Excelentíssimo Senhora Presidento do República, o inclusão no Programo Nacional de 
Oesestotização - PND do Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro/Galeão - Antonio Carlos Jobim (SBGL}, loéolizodo no 
mu~icípio do Rio de Janeiro, no Estado 'do Rio de Janeiro, e 'do Aeroporto ·Internacional Toncredo Neves (SBCF), localizado nos 
municípios de Confins e de Lagoa Santa, no Estado de Minas Gerais." 

'~rt. 3° Recomendar que a SAC-PR seja designada como responsóvel pelo condução e aprovação dos estudos, projetos, 

. levantamentos ou investigações que subsidiem a modelagem da desestatlzação dos aeroportos constantes do art.1°:" 

Ressalta-se que tais atribuições foram ratificadas no art. 3.<z do Decreto n2 7.896, de 1.2. de fevereiro de 2013, qlJe dispõe sobre a 
inclusão no PND dos citados aeroportos. 

Assim foram elaboradas pela Secretaria três portari!JS que regulamentaram· a -matéria: a Portaria SAC-PR ns 9, de 29 de janeiro de· 
2013, que tornou públicos os procedimentos l')ecessários para os .interessados apresentarem estudos técnicos preparatórios à 

·concessão dos aeroportos, ber:n como autorizou, de forma condicionada, a empresa Estruturadora Brasileira de Projetos S.A. (EBP) a 
.desenvolver os estudos; a Portaria SAC-PR ns 31, de 27 de fevereiro de 2013, que autorizou, em caráter definitivo, a IQS Engenharia 
Ltda. e a Estrutu,radora Brasileira de Projetos 'j.A. (EBP) a desenvolverem estudos técnicos preparatórios à concessão dos aeroportos, · 
dentre outras providências; e por fim, a Portaria SAC-PR ns 71, de 08 de maio de 2013, que dispõe sobre a seleção dos estudos 
técnicos preparatórios, tendo como empresa seiE!cionada a EBP. 

· Em 29 de maio de 2013, à Diretoria Colegiada da ANAC aprovou a abertura de Audiência Pública para discussão da n)inuta do 'Edital 

de Leilão e do Contrato de Concessão dos citados Aeroportos. Trata-se da Audiência Pública n° 05/2013/ANAC, que teve início em 19. 
de junho de 2013 e fim em 30 de junho do mesmo ano. Cumpre informar ainda que as sessões presenciais ocorreram nos dias 17 e 
18 de junho de 2013, em Belo Horízonte/MG e no Rio de Janeiro/RJ, respectivamente. · 

Nesse contexto, todas as contribuições relativas à concessão dos mencionados aeroportos foram encaminhadas à ANAC para an.álise, 
o que foi devidamente realizado, conforme se pode verificar no relatório de análise das contribuições[15). Em decorrência dessas 
contribuições, foram realizadas.algumas alterações e melhorias nas minutasinicialmente publicadas. 

Ademais, em 12 de agosto de 2013, a ANAC e SAC-PR entregaram formalmente os EVTEA para avaliação do Tribunal de Contas .da 
União TCU, no âmbito. do 12 estágio de fiscalização, conforme disposto na Instrução Normativa TCU n.l! 27/1998. O Acórdão ns 
2466/2013, publicado no Diário Oficial da União em 23 de setembro de 2013,.aprovou com ressalvas, o primeiro estágio da avaliação 
da concessão sendo, posteriormente, complementado pelo Acórdão n.l! 2666/2013, publicado no Diário Oficial da União erT) 10 de 
outubro de 2013. 

Com a publicação das versões finais do Edital e Contrato e seus respectivosanexos, em 03 de outubro de 2013 iniciou-se o prazo·para. 
pedidos de esclarecimentos, cujo termo final ocorreu em 17 de outubro de .2013. Ato contínuo, em 05 de novembro de 2013, foi 
publicada a Ata com os esclarecimentos ao Edital e Contrato de Concessão no sítio eletrônico da ANAC. · 
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No dia 06 de novembrà de 2013: foi realizada Reunião de Esclarecimentos sobre dúvidas relativas aos procedimentos do Leilão, 
prevista no Edital n!! 01/2013: A Reunião ocorreu na sede d~ BM&FBÕVESPA em São Paulo e, na mesma data, foram realizadas 
simulações da dinâmica do leilão para os interessados e para a imprensa. 

O leilão., realizado pela ANAC e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, ocorreu em 22 de novembro de 2013, sendo disputado por 5 
consórcios formados por empresàs nacionais e estrangeiras. A disputa pelos dois aeroportos ocorreu. de 'forma simultânea, para 
estimular a competição. O certame aconteceu: nove meses após a decisão do Governo de incluir os aeroportos no PND por meio do 

Decreto n2 7.896, de 1º de fevereiro de 2013. 

Os Consórcios Aeroportos do Futuro (Odebrecht e CHANGI) e AEROBRASIL (CCR e Zurique/Munich Airpott) foram os vencedores do 
certame para exploração dos aeroportos do Galeão e de Confins, respectivamente. Os dois aeroportos foram arrematados pelo valor 
'total de R$ 20.838.888.000[16], valor que representa um ágio de 251,74% em relaÇão ao valor mínimo fixado pelo governo, de .R$ 5,9 
bilhões. As duas. propostas vencedoras, somadas, representaram a maior contribuição fixa ao sistema aeroportuário. De fato, esse 
montante será recolhido em parcelas anuais, corrigidas pelo IPCA, de acordo com o prazo de concessão de cada aeroporto, em favor 
do FNAC, e será ~plicado exclusivamente no desenvolvimento e fomento do setor d.e aviação civil e das infraestruturas. aeroportuária 
e aeronáutica civiL · · 

. No dia 25 de novembro de 2013, foi realizada Sessão Pública de Abertura dos. Volumes dos Documentos de Habilitàção das 
. proponentes classificadas em primeiro l~gar na Sessão Pública do Leilão[17], também na sede da BM&FBOVESPA. Os documentos 
foram analisados pela Comissão e, em 09 de dezembro de 2013, foi publicada ata de julgamento confirmando a habilitação da 
primeira colocada em cada aeroporto[18]. 

Os contratos foram assinados em 2 de abril de 2014 (para o Aeroporto do Gj3leão) e 7 de àbril·de 2014 (para o Aeroporto de Confins). 
tendo sido emitida a Ordem de Serviço no dia 7 de abril para os dois aeroportos. Após os estágios de transição em que a lnfraero 
·permaneceu operando o aeroporto, as novas concessionárias assumiram.os .ativos (ainda com o acompanhamento da lnfraero) em 
outubro de 2014, iniciando o estágio final da transferência dos aeroportos, que foi concluído em janeiro de 2015.para Confins e· em 
fevereiro de 2015 para o Galeão. · 

' . . 

2.3. Panorama da atual rodada de concessões aeroportuárias 

A conces~ão dos AeropÓrtos Internacionais de Salvador/BA - Deputado Luís Eduardo Magalhães; Florianóp.olis/SC • Hemílio Luz; 
Fortaleza/CE- Pinto Martins; e Porto Alegre/RS- Salgado Filh_o foi anunciada pelo Governo Federal em 9 de junho de 2015, no âmbito 
da segunda fase do Plano de Investimentos em logística (PIL 2). 

Em seguida, em 26 de junho. de 2015, o CND publicou a Resolução n2 6/2015(página 8, seção 1, do Diário Oficial da União), propondo 
a edição de Decreto Presidencial para inclusão dos referidos Aeroportos no PND, bem como outras recomendações e premissas 
destinadas a nortear o processo. 

' . . 
Acolhidas, as recomendações presentes na Resolução foram levada~ a efeito por· meio do Decreto n!! 8.517, de 10 de setembro de 
2015, que designou a ANAC como responsâ~el pela execução e acompanhamento desse processo de desestatização, sob a supervisão 
da SAC-PR. Esta, por. seu turno, ficou responsável pela condução e aprovação dos estudos, projetos, levantamentos ou investigações 
que subsidiem o processo de desestatização dos aeroportos. · 

Nesse sentido, após a devida instrução do procedimento para ap~esentação, análise e seleção dos estudos, projetos, levantamentos 
ou investigações que subsidiem a modelagem da desestatização dos aeroportos, a SAC-PR publicou, no Diário Oficial da União, o 
Edital n2 01, de 03 de dezembro de 2015 e o Edital n!! 02, de 11 de dezembro de 2015, aprovando os estudos técnicos preparatórios à 
éoncessão dos aeroportos e estabelecendo o valor para eventual ressarcimento do.s mesmos. 

. . 

.ém cumprimento às disposições da IN-TCU 27/1998, os Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (-EVTEA) relativos ao 
primeiro estágio da fiscalização do processo de concessão pàra ampliação, manutenção e exploração dos Aeroportos de Salvador/BA, 
Florianópolis/SC, Fortaleza/C E, e Porto Alegre/RS foram encaminhados ao Tribunal de Contas da União-: 'rCU em 17/12/2015. Os 
estudos também foram encaminhados à ANAC por meio do Ofício n!! 671/SAC-PR. 

Na sequência, f~ram submetidas as minutas dos documentos jurídicos da concessão dos aeroportos supradtàdos (Edital de Leilão, 
Contrato de Concessão e respectivos anexos) ao processo de Audiência Pública pela ANAC, a fim de dar publicidade do certame a 
toda a sociedade, e de colher contribuições para o ~perfeiçoamento do modelo de delegação. A Audiência Pública n2 09/2016 foi 
aberta em 06 de maio de 2016, cujo Aviso de Abertura foi publicado no Diário Oficial dá União na; mesma data . .Sua duração foi de 45 
dias, com cinco sess.ões presenciais realizadas nos meses de maio e junho em Porto Alegre, Salvador, Florianópolis, Fortaleza e 
Brasília. · · 

Na sequência, tendo em vista alterações propostas pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil (MPTA) e ajustes 
regulatóríos propostos pela ~rea técnica da ANAC, alguns pontos foram submetidos à Audiência Pública nQ 24/2016,_ entre 28 de 
outubro e 07 de novembro de mesrpo ano.' 

Vale ressaltar que os empreendimentos públicos federais supracitados foram objeto de aprovação pelo Conselho do Programa de 
Parceria de lnve~timentos da Presidência da República (PPI) por meio da Resoluç'ão do Conselho do· PPI n2 5, de 13 de setembro de 
2016~ que por sua vez, foram submetidos à deliberação do Sr. Presidente da República para a qualificação de que' trata o inciso li do 
art. 42 da Medida Provisória n!! 727[19]; de 2016, dada por· meio do Decreto n2 8.916, de 25 de novembro de 2016. 

' 
A Sessão Pública do Leilão teve início às 10 horas do dia 16 de março de 2017 e foi conduzida pela BM&FBOVESPA, em São Paulo/SP. 
O valor total. final a ser pago a título de Contribuição Fixa pelas concessionárias será de R$ 3,72 bilhões, 23% a mais do que o valorde 
R$ 3,01 bilhões inicialmente estabelecido no edital. Na data da assinatura do contrato, as licitantes vencedoras pagarão um total de 
R$ 1,46 bilhão, correspondente à soma dos lances finais vencedores. Pel.a primeiràvez nas concessões dé aeroportos o modelo prevê 
uma arrecadação maior no Início das concessões (lance mínimo de 25% do valor total previsto para contribuição fixa). O restante será 



' . ' 
recolhido. em favo.r do. Fundo. Nacional de Aviação. Civil (FNAC) ~~ parcelas anuais, a partir do. 62 ano. da data de eficácia do. co.~trato. 
(cinco anos de carência), sendo escalonados do. 62 ao 102 a'i1o., quando assumem o. valor máximo.. Serão. ainda corrigidas pelo. Índice· 
de Preços ao. Co.nsumido.rAmpló (IPCA/IBGE), de acordo. com o prazo. de concessão de cada.aero.po.rto.. 

Além do pagamento. pela outorga fixa, o contrato de concessão. prevê ainda o pagamento. da Contribuição Variáv!il, correspondente 
ao.·montante anual em ·reais resultante da aplicaçãó de alíquota de 5% sobre a totalidade da receita bruta da Concessionária e de 
suas eventuais subsidiárias integrais: · . 

O Aeroporto Internacional de salv;:!dor/BA foi arrematado pela Vinci Airports (operadora aeroportuária francesa), por R$ 1,59 bilhão. 
O lance mínimo do leilão. e r;:~ de 310. milhões. A oferta vencedora foi de R$ 660 milhões, representando um ágio de 113% sobre o 
valor inicial estipúlado, · 

A Frapo.rt AG Frankfurt Airport Services, da Alemar-ha, venceu a concessão do. Aeroporto Internacional de Porto Alegre/RS e terá de 
pagar o total dé R$ 382 milhões até o final da concessão. pelo. aeroporto. O lance mínimo do. leilão -era de R$ 31 milhões. A ofer:ta foi 
de R$ 290 'milhões .e representou um ágio de 852% sobre .o valor estipulado para o mínimo. 

O Aeroporto Internacional .de Fortaleza/CE também foi arrematado pela Fraport,.qué pagará pelo aeroporto 1,505. bilhão até o final 
da concessão.. O lance mínimo do leilão era de R$ 360 milhões: A Frapo.rt ofereceu R$ 425 milhões e levou o. aeroporto com ágio. de 
18% em rélação ao valo.r.estipulado. para o lance míni(no. . · . ' 

Por fim, o. vencedor do Aeroporto lnternacio'nal de Florianópolis/Se foi a o.perado.ra suíça Z!)rich lnternational Airpo.rt AG, que pagará 
até o final da concessão o total de,R$ 241 milhões. O lance mínimo dÓ leilão. era de pouco menos de R$ 53 milhões. A oferta 

. vencedora foi de R$ 83 milhões representando um ágio de cerca de 58% sobre o valor estipulado para a oferta mínima. 

Os quatro aeroportos respondem por 11,6% dos passageiros, 1:2,6% das cargas e 8,6% d~s aeronaves do tráfego aéreo bra~ileiro. Os 
valores mínimos a· serem pagos pela outorga dos quatro aeroportos previstos no edital para o leilão (valor da contribuiç~o fixa)· 
somam R$ 3,0:L.bilhões: . ' · 

[ 1] Fon~e: 'Éstudo de Reestruturação da Infraero, 201 O. Obs: até 2009 dàdos reais, de 201 O (}m diante dados estimados. 

[2] Disponível em http:l/www2.anac.gov.br/conces:oes/Edital%20CPE%2000 1_201l.pdf 

[3] Mais informaÇões na página da Audiência no sítio·a ANAC, disponível no endereço 
· http://Www2.anac.gov.br/transparencialaudienciaPublicasEncerr~das201 Lasp 

[4] Aviso de sessão presencial disponívçl em: 

. http:/iwv<w2.anac. gov. bi/transparcnc ialaudicncialaud 16 20 11/ A viso%20de%.20Sessao%20 Presencial .pdf 

[5] Relatório de Análise das Contribuições disponível em http://www2.anac.gov.br/GRU-VCP­
BSBíarquivos/Relatorio AP Presencial Eletrônico 2011 GRUY:éPBSB.pdf 

[6] A SAC analisou diversos déstes aspe.ctos na Nota Técnica n° 25/DEOUT/DERC/S~R/SAC·P~ de 9 de dezembro de 2011. 

[7] Conforme Nota Tééníca n° 19/DERC/SPR/SAC-PR. 

[8] As. Contribuições ao Sistema têm embasamento legal no Decreto no 7.624/11: 

"Art. 1 1. ( ... ) . 

§ 1°.Na hipótese de concessão comum, será uÍilizado como critério de julgamento da Úcitação o maior valor em moeda corrente nacional 
oferecido ao poder concedente como cOntrapartida da concessão, no montante e periodicidade determinados na forma do edital, sem 
prejuízo de eventual estipulação, no cont,.ato dé concessão, de pagamento de parcela variável ao poder concedente." 

[9] Este di~po~itivo deve ser observado em conjunto com o Art. 12 do Decreto n° 7.624/11: 
' ' ' 

"Art. 12. Nos casos das concessões realizadas pela União, os recursos indicados no§ 1° do art. 1 I constituirão receita do Fundo 
Nacional de Aviação Civil- FNAC." 

[lO] Disponível em http://www2:anac.gov.br/transparencja/audiencia!audl6 20ll/Edital%20-%20Aviso%20de%20lcilão%20-%20GRU· 
VCP-BSB.pdf . 

[11] Disponível em: 

http:i/\-Vww.bndes.gov .br/SiteBNDES/bndcs/bndes pt/J nstitucional!Sala de I mprensa/Noticias/20 121!ogis'tica!20 120119 aeroportos.html 

[12] A ata de esclarecimentos está disponível em http:í/www2.rumc.gov.br/GRU-VCrf-BSB/arguivos/;Úa%20dc%20esclarecimentos% 
20-%20Reuniao%20de%20Escla~ecimeníos.pdf · · 

[13] O procçâimento para pedido ele impugnação ao Edital fui disciplinado em seu item 1.18: 

"1.18. Eventual impugnação deste Edita/deverá ser protocolada na sede da ANAC até 5 (cinco) dias úteis antes da data estabelecida 
para a entrega dos envelopes descritos no item 5. 1, sobpena de. decadência do direito." · 

[14] Ata disponível em: http://~vw2.anac.gov.br/GRU-VCP-BSB/arquivos/Atá%20da%20Sessãp%20Pública%20de%20Abertura% 
20dos%20Documentcis%20de%20Habilitaçãp.pdf · · 



[ 15] http:l/www2.anac.gov. br/Concessoes/galeao _confins/ 

[16] .http://www2.anac.gov .br/concessoes/Comunicado/Comunicado _ReleVante _1.1_ 2013. pdf 

[17} http://WW\v2.anac.gov.br/Concessoes/galeao_confins/arquivos/Ata_de_reuniao.pdf 

[18] http://www2.ru;ac.gov. bt/Concessoes/galeao _confins/árquivos/ata _11 _reuniao.pdf 

[19] convertida na Lei n° 13.334, de 13 .de setembro de2016 

3. ANÁLISE 

Feitos.os relatos introdutórios, procede-se à análise do conteúdo do Relatório n° 19/2016 supracitado. 

í 

Face às compytências desse Departamento dé Regulação e Concorrência da Aviação Civil DERC, cónforme já apresentado, e 
considerando o conteúdo do Relatório da Comissão de Desenvolvimento Regiona!'e Turismo do Senado Federal, esta nota técnica tratará 
somente da recomendação constante no item I) do Relatório, cujo teor está reproduzido a seguir: 

(..) "Assim, em função da presente avaliação do Programa de Desenvolvimento da Aviação Regional; e com fundamento nas 
sugestões dos especialistas ouvidos nas audiências públicas, a Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo do Senado 
Federal encaminha ao Poder Executivo as recomendações a seguir. 

"À Secretaria de Aviação Civil do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil: 

lj estudo para concessão em bloco de aeroportos nacionais e regionais e, com base nesse estudo, a licitação di! um bloco de 
aeroportos como projeto piloto, para avaliação dessa política como alternativa complementar ao P DAR. " 

No tocante à recomendação exposta, este Departamento vem· estudando alternativas para o formato das próximas rodadas de concessões· 
de aeroportos; inclusive a de concessão em blocos, conforme sugerido. Nessa esfera, algun:; dos elementos que estão sendo analisados 
para subsidiar o governo na decisão para as próx:imas rodadas de concessões estão: os critérios para formação dos blocos (localização 

· · geográfica, número mínimó de voos regulares autorizados nos últimos anos, atual operador), viabilidade econômico-financeira e o 
impacto financeiro na Infraero (e, portanto, nas contas da União). Para tanto, estão sendo considerados, entre outros, a-expectativa de 
receita com o pagamento a título de outorga, os montantes previstos para investimentos por particulares (e que, portanto, deixam de ser 
gastos pela União) e para o pagamento de programas de adequação de efetivos da Infraero (PDV, por exemplo), quando for o caso. 

Este DERC entende que a alternativa de concessões em blocos é viável do ponto de vista político e regulatório, e que algumas das 
vantagens a serem' percebidas com sua execução seriam: a sustentabilidade da rede de aeroportos brasileiros como um todo; a celeridade 
para o programa de concessões (e para melhoria verificada na prestação dos serviços-pelos aeroportos[!]), e a total desoneração por parte 
dÇ> poder público na realização de investimentos; além de potenciais ganhos de esc&la. 

Dessa forma, as concessões em blocos de aeroportos potencializariam os ganhos à sociedade do programa de éoncessõe.s, levando à 
an1pliação da infraestrutura e adequação da qualidade dos se·rviços à uma quantidade maior de aeroportos e de forma mais célere. Sob a 
ótica do Plano de Aviação Regional, vislumbra-se que a concessão em blocos poderia encurtar distâncias entre duas importantes fases do 
processo: a adequação da infraestrutura aeroportuária e a sua gestão e operação. 

Também não se vislumbra empecilhos técnicos à adaptação do atual modelo de concessões individuais de aeroportos para sua variante em 
blocos. De fato, a maior preocupação nesse tipo de concessão conjunta é de se que se alinhem os incentivos para que o concessionário 
não se dedique apenas aos ativos mais rentáveis, em detrimento daqueles com menor éapacidade financeira. No caso dos aeroportos, 
existem parâmetros regulatórios que podem ser adequados para alinhar esses incentivos, como o Fator Q (bonificação ou penalização 
tarifária em função .da qualidade observada na prestação dos serviços aeroportuários) e a aplicação de multas, além de outras penalidades. 
Assim, descumprimen~os contratuais ou a verificação da prestação dos serviços em um aeroporto regional em níveis inferiores aos 
considerados adequados repercutiriam em desconto tárifário e penalidades aplicáveis a todos os aeroportos daquele bloco. 

Com efeito, a experiência internacional com bloeos tem apresentado resultados positivos, com algumas ressalvas. México e Colômbia, 
por exemplo, tiveram êxito nas concessões cujos blocos previam pelo meno"s um aeroporto com mais de um milhão de passageiros/ano. 

Apesar de todo o exposto, incontroversa é a necessidade de uma decisão por parte do Governo Federal para dar sequência ao vultoso 
processo de concessão de aeroportos públicos brasileiros. Para tanto, os aeroportos deverão ainda ser objeto de inclusão no PND, regido 
pela Lei n° 9.491, de 09 de setembro de 1997; bem como de qualificação no PPI, na forma do art. 4°, caput, inciso li, da Lein° 13.334, de 
l3 de setembro de 2016, mediante edição de Decreto. Ademais, deverãó ser seguidas as etapas mencionadas anteriormente, nos moldes 
do que ocorreu com os quatro aeroportos da última rodada de concessões e em linha éom as orientações da Políticà Nacional de Aviação 
Civil- PNAC, ins~ituída pêlo Decreto n° 6.780, de 18 de fevereiro de 2009. 

Somente após a decisão do governo, consubstancilida na publicação de Decreto, este Departamento poderá dar sequência a uma nova· 
rodada de concessões que inclui, ehtre outros, a condução (seleção, aprovação e submissão ao TCU) dos estudos, projetos, levantamentos 
ou investigaçÕes que subsidiarão a modelagem da desestatização dos aeroportos (EVTEA) e a prestação .de subsídios à abertura de 
audiência pública por parte da Anac, conforme descrito nas rodadas anteriores. · 

. Por fim, frise-se ainda que, conforme mencionado anteriormente, restou estabelecido ao Conselho do PPI exercer as funções atribuídas ao 
Conselho Nacional de Desestatização (CND) pela Lei n° 9.491, de 9 de setembro de 1997. Desse modo, compete ao CPPI a. decisão-de 
quais aeroportos incluir nàs próximas rodadas. 



[1] Ratificada ~I& sati~façã9 dos c~nsumidores finais, :m compatação com aeroportos operados por entes públicos . 

4. . CONCLUSÃO 

A presente Nota Técnica buscou trazer elementos para subsidiar a análise da réoomendação trazida no item "I)" do RelatÓrio n°)9i20 16 
da Coinissão de Desenvolvimento Regional e Turismo do Senado Federal, face às competências desse depàrtamento e de cada ente da 
administração pública atuante no processo de concessão de aeroportos públicós . 

. Nesse sentido, informou-se, inicialmente; o.arcabouço institucional e regulatório que normaliza o processo de concessão~ Posterio~mente, 
fez-se uma breve recapitulação das concessões já em curso, bem como do panorama da última rodada de concessões aeroportuárias. Por 
fim, foriirt1 trazidos algun~ dos elerrientos que estão sendo analisados para subsidiar o Governo Federal na decisão para as próximas 
rodadas de concessões. · · 

Sobre à recomendação de.que seja realizado estudo para concessão em bloco de aeroporios nacionais e regionais e, com base nesse 
estudo. a licitação de um bloco de aeroportos como projeto piloto,· não foram identificados quaisquer elementos dentro do marco 
regulatório setoiial que pudessem impedira execução da recomendação. Salienta-se, contudo, a necessidade de urría deéisão por parte do 
Governo na seleção dos aeroportos candidatos, de modo a dar sequência ao que se tem inostraao, até aqui, exitoso processo de concessões 
aeroportuárias. · · 

· Prestadas essas informações, este DERC/SPR sugere o envio de cópia da presente Nota Técnica pará a Secretaria de Política Regulatória 
para as providências cabíveis. · 

À apreciaÇão .superior. 

Docu~ento ~ssinado eletronicamente por.Michele Nunes Freires Cerqueira, Analista de Infraestrutura, em 21/03/20'17, às 16:03, 
conforme horário oficial de Brasília; com fundamento no art. 3·, inciso V,da Portaria ng 446/2015 do Ministério d~s Transportes. . . . . .. · . 

. . . . . 
Documento assinado.eletrorlicamente por Antonio Maria Esposito Neto,. Diretor do Departamento de Regulação e COncorrência . 
da. Aviação Civil, em 23/03/2017, às 12:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento. nó art. 3•, i'nciso V, d_a Portaria n2 
446/2015 do Ministério dos Transpor;tes. 

A àuteríticidade deste documento pode ser conferida no site https:l/seí.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acessoc.externo<=O, informando o código verificador 0302676 .e o código CRC 67890C94. 

Processo 
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 
DEPARTAMENTO D~ REGULAÇÃO E CONCORRÊNCIA DA AVI~ÇÃO CIVIL 

.SCS- Quadra 09, Torre C, se andar., Ed. Parque Cidade ·corporate- Bairro Asa sul, Brasília/DF, CEP 70308-200 
Telefone: 61-3311-7200 e Fax:- www.transportes.gov.br 

NCl'fA TÉCNICA Nl! 109/2017/DERC/SPR/SAC-MT 

PROCESSO N2 50000.005851/2017-73 

INTERESSADO: PRIMEIRA SECRETARIA DO SENADO FEDERAL, SECRÉTARIA DE POLfTICA REGULATÓRIA DE AVIAÇÃO Cl\lll-SPR . ' ' ' ,• "' 

1. ASSUNTO 

1.1.. Avaliação de Políticas Públicas·~ Relatório· nº·. 19á016 ·da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo do 
Senado Federal.:..concessÕes em bloco~ . · · · 

2. INTRODUÇÃO 

Tendo em vist~ que os processos de concessão· para ampliação, manutenção e. exploração dos aeroportos incluídos r\o. Programa 
Nacional de Desestatização (PND) vem sendo conduzidos por esta Secretaria de Política Regulatória de Aviàção Civil (SPR/MTPA) 
juntamente com a Agência Nacional de Aviação Civil (Anac), com a col;:~boração de demais entidades da Administração Pública, 
conforme menciona dó adiante, esta Nota Técnica. tem como objetivo tràzer algumas considerações, tento em vista o conteúdo 

. dis'posto no Relatório nº 19/2016, elaborado pela Comissão de .Desenvolvimento RegionaJ e Turismo dO Senado Federal, 
encaminhado a este departame~to por meio do Memorando-Circular n9 101/2017 /SPR/SAC, de 14 de. fevereiro de 2017. 

Antes, porém, de abo~dar' os pontos elencados no relatório s~pràcitado, importante tecer alguns comentários a respeito do ~arco 
regulatório do setor é das competências próprias de cada órgão. nos processos. d'e concessão 'para a exploração de infraestrutura 
aeropOrtuária. · 

2.1. .Marco Regulatório 

A presente seçãO busca trazer informações relativas ao marco regulatório do setor, considerando s.eu ar~abóuço legal, os agentes 
envolvidos e às diretriies para a formulação de políticas públicas relativas à concessão de infraestrutúra aeroportuária. · 

a) Fundamentação.legal 

. . . . . ·_ . . ' 

O Código· Brasileiro de Aeronáutica CBA, aprovado pela Lei n!.l 7.565; de 19 de dezembro de 1986, prevê a possibilidade de 
·concessão como·uma das m9dalidades de explora.ção da infraestrutura aeroportuária: 

· "Art..36. Os aeródromospdblicos serão construídO,s, mantidos e explorados: 

. 1- diretamente, pela União; 

11 por empresas especializadas da Administração Federal lndiretaiou soas subsidiárias, 'vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; 

· fli- mediante i::onvênio com os Estado~ ou Municípios; 

IV- por concessão ou autorização." (grifo nosso) 

' . 

Posteriormente, a Constituição Federal de 1988 reafirmou o dispositivo do CBA ao prever expressamente o institut-o da concessão 
para a exploração da infraestrutura aeroportuária: . . . 

":Art. 21. Compete à União: 

( .. ). 

XII- explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

(. .. , 
c) a navegação aérea, aeroespacial e a ~nfra.estrutura .aeroportuária; 

( ... ) 
. - . . . 

. Art. .175. Incumbe ao Poder Público, na forma da. lei, diretamente oU sob regime de concessão ou permissão, sempre através de. 
licitação, a prestação de serviços públicos." (grifo nosso) 

As concessões de serviços públicos foram d.isciplinadas na Lei n!.l 8.987, de 13 de fevereir'o de 1995, que "Dispõe sobre o regime de 
concessão e permissão da. prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Çonstituição ·Federal", regulamentando o serviço. 
adequado, 'os direitos e obrigações dos usu;kios, a política tarifária, às regras para licitação e contratos de concessão, os encargos do 
poder concedente e do concessionário, as formas de ~nteivenção e extinção, entre' outras disposições: · · · 



A Lei n2. 9-491, de 09 de setembro de 1997, regulamen'tou a matéria no âmbito do Programa Nacional de. Desestatização-'PND: 

· "Art. 1!! O Programa Naciof)al de âeséstatização- PND ,tem comq objetivos fundamentais~ 

I- reorrienar o posição es.tratégico do Estado na economia, transferindo à iniciativa privado atividades indevidamente exploradas 
·. pé/o setqr público; · · · · · 

( ... ) 

111- permitir a retomada de investimentos nas empresas e ativiçlades que vier[!m .a ser transferidas à iniciativa privada; 

( ... ) 
V permitir que a Administração Pública concentre seus esforços nas atividades em que a presença do Estado seja fundamental 
para a consecução das prioridades nacionais; · 

( .. .) 

Aft, 2!! Poderão ser objeto de desestatização, nos termos desta Lei: 

( .. ) 
111 - serviços públicos objeto de concessões, permissão ou outotização; 

( ... ) 
§ 1!! Consif/era-se desestatização: 

( ... ) 
b) a transferência, para a iniCiativa privàdq, da execução de serviços púbiícos explorados pela União; diretamente ou através. 

· .de entidades controladas, bem como daqueles de sua responsabilidade. 

( ... ) 
Art. 4!! As des'estati~ações serão exec.utadas mediante as segui,nies modalidades oper.acionaís: 

(. .. ) 
VI concessão;permissão ou autorização de serviços públicos." (grifo nosso) 

No caso específico das infraéstruturas aeroportuárias, as concessões são regulàmentadas pelo Decreto n9. 7.624, de· 22.de novembro 
de 2011, que "Dispõe sobre às condições de exploração pela iniciativa privada da infraestrutura aeroportuária; ·por meio de 
corícessiÍo",.definindo as co~dições para 'a exploração e as regras aplicáveis aos editais .e·contratos' de concessões de aeroportos, 
entre outras providências. . 

Ademais, convém mencionar que a concessãÓ de aeroportos está .estreitamente alinhada com os ditames definidos pela Política 
Nacional de Aviação Civil - PNAC, instituída pelo Decreto n9..6.780, de 18 de févereiro de 2009, qu!'! assim.dispõe sobçe as ações 
governamentais apilcáveis ao tema, d!!ntre outras: · 

"• .Buscar a adequação contínua da capacidade da infraestrutura à expansão do trànsporte aéreo, inclusive por meio. de 
delegação, conforme disposto na Constituição. . 

• Promover a participação da iniciativa privada no construção, operação e exploração de aeroportos, no todo ou em partes. 

• Promover o crescimento do setor por meio da reguiação eficiente do mercado, de estímulos a ÍrJVestiméntos privados e do 
incentivo à concorrência, visando éoibir prÓticas ànticontJorrenciais ·~ assegurar a prestação adequada de serviços, a modicidade 
dos preços e a garantio dos direitos dos u~u.ários. · 

• Estimular o investimento privado na construção e operação de aeródromos." 

De tal forma, resta nítida, neste arcabouço, a orientação para o desenvolvimento çla, infraestrutura aeroportuária mediante o 
estímulo ao investimento em construção, exploraÇão e operação de aeródromos públicos pela iniciativa privada. 

~orfim, asconcessões estão previstas também no arcabouço do Sistema Nacional de Viação SNV, conforme a Lei n9. i2.379, de 6 de 
· janeiro de 2011, que dispõe sobre o SNV e dá outras providências, sendo, no caso da União, definidas no âmbito do Sistema Federal 

de Viação· SFV: . · · . . · . 

"Art.3° O Sistema Federald~ Viação- SFV é c;ompostopelos segu/ntes subsistemas: 

I -Subsistema Rodoviário Federal; 

li~. Subsistéma Ferroviário Federal;. 

m -Subsistema Aquaviário Federal; e 

IV- Subsistema Aeroviário Federal. 

(;;.) 

Art. f? A União exe;cerá suas competências relativas ao SFV, rpretamente~ ·por meio de· Órgãos e entidades d~ admÍni~tração 
federal, ou mediante: 

1- (VETADO/; 



\ 

11 concessão, autorização .ou arrendamento o empresa pública ou privada; 

111 porcer(a público-privada." (grifo nosso) 

b) Competências 

A concessão de qualquer infraestrutura aeroportuária, enquanto transferência para a iniciativa privada da execUção de serviço 
públ!co explorado pela União, conforme visto acima, é considerada como uma desestatização nos termos da lei n>i9.491, de 09 de 
setembro de 1997, razão pela qual deverão ser seguidos os procedimentos previstos na çitada Lei, dentre eles a recomendação, por 
parte do Conselho Nacional de Dese.statização .:.. CND, ao Presidente da República, para aprovação da inclusão. da infraestrutura 
aeroportuária no Programa Nacional de Desestatização- PND, conforme segue: 

"Art. 62 Compete ao Conselho Nacional de Desestotização: . . 

I . recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios. de pagamento e inclusão ou exclusão de empfesas, inclusive 
instituições financeiras, serviços públicos e participoçõ~s minoritários, bem cor.no o inclusão de bens móveis e imóveis do União 
no Programo Nacional de Desestatízação;" · · 

. . . . . . . . . . . 

O CND teve suas funções atribuídas ao Conselho do programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República - CPPI, 
conforme disposto na alínea "C" do inciso "V" do artigo 7« da Lei n!! 13.334, de 13 de setembro de 2016. São membros. do CPP I, com 
direito a voto, o Secretário-Executivo da Secretaria do PPI, que também atuará como Secretário-Executivo do Co(lselho; ·o Ministro­
.(hefe da Casa Civil; os Ministros de Estado da Fazenda, d9 Planejamento, Desenvolvimento 'e Gestão, de Minas e Energia, dos 
Transportes, Por:tos e Aviação Civil e do Meio Ambiente; o Presidente do Banco Nacional de DesenvolvimentO Econômico e Social 
(BNDES) e o fÍresidente.da Caixa Econômica Federal. 

Por seu turno, a Secretaria d.e Aviação Civil da Presidência da· República SAC/PR, criada pela lei~ 12.462, de 4 de agostó de 2011, 
possuía as seguintes atribuições: · 

. ' . 

"Art. 24-D. À Secretario de Aviação Civil compete: 

· I formular, coordenar e supervisionar as políticas para o desenvolvimento do setor r:Je aviação civil e dos infraestruturas 
aeroportuária e (1eronáu.tica civil, em articulação, no que c;oub~r, com o Ministério do Defeso; 

. . 
11 ·elaborar estudos e projeções relativos.·aos assuntos de Óviação civil e de infraestruturas aeroportuário e ·aeronáutica civil e 
sobre a logística do transporte aéreo e do transporte intermodal e multimodal, ao longo de eixos e fluxos de produção em 
articuláção com ~s demais órgãos governamentais competentes,· com atenção às exigências de mobilidade urbano e 
acessibilidaqe; 

111- formular e implementar o planejamento estratégico do setor, definindo prioridades dqs programas de investimentós; 
. . . . . 
IV- elaborar e aprovar as planos de outorgas para exploração da infraestrutura aeroportu(lrio, ouVida a Agêilcia /'{acionai de 
Aviação Civil (Anac); 

V· propor do Presidente da República· a declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão 
administrativa, dos bens necessÍJrios à construção, manutenção e expansão da infraestrutura aeronáutica e aeroportuária; 

VI administrar recursos'e programas de desenvolvimento da infraestrutura de aviação Civil; 

VIl- coordenar os órgãos e entidades do sistema de aviação civíl, e~ articulação com o Ministério da Defesa, no que couber;· e 

VIII-. transferir para Estados, Distrito Federal e Municípios a implantação, administração, operação, manutenção e exploração de 
àerádromos públicos, direta ou indiretamente." 

/ 

Vale ressaltar que a SAC·PR foi extinta por força de Medida Provisória n2 726, de 12 de maio de 2016, sendo suas competências 
transferidas ao Ministério dos Transportes, , Portos e. Aviaç~o Civil, conforme disposto no Inciso Ir Art. 62, da mesma Medida 
Provisória:· 

"Art. 6ft Ficam transfe;ídos as competências: 

I - da Secretaria de Aviação Civil do Presidência da República e da Secretaria de Portos da Presidência da República para o 
.Ministério do~ Transportes, Portos e Aviação Civíl"; 

No que tange ao poder concedente, com a criação da ANAC, por intermédio da lei na 11.182, de 27 de setembro de 2005, restou 
estabelecido q,ue: 

"Art. 8!1 Cabe à A,NAC adotar as medidas necessárias para o atendimento do interessepúblic:o e para o desenvolvimento e 
. fomento do aviação civil, da infraestrutura aeronáutico e oeropo,rtuária do País, atuàndo com independência, legalidade, 
impessoalidade e publicidade, competindo-lhe: 

( ... ) 
XXIV- conceder ou autorizar a exploração do infraestrutura aeroportuário, no todo ou em porte;" 



.• 
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Histórico das Concessões Aeroportuá~ias no Elrasil 

Apesar do processo de concessão de aeroportos.ser recente no Brasil, atualmente existem seis concessões federais, em cinco ' 
Estados da Federação: os Aeroportos Internacionais de São Gonçalo de Amarante, no· Rio Grande .do Norte; de Guarulhos e 

· Viracopos, em São Paulo; de Brasília, no Distrito Federal; de Confins, em Minas Gerais e do Galeão, no Rio .de Janeiro: · 

A seguir serão detalhados os processos de concessões destes aeroportos. Ainda que ~ejam projetos relativamente recentes no. 
Brasil, espera-se que este histórico. possibilite o entendimento das etapas necessárias para uma concessão e permita retratar o 
cenário 'atual das conc.essões aeropo~tuárias no Brasil. . 

a) Aeroporto Internacional de São Gonçalo do Amarante/RN- ASGA 

O primeiro aeroporto concedido à inicia.tiva privada foi o Aeroporto Internacional de São Gonçalo do Amararite, no Rio Grande 
do ·Norte. Trata-se. de. um projeto greenfie/d, ou seja, a construção de uma nova infraestrutura, em uma região com localização 
geográfica estratégica e condições climáticas muito favoráveis para a aviação . 

. O ASGA está situado em uma área de 15 milhões de m2
, distante 40 km de Natal, rÍo município de São Gonçalo do Amar~nte, 

que foi escolhida como a mais adequada para receber o futuro sítio aeroportuário. Estudos iniciados em 1993, pelo então Ministério 
da. Aeronáutica, apontavam a neces~idade da separaçã.o da aviação militar da 'civil no Rio Grande do Norte. Em 1995, por meio de 
Decreto de Desapropriação do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, foram iniciada's as tratativas para a implantação do novo 
sítio aeroportuário. 

Os trabalhos para a implantação do novo aeroporto começaram em 2004 e foram divididos inicialmente em duas etapas, todas 
executadas por meio de Termo de Cooperação Técnico Financeiro com o Exército Brasileiro. Na primeira, concluída em abril de 201:i, · 
foram executados os serviços de desméltamento, terraplenagem, pavimentação, drenagem, proteção vegetal, sinalização horizontal e 
infraestrutura dos sistemas de auxílio e proteção ao voo. Já a segunda etapa, concluída em dezembro de 2013, incluiu a 
terraplé.nagem das pistas de taxiamento e do pátio de ae~onaves. 

Figura 1: Início das obras no Aeroporto de São Gonçalo do Amarante/RN 

Em 13 de novembro 2007, o Conselho N<!cional de Desestatização expediu a Resolução CND n2 16, em qúe recomendiJI! a inclusão no 
PND do Aeroporto de São Gonçalo do Amarante, designou a ANAC como gestora, respons·ável pela execução e acompanhamento do. 
processo de desestatização da infraestrutura,, e designou ainda o BNDES como respon~ável pela contratação e coordenação dos 
estudos técnic-os necessários ao processo de desestatização. 

Conforme exposto anteriormente, o aeroporto foi incluído no PND por intermédio do Decreto .Federal n2 6.373, de 14 de fevereiro de 
2008, que também seguiu a recomendação do CND atribuindo a contratação e coordenação dos estudos técnicos do aeroporto ao 
BNDES, enquanto a execução e o acompanhamento do processo ficaram sob responsabilidade da ANAC. 

O BNDES, por meio da Concorrência PND n2 1/2008, contratou o Consórcio potiguar, formado pela Ernst & Young Assessoria 
Empresarial Ltda, CELP Consúltoria Técnico Comercial Ltda, Aeroservice Consultoria e ·Engenharia de Projeto Ltda, e pelas 
subcontratadas ERM Brasil Ltda, e Albino Advogados Associados, para a elaboração dos estudos de viabilidade técnica, econômica e 
ambiental (EVTEA) e a estruturação da concessão para a construção parcial, manutenção e exploração do aeroporto. 

A modelagem da concessão do ASGA foi amplamente debatida. no âmbito do Grupo de Trabalho (GT) vincu'lado ao Grupo Executivo 
do Programa de Aceleração do Crescimento (GEPAC), formado por representantes da Secretaria de Orçamento Federal (SOF) e da 
Secretaria de Planejamento e Investimentos Estra.tégicos (SPI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), da · 
Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e da Secretaria de Acompanhamento .Econômico (SEAE) do Ministério da Fazenda (MF), da · 
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Secretaria de Aviação Civil (SAC) do Ministério da Defesa (MD), da ANAC, do BNDES e do Governo do Estado do Rio Grande do Norte. 
O GT, sob a toordenação da Casa Civil, visou a inserção do aerojlorto no pr0grama de Aceleraçãodo Crescimento (~AC). 

No curso das discussões, foi editado o Decreto Federal n2 7.205, de 10 de junho de 2010,, que dispôs sobre o regime jurídico da 
Concessão d'o ASGA. DLante disso, a Diretoria da ANAC publicou o Aviso de Audiência Pública n2 21/2010, de 25 de agosto de 2010, 
colocando disponíveis os estudos relacionados ao tema para apreciação pública. Foram realizadas duas audiê11cias presenciais: uma . 

. em Brasília e outra no local do projeto (São Gonçalo do Amarante/RN)'. Ambas contaram càm a participação de representantes de 
associações e investidores, abordando aspectos relacionados ao Edital; Contrato e estudos de viabilidade. Além disso; foram .45 dia~ 
de audiência documental. 

No dia 12 de maio de 2011, aANAC divulgou o edital do Leilão ri!! 01/2011 para a concess~o do aeroporto. O leilão para a escolha do 
consórdo vencedor tinha a previsão de ocorrer inicialmente em 19 de julho; sendo adiado posteriormente para 22 de agosto de. 
2011, na Bolsa de Valores de São Paulo. Quatro consórcios participaram do leilão, cujo lance inicial foi de R$ 51,7 milhões. Ao todo, 
.88 lances em viva voz foram feitos e o ágio do processo foi de 228,82%. 

O Consórcio lnframérica (formado pelas empresas ·lnfravix, do grupo brasileiro Engevix; e pela argentina Corporación América) 
venceu o certam·e ofertandó R$ 170 milhões. O contrato de ,concessão foi assinado no dia 28 de novembro de 2011, em solenidade 
realizada no própriq Aeroporto. 

. ' . 

A estimativa é a de que o coosórcio vencedor invista R$ 610 milhões no aeroporto ao longo de toda a concessão. O ASGA sub.stituiu o 
Aeroporto Internacional Augusto Severo de Natal em maio de 2014. Estima-se que o terminal tenha movime·ntado 2,5 milhões de 
passageiros em 2014, valor que pode subir parà 4,7 milhões em 2020 e para 7,9.mílhões em 2030. 

b) Aeroportos lnternaciÓn!ifs Governador André Franco Montoro, em 6uarulhos/SP, Presidente Juscelino 
Kubitschek, em Brasília/DF, e Viracopos, em Campinas/SP 

A proposta de inclusão dos aeroportos de Brasília/DF; Viràcopos/SP e Guarulhós/SP no PND foi cmalisada pela Nota Técnica nl! 
· 001/2011/SAC-PR, de 15 de Junho de 2011, e baseou-se principalmente na premissa de· que os irwestimen1:os a serem. realizados 
nesses três ativos públicos, nos próximos anos; r~presentavam os maiores desafios a serem enfrentados pelo Governo Federal, tanto 
no que diz respeito às grandes montas financeiras envolvidas, quanto no que se refere ·às questões administrativas que permeiam· 
tais ações de invest!mentos. · 

Com· base no Estudo do. Setor de Transporte Aéreo do Brasil verificou-se que os três aeroportos apresentavam as maiores 
necessidades de frivestimento, respóndendo · conjuntame.nte por cerca de 56,3% do total a ser investido. nos 20 aeroportos 
analisados, rios próximos 20 anos, totalizando um montante aproxima,do de R$ 16.4 bilhões. · 

Além disso, as projeções de demanda estimavam que, até 2Q3,Ó, esses aeroportos deveriam estar aptos a p_rocessar conjuntamente 
cerca de 110 milhões de passageiros por ano, consolidando-os, inquestionavelmente, nas posições de liderança do setor. O gr~fico 
abaixo reflete o tamanho dos desafios a serem superados; demonstrando a évolução da demanda· então projetada, até 2030, para 
cada um dos aeropo~os selecionados. 

Gráfico 1: Total de passageiros (em milhões) processados nos. 

· Aeroportos de Guarulhos, Viracopos e Brasíiia 2006C2030[1] 
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Ao analisar o gráfico acima, verifica-se. que Guarulhos, Viracopos e Brasília atingiriam em meados de 2030, de acordo com as 
projeções da época, um processamento anual de passageiro~·em torno de 40, 36 e 34 milhões, respectivamente. 

A análise realizada pela Nota Técnica nl! 001/2011/SAC-PR foi encaminhada ao Conselho Nacional de Desestatização que, por meio da 
Resolução do Cf\ID n2 6, de 28 de junho de 2011, propôs ·a edição de Decreto Presidencial autorizando a inclusão no Programa 
Nacionàl d.:(Dese~tatização (PND) do Aeroporto Internacional Governador André Franco Montoro, em GuaruÍhos, e do Aeroporto 
Internacional Presidente Juscelino Kubitschek, em Brasília, designando a Agência 'Nacional de Aviação Civil- ANAC como gestora, para 
os fins da. U~i n.l!. 9.491, de 09 de setembro de 1997. Cumpre notar que tal proposta já.'havia ocorrido para .o Aeroporto Internacional 
de Viracopos por ocasião da Resolução CND n218, de 08 de outubro de 2008. · 

Em seguida, os Aeràportos Internacionais deGuarulhos, Viracopos e Brasília foram incluídos nÓ PNDpelo Decreto n2 7.531, de 21 de 
julho ·de 2011, que "D'ispõe sobre a inclusão nó Programa Nacional de Desestatiiação - PND. dos Aeroportos Internacionais 

• 



Go~ernador André Franco Montara e Viracopos, no E~tado de ~ão Paulo, e Presidente Juscelino Kubitschek, no Distrito F~deral, e t:lá . 
outras providênCias." 

No dia 25 de julho daquele ano a ANAC publicou o Edital de Chamamento Público de Estudos- CPE n.2 01/2011[2], com objetivo de 
chamar as pessoas físicas e jurídicas interessadas na· apresentação de estudos que subsidiassem a modelagem das toncessões para 
exploração dos referidos aeroportos pe!a inicia.tiva privada, divididos em quatro produtos: · 

• estudo de mercado; 

• estudos preliminares de engenharia e afins;_ 

·• estudos ambientais preliminares; e 

avaliação econômico-financeira. 

Os estudos deveria~"~! ser formulados conforme premissas estabelecidas pela ANAC, facultando-se a formulação de avaliações 
adicionais, e tinham prazo final para entrega em 8 de setembro de 2011. Os custos incorridos na execução dos estudos selecipnados 
seriam ressarcidos pelas licitantes que vencessem o leilão de concessão. 

Foram selecionados os estudos elàborados pela Estruturadora Brasileira de Projetos S.A. (EBP); que, por sua vez, promoveu· a 
subcontratação das seguintes empresas para a confecção.dos c.itados estudos: Accenture Consultoria, Suiídfeld Advogados, Leigh 
Fisher Managem~nt Consl,!ltants, Proficenter Plánejamento de Obras Ltda., Albino Advogados Associados e Burson-Marsteller. , 

No âmbito da ANAC, constituiu-se um Grúpo de Trabalho (GT).para a condução do processode concessão dos três aeroportos em 
comento, consoante á Portaria n.2 1.493, de 4 de agosto de 2011. Integraram o referido GT ·ás .Superintendências de Regulação 
Econômica e Acompanhamento de Mercado (SRE), de Infraestrutura Aeroportuária (S!A) e de. Pi'a(lejame.nto Institucional (SPI), sendo 
a primeira a responsável pela coordenação dos trabalhos; sob a supervisão do Diretor-Presidente da ~gência. 

A SAC-PR, por sua vez, aprovou a qutorga à iniciativa privada, na modalidade de concessão da exploração' dos aeroportos em tela 
pela Portaria n.2 98, de 25 de agosto de 2011, que "Dispõe sobre os Planos de Outorgas dos aeroportos internacionais Governador . 

. André Franco Montoro (SBGR), em Guarulnos/SP, Viracopos (SBKP), em Campinas/SP e Presidente Juscelino Kubitschek (SBBR), em 
Brasília/DF".. · 

Os estudos foram enc;aminhádos para a SAC-PR pelo Ofício n2 682/2011/GAB/DIR-P da ANAC, em 13 de outubro de 2011, e enviados 
para análise do TCU por meio do Aviso n2 60/GM/SAC-PR, para análise do primeiro estágio do processo de concessão. 

De acordo com a Instrução Normativa n.2 27/98- TCU, a documentação referente ao primeiro estágio de .fiscalização déve -ser 
encaminhada em, rio mínimo, trinta dias antes da publicação do edital (Art. 8º, indso 1), e devé conter (Art. 7'2, inciso 1): 

"a) rela'tório sintético sobre os estudos de viabilidade técnfc:a e econômica do' empreendimento, com informações sobre o seu 
objeto, área e prazo de c;ncessão ou de permissão, orçamento das obras realizadas· e a realizar, data de referência dos 
orçamentos, cu~to estimado de prestação dos serviços, bem como sobre as eventuais fontes de receitas alternativas, 
complementares, acessórias e as provenientes·de projetos associados; 

b) relatório .dos estudos, investigações, levantamentos, projetos, ·obras e despesas ou investimentos já efetuados, ·vinculados à· 
outorga, de utilidade para a licitação, realizados ou autorizados pelo órgão ou pela entidade /liderai éoncedente, quando houver; 

c) relatório sintético sobre os estudos de impactos ambientais, indicando a situaçào do licenciamento ambiental." 

No decorrer da análise do pro~esso no TCU, foram realizadas diversas diligências junto à ANAC e à SAC-PR·, solicitando informações 
complementares, bem como várias reuniões tiknicas corri a ANAC, a SAC-PR, o BNDES, o Ministério da Fazenda (MF) e .a EBP, para 

· esclarecimentosde,pontas de maior complexidade. Os processos foram relatados pelo Ministro Aroldo Cedraz e os estudos foram 

aprovados pelo Plenário do Tribunal, com ressalvas, em 7 de dezembro de 2011, através dos Acórdãos n~ 3232/2011 (Guarulhos), 
3'.233/2011 (Brasília) e 3234/2011 (Viracopos). · · 

Em 30 de setembro foi aberta a Audiência Pública ANAC n2 16/2011[3], em que foram disponibilizadas ao público as minutas de 
Edital de licitação, Contrato de concessão e respectivos anexos, relativas à concessão da ampliação, manutenção e exploração dos 
Aeroportos Internacionais. 

A Audiência contou com sessões presenciais[4] em Brasília, no dia 27 de outubro' de 2011, e em São Paulo, no dia 28 de ~utubro, e 
permaneceu aberta para manifestaçõe~ via internet ou correio áté às 18 horas do dia 29 de outubro. Foram recebidas mais. de 7ÓO 

· contribuições, que foram respondidas individualmen!e e consolidadas em relatório disponível ~o público[S}. 

; Em complemento, foi editada a Resolução CND n2 11, de ·15 de dezembro de 2011, que "Aprova a concessão como modalidade 
operacional'para a exploração dÓs Aeroportos. Internacionais Governador André Franco Montar o e Viracopos, no Estado de São Paulo, 
e Presidente Juscelino Kubitschek, no Distrito Federai", na qual o Conselho estabelece critérios, parâmetros e diretrizes a serem 
seguidos no processo de concessão[6]. 

Algumas definiÇões relevantes para a modelagem destes aeroportosforam determinadas pela Resolução CND suprámencionada, 
sendo em alguns casos inovadoras em relação às premissas adotadas para o modelo inicial utilizado no ASGA. Por exemplo, a· 
operação da tôrre de controle não foi incluída na concessão,' permanecendo sob responsabilidade do poder pdblico. 

·. . . ~ 

A Rf!solúção CND n2 11/2011 também determinou que os ·três aeroportos fossem concedidos para grupos econômicos distintos. 
Como embasamento para a deéisão, a Nota Técnica n.2 24/DEOUT/SPRjSAC-PR, de 9 de dezembro de 2011, analisou os diversos 
aspectos que envolvem a concorrência entre aero.portos, bem 'como as especificid'ades dos três aeroportos em questão. · 



Também ficou definido que ~ lnfraero teria participação de até 49% em cada ~ma das concessionár'ias constituídas para a exploração 
dos aeroportos, uma inovação importante em relação ao mod~lo adótago na concessão do ASGA. 

Com .relação ao processo de licitação, ~ Resolução em tela adotou a modalidade de leilão simultâneo dos três aeropo-rtos, a ser 
.realizado 'em sessão pública, por meio da apresentação de propostas econômiéas em envelopes fechados, com previsão de ofertas de 
lances em viva-voz nos casos estabelecidos pelo Edital. Tal licitação foi .realizada com inversão de fases, com a abertura dos 
documentos de qualificação jurídica, fiscal, econômic.o-financeira e técnica somente do vencedor do leilão. . 

Já os prazos para as concessões de 20 anos para o Aeroporto de Guarulhos, 25 anos para Brasília e 30 anos para Viracopos 
corroboraram as análises sobre o assunto realizadas·na Nota Técnica n2 18/DERC/SPR/SAC-PR, de 27 de setembro de 2011. Fixados 
os. prazos, foi definido o valor mínimo de Contribuição Fixa ao Sistema, conforme as estimativas dos Éstudos de Viabilldadji! Técnica, 
Econômica e Ambiental: 

Tabela 1: Valores mínimos de contribuição fixa 

Além disso, O éonselho decidiu que poderia ser previsto, "adicionalmente, e observadas as especificidades de cada infraestrutura 
aeroportuária, o pagamento de Contribuição Variável ao Sistema, na forma estabelecida no Edital e no Contrato de Concessão". Esse 
mecanismo foi utilizado para os três aeroportos, definindo-se percentuais sobre a receita bruta a serem pagos a título desta 
Contribufção[7]. 

Ainda de acordo com a Resolução CND, .os valores arrecadados a título de Contribuição ao Siste,;,a[S], tanto. Fixa quanto Variável, 
constituirão receita do FNAC, e serão de?tinados ao desenvolvimento do setor de aviação civil e das infraestruturas aeroportuária e 

aeronáutica civis[9]. 

Outra regra importante trazida pelo CND foi a "partiCipação de no mínimo 10%, no capital do consórcio, do operador aeroportuário, 
assim entendido como o pessoa jurídica a que in for conferido o direito de operar, direta ou indiretamente, o aeroporto." 

Além destas definições do CND, a concessão destes três aeropo'rtos guarda diferenças significativas em relação ao modelo pioneiro 
· utilizado para o ASGA. Isso porque, ·conforme já mencionado, tratava-se de um projeto greenfield, ou seja, um novo aeroporto a ser 

concedido. Já nos casos de Guarulhos, \Íiracopos e Brasília, aiém de constituírem elementos importantes· no transporte aéreo 
brasileiro, como exposto anteriormente, já eram operados pela lnfraero antes de sua cqncessão. 

Por isso, diversos mecanismos foram analisados e definidos a fim de possibilitar·a transferência das operações da lnfra·ero para a 
nova sociedade, sua sócia majoritária. Foram então modeladas etapas de transição, tratando das formas para transferência dos 
ativos, da continuidade das obras em andamento, da sub-rogação de contratos, dos process'Os de desapropriação, entre outros. 

Neste sentido, especial atenção foi conferida aos empregadós da lnfraero lotados nos respectivos'àeroportos, a fim de minimizar os 
efeitos da transferência para os trabalhadores. Ao longo de todo o processo de concessão houve reuniões e trocas de informações 
periódicas com ós representantes· dos trabalhadores da 'lnfraero, .coordenadas pela Secretaria Geral da Presidência da República .e 
com participação da SAC-PR e da lnfraero.' Deste trabalho resultaram as regras para a transição dos empregados, que foram 
incorporadas ao edital e ao contrato de concessão e também pactuadas em Termo Aditivo de Acordo Trabalhista firmado pela 
'lnfraero e representantes dos empregados em 6 de dezembrd de 2011. 

Em continuidade, no dia 15 de dezembro de 2011 foi publicado no Diário Oficial da União o Aviso de licitação/leilão[10] referente ao 
Edital n2 02/2011/ANAC, consequentemente divulgando-se as versões definitivas do Edital do leilão, do Contrato de Concessão e 
seus Anexos no sítio eletrônico da ANAC, consolidando as alterações· decorrentes da Audiência Públicp e da fiscalização do 12 Estágio. 
de desestatização pelo TCU. A Sessão Pública de leilão foi agendada para o dia 6 de fevereiro de 2012, na sede da BM&FBOVESPA em 
São Paulo. 

A lnfraero, que até a concessão operava 66 aeroportos, concentrando 97% do movimento de passageiros flo Brasil, continuou a 
operar os demais aeroportos com 67% do movimento de passageiros. Além disso, passou a ser acionista das três concessões, com 
49% do capital social de cada uma e participar da governança dos aeroportos na proporção de sua participaç~o acionária nas 
concessionárias, com poder de decisão em temas relevantes, estabelecidos em acordos de acionistas firmados entre as -partes. 

Foram selecionadas algumas obras que já· estavam em andamento e que continuariam a ser executadas pela lnfraero até serem 
concluídas, além da desapropriação de áreas cujos decretos já tinham sido publicados. Após o período de transição, os novos 
empreendimentos e desapropriações passam a ser de responsabilidade das concessionárias. 

' . . 
Em 12 de janeiro de 2012, o BNDES divulgou a aprovação das condições de apoio para a concessão dos aeroportos de Guarulhos, 

~ . . . 

Brasília e Viracopos . Segundo o Banco, a participação poderia ocorrer por meio de apoio corporativo (diretamente para as 
empresas), ou sob a fmma de Project Finance, limitado a 80% do investimento total e 90% dos itens financiáveis, de acordo com suas 
políticas operacionais, sendo 70% em TJLP e 20% em outras moedas, como Setic, IPCA e cesta de moedas, acrescidos de demais taxas. 

Para a condução do certame, a ANAC instituiu, pela Portaria n.l! 2.591, de 29 de dezembro de 2011, Cómissão Especial de licitação.· 
Durante o ·período para .elaboração de propostas, a Comissão recebeu, por meio de correspondência e em via eletrônica, e 

respondeu cerca de 1.400 pedidos de esclarecimentos, que foram consolidados em ata, disponibilizados ao público e constituem 
112) 

parte integrante do Edital . 



' . . 
Também foi realizada, no dia 20 de janeiro de 2012, Reunião de' Esclarecimentos sobre aúvidas relativas aos procedimentos do Leilão 
previsto no Edital nº 02/2011 e em seU Anexo 1- Manual de.procedim.entos do Leilão. A Reunião ocorreu na sede da BM&FBOVESPA 
em São Paulo e, na mesma data, no período da tarde,.foram realizadas simulações da dinâmica do leilão para os interessados e paré! a 
imprensa .. 

Foram recebidos cinco pedidos de impugnação ao Edital[13] e os. pleit'os foram analisados pela Comissão Especial de Licitação, que 
rejeitou todos. 

Ó leilão, realizado pela ANAC em 07 de fevereiro de 2012 e operacionalizado pela BM&FBOVESPA; durou cerca de três horas e foi 
· disputado por 11 consórcios· formados por 28 empresas, entre nacionais e estrangeiras. A disputa pelos três aeroportos ocorreu de 

forma simultânea, para esti,mular a competição. · 

Os três aeroportos foram arrematados pelo valor total d~ R$ 24,5 bilhões, quase cincÓ vezes o valor mínimo total de R$ 5,477.bilhões 
estipulado pelo Governo. As três propostas vencedoras, somadas, representavam a maior contribuição fixa ao sistema aeroportuário. 
Esse montante passa a ser recolhido em parcelas anuais, corrigidas pelo IPCA, de acordo com o prazo de concessão de cada 
aeroporto, erri favor do FNAC. 

A Sessão Púbiica de Abertura dos Volumes dos Documentos de Habilitação das proponentes classificadas em primeiro lugar foi 
realizada durante a Sessão Pública do Leilão[14], também na sede da BM&FBOVESPA. Os documentos foram analisados pela 
Comissão e, em 17 de fevereiro, foi publicada ata de julgamento confirmando a habilitação da primeira colocada em cada aeroporto. 

Foi aberto período para vistas aos proponentes que participaram do leilão dos documentos referentes à propos~a econômica e à 
habilitação, no período de 23 a 29 de fevereiro de 2012. Em 3 de abril, ocorreu a h,omologação do resultado e adjudicação do objeto 
do leilão pela Diretoria da ANAC. Por fim, os contratos foram assinados em 14 de junho de 2012. 

c) Aeroportos Internacionais Tom Jobim, no Galeão/RJ, Tancredo Neves, em Confins/MG 

Ém 18 de janeiro de 2013, .foi publicada a Resolução ri~ 2, do Conselho Naci.onal de Desestatização - CND, que propôs à 
.Excelentíssima Senhora Presidenta da República a· edição de Ç>ecreto autorizando não só á inclusão no PND dos aeroportos do 
Galeão/RJ e Confins/MG, mas também que a SAC-PR fosse designada como responsável pela condução e aprovação dos estudos 
prévios às concessões. Destacam-se os artigos 1~ e 32 dâ mencionada Resolução que assim dispõem: · 

"Art. 12 Recomendar, para aprovação da Excelentíssima Senhora Presidenta da República, a inclusão no Programa Naciq.nal de 
Desestatização --: PND do Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro/Galeão - Antonio Carlos Jobim (SBGL}, localizado no 
município do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, e do Aeroporto Internacional Tancredo Neves (SBCF}, localizado nos 
municípios de Confins e de Lagoa Santa, no Estado de Minas Gerais." 

"Art. 3° Recomendar que a SAC-PR seja designada como respànsável pela· condução e aprovação dos estudos, projetos, 

levantamentos ou investigações que subsidiem a modelagem da desestatização dos aeroportos constantes do art.1°." 

Ressalta-se que tais atribuições foram ratiffcadas no art. 3º- do Decreto nº- 7.896, de 1~ de fevereiro de 2013, que' dispõe sobre a 
'inclusão no PND dos citaPos aeroportos. 

Assim foram elaboradas pela Secretaria três portarias que regulamentaram a matéria: a Portaria SAC-PR n~ 9, de 29 de janeiro de 
2013, que tornou públicos os procedimentos necessários para os irHeressados apresentarem estudos técnicos preparatórios à 
concessão dos aeroportos, bem como autorizou, de forma ·condicionada, a empresa Estruturadora Brasileira de Projetos S.A. (EBP) a 
desenvolver os estudos; a Portaria SAC-PR n~ 31, de 27 de fevereiro de 2013, que autorizou, em caráter definitivo, a IQS Engenharia 
Ltda. e a Estruturadora Brasileira de Projetos S.A. (EBP) a desenvolverem estudos técnicos preparatórios à concessão dos aeroportos, 
dentre outras providências; e por fim, a Portaria SAC-PR n~ 71~ de08 de maio de 2013, que dispõe sobre .• a seleção dos estudos 
técnicos preparatóriQs, tendo como empresa selecionada a EBP. 

Em 29 de maio de 2013, a Diretoria Colegiada da ANAC aprovou a abertura de Audiência Pública para discussão da minuta do Edital 

de Leilão e do Cdntr.ato de Concessão dos citados Aeroportos. Trata-se da Audiência Pública no 0~/20i3/ANAC, qUe teve início em 1º­
de junho de 2Ó13 e fim em 30 de junho do .mesmo ano. Cumpre informar ainda que as sessões presenciais ocorreram nos dias 17 e 
18 de junho de 2013, em Belo Horizonte/MG e no Rio de Janeiro/RJ, respectivamente. 

Nesse contexto, todas as contribuições re·lativas à concessão dos mencionados aeroportos foram encaminhadas à ANAC para análise, 
o que ·fo.i devidamente realizado, conforme se pode verificar no relatório de análise das.contribuições[15]. Em decorrência dessas 
contribuições, foram realizadas algumas alterações e melhorias nas minutas inicialmente publicadas. 

Ademais, em :te de ·agosto de 2013, a ANAC e SAC-PR entregaram formalmente os EVTEA para avaliação do Tribunal de Contas da 
União- TCU, no âmbito do 1º estágio de fiscalização, conforme disposto na Instrução Normativa TCU n~ 27/1998. O Acórdão n2 
2466/2013, publicado no Diário Oficial da. União em 23 de setembro de 2013, aprovou com ressalvas, o primeiro estágio da avaliação 
da concessão sendo, posteriormente, complementado pelo 'Acórdão n~ 2666/2013, publicado no Diário Oficial da União em 10 de 
outubro de 2013. 

Com a publicação das versões finais do .Edital e Contrato e seus respectivos anexos, em 03 de outubro de 2013 iniciou-se o prazo para 
pedidos de esclarecimentos, cujo termo final ocorreu em 17 de outubro de 2013. Ato contínuo, em OS de novembro de 2013, foi 
publicada a Ata com os esclarecimentos ao Edital e Contrato de Concessão no sítio eletrônico da ANAC. 
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.. . 
No dia 06 de novembro de 2013, foi realizada Reunião de Esclaredmentos sobre dúvidas relativas aos procedimentos do Leilão, 
prevista no Edital n!! 01/2013. A Reunião ocorreu na sede dil BM&FB~VESPA em São Paulo e, na mesma data, foram reali~adas 
simulações da din.âmica do leilão para os interessados e para a impren~a. . · . 

O leilão, realizado pela ANAC e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, ocorreu em 22 de novembro de 2013, sendo disputado por 5 
consórcios formados por empresas naci'Onais e estÍ";mgeiras. A disputa pelos dois aeroportosocorreu de forma simultânea, para 
estimular a competição. O certame aconteceu nove meses após a decisão do Governo de incluir os ·aeroportos. no PND por meio do 

·Decreto n2 7.896,de 12 de fevereiro. de 2013. . . . 

Os Consórcios Aeroportos do Futuro (Odebrecht e CHANGI) e AEROBRASIL (CCR e Zurique/Munich Airport) foram os vencedores do 
certame para exploração dos aeroportos do Galeão e de Confins, respectivamente. Os dois aeroportos foram arrematados pelo va.lor 
total de R$ 20.838.888.000[16], valor que representa um ágio de 251,74% em relação ao valor mínimo fixado pelo governo, de R$ 5,9 
bilhões. As duaS:·propostas vencedoras, somadas, repre~entaram a maior contribuição fixa ao sistema aeroportuário. De fato, esse 
montante .será reéolhido em parcelas anuais, corrigidas pelo IPCA, de acordo com o prazo de concessão de cada aeroporto, em favor 
do FNAC, e será aplicado exclusivamente no desenvolvimento e fomento do setor de aviação civil e das infraestruturas aeroportuária 
e aeronáutica civil. · · 

No dia 25 de novembro de 2013, foi realizada Sessão Pública de Abertura dos Volumes dos Documentos de Habilitação das 
proponentes dassificadas em primeiro J'ugar na Sessão Pública do ·Leilão[17J, também na sede da BM&FBOVESPA. Os documentos. 
foram analisados pela Comissão e, em 09 de dezembro de 2013, foi publicada ata de julgamento confirmando a habilitação da 
primeira colocada em éada a~roporto[18]. · . 

Os contratos foram assinados em 2 de abril de 2014 (para o Aeroporto do Galeão) e 7 de abril de 2014 (para o Aeroporto de Confins), 
tendo sido emitida a Ordem de Serviço no dia 7 de abril para os dois aeroportos. Após os estágios de transição em que a lnfraero. 
permanece'u operando o aeroporto, as novas concessionárias .assUmiram os ativos (ainda com o acompanha~ento da lnfraero) em 
outubro de 2014, iniciando o estágio final da tra!lsferência dos a~roportos, q'ue foi concluído em janeiro de 2015 para CÓnfins e em 
fevereiro de 2015'para o Galeão. 

2.3. Panorama da atual rodada de concessões aeroportuárias 

A concessão dos Aeroportos Internacionais de Salvador/BA - Deputado Luís Éduardo Magalhães; Florianópolis/Se - Hercílio Luz; 
Fcirtaleza/CE- Pinto Martins; e Porto Alegre/RS- Salgado Filho foi anunciada pelo Governo Federal em 9 de junho de 2015, no âmbito 
da segunda fase do Plano de Investimentos em Logística (PIL 2). · . 

Em seguida, em 26 de junho de 2015, o CND publicou a Resolução n!! 6/2015 (página 8, se·ção 1, do Diário Oficial da União), propondo 
a edição de Decreto Presidencial para inclusão dos referidÓs Aeropórtos rio PND, bem como outras recomendações e premissas 
destinadas a nortear o processo. 

Acolhidas, às recomendações presentes na Resolução foram levadas a efeito por meio do Decreto n2 8.517, de 10 de setembro de 
2015, que designou a ANAC como responsável pela execução e acol)'lpanha.mento desse prcícésso de desestatiz(lção, sob a supervisão 
da SAC-PR. Esta, por seu turno, ficou responsável pela condução e aprovação dos estudos, projetos, levantamentos ou investigações 
que subsidiem o processo de desestatizaçãodos aeroportos. 

Nesse sentido, após a devida instrução do procedimento para apresentação, análise e seleção dos estudos, projetos, levantamentos 
ou investiga,ções que subsidiem a modelagem da desestatizaÇão dos aeroportos, a SAC-PR publicou, no Diárió Oficial da União, o 
Edital n!! 01, de 03 de dezembro de 2015 e o Edítal n!! 02, de 11 de dezembro de 2015, aprovando.os estudos técnicos preparatórios à 
concessão d.o~ aeroportos e estabelecendo o valor para eventual ressarcir.nento dos mesmos. 

Em cumprimento às disposições da IN"TCU 27/1998, os Estudos de Viabilidade Técnica, Econõn:ica e Ambieotal (EVTEA) relativos ao 
·primeiro estágio .da fiscalização do processo de concessão para ampliação; manutenção e exp_loração dos Aeroportos de Salvador/BA, 
Florianópolis/SC, fórtaleza/CE, e Porto Alegre/RS foram encaminhados ao Tribunal de Contas da União TCU em 17/12/2015.0s 

·estudos também foram encaminhados à ANAC por meio do Ofício ri!! 671/SAC-PR. · 

Na ·sequência, foram.submetidas as minutas dos documentos jurídicos da concessão dos aeroportos supracitados (Edital de Leilão, 
Contrato de Concessão ~ respectivos anexos) ao processo de Audiência Pública pela ANAC, a fim de dar publicidade do certame a 
toda a sociedade, e de 'éolher·contribuições para o aperfeiçoamento do modelo de delegação. A Audiênciê! Pública n2 09/2016 foi 
aberta em 06 de maio de 2016, cujo Aviso de Abertura foi publicado no Diário Oficial da União na mesma data. Sua duração foi de 45 
qia.s, com cinco sessões presenciais reaJizadas nos meses de maio. e junho em Pórto Alegre, Salvador, Florianópolis, Fortaleza e 
Brasília. · 

Na sequência,. tendo em vista alterações propostas pelo Ministério dos. Transportes, Portos e Aviação Civil (MPTA) e ajustes 
regulatórios p·ropostos pela área técnica da ANAC, alguns pontos foram submetidos à Audiência Pública n2 24/2016, éntre 28 de 
outubro e 07 de [lOvembro de mesmo ano. • 

Vale ressaltar qué os empreendimentos públicos federais supracitados foram objeto de aprovação pelo Conselho do Programa de 
P.arceria de l~vestimentos da Presidência da Repúblicà (PPI) por meio da Resolução do Conselho do PPI n!! 5, de 13 de setembro de 
2016, que por sua vez, foram submetidos à deliberação ·do Sr. Presidente da República para a qualificação de que trata o inciso 11 do 
art. 42 da Medida· Provisória n2 727[19], de 2016, dada por meio do Decreto n2 8.916, de 25 de novembro de 2016. 

. . 

A Sessão Pública do Leilão teve início às 10 horas do dia 16 de março de 2017 e foi conduzida pela BM&FBÓVESPA, em São Paulo/SP. 
Ó valor total final a ser pago a título de Contribuição Fixa pelas çoncessionárias será de R$ 3,74 bilhões, 23% a mais do que o valor de 
R$ 3,01 bilhões inicialmente estabelecido hO edital. Na data da assinatura do contrato, as licitantes vencedoras pagarão um·total de 
R$ 1,46 bilhão, correspondente à soma dos lances finais vencedores. Pela primeira vet nas concessões de aeroportos o modelo prevê 
uma arrecadação maior no início das concessões (lance mínimo de 25% do valor total previ~to para contribuição fixa). O restante será 
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recolhido em favor do Fundo Nacional de Aviação. Civi~ (FNAC) !!!m parcelas anuais, a partir do 6º ano da data de eficácia do contrato 
(cinco anos de carência), sendo escalonados do 6Q ao 10º aQO, quand,o assumem o valor máximo. Serão ainda·corrigidas pelo Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), de acordo com o prazo de concessão de cada aeroporto. 

Além do pagamento pela outorga fixa, o contrato de concessão prevê· ainda o pagamento da Contribuição Variável, c~rrespondente 
ao montante. anual em reais resultante da aplicação de alíquota de 5% sobre a.totalidade da receita bruta da Concessionária e ·de 
suas eventuais subsidiárias integr.ais. 

O Aeroporto Internacional de Saivador/BA foi arrematado pela Vinci Airports (operadora aeroportuária francesa), por R$ 1,59 bilhão. 
O lance mínimo do letlão era de 310 milhões. A oferta vencedorà foi de R$ 660 milhões, representando um ágio de 113% sobre o 
valor inicial estipulado. 

. I 

A Fraport AG Frankfurt Airport Servicl:!s, da AlemanhÇl, venceu a concessão do Aeroporto Internacional de Porto Alegre/RS e terá de 
pagar o total de R$ 382 milhões até o final da concessão pelo aeroporto. o-lance mínimo do l.eílão era de R$ 31 milhões. A of~rta fài 
de R$ 290 milhões e representou um ágio de 852% sobre o valor estipulado para o mínimo. 

. . 

O Aeroporto Internacional de Fortaleza/CE também foi arrematado· pela Fraport, que pagará pelo aeroporto 1,505 bilnão até o final 
da concessão. O lance mínimo do leilão era de R$ 360 milhões.,A Fraport ofereceu R$ 425 milhões e lévou o aeroporto com ágio de 

. 18% em relação ao valor estipulá do para o lance mínimo. 

Por fim, o vencedor do Aeroporto lnternacionàl de Florianópolis/Se foi a operàdo[a suíça Zurich lriternationaiAirport AG, que pagará 
até o final da concessão o total de R$.241 milhões. O lance mínimo do leilão era de pouco menos de R$ 53 milhóés. A oferta 
vencedora foi de R$ 83 milhões representando um ágio d.e cerca d~ 58% sobre o valor estipulado para a oferta mínima. 

Os quatro.aerop'ortos respondem por 11,6% dos passageiros, 12,6% das cargas e 8,6% das aeronaves do tráfego aéreo brasileiro. Os. 
valores mínimos a serem pagos pela outorga dos quatro aeroportos. previstos no edital para o leilão (valor da contribuição fixa) 
somam R$ 3,01 bil.hões.. · 

[I] Fonte: Estudo de Reestruturação da Infraero, 2010. Obs: até 2009 dados reais: de 2010 em dian,te dados estimados. 

[2] Disponível em http://www2.anac.gov.br/concessoes1Edital%20CPE%20001_20Il.pdf 

[3] Mais informações na página da Audiência no ~ítio a ANAC, disponivel no endereço 
http://vvww2.anac.gov.br/transparencia/audienciaPublicasEncerràdas20 11.asp 

[4] Aviso de sessão presencial disponível em: 

· http://www2.an~c.gov. br/transparencia/audicncia/aud 16 20 J 1/A viso%20dc%20Scssao0/(,20PresenéiaJ.pdf 

[5] Relatório de Análise das Contribuições dispóníyel ~m ht1p://www2.ahac.gov.br/GRU-VCP­
BSB/arguivos/Refatorio AP Presencial Eletrônico 20ll GRUVCPBSB.pdf 

[ 6] A SAC analisou diversos destes aspectos na 1-!ota Técnica n° 25/DEOUT/DERC/SPRJSAC-PR, de9 de dezembro de 2Ó 11. 

[7] Conforme Nota Técni.ca n• 19/DERC/SPRJSAC-PR 

[8] As Contribuições ao Sistema têm embasamento legal no Decreto n° 7.~24/11: 

"Art. 11. ( .. .) 

§ 1~ Na hipótese de concessão comum, será utilizado coino critério déjulgamento da licitação o maior valor em moeda corrente nacional 
oferecido ao poder concedente como contrapartida da concessão, no montante e periodicidade determinados na forma do edital, sem 
prejuízo de eventual estipulação, no contrato de concessão, de pagamento de parcela variável ao poder concedente. " · 

[9] Este dispositivo deve ser observado em conjunto com o Art. 12 do Decreto no 7.624/ll: 

"Art. 12. Nos casos das concessões realizadas pela União, os recursos indicados no§ 1° do art. li constituirão r~ceita do Fundo 
Nacional de Aviàção Civil- FNAC." 

[I o r Disponível em http://www2.anac.gov.br/transparencia!audiencia/audl6 201 J iEdital%20-%20A viso%20de%201eilão'%20-%ZOGRU­
VCP-BSB.pdf 

[li] Disponível em: 

http://www.bndcs.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes ptiJ nstitucional/Sala de Imprcnsa/Noticias/20 I 2/logistica/20 120119 aeroportos.html 

[12] A ata de esclarecimentos está disponível em http:i/wvvw2.anac.gov.brÍGRU-VCP-BSB/arguivos/Ata%20de0/o20esclarecimento:>% 
20-%20Reuniao%20de%20Esclarecimentos.pdf · 

[13] O procedimento para pedido de impugnação ao Edital foi disciplinado em seu item 1.18: 

, "1.18. Eventual impugnação deste Edital deverá ser protocolada na sede da ANAC até 5 (cínco) dias úteis antes da data estabelecida 
para a entrega dos; envelopes descrito:j no item 5.1, sob pena de deeadência do direito." 

· [ 14] Ata disponível em: http://www2.anac.goy. br/GRU-VCP-BSB/arquivos/ Ata%20da%20Sessão%20Pública%20de%20Abertura% 
20~os%20Documentos%20de%l0Habilitação. pdf · · 



~· .. 
[ 15] http://v.cww2.anac.gov. br/Concessoes/galeao,_ confins/ 

(16] http://v.cww2.anàc.gov.br/con~essoes/Comunicado/Comunicado _Relevante _11_ 2013 .pdf 

[ 17] http:/ /v.cww2.anac.gov. br/Concessoes/galeao _confins/arquivos/ Ata_ de _reuniao. pdf 

[18] http://v.cww2.anac.gov. br/Concessoes/galeao _confins/arquivos/ata _11 _reuni ao. pdf 

[19] convertida na' Lei n° 13.334, de 13 de setembro de 2016 

3. ANÁLISE 

Feitos os relatos introdutórios, procede~se à análise do conteúdo do Relatório n° 19/2016 supracitado. 

Face às competências desse Departamento de Regulação e Concorrência da Aviação Civil- DERC, conforme já apresentado, e 
considerando o conteúdo do Relatório da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo do Senado Federal, esta nota técnica tratará 
somente da recomendação constante rio item· 1) do Relatório, cujo teor está reproduzido a seguir: · · 

(..) "Assim, em função da presente avaliação do Programa de Desenvolvim~nto da Aviação Regional, e comfimdamento nas 
sugestões. dos especialistas ouvidos nas audiências públicas, a Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo do Senado 
Federal encÇJminha ao Poder Executivo as recomendações a seguir. · · 

À Secretariade Aviação Civil do Ministério dos Transportes, Portós e Aviação Civil:· 

I) estudo para ~oncessão ·em bloco de aeroportos nacionais e regionais e, com base nesse estudo, a licitação de um b/ocó de 
aeroportos como projeto piloto, para avaliação dessa política como alternativa complemerttar ao P DAR. " 

No tocante à recomendação exposta, este Departamento vem estudando alternativas para o formato das próximas rodadas de concessões 
de aeroportos, inclusive a de concessão em blocos, conforme sugerido. Nessa esfera, alguns dos elementos que estão sendo analisados 
para subsidiar o·.governo na decisão para as próximas rodadas de concessões estão: os critérios para formação dos blocos (localização 
geográfica, número mínimo de voos regulares autorizados nos últimos anos, atual operador), ·viabilidade econômico-financeira e o 

. impacto financeiro na Irtfraero (e, portanto, nas contas da União)."Para tanto, estão sendo considerados,' entre outros, a expectativa de 
receita com o pagamento a título de outorgá, os montantes previstos para investimentos por partiCulares (e que, portanto, deixan1 de ser 
gastos pela União). e para o pagan1ento de programás de adequação de efetivos·da Infraero (PDV, por exemplo), quando for o caso. 

Este DERC entende que a alternativa de concessões em blocos é viável do ponto de vista político e· regulatório, e que algumas 'das 
vantagens a serem percebidas com sua execução seriam: a sustentabilidade da rede de aeroportos brasileiros como· um todo; a celeridade 
para o programa de concessões (e para melhoria verificada na prestação dos serviços pelos aeroportos[!]), e a total desoneração por parte 
do poder público na realização de. in~estimentos; além de potenciais ganhos de escala. 

Dessa forma, as concessões em blocos de aeroportos potencializarian1 os ganhos à sociedade do progril111a de con~ssões, levando à 
ampliação da infraestrutura e adequaçãó da qualidade dos serviços a uma quantidade maior de aeroportos e de forma mais célere. Sob a 

· ótica do Plano de Aviação Regional, vislumbra-se que a concessão em blocos poderia encurtar distâncias entre duas importantes fases do 
processo: a adequação da infraestrutura aeroportuária e a sua gestão e operação. 

Também·não se vislumbra empecilhos técnicos à adaptação do atual modélo de concessões individuais de aeroportos para sua variante em 
blocos. De fato, a p.1aior preocupação nesse tipo de concessão conjunta é de se que se al'inhem os incentivos para que o concessionário 
não se dedique apenas aos ativos mais rentáveis, em detrimento daqueles com menor capacidade financeira. No caso dos aeroportos, . 
e'xistem parãmetros regulatórios que podem ser adequados para alinhar esses incentivos, como o Fator Q (bonificação ou penalização 
tarifária em função da qualidade observada na prestação dos serviços aeroportuários) e a aplicação de multas, além de outras penalidades. 
Assim, descumprimentos contratuais ou a. verificação da prestação dos Serviços em um aeroporto regional em níveis inferiores aos 
considerados adequados repercutiriam em desconto tarifário e penalidades aplicáveis a .todos os aefOportos daquele bloco. 

Com efeito, a experiência internacional com blocos tem apresentado resultados positivos, com algumas ressalvas. México e Colômbia, 
por exemplo, tiveram êxito nas concessões cujos blocos previam pelo menos utn ae~oporto com mais de um milhão de passageiros/ano . . ; ' ' 

Apesar de todo o exposto, incontroversa é a necessidade de uma decisão por parte do Governo Federal para dar sequência ao vultoso 
processo de concessão de aeroportos públicos brasileiros. Para tanto, os aeroportos deverão ainda ser objeto &: inclusão no PND, regido 
pela Lei n° 9.491, de 09 de setembro de 1997, bem como de qualificação no PPI, na forma do art. 4°, caput, inciso li, da Lei n° 13.334, de . 
13 de setembro de.20 16, mediante edição de Decreto. Ademais, deverão ser seguidas as etapas mencionadas anteriormente, .nos moldes 
do que ocorreu com os quatro aeroportos da última roâada de concessões e em linha com as orientações da Política Nacional de Aviação 
Civil- PNAC, instituída pelo Decreto n" 6.780, de 18 de fevereiro de 2009. 

Somente após a decisão do governo, c.onsubstanciada na publicação de Decreto, este Departamento poderá dar sequência a uma nova 
·rodada de concessões que inclui, entre outros, a condução (seleção, aprovàção e submissão ao TCU) dos estudos, projetos, ievantamentos 
ou investigações que subsidiarão a modelagem da desestatização dos aeroportos (EVTEA) e a prestação de subsídios à abertura de 
audiência pública por parté da Anac, conforme descrito nas rodadas anteriores. 

r. 

Por fim, frise-se ainda que, conforme mencionado anteriormente, restou estabelecido ao Conselho do PPf exercer as funções ·atribuídas ao 
Conselho Nacional de Desestatização (CND) pelaLein° 9;491, de 9 de setembro de 1997. Desse modo, compete ao CPPI a decisão de 
quais aeroportos incluir nas próximas rodadas. 



' . 4 . . 
,, . ., 

[1]Ratificada pelasatisfaÇão dos consumidores finais, em comp~ação com aeroportos operados por entes públicos.' 

4. CONCLUSÃO 

. . 

A presente Nota Técnic~ buscou tra:i:er eleme~tos para subsidiar a análise da recomendação trazida no item "1)" do Relatório n° 19/2016 
da Comissão de Desenvolvimento Regionàl e Turismo do Senado Federal, face às competências desse departamento e de cada ente da · 
administração públi.ca atuante no processo de concessão de aeroportos públicQs. · 

Nesse sentido, i~formou-se, inicialmente, o arcabouço institucional e regulátório que noi"matiza o processo de concessão. Posteriormente,, 
fez-se uma breve recapitt!lação das concessões jã em curso, be:m como do panoran1a da última rodada de concessõe~ aeroportuárias. Por 
fim, foram trazidos alguns dos elementos que estão sendo analisados para subsidiar o Governo Federal na decisão para as próximas 
rodadas de concessões. · · 

·. Sobre a recomendação de q~e seja realizado estudo para concessão em bloco de aeropórtos nacionais.e regionais e, com base nesse 
estudo, a licitação de um bloco de aeroportos como proje(o piloto,· não foram identificados quaisquer elementos dentro do marco 
regulatório setorial que pudessem impedir a execução da recomendação. Salienta-se, contudo, a necessidade de uma decisão por párte do 
Governo na seleção. dos aeroportos candidatos; de modo a dar sequência ao que se tem mostrado, até aqui, exitoso processo de concessões 
aeroportuárias. 

Prestadas essas informações, este DERC/SPR sugere o envio de cópia dá presente Nota Técnica para a Secrêtaria de Política Regulatória . 
para as providências cabíveis. · · 

À apreciação superior. 

seil tn Documento assinado eletronicamente por Michele Nunes Freires Cerq'ueira, Analista de· Infraestrutura, em 21/03/201'7, às 16:03, 
.an!naU.: ' conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3", inciso V, da Portaria nQ 446/2015 do Ministério dos Trar~sportes . . , 
~I.Wn!u 

•• 
Documento àssinado eletronicamente por Antonio Maria Esposito Neto; Diretor do Departamento de Regulação e Concorrência se1. ffi da Aviação Civil, em 23/03/20i7, às 12:37, conforme :horário oficial de Brasília,. com fundamento no art. 3"~ inciso V, da Portaria n2 

,a;nln.•tr:; 
eletr6n 446/2015 do Ministério dos Transportes. ' 

•

' [!) . ·. . . . . 

.. ' ~ A aut~nticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php? 
· acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extefno=O, informando o código verificador 0302676 e o código CRC 67890C94. 

. . 

[!) . . . . ' . . . 

Referência: Processo n• 50000.005851/2017-73 SEI n2 0302676 

• 



f . 'f 

CÂMARA DOS DEPU-.-rADflS 

. PRIMEIRA-SECRETARIA 

Ofício 1 asec/RI/1/n° c.23J j /18 Brasília, o2.6 de junho de 2018. 

Exmo. Senhor Deputado 
FELIPE CARRERAS 
Gabinete 583 -Anexo 3 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhor Deputado, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Aviso no 

50/2018/ASPAR/GM/MTPA, de 14 de junho de 2018, do Ministério dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil, em resposta ao Requerimento de 

Informação n° 3.514 de 2018, de sua autoria. 

Atenciosamente, 

RECEBI NESTA DATA A 
PRESENTE DOCUMENTAÇÃO. 

EM_~ 06 I c:J.ol8 _ _., ____ 
Noms por extenso e legível: · 
~ 

• iQ~;z ~ 

Ponto: ..2.--5 '!? I 3 q--

1111111111111111111111111111111111111111111111111111 11111111111111 111111111 
Documento : 7795 - 1/LMR 
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